
PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
APRESENTADO PELAS EMPRESAS 

COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE MINAS – COTEMINAS; COTEMINAS S.A.; 
OXFORD COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES S.A.; EMPRESA NACIONAL DE COMÉRCIO, 

RÉDITO E PARTICIPAÇÕES S.A. – ENCORPAR; ENCORPAR EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA.; COMPANHIA TECIDOS SANTANENSE; SANTANENSE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.; AMMO VAREJO S.A.; FAZENDA DO 
CANTAGALO LTDA.; e SPRINGS GLOBAL PARTICIPAÇÕES S.A. – TODAS EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Plano de Recuperação Judicial apresentado nos autos do Processo de Recuperação 
Judicial em curso perante a 2ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte, Estado 

de Minas Gerais, sob o nº 5110566-79.2024.8.13.0024. 

COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE MINAS – COTEMINAS – EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, sociedade anônima de capital aberto, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
22.677.520/0001-76 (“CTNM”), COTEMINAS S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.663.140/0001-
99 (“CSA”), OXFORD COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.316.597/0001-
64 (“Oxford”), EMPRESA NACIONAL DE COMÉRCIO, RÉDITO E PARTICIPAÇÕES S.A. – 
ENCORPAR – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sociedade anônima de capital aberto, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.971.614/0001/83 (“Encorpar”), ENCORPAR 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sociedade 
empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.721.008/0001-40 (“EEI”), 
COMPANHIA  TECIDOS  SANTANENSE  –  EM  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL,  sociedade 
anônima de capital aberto, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.255.567/0001-89 (“CTS”), 
SANTANENSE  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  LTDA.  –  EM  RECUPERAÇÃO 
JUDICAL, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
17.749.864/0001-03, todas com principal estabelecimento na Rua Aimorés, nº 981 - 12º 
Andar - Bairro Funcionários, Belo Horizonte/MG, CEP 30140-071 (“SEI”); AMMO VAREJO 
S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sociedade anônima de capital aberto, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 03.494.776/0001-01, com principal estabelecimento na Avenida 
Paulista, nº 1.754, 2ª sobreloja, Ala B, Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 01310-920 
(“AMMO”); FAZENDA DO CANTAGALO LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sociedade 
empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.892.091/0001-82 (“Fazenda”) e 
SPRINGS GLOBAL PARTICIPAÇÕES S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sociedade 
anônima de capital aberto, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.718.269/0001-57 (“SPGSA”), 
ambas com principal estabelecimento na Avenida Lincoln Alves dos Santos, nº 955, 



Distrito Industrial, Montes Claros/MG, CEP 39.404-005 (em conjunto, “Recuperandas” 
ou “Grupo Coteminas”), considerando que: 

 
(i) as Recuperandas têm enfrentado dificuldades econômicas, mercadológicas e 

financeiras; 
 

(ii) em resposta a tais dificuldades, as Recuperandas ajuizaram, em 6 de maio de 
2024, pedido de recuperação judicial, nos termos da LRF, e devem submeter 
um plano de recuperação judicial à aprovação da Assembleia de Credores e 
homologação judicial, nos termos do art. 53 da Lei nº 11.101/2005, conforme 
alterada (“LRF”); 

 
(iii) este plano de recuperação judicial (“Plano”) cumpre os requisitos contidos no 

art. 53 da LRF, eis que: (a) pormenoriza os meios de recuperação das 
Recuperandas; (b) é viável sob o ponto de vista econômico; e (c) foi 
apresentado o laudo de viabilidade econômico-financeira sob o ID nº 
10315858671 e laudo de avaliação dos bens e ativos das Recuperandas sob os 
IDs nº 10315858672 a 10315867622, dos autos da Recuperação Judicial, 
subscrito por empresa especializada; e 

 
(iv) por força do Plano, as Recuperandas buscam superar sua crise econômico-

financeira e reestruturar seus negócios com o objetivo de: (a) preservar e 
adequar as suas atividades empresariais; (b) manter-se como fonte de geração 
de riquezas, tributos e empregos; além de (c) renegociar o pagamento de seus 
credores. 

 
As Recuperandas apresentam este Plano para aprovação da Assembleia Geral de 
Credores e homologação judicial, nos termos dos arts. 45 e 58 da LRF, de acordo com os 
seguintes termos e condições. 

 
PARTE I – INTRODUÇÃO 

 
1. INTERPRETAÇÃO E DEFINIÇÕES 

 
1.1. Regras de Interpretação. Os termos definidos nesta Cláusula 1 serão utilizados, 
conforme apropriado, na sua forma singular ou plural, no gênero masculino ou 
feminino, sem que, com isso, percam o significado que lhes é atribuído. Exceto se 
especificado de modo diverso, todas as cláusulas e anexos mencionados neste Plano 
referem-se a cláusulas e anexos do próprio Plano. Os títulos dos capítulos e das cláusulas 
deste Plano foram incluídos exclusivamente para referência e não devem afetar o 
conteúdo de suas previsões. Este Plano deve ser interpretado, na sua aplicação, de 
acordo com o art. 47 e seguintes da LRF. 



1.2. Definições. Os termos utilizados neste Plano têm os significados definidos 
abaixo: 

 
1.2.1. “Administradoras Judiciais”: administradoras judiciais nomeadas pelo 
Juízo da Recuperação, nos termos do Capítulo II, Seção III, da LRF, assim 
entendidas como as sociedades Inocêncio de Paula Sociedade de Advogados, 
sociedade simples, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.849.880/0001-54, e 
Credibilità Administração Judicial e Serviços Ltda., sociedade limitada, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 26.649.263/0001-10, representadas, respectivamente, 
pelo Dr. Dídimo Inocêncio de Paula (OAB/MG nº 26.226) e Dr. Alexandre Correa 
Nasser de Melo (OAB/PR nº 38.515). 

 
1.2.2. “Acordo de Cotistas”: tem o significado definido na Cláusula 6.2.3 deste 
Plano. 

 
1.2.3. “AGC”: significa a Assembleia Geral de Credores nos termos do Capítulo 
II, Seção IV, da LRF. 

 
1.2.4. “Aprovação do Plano”: significa a data em que este Plano for aprovado 
em AGC ou a data em que for juntado aos autos da Recuperação Judicial o último 
Termo de Adesão necessário para comprovar o cumprimento do disposto no art. 
45 da LRF, nos termos do artigo 45-A caput, artigo 45-A, §1º e artigo 56-A da LRF. 

 
1.2.5. “Cotas Itaúna”: significa a Classe do FII composta exclusivamente pelos 
Imóveis Itaúna e que será destinada a constituição da UPI FII Itaúna; 

 
1.2.6. “Cotas Macaíba e Pará de Minas”: significa a Classe do FII composta 
exclusivamente pelos Imóveis Macaíba e Pará de Minas e que será destinada a 
constituição da UPI FII Macaíba e Pará de Minas; 

 
1.2.7. “Cotas Montes Claros, Campina Grande e João Pessoa”: significa a Classe 
do FII composta exclusivamente pelos Imóveis Montes Claros, Campina Grande 
e João Pessoa e que será destinada a constituição da UPI FII Montes Claros, 
Campina Grande e João Pessoa; 

 
1.2.8. “Classe Adquirida por Terceiro”: tem o significado definido na Cláusula 
5.5.1 deste Plano. 

 
1.2.9. “Classe Geradora de Caixa”: tem o significado definido na Cláusula 6.4 
deste Plano. 



1.2.10. “Classes do FII”: tem o significado das classes de cotas do FII conforme 
definido na Cláusula 6.2.1 deste Plano. 

 
1.2.11. “Código Civil”: significa a Lei nº 10.406/2002, conforme alterada. 

 
1.2.12. “Comissão Mista”: significa a comissão a ser instituída nos termos do 
Anexo 1.2.11 deste Plano, composta por (i) um representante do Ministério do 
Trabalho e Emprego, (ii) representantes dos Credores Trabalhistas de cada uma 
das unidades industriais das Recuperandas; e (iii) representantes das 
Recuperandas, para deliberar exclusivamente acerca da forma de alienação dos 
bens e equipamentos listados no Anexo 8.1.1. 

 
1.2.13. “Condição Suspensiva”: tem o significado definido na Cláusula 13.1 deste 
Plano. 

 
1.2.14. “Cotas Seniores FIDC Quirografários”: são as cotas de subclasse sênior da 
classe única do FIDC Quirografários, que possuem preferência para efeitos de 
recebimento de amortizações, rendimentos e resgates e que, portanto, não se 
subordinam a qualquer outra subclasse. 

 
1.2.15. “Cotas Subordinadas FIDC”: são as cotas de subclasse subordinada da 
classe única do FIDC Quirografários, que se subordinam a todas as demais 
subclasses de cotas para fins de amortização, pagamentos de rendimentos e 
resgates. 

 
1.2.16. “Cotas FII”: são, em conjunto, as 3 (três) classes distintas de cotas do FII, 
divididas em 3 (três) subclasses (subclasse A, subclasse B e subclasse C), nos 
termos da regulamentação aplicável. 

 
1.2.17. “Cotas Subclasse A FII”: são as cotas de subclasse A de cada Classe do FII, 
cujos direitos e obrigações estão previstos em seus respectivos apêndices no 
regulamento do FII. 

 
1.2.18. “Cotas Subclasse B FII”: são as cotas de subclasse B de cada Classe do FII, 
cujos direitos e obrigações estão previstos em seus respectivos apêndices no 
regulamento do FII. 

 
1.2.19. “Cotas Subclasse C FII”: são as cotas de subclasse C de cada Classe do FII, 
cujos direitos e obrigações estão previstos em seus respectivos apêndices no 
regulamento do FII. 



1.2.20. “Creditbid”: tem o significado definido na Cláusula 5.1.2, item (i), deste 
Plano. 

1.2.21. “Créditos”: são, em conjunto, todos os Créditos Trabalhistas, Créditos 
com Garantia Real, Créditos Quirografários e Créditos ME e EPP. Em nenhuma 
hipótese este termo definido abrangerá os Créditos Não Sujeitos e os Créditos 
Não Sujeitos com Garantia Imobiliária. 

 
1.2.22. “Créditos com Garantia Real”: são os créditos detidos pelos Credores com 
Garantia Real que são assegurados por direitos reais de garantia (incluindo 
penhor e/ou hipoteca), nos termos do art. 41, II, da LRF, conforme listados na 
Lista de Credores. 

 
1.2.23. “Créditos Garantidos”: são os Créditos detidos pelos Credores 
Garantidos. 

 
1.2.24. “Créditos Financiadores”: são os Créditos detidos pelos Credores 
Financiadores. 

 
1.2.25. “Créditos ME e EPP”: são os Créditos detidos pelos Credores ME e EPP. 

 
1.2.26. “Créditos Não Sujeitos”: são os Créditos detidos pelos Credores Não 
Sujeitos. 

 
1.2.27. “Créditos Não Sujeitos Aderentes”: são os Créditos detidos pelos 
Credores Não Sujeitos Aderentes. 

 
1.2.28. “Créditos Não Sujeitos com Garantia Imobiliária”: são os Créditos detidos 
pelos Credores Não Sujeitos com Garantia Imobiliária. 

 
1.2.29. “Créditos Quirografários”: são os Créditos detidos pelos Credores 
Quirografários. 

 
1.2.30. “Créditos Trabalhistas”: são os Créditos detidos pelos Credores 
Trabalhistas. 

 
1.2.31. “Credores”: são os Credores Não Sujeitos e as pessoas, naturais ou 
jurídicas, que se encontram na Lista de Credores, com as alterações decorrentes 
de acordos celebrados entre as partes ou de decisões administrativas ou 
judiciais, conforme o caso, e que se sujeitam aos efeitos da Recuperação Judicial. 



1.2.32. “Credores com Garantia Real”: são os Credores detentores de Créditos 
com Garantia Real, nos termos do artigo 41, II, da LRF. 

 
1.2.33. Credores Financiadores”: tem o significado definido na Cláusula 6.2.1.3, 
deste Plano. 

 
1.2.34. “Credores Garantidos”: são os Credores com Garantia Real ou os 
Credores Não Sujeitos com Garantia Imobiliária que optarem pela Opção A – 
Garantia Real para pagamento dos seus respectivos Créditos com Garantia Real 
e, se aplicável, dos Créditos Não Sujeitos com Garantia Imobiliária por eles 
detidos. 

 
1.2.35. “Credores ME e EPP”: são os Credores que operam sob a forma de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, por se enquadrarem na definição 
prevista no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, nos termos do art. 41, IV, 
da LRF. 

 
1.2.36. “Credores Não Sujeitos”: são os credores do Grupo Coteminas detentores 
de créditos, incluindo os Créditos Não Sujeitos com Garantia Imobiliária, que não 
se sujeitam à Recuperação Judicial, na forma do art. 11, art. 49, caput, §§3º e 4º 
e art. 51, III da LRF. 

 
1.2.37. “Credores Não Sujeitos Aderentes”: são os Credores Não Sujeitos que 
venham a aderir aos termos deste Plano, conforme disposto na Cláusula 12 deste 
Plano, excetuados os Credores Não Sujeitos com Garantia Imobiliária. 

 
1.2.38. “Credores Não Sujeitos com Garantia Imobiliária”: são os Credores Não 
Sujeitos cujos Créditos Não Sujeitos sejam garantidos por alienação fiduciária 
sobre um ou mais imóveis de propriedade das Recuperandas. 

 
1.2.39. Credores Parceiros Financeiros”: tem o significado definido na Cláusula 
10.5, deste Plano. 

 
1.2.40. “Credores Quirografários”: são os Credores detentores de créditos 
quirografários nos termos do art. 41, III, da LRF. 

 
1.2.41. “Credores Trabalhistas”: são os Credores detentores de créditos 
derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidente de trabalho, nos 
termos do art. 41, I, da LRF, incluindo-se aqueles créditos decorrentes da 
comunicação da dispensa do contrato de trabalho anteriormente à Data do 
Pedido, independentemente da forma do cumprimento do aviso prévio, bem 
como créditos decorrentes de honorários advocatícios. 



1.2.42. “CVM”: significa a Comissão de Valores Mobiliários. 
 

1.2.43. “Data do Pedido”: a data em que o pedido de Recuperação Judicial foi 
ajuizado pelas Recuperandas, ou seja, 6 de maio de 2024. 

 
1.2.44. “Demanda”: significa, em qualquer grau de jurisdição ou instância, 
judicial ou administrativa, qualquer litígio, ação, reivindicação, processo, 
reclamação, procedimento arbitral, execução, protesto judicial, decisão, 
cobrança, notificação (judicial ou extrajudicial), auto de infração, intimação, 
procedimento, inquérito, demanda de qualquer tipo, ou, ainda, qualquer outro 
tipo de medida, ação, processo ou investigação, seja judicial, arbitral, 
administrativo ou criminal, excetuadas as impugnações, habilitações e 
divergências de crédito conjuntas que foram objeto de transação entre as partes. 

 
1.2.45. “Dia Útil”: qualquer dia que não seja sábado, domingo ou qualquer outro 
dia em que as instituições bancárias no Estado de Minas Gerais não funcionem 
ou estejam autorizadas a não funcionar. 

 
1.2.46. “Dispensa da Resolução Antecipada do Plano”: tem o significado definido 
na Cláusula 14.2 deste Plano. 

 
1.2.47. “Edital”: tem o significado definido na Cláusula 4.2 deste Plano. 

 
1.2.48. “Eventos de Resolução Antecipada do Plano”: tem o significado definido 
na Cláusula 14.1 (e) deste Plano. 

 
1.2.49. “FII”: tem o significado definido na Cláusula 6.2 deste Plano. 

 
1.2.50. “FIDC Quirografários”: tem o significado definido na Cláusula 6.3 deste 
Plano. 

 
1.2.51. “Fundos”: são o FII e o FIDC Quirografários. 

 
1.2.52. “Homologação do Plano”: data da publicação no Diário da Justiça 
Eletrônico da decisão judicial de 1ª instância que homologue o Plano nos termos 
do art. 45 ou 58, caput e §1º, da LRF, conforme o caso. 

 
 

1.2.53. “Imóveis FII”: são, em conjunto, os Imóveis Itaúna, os Imóveis Macaíba e 
Pará de Minas e os Imóveis Montes Claros, Campina Grande e João Pessoa, que 
serão integralizados pelas Recuperandas no FII, nos termos deste Plano. 



1.2.54. “Imóveis Itaúna”: são os imóveis de matrícula nº 59.091, 59.092, 59.093, 
59.097, 59.099, 59.100, 62.712, 62.713, 62.714, 21.992 e 43.016, todos do 
Cartório de Registro de Imóveis de Itaúna, Estado de Minas Gerais, que serão 
integralizados no FII e irão compor uma das UPIs Cotas FII. 

 
1.2.55. “Imóveis Macaíba e Pará de Minas”: são, em conjunto, os imóveis de 
matrícula nº 8.515 do 1º Tabelionato de Notas e Ofício do Registro de Imóveis 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Macaíba, Estado 
do Rio Grande do Norte (“Imóvel Macaíba”); e matrícula nº 21.462 e 8.753 do 
Registro de Imóveis da Comarca de Pará de Minas, Estado de Minas Gerais 
(“Imóvel Pará de Minas”), que serão integralizados no FII e irão compor uma das 
UPIs Cotas FII. 

 
1.2.56. “Imóveis Montes Claros, Campina Grande e João Pessoa”: são os imóveis 
de matrícula nº 9.826, 23.964, 26.478, 23.850, 23.849 e 24.228, todos do Ofício 
do 2º Registro de Imóveis de Montes Claros, Estado de Minas Gerais; matrícula 
Nº 46.514 do 1º Registro de Imóveis de Campina Grande, Estado da Paraíba; e 
matrículas nº 6.855, 63.693, 14.306 e 85.471 do Serviço Notarial do 1º Ofício e 
Registral Imobiliário da Zona Sul do município de João Pessoa, Estado da Paraíba, 
que serão integralizados no FII e irão compor uma das UPIs Cotas FII. 

 
1.2.57. “IPCA/IBGE”: significa o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 
calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

 
1.2.58. “ITBI”: significa o Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis aplicável à 
transferência de cada um dos imóveis ao FII e de acordo com as alíquotas 
pertinentes a cada uma das comarcas em que se localizam os respectivos Oficiais 
de Registro de Imóveis. 

 
1.2.59. “Juízo da Recuperação”: Juiz de Direito da 2ª Vara Empresarial da 
Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. 

 
1.2.60. “Laudo de Avaliação de Ativos”: significa o laudo de avaliação dos bens e 
ativos do devedor de que trata o art. 53, II da LRF, que foi apresentado nos autos 
da Recuperação Judicial sob os IDs nº 10315858672 a 10315867622. 

 
1.2.61. “Lei 8.668”: significa a Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, conforme 
alterada. 

 
1.2.62. “Lista de Credores”: a lista apresentada pelas Administradoras Judiciais 
constante do evento de ID nº 10395709741 dos autos da Recuperação Judicial, 



nos termos do artigo 7º, §2º da LRF, e alterada pelas decisões judiciais acerca das 
respectivas impugnações de créditos e habilitações retardatárias, bem como 
incluindo todos os créditos com fato gerador até a Data do Pedido, conforme 
Tema STJ nº 1.051. 

 
1.2.63. “LRF”: Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, conforme alterada. 

 
1.2.64. “Opção A – Garantia Real”: significa a opção de pagamento dos Credores 
com Garantia Real prevista na Cláusula 9.2. 

 
1.2.65. “Opção B – Garantia Real”: significa a opção de pagamento dos Credores 
com Garantia Real prevista na Cláusula 9.3. 

 
1.2.66. “Opção A – Credores Quirografários”: significa a opção de pagamento dos 
Credores Quirografários prevista na Cláusula 10.2. 

 
1.2.67. “Opção B – Credores Quirografários”: significa a opção de pagamento dos 
Credores Quirografários prevista na Cláusula 10.3. 

 
1.2.68. “Opção C – Credores Quirografários”: significa a opção de pagamento dos 
Credores Quirografários prevista na Cláusula 10.4. 

 
1.2.69. “Opção de Compra Garantidos”: tem o significado definido na Cláusula 
6.5 deste Plano. 

 
1.2.70. “Opção de Compra Recuperandas”: tem o significado definido na Cláusula 
6.5 deste Plano. 

 
1.2.71. “Opção de Venda Garantidos”: tem o significado definido na Cláusula 6.5 
deste Plano. 

 
1.2.72. “Opção de Venda Recuperandas”: tem o significado definido na Cláusula 
6.5 deste Plano. 

 
1.2.73. “Opções Garantidos”: tem o significado definido na Cláusula 6.5 deste 
Plano. 

 
1.2.74. “Opções Recuperandas”: tem o significado definido na Cláusula 6.5 deste 
Plano. 

 
1.2.75. “Percentual Segregado Líquido”: significa o montante equivalente ao 
Percentual após a dedução de quaisquer custos e despesas de transação 



incorridos pelos Credores Garantidos, incluindo os custos para a manutenção do 
FII, impostos a qualquer título, seja sobre o FII ou sobre os imóveis que compõe 
o FII, taxas de administração e gestão, encargos, despesas, custos de 
manutenção dos imóveis e registro/averbações em cartórios, relacionadas ao FII. 

 
1.2.76. “Plano”: este plano de recuperação judicial das Recuperandas, na forma 
como é apresentado e, conforme o caso, na forma em que homologado pelo 
Juízo da Recuperação. 

 
1.2.77. “Primeiro Proponente UPIs Cotas FII”: significa, em relação a cada UPI 
Cotas FII, o respectivo Credor Garantido cujas garantias recaiam, no todo ou em 
parte, sobre os imóveis de titularidade da respectiva Classe do FII que compõe 
tal UPI Cotas FII, o qual será considerado como primeiro proponente para fins de 
aquisição da respectiva UPI Cotas FII no âmbito do Processo Competitivo e terá 
assegurado a seu favor os direitos indicados na Cláusula 5.1.2, item “(i)”, deste 
Plano. 

 
1.2.78. “Processo Competitivo”: tem o significado definido na Cláusula 4.2 deste 
Plano. 

 
1.2.79. “Processo Competitivo UPIs Cotas FII”: significa um ou mais Processos 
Competitivos que visem a alienação das UPIs Cotas FII, na forma deste Plano e 
do Edital aplicável. 

 
1.2.80. “Proposta Fechada”: significa uma proposta para aquisição de uma ou 
mais UPIs, no contexto de um Processo Competitivo. 

 
1.2.81. Proposta Vinculante UPIs Cotas FII”: significa a Proposta Fechada firme e 
vinculante apresentada pelo Primeiro Proponente UPIs Cotas FII. 

 
1.2.82. “UPI”: significa uma ou mais unidades produtivas isoladas a serem criadas 
especialmente para o fim de alienação, nos termos dos artigos 50, § 3º, 60, 60-
A, 66, 66-A, 141, § 1º, e 142 da LRF, observados os termos e condições previstos 
neste Plano. 

 
1.2.83. “UPIs Cotas FII”: significa as UPIs a serem constituídas por cada uma das 
Cotas Subclasse A FII e Cotas Subclasse C FII emitidas pelas Classes do FII, sendo 
o patrimônio de cada Classe do FII formado exclusivamente pelos Imóveis FII a 
ela vinculados, nos termos deste Plano. 

 
1.2.84. “Valor Base”: tem o significado definido na Cláusula 5.1.3 deste Plano. 



1.2.85. “Recuperação Judicial”: significa o processo de recuperação judicial nº 
5110566-79.2024.8.13.0024, ajuizado pelas Recuperandas, em curso perante o 
Juízo da Recuperação. 

 
1.2.86. “Recuperandas” ou “Grupo Coteminas”: tem o significado definido no 
preâmbulo deste Plano. 

 
1.2.87. “Recursos Líquidos”: significa o valor efetivamente pago (i) às 
Recuperandas em decorrência da alienação dos Imóveis FII ou das respectivas 
UPIs; ou (ii) aos Credores Garantidos através das Classes do FII por meio de 
locação, arrendamento, alienação, ou qualquer outra forma de captação de 
recursos em decorrência da disposição dos direitos de propriedade sobre os 
imóveis que integrem o seu patrimônio sem qualquer dedução, retenção, 
compensação ou contrapartida em benefício da Coteminas, a qualquer título, 
inclusive a título de impostos, taxas, encargos, despesas, custos de 
registro/averbações em cartórios, assessores e consultores de qualquer 
natureza, relacionadas à operação. 

 
1.2.88. “Resolução CVM 175”: significa a resolução nº 175 da Comissão de 
Valores Mobiliários, de 23 de dezembro de 2022, conforme alterada. 

1.2.89. “Resolução do Plano”: tem o significado definido na Cláusula 14.1 deste 
Plano. 

1.2.90. “Saldo dos Créditos Quirografários”: tem o significado definido na 
Cláusula 6.4(b.3) deste Plano. 

 
1.2.91. “Tribunal de Justiça” significa o Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais. 

 
1.2.92. “Via Alternativa de Alienação”: tem o significado definido na Cláusula 
6.2.4.1 deste Plano. 

 
1.3. Contagem de Prazos. A contagem dos prazos previstos neste Plano será realizada 
em Dias Úteis, exceto se expressamente disposto de maneira diversa, de acordo com as 
regras dispostas abaixo: 

 
(i) os prazos serão contados desprezando-se o dia do começo e incluindo-se 
o dia do vencimento; 

 
(ii) os prazos cujo termo final caia em um dia que não seja um Dia Útil serão 
automaticamente prorrogados para o primeiro Dia Útil seguinte; 



(iii) os prazos serão computados de forma que a data de início do prazo seja 
sempre um Dia Útil; 

 
(iv) os prazos de meses e anos expiram, exceto se disposto de forma diversa 
neste Plano, no dia de igual número do de início ou no imediato, caso falte exata 
correspondência, observada a regra do item (ii) acima; 

 
(v) os prazos fixados por hora e superiores a 24 (vinte e quatro) horas contar-
se-ão mediante conversão em dias, sendo o termo final à meia noite do último 
dia do prazo; e 

 
(vi) os prazos cujo cumprimento exija o envio de documento por e-mail ou 
por meio de correspondência física serão considerados cumpridos de acordo 
com a data e hora em que efetivamente enviados, independentemente da data 
e hora em que recebidos, valendo o aviso de entrega como prova de entrega e 
recebimento. 

 
PARTE II – DO OBJETIVO DO PLANO 

 
1. OBJETIVO DO PLANO 

 
1.1. Objetivo. Diante da existência de dificuldades das Recuperandas em cumprir 
com suas atuais obrigações financeiras, o presente Plano prevê a realização de medidas 
que objetivam o reperfilamento do endividamento das Recuperandas, a geração de 
fluxo de caixa operacional, a alienação de unidades produtivas isoladas e outros ativos 
expressamente indicados neste Plano, a geração de capital de giro e de recursos 
necessários para a continuidade das atividades das Recuperandas, devidamente 
dimensionadas para a nova realidade das Recuperandas. 

 
1.2. Perspectiva Operacional. Há expectativa de aumento da receita e eficiência 
operacional em razão da viabilidade econômica das Recuperandas, que possuem o know 
how e os meios necessários para impulsionar suas atividades, bem como a manutenção 
de suas operações que geram empregos e riqueza, assegurando, para tanto, a satisfação 
de seus Credores, bem como de Credores Não Sujeitos, inclusive os de natureza 
tributária. 

 
1.3. Razões da Recuperação Judicial. A crise das Recuperandas, de modo resumido, 
decorre de diversos fatores, conforme razões expostas na petição inicial da Recuperação 
Judicial, dentre eles: (i) os efeitos das sensíveis mudanças no mercado global a partir de 
2008, em que naquele período a moeda brasileira apresentou significativa valorização 
frente ao dólar norte-americano, o que, por infeliz consequência, representou drástica 



redução das exportações das Recuperandas, bem como a persistente instabilidade 
econômica que se estende até os dias de hoje; (ii) a pandemia causada pela COVID-19 
que, a partir do ano de 2020, atingiu o setor têxtil, onde as matérias-primas utilizadas 
para a confecção de seus produtos tiverem o preço alterado para um patamar jamais 
praticado, bem como afetação da moeda corrente nacional ao longo do período, 
ampliando os custos em toda a cadeia de produção – aumentando ainda mais o 
endividamento das Recuperandas; e (iii) a forte elevação das taxas de juros (SELIC), por 
parte do Banco Central, que tinha como objetivo controlar a inflação, mas que por outro 
lado fez o endividamento das Recuperandas crescer de 5% a.a. para quase 20% a.a. no 
período compreendido entre setembro de 2021 até a data do pedido de Recuperação 
Judicial. Este panorama, somado à constante necessidade de grandes investimentos 
indispensáveis à atividade das Recuperandas, fez com que estas se sujeitassem à 
necessidade de se alavancar cada vez mais, em um mercado de altas taxas de juros e 
sujeito a variações cambiais que desequilibraram os seus resultados. Todos esses 
fatores, conforme já devidamente demonstrado na petição indicial da Recuperação 
Judicial, geraram a crise econômico-financeira e de liquidez das Recuperandas. 

 
PARTE III – MEDIDAS DE RECUPERAÇÃO 

 
2. MEDIDAS DE RECUPERAÇÃO 

 
2.1. Medidas de Recuperação. Como solução mais eficiente para a equalização e 
liquidação dos Créditos, o presente Plano prevê: (a) a reestruturação do passivo das 
Recuperandas; (b) a alienação de bens e a constituição de unidades produtivas isoladas, 
nos termos das Cláusulas 4 e 5 deste Plano; (c) a distribuição aos Credores de parte dos 
resultados líquidos auferidos na venda de ativos e unidades produtivas isoladas; (d) a 
possibilidade de captação de novos recursos pelas Recuperandas para a implementação 
da retomada operacional; e (e) a preservação de investimentos essenciais para a 
manutenção das atividades das Recuperandas. Sem prejuízo, as Recuperandas poderão 
adotar outras medidas de reestruturação previstas na legislação aplicável, inclusive, mas 
não se limitando, àquelas previstas no art. 50, XVI e XVII da LRF, bem como adotar todas 
as medidas necessárias e convenientes para tal implementação, estando autorizadas a 
alienar ou onerar bens móveis e imóveis, incluindo aqueles do seu ativo não circulante 
descritos no Anexo I, e a criação de unidades produtivas isoladas para fins de alienação, 
nos termos dos arts. 50, § 3º, 60, 60-A, 66, 66-A, 141, § 1º e 142 da LRF. 

 
3. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES, ALIENAÇÃO DE ATIVOS E CONSTITUIÇÃO DE NOVAS 

GARANTIAS 
 

3.1. Manutenção das Atividades. Sujeito às limitações previstas em lei, as 
Recuperandas resguardam-se o direito e a faculdade de desenvolver suas atividades e 
de realizar todos os atos consistentes com seu objeto social, dentro do curso normal dos 



seus negócios, inclusive no que tange à renovação, pagamento ou contratação de novas 
parcerias, arrendamentos e/ou novos fornecimentos, sejam com novos ou atuais 
parceiros, arrendadores, ou fornecedores, desde que em condições comerciais normais 
de mercado com cada um dos parceiros, arrendadores e fornecedores, sem a 
necessidade de prévia autorização da AGC ou do Juízo da Recuperação, desde que não 
implique alienação e/ou oneração de ativos além daqueles previstos expressamente 
neste Plano. 

 
3.1.1. As Recuperandas operam suas atividades com o caixa das empresas de 
modo integrado, de modo a otimizar a gestão operacional e gerencial das 
Recuperandas, razão pela qual os recursos de uma empresa podem ser 
transferidos à outra no curso normal dos negócios das Recuperandas. 

 
3.2. Alienação da Marca Mmartan. Ficam expressamente ratificados os termos e 
condições do edital de alienação da marca Mmartan cuja publicação foi requerida pelas 
Recuperandas nos autos da Recuperação Judicial em 09.09.2024, sob os IDs nº 
10303846319 e 10303843833, sendo certo que o processo competitivo objeto de 
referido edital será realizado com base nos arts. 66, §3º, e parágrafo único c/c art. 141, 
II e art. 142 da LRF e demais documentos correlacionados a tal alienação. 

 
3.3. Alienação de Ativos. Para fins do disposto nos arts. 66 e 66-A da LRF, a qualquer 
tempo após a Homologação do Plano, as Recuperandas somente poderão alienar, 
onerar, ceder, transferir, outorgar em garantia, gravar, hipotecar, empenhar, alienar 
fiduciariamente, constituir servidão de passagem e/ou licenciar quaisquer bens 
(tangíveis ou intangíveis) de sua propriedade, inclusive aqueles integrantes do seu ativo 
não circulante descritos no Laudo de Avaliação de Ativos, mediante autorização judicial 
e dos Credores detentores de garantias sobre o respectivo ativo, excetuadas as 
operações previstas neste Plano. 

 
4. ORGANIZAÇÃO E ALIENAÇÃO DE UPIS E DE ATIVOS DETIDOS POR UPIS 

 
4.1. Organização de UPIs. Além das UPIs Cotas FII que serão constituídas nos termos 
deste Plano, as Recuperandas, a fim de incrementar sua recuperação e maximizar a 
restruturação prevista neste Plano em benefício dos Credores, poderão destinar ativos, 
bens e direitos de sua propriedade indicados no Laudo de Avaliação de Ativos para 
constituição de uma ou mais UPIs, para fins de alienação nos termos da LRF, sem que o 
adquirente suceda às Recuperandas em quaisquer dívidas, contingências e obrigações, 
nos termos dos arts. 60, 60-A, 66 e 66-A da LRF. As Recuperandas poderão, se 
conveniente para a maximização do valor da UPI, transferir os ativos ou reorganizar a 
UPI mediante a constituição ou utilização de veículos ou fundos de investimento, na 
forma da regulamentação aplicável, ou uma ou mais sociedades, organizada(s) sob a 
forma de sociedade(s) por ações ou sociedade(s) limitada(s). 



4.1.1. Fica dispensado, em razão da celeridade dos trâmites necessários para a 
implementação da alienação de cada UPI, voltado à maximização do valor dos 
ativos e à redução de custos no procedimento, a realização de avaliação judicial, 
com o que, desde já, os Credores concordam mediante Aprovação do Plano. 

 
4.1.2. Sem prejuízo do disposto neste Plano, as Recuperandas poderão, a 
qualquer momento enquanto ainda foram detentoras das Cotas FII e desde que 
previamente autorizado por escrito por 100% (cem por cento) dos Credores 
Garantidos, reorganizar os Imóveis FII e as Classes do FII, com a finalidade de 
constituir novas UPIs, distintas daquelas originalmente previstas neste Plano, de 
modo a otimizar a estruturação e viabilizar a alienação dos referidos ativos. 

 
4.2. Processo Competitivo. Sem prejuízo do disposto neste Plano acerca das UPIs 
Cotas FII, as UPIs poderão, a critério exclusivo das Recuperandas, ser alienadas mediante 
a realização de leilão ou outra forma de processo competitivo, podendo ser judicial ou 
não, nos termos dos arts. 60, 60-A, 66, 66-A e 142 da LRF, em sessão presencial ou 
virtual, conforme data, horário e local estabelecidos no respectivo edital, cuja 
publicação será requerida pelas Recuperandas nos autos da Recuperação Judicial, 
podendo as Recuperandas contratarem, inclusive, e às suas expensas, agente 
especializado para tanto (“Processo Competitivo” e “Edital”, respectivamente). 

 
4.2.1. O Edital de cada Processo Competitivo deverá indicar, ainda: (i) prazos, 
datas, condições mínimas e requisitos para habilitação dos interessados; (ii) 
critérios de definição da proposta vencedora; (iii) forma de pagamento do preço 
da proposta, à vista ou a prazo; (iv) previsão ou não de preço mínimo; (v) 
eventual existência de proposta na modalidade de primeiro proponente ou 
stalking horse; (vi) prazo para pagamento do preço de arrematação; e (vii) prazo 
para transferência definitiva da UPI. 

 
4.3. Destinação dos Recursos. Os recursos decorrentes da alienação de cada uma das 
UPIs serão utilizados integralmente pelo Grupo Coteminas para o pagamento de 
Créditos e Créditos Não Sujeitos, na forma descrita neste Plano. 

 
5. ALIENAÇÃO DAS UPIS COTAS FII 

 
5.1. Procedimento de Alienação de UPIs Cotas FII. As UPIs Cotas FII serão alienadas 
conjunta ou individualmente em lotes, por meio de certame judicial, sendo que cada 
lote deverá ter como objeto apenas Cotas FIIs cujo patrimônio seja constituído 
unicamente pelo mesmo Imóvel FII. O certame judicial deverá ser realizado de modo 
presencial, virtual ou híbrido, na modalidade de Propostas Fechadas, nos termos dos 
artigos 60, 60-A, 66, 66-A e 142, da LRF, devendo ser observada a existência das 



Propostas Vinculantes UPI Cotas FII para cada uma das UPI Cotas FII, conforme previsto 
neste Plano e no respectivo Edital. 

 
5.1.1. Caso a transferência dos Imóveis FII, originalmente prevista neste Plano, 
não seja concluída, por qualquer motivo, no prazo de até 60 (sessenta) dias 
corridos contados da constatação do impedimento quanto à transferência do(s) 
respectivo(s) imóvei(s), os imóveis que compõem cada UPI Cotas FII poderão ser 
substituídos por outros imóveis de titularidade das Recuperandas, desde que a 
substituição seja autorizada previamente por escrito pelo respectivo Credor 
Garantido detentor da garantia que recai sobre o Imóvel FII a ser substituído. O 
prazo previsto nesta Cláusula poderá ser prorrogado, por igual período, 
mediante a autorização expressa e por escrito do Credor Garantido detentor da 
garantia que recai sobre o Imóvel FII a ser substituído, desde que, em qualquer 
caso, nunca ultrapasse o prazo previsto na Cláusula 6.1 deste Plano. 

 
5.1.1.1 Para fins da Cláusula 5.1.1 acima, até que se conclua a integral 
transferência dos Imóveis FII para o FII, os Credores Garantidos assumem, em 
caráter irrevogável e irretratável, e desde que as Recuperandas estejam 
integralmente adimplentes com as obrigações descritas neste Plano, o 
compromisso de não executar, alienar, gravar, prometer alienar ou praticar 
quaisquer atos de disposição sobre imóveis que estejam vinculados, atualmente 
ou futuramente, às garantias de seus Créditos Garantidos. Para fins desta 
cláusula, a obrigação alcança não apenas os imóveis expressamente listados 
neste Plano, mas também quaisquer outros imóveis que possam ser necessários 
para assegurar a composição do FII, de forma a viabilizar a implementação da 
estrutura de segregação patrimonial e o regular funcionamento do FII. 

 
5.1.2. Será permitida a realização de tantas praças quanto convenientes às 
Recuperandas desde que sejam concluídas dentro do prazo de 75 (setenta e 
cinco) dias contados da constituição do FII. As Recuperandas também poderão 
decidir sobre realizar um Processo Competitivo individualmente para cada lote 
de UPI Cotas FII ou agregar mais de um lote das UPIs Cotas FII em determinado 
Processo Competitivo, de modo a buscar a maximização do valor da alienação 
das UPIs Cotas FII, observado o procedimento abaixo e o prazo estabelecido 
nesta Cláusula: 

 
(i) Proposta Vinculante UPI Cotas FII: visando assegurar a alienação das UPIs 

Cotas FII, em até 30 (trinta) dias corridos da constituição do FII os 
Credores Garantidos apresentarão Propostas Vinculantes UPIs Cotas FII 
para aquisição de cada um dos lotes das UPIs Cotas FII, sendo certo que 
cada um dos Primeiros Proponentes UPIs Cotas FII de cada lote de cotas 
que compõem as UPI Cotas FII terá assegurado a seu favor (a) direito de 



cobrir eventuais propostas apresentadas para a aquisição dos lotes das 
UPIs Cotas FII, de modo que, caso seja verificada, após a divulgação das 
Propostas Fechadas no âmbito do Processo Competitivo da UPI Cotas FII, 
a existência de uma Proposta Fechada com valor de aquisição superior 
àquele constante da Proposta Vinculante UPI Cotas FII, o Primeiro 
Proponente UPIs Cotas FII poderá, a seu exclusivo critério, cobrir tal 
proposta, desde que apresente, nos autos da Recuperação Judicial, em 
até 2 (dois) dias corridos contados da realização do referido certame, uma 
nova oferta vinculante e final em valor igual ou superior à Proposta 
Fechada de maior valor (“Direito de Preferência”); e (b) a possibilidade de 
pagar o respectivo preço de aquisição das UPIs Cotas FII previsto na 
Proposta Vinculante UPIs Cotas FII mediante entrega de parte ou da 
totalidade dos Créditos com Garantia Real, e/ou dos Créditos Não 
Sujeitos com Garantia Imobiliária por ele detidos contra as Recuperandas 
(“Creditbid”); 

 
(ii) Edital de Alienação: em até 30 (trinta) dias corridos contados da 

constituição do FII, as Recuperandas deverão requerer a publicação do(s) 
Edital(is) para realização do Processo Competitivo UPIs Cotas FII, 
contendo todas as informações relevantes acerca do(s) certame(s), 
incluindo o Valor Base, a necessidade de vinculação ao Acordo de Cotistas 
e as condições da Proposta Vinculante UPIs Cotas FII; 

 
(iii) Interessados | Requisitos: poderão participar dos certames apenas 

terceiros interessados com comprovada capacidade financeira de compra 
e idoneidade negocial, mediante a disponibilização de demonstrações 
financeiras e outros documentos indicados no Edital a ser publicado nos 
termos deste Plano, necessários para a avaliação creditícia e 
cumprimento das normas regulatórias aplicáveis, bem como os 
documentos constitutivos dos terceiros interessados caso sejam pessoas 
jurídicas, além dos documentos comprobatórios dos poderes outorgados 
aos signatários da proposta; 

 
(iv) Habilitação de Interessados: os interessados deverão habilitar-se por 

meio do procedimento e no prazo indicado no respectivo Edital, 
informando seu interesse em oferecer eventual proposta para aquisição 
das UPIs Cotas FII, manifestação essa que deve ser acompanhada da 
documentação indicada no respectivo Edital, declarando-se, ainda, 
expressamente ciente da existência do Primeiro Proponente UPIs Cotas 
FII e dos direitos a ele conferidos nos termos deste Plano, bem como de 
que (a) incorrerá em multa e indenização em caso de inadimplemento 
das obrigações assumidas na Proposta Fechada apresentada, conforme 



previsto no Edital; e (b) não será aceita qualquer condição, suspensiva ou 
resolutiva, ou que exija a imposição de ônus adicionais às Recuperandas 
e/ou aos Credores, de modo que eventuais Propostas Fechadas que 
contiverem disposições nesse sentido serão automaticamente 
desconsideradas; 

 
(v) Confirmação dos Habilitados: no prazo previsto no Edital, após a 

conclusão do processo de habilitação previsto nos itens acima, as 
Administradoras Judiciais ou o agente especializado analisarão o 
cumprimento dos requisitos para habilitação pelos interessados e 
divulgarão a lista nos autos da Recuperação Judicial; 

 
(vi) Apresentação das Propostas: os interessados devidamente habilitados 

deverão apresentar suas Propostas Fechadas no prazo e nos estritos 
termos constantes do respectivo Edital. 

 
(vii) Abertura das Propostas Fechadas: a abertura das Propostas Fechadas 

será conduzida pelo agente especializado, se contratado para tanto, pelas 
Administradoras Judiciais ou pelas Recuperandas, conforme o caso e 
definido pelo Edital, e será realizada em sessão presencial ou virtual, no 
dia, horário e local estabelecido no Edital, podendo comparecer para fins 
de acompanhamento os interessados habilitados para apresentação de 
Propostas Fechadas e os Credores. Recebidas as Propostas Fechadas, as 
Administradoras Judiciais ou agente especializado (a) promoverão a 
abertura da Proposta Vinculante UPI Cotas FII; (b) realizarão, ato 
contínuo, a abertura das demais Propostas Fechadas, as quais serão 
avaliadas e processadas de acordo com o previsto neste Plano e no Edital, 
observado o Valor Base, incluindo eventual direito de preferência a ser 
concedido ao Primeiro Proponente UPI Cotas FII e (c) anunciará a 
proposta mais vantajosa; 

 
(viii) Proposta Vencedora: observada a existência da Proposta Vinculante UPI 

Cotas FII, será considerada vencedora a Proposta Fechada que apresentar 
a melhor proposta de pagamento pelas UPIs Cotas FII, desde que (i) 
atenda ao Valor Base e às demais condições mínimas previstas no Edital 
do respectivo certame; (ii) não tenha sido exercido o Direito de 
Preferência concedido ao Primeiro Proponente do respectivo lote da UPIs 
Cotas FII; e (iii) nenhuma Proposta Inferior UPI Cotas FII tenha sido 
declarada vencedora no âmbito da deliberação dos Credores Garantidos 
tratada na Cláusula 5.1.3 abaixo. 



(ix) Homologação das Propostas Vencedoras: cada proposta vencedora 
referente ao Processo Competitivo UPI Cotas FII de cada uma das UPIs 
Cotas FII deverá ser homologada pelo Juízo da Recuperação. 

 
5.1.3. Deliberação de Credores Garantidos sobre Propostas Inferiores UPI 
Cotas FII. Caso, no primeiro leilão de cada UPI Cotas FII, as Recuperandas 
recebam apenas propostas cujo (i) preço seja inferior ao valor do Crédito 
Garantido do Primeiro Proponente vinculado aos imóveis integrantes da 
respectiva UPI Cotas FII, conforme constante da Lista de Credores (“Valor Base”); 
ou (ii) possuam prazo para pagamento superior àquele previsto no Edital 
(“Propostas Inferiores UPI Cotas FII”), as Recuperandas deverão submeter, em 1 
(um) Dia Útil contado da abertura das Propostas Fechadas, todas as Propostas 
Inferiores UPI Cotas FII para análise e deliberação dos Credores Garantidos, de 
forma que: 

 
(a) Em até 30 (trinta) dias corridos contados do recebimento das Propostas 
Inferiores UPI Cotas FII, os Credores Garantidos deverão deliberar se quaisquer 
das Propostas Inferiores UPI Cotas FII são aceitáveis e comunicar sua decisão às 
Recuperandas, observado o disposto no item (b) abaixo, hipótese na qual a(s) 
Proposta(s) Inferiore(s) UPI Cotas FII será(ão) consideradas a(s) proposta(s) 
vencedora(s) nos termos da Cláusula 5.1.2(ix) acima. 

 
(b) As Propostas Inferiores UPI Cotas FII levadas à deliberação dos Credores 
Garantidos apenas serão consideradas aceitas caso sejam aprovadas por, no 
mínimo, 2/3 (dois terços) dos Credores Garantidos, independentemente do 
valor de seus respectivos Créditos Garantidos e desde que aceitas pelo Credor 
Garantido detentor do ativo em garantia. 

 
5.1.3.1 Na ausência de Propostas Fechadas válidas em valor superior à Proposta 
Vinculante do Primeiro Proponente, e desde que nenhuma Proposta Inferior UPI 
Cotas FII seja declarada aceita pelos Credores Garantidos na forma dos itens (a) 
e (b) da Cláusula 5.1.3 acima, a Proposta Vinculante do Primeiro Proponente será 
declarada vencedora e o respectivo lote da UPI Cotas FII será adjudicado nas 
condições ali previstas. Caso a alienação ao Primeiro Proponente não se viabilize 
por qualquer razão dentro do prazo estabelecido na Cláusula 6.2.4 abaixo, 
deverá ser realizado um novo Processo Competitivo, nos termos estabelecidos 
nesta Cláusula 5 e respeitado, em qualquer caso, o prazo previsto na Cláusula 
5.1.2 acima. 

 
5.2. Não sucessão. As UPIs Cotas FII serão alienadas na forma prevista nos arts. 50, § 
3º, 60, 60-A, 66, 66-A, 141, § 1º e 142 da LRF, razão pela qual os adquirentes receberão 
as respectivas UPIs livres de quaisquer constrições, dívidas, obrigações, gravames, 



contingências e outros interesses que possam recair sobre os seus bens. Os adquirentes 
não sucederão às Recuperandas em qualquer de suas constrições, dívidas e obrigações, 
seja de qual natureza for, inclusive, mas não se limitando, às de natureza tributária e 
trabalhista, a não ser que de outra forma seja convencionado pelo adquirente e as 
Recuperandas e os imóveis a elas aportados também serão considerados UPIs nos 
termos deste Plano, do Edital e da decisão homologatória da respectiva aquisição de 
cada UPI. 

 
5.2.1. Os Credores Garantidos anuirão com a liberação das garantias que 
recaem sobre os imóveis aportados no FII Imóveis somente após a implementação 
de uma das hipóteses previstas nos itens (i) ou (ii) da Cláusula 9.2.2 abaixo.. 

 
5.3. Dispensa de avaliação judicial. Diante do fato de que os Imóveis FII, a serem 
aportados em FII, já foram objeto de Laudo de Avaliação de Ativos (que poderá ser 
atualizado) e com o objetivo de dar celeridade aos trâmites necessários para a 
implementação da alienação das UPIs Cotas FII, reduzindo, ainda, os custos no 
procedimento, fica dispensada a realização de avaliações judiciais para fins dos 
procedimentos dos respectivos processos competitivos para alienação das UPIs Cotas 
FII, com o que, desde já, os Credores concordam mediante a Aprovação do Plano. 

 
5.4. Aquisição das UPIs Cotas FII pelos Primeiros Proponentes. Caso cada um dos 
Primeiros Proponentes UPI Cotas FII de uma determinada UPI Cotas FII seja consagrado 
vencedor no âmbito do Processo Competitivo da respectiva UPI Cotas FII e o pagamento 
do respectivo preço de aquisição se dê via Creditbid, os Créditos Garantidos utilizados 
pelo Credor Garantido para aquisição da UPI Cotas FII somente serão considerados 
integralmente quitados, de forma irrevogável e irretratável, até o limite efetivamente 
utilizado para fins do Creditbid, mediante a efetiva entrega das UPI Cotas FII para cada 
um dos Primeiros Proponentes UPI Cotas FII, nos termos da Cláusula 9.2.2 abaixo. 

 
5.5. Destinação dos Recursos em Moeda Corrente Nacional. Caso um terceiro, que 
não os Primeiros Proponentes, seja consagrado vencedor no âmbito do Processo 
Competitivo de determinada UPI Cotas FII, os Recursos Líquidos em moeda corrente 
nacional decorrentes da alienação da UPI Cotas FII em questão serão obrigatoriamente 
utilizados pelo Grupo Coteminas de acordo com a seguinte ordem: 

 
(a) 5% (cinco por cento) dos Recursos Líquidos serão destinados na seguinte 
ordem (“Percentual Segregado”): 

 
(a.1) 4% (quatro por cento), para pagamento dos Credores Financiadores, 
detentores de Cotas Subclasse B, até o limite do que houverem aportado 
na Classe do FII objeto da UPI Cotas FII que houver sido alienada; 



(a.2) 1% (um por cento) será destinado à classe única do FIDC 
Quirografários; 

 
(a.3) após o pagamento previsto na alínea “(a.1)” acima, eventual saldo 
do Percentual Segregado será integralmente destinado à classe única do 
FIDC Quirografários; 

 
(b) 95% (noventa e cinco por cento) dos Recursos Líquidos serão utilizados 
na seguinte ordem: 

 
(b.1) prioritariamente, para pagamento dos Credores Garantidos 
detentores de garantias sobre os Imóveis FII que componham a UPI Cotas 
FII que houver sido alienada, até o limite dos Créditos Garantidos, nos 
termos do Anexo 6.2.3 deste Plano; 

 
(b.2) após o pagamento previsto na alínea “(b.1)” acima, eventual saldo 
será destinado ao pagamento dos Créditos Garantidos detidos pelos 
demais Credores Garantidos, até o limite dos respectivos Créditos 
Garantidos, nos termos do Anexo 6.2.3 deste Plano; 

 
(b.3) se ainda houver saldo da venda após o pagamento previsto na alínea 
“(b.1)” e “(b.2)” acima, tal saldo será destinado ao pagamento do saldo 
remanescente devido pelos Credores Financiadores detentores de Cotas 
Subclasse B, até o limite de seu respectivo Crédito Financiador, caso este 
ainda não tenha sido integralmente pago nos termos da Cláusula 5.5., 
(a.1) acima; 

 
(b.4) após os pagamentos previstos nas alíneas “(b.1)”, “(b.2)” e “(b.3)” 
acima, eventual saldo será destinado à classe única do FIDC 
Quirografários, visando à quitação proporcional do saldo remanescente 
dos Créditos Quirografários e dos Créditos Não Sujeitos Aderentes 
detidos pelos Credores Quirografários e pelos Credores Não Sujeitos 
Aderentes que escolherem a Opção B – Credores Quirografários, sem 
prejuízo dos pagamento de que tratam as alíneas “(a.2)” e “(a.3.) acima; 
e 

 
(b.5) após os pagamentos previstos nas alíneas “(b.1)”, “(b.2)”, “(b.3)” e 
“(b.4)” acima, eventual saldo será destinado às Recuperandas, visando a 
recomposição do seu fluxo de caixa. 

 
5.5.1. Caso se verifique a hipótese descrita na Cláusula 5.5 acima e Cotas 
Subclasse A FII e Cotas Subclasse C FII de determinada(s) Classe(s) do FII 



houver(em) sido adquiridas por terceiro (“Classe Adquirida por Terceiro”), as 
Recuperandas ficarão integralmente responsáveis pela realização do rateio dos 
percentuais definidos na Cláusula 5.5(a) e (b) aos Credores Garantidos, ao FIDC 
Quirografários e aos Credores Financiadores, no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis 
contados da integralização do pagamento feito pelo arrematante. 

 
5.5.2. Caso se verifique a hipótese descrita na Cláusula 5.5 acima, a Classe 
Adquirida por Terceiro deverá(ão) ser totalmente cindida(s) do FII, de modo que 
(i) a Classe Adquirida por Terceiro não tenha qualquer relação formal ou material 
com o FII; e (ii) o FII seja composto apenas pela(s) Classe(s) do FII que houver(em) 
sido arrematada(s) pelo(s) seu(s) respectivo(s) Primeiro(s) Proponente(s) UPI 
Cotas FII. 

 
5.5.2.1 Caso se verifique a hipótese descrita na Cláusula 5.5 acima, as 
Recuperandas tomarão todas as medidas necessárias para que a(s) 
Classe(s) Adquirida(s) por Terceiro(s) seja(m) totalmente cindida(s) do FII 
anteriormente à efetiva entrega das UPI Cotas FII. Não obstante, caso, 
por razões de ordem formal ou operacional, as Recuperandas não sejam 
capazes de promover a cisão total da(s) Classe(s) Adquirida(s) por 
Terceiro(s) do FII, o(s) terceiro(s) adquirente(s) deverá(ão) promover a(s) 
respectiva(s) cisão(ões) total(is) imediatamente após receber as Cotas 
Subclasse A FII e as Cotas Subclasse C FII, sendo certo que as 
Recuperandas deverão arcar com todos os custos e despesas, de 
qualquer natureza, decorrentes da(s) respectiva(s) cisão(ões) total(is). 

 
5.5.2.2 Na hipótese descrita nesta Cláusula 5.5.1.2, as Cotas Subclasse B 
FII deverão ser compulsoriamente resgatadas pelo preço total de R$ 1,00 
(um real), na forma de seu respectivo apêndice do Regulamento do FII. 

 
 

6. CRIAÇÃO DE FUNDOS DE INVESTIMENTO 
 

6.1. Fundos de Investimento. Para fins de viabilizar o pagamento de parte dos 
Credores, conforme previsto neste Plano, serão constituídos o FII e o FIDC 
Quirografários em até 6 (seis) meses contados da Aprovação do Plano, conforme 
previsto abaixo, observado o disposto nas resoluções da CVM e nas demais normas 
legais e regulatórias aplicáveis, conforme o caso. 

 
6.1.1. O prazo aqui previsto poderá ser prorrogado, uma única vez e por igual 
período, desde que as Recuperandas tenham comprovadamente tomado todas 
as providências que lhe poderiam ser razoavelmente exigidas para constituição 
do FII e do FIDC Quirografários, e comprovem que o atraso se deu por culpa 



exclusiva dos órgãos pertinentes responsáveis pela sua regular constituição, 
conforme o caso. Excepcionalmente, a prorrogação do prazo prevista nesta 
Cláusula poderá ser renovada por outros períodos, desde que as Recuperandas 
obtenham a anuência por expressa e por escrito de todos os Credores 
Garantidos. 

 
6.2. FII. Será constituído um fundo de investimento imobiliário sob a forma de 

condomínio fechado (“FII”), conforme seu regulamento, que conterá 
substancialmente os termos previstos no Anexo 6.2 deste Plano, com base na 
Resolução CVM 175 e no Código Civil, observadas as demais características e 
condições previstas a seguir e, para fins do disposto no §1º do art. 50 da LRF. Cada 
um dos respectivos Credores Garantidos anui expressamente e se obriga a celebrar 
todos os documentos que seja razoavelmente necessários para implementar o 
quanto previsto nesta Cláusula, em relação aos respectivos Imóveis FII objeto de 
suas garantias para a emissão de cada cota das Classes do FII, conforme definidas 
neste Plano, observado que, nenhum dos atos praticados pelos Credores Garantidos 
deverá ser interpretado como anuência à liberação das garantias reais sobre os 
Imóveis FII, que somente serão liberadas quando da homologação da arrematação 
da UPI Cotas FII por terceiro, na forma da Cláusula 5 acima, ou caso tais credores 
exerçam a prerrogativa de Primeiro Proponente. 

 
6.2.1. Classes do FII. Na forma do disposto no Código Civil e na regulamentação 
aplicável, e observado o disposto no regulamento do FII, que conterá 
substancialmente os termos do Anexo 6.2 deste Plano, o FII será composto pelas 
Cotas Itaúna, Cotas Macaíba, Cotas Pará de Minas, Cotas Montes Claros, Cotas 
Campina Grande e Cotas João Pessoa (em conjunto, as cotas de cada classe do 
FII as “Classes do FII”), cada uma com patrimônio segregado, responsabilidade 
limitada e divisão das respectivas Classes do FII em 3 (três) subclasses (subclasses 
A, B e C), nos termos da regulamentação aplicável. 

 
6.2.1.1 No ato de constituição do FII, (i) as Cotas Subclasses A e as Cotas 
Subclasse C de cada Classe do FII serão subscritas pelas Recuperandas e 
integralizadas com os respectivos Imóveis FII e imóveis contíguos aos 
Imóveis FII, os quais, com exceção da pendência de reconhecimento 
formal da inexigibilidade de encargos decorrentes da Escritura de Doação 
pelo Estado do Rio Grande do Norte em relação ao Imóvel Macaíba 
(“Encargos Doação Macaíba”), deverão estar livres de ônus, encargos, 
gravames, direitos e/ou reclamações, inclusive potenciais (não apenas 
existentes) ou não registradas, de qualquer natureza, salvo com relação 
às garantias reais constituídas em favor dos Credores Garantidos, 
conforme disposto na Cláusula 6.2; e (ii) as Cotas Subclasse B FII de cada 
Classe  do  FII  serão  subscritas  e  integralizadas  pelos  Credores 



Financiadores em moeda corrente nacional, nos termos do regulamento 
do FII. 

 
6.2.1.1.1. Especificamente em relação ao Imóvel Macaíba, as 
Recuperandas deverão obter as aprovações necessárias para a 
integralizá-lo ao FII nos prazos previstos neste Plano. 

 
6.2.1.1.2. Adicionalmente, no prazo de até 12 (doze) meses, 
contados da Aprovação do Plano, as Recuperandas deverão 
obter, em termos satisfatórios ao Credor Garantido titular da 
garantia que recai sobre o Imóvel Macaíba, ao exclusivo critério 
deste (Credor Garantido), o reconhecimento de que os Encargos 
Doação Macaíba não são mais exigíveis, de modo a que o 
referido imóvel esteja livre de todos os ônus, encargos, 
gravames, direitos e/ou reclamações, inclusive potenciais (não 
apenas existentes) ou não registradas, de qualquer natureza, 
bem como todas as autorizações eventualmente necessárias 
para a consecução da transferência do ativo imobiliário em 
questão. Para que não haja dúvidas, as Recuperandas declaram 
e garantem que os Encargos Doação Macaíba já foram 
integralmente cumpridos e/ou não são mais exigíveis, conforme 
o caso, estando pendente apenas o reconhecimento formal 
nesse sentido pelas autoridades públicas competentes, bem 
como que inexistem nesta data quaisquer outros encargos 
referentes ao Imóvel Macaíba além dos Encargos Doação 
Macaíba. 

 
6.2.1.1.3. O prazo previsto na Cláusula 6.2.1.1.2 acima 
poderá ser prorrogado por mera liberalidade do Credor 
Garantido detentor da garantia que recai sobre o Imóvel 
Macaíba, conforme requerimento formal a ser apresentado 
pelas Recuperandas. 

 
6.2.1.1.4. Independentemente do reconhecimento formal de 
que trata esta cláusula, o FII poderá realizar todos os atos 
necessários para a monetização do ativo, sem prejuízo de as 
Recuperandas permanecerem integralmente responsáveis pelas 
declarações e pelo cumprimento do disposto na 
Cláusula 6.2.1.1.2 acima, bem como por quaisquer ônus 
decorrentes do descumprimento de referida obrigação, 
independentemente do motivo. 



6.2.1.2 As Cotas Subclasse A FII e as Cotas Subclasse C FII de cada Classe 
do FII corresponderão a uma UPI Cotas FII, conforme previsto neste 
Plano. Mediante alienação de cada UPI Cotas FII, as Cotas Subclasse A FII 
e as Cotas Subclasse C FII da respectiva Classe do FII serão transferidas ao 
adquirente da UPI Cotas FII em contrapartida ao pagamento do 
respectivo preço de aquisição, seja em moeda corrente nacional ou seja 
via Creditbid, o último, exclusivamente na hipótese de aquisição pelo(s) 
Primeiro(s) Proponente(s) UPIs Cotas FII. 

 
6.2.1.3 As Cotas Subclasse B FII serão integralizadas exclusivamente 
pela(s) pessoa(s), física(s) ou jurídica(s), que disponibilizar(em) 
financiamento às Recuperandas, mediante aporte de moeda corrente 
nacional no FII, destinado ao pagamento dos custos e despesas 
relacionados à estruturação, transferência e alienação dos Imóveis FII a 
serem aportados no FII, em especial o ITBI (“Credores Financiadores”). 

 
6.2.1.4 O financiamento previsto na Cláusula 6.2.1.3 acima só poderá ser 
contratado se, após notificação formal do Grupo Coteminas aos Credores 
Garantidos a respeito dos termos e condições de tal financiamento, não 
houver oposição de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos Credores 
Garantidos, independentemente do valor de seus respectivos Créditos 
Garantidos, em até 15 (quinze) Dias Úteis contados do recebimento da 
notificação tratada nesta Cláusula. 

 
6.2.1.5 Nos termos do regulamento do FII, adicionalmente aos valores de 
que tratam as Cláusulas 6.4 (a.2) e 6.4 (b3) deste Plano, somente serão 
distribuídos rendimentos e valores ao titular das Cotas Subclasse C FII 
após (i) o resgate integral das Cotas Subclasse A FII das classes do FII; (ii) 
o resgate integral das Cotas Subclasse B FII; e (iii) o resgate integral das 
Cotas Seniores FIDC Quirografários. 

 
6.2.2. Administração e Gestão do FII. O FII será administrado e gerido por 
pessoas jurídicas a serem designadas pelas Recuperandas (e em relação aos 
quais os Credores Garantidos não tenham qualquer objeção na forma prevista 
na Cláusula 6.2.2.1 abaixo), observada a legislação aplicável, as resoluções da 
CVM, as determinações de quaisquer outros órgãos reguladores pertinentes e 
respeitado o direito de veto dos Credores Garantidos tratado na Clausula 6.2.2.1 
abaixo, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias corridos contados da Aprovação 
do Plano, respeitado, em qualquer caso, o prazo estabelecido na Cláusula 6.2.4. 

 
6.2.2.1 As Recuperandas deverão comunicar previamente aos Credores 
Garantidos,  por  escrito,  a  identidade  das  pessoas  jurídicas  que 



pretendam indicar para exercer as funções de administrador e/ou gestor 
do FII, encaminhando, juntamente com a comunicação, as informações e 
documentos relevantes para a avaliação de tais indicações. Os Credores 
Garantidos terão o prazo de 10 (dez) Dias Úteis, contados do recebimento 
da referida comunicação, para manifestar, individualmente, eventual 
veto em relação a qualquer das pessoas indicadas, o qual deverá ser 
devidamente fundamentado. 

 
6.2.2.2 Caso o direito de veto seja exercido de forma tempestiva e 
fundamentada, as Recuperandas deverão submeter nova indicação à 
aprovação dos Credores Garantidos, observando-se o mesmo 
procedimento previsto nesta cláusula. 

 
6.2.3. Acordo de Cotistas. Sujeito à Aprovação do Plano, caso as UPIs Cotas FII 
sejam adquiridas pelos Credores Garantidos via Creditbid, eventual aquisição e 
transferência das Cotas FII no mercado secundário ficarão condicionadas à 
adesão pelo adquirente das Cotas FII ao acordo de cotistas (“Acordo de 
Cotistas”), conforme premissas constantes do Anexo 6.2.3, no qual estará 
previsto, de forma vinculante, o dever em favor (i) das demais Classes do FII, de 
repasse dos valores, rendimentos e recursos que excedam o valor necessário à 
quitação integral das Cotas Subclasse A FII e das Cotas Subclasse B FII da 
respectiva Classe; e (ii) do FIDC Quirografários, enquanto terceiros beneficiários, 
de repasse dos valores descritos na Cláusula 6.4 abaixo. O Acordo de Cotistas 
têm por objeto assegurar o repasse de valores, rendimentos e recursos recebidos 
no âmbito do FII, observada a ordem de prioridade e as condições previstas neste 
Plano, vinculando-se a todos os cotistas do FII desde a integralização de suas 
respectivas cotas. 

 
6.2.3.1 Nos termos do item (i) acima, o Acordo de Cotistas obriga seus 
signatários e sucessores, a qualquer título, de forma irrevogável e 
irretratável, a repassar às demais classes do FII, de forma pro rata, 
eventual montante excedente ao valor dos Créditos Garantidos utilizados 
pelo seu respectivo titular de Cotas Subclasse A FII para aquisição de sua 
UPI Cotas FII, sobre os quais incidirão correção monetária pelo IPCA 
calculada desde a data da aquisição, com os créditos, das cotas da 
respectiva Classe até a data do efetivo pagamento dos valores 
correspondentes, até o limite do valor remanescente dos Créditos 
Garantidos utilizados pelos demais Credores Garantidos para aquisição 
das suas respectivas UPIs Cotas FII, conforme disposto na Cláusula 6.5(d) 
abaixo. 



6.2.3.2 Nos termos do Acordo de Cotistas, cada detentor de cotas de uma 
Classe do FII também estará obrigado, de forma irrevogável e irretratável, 
a repassar: 

 
(i) o Percentual Segregado Líquido, conforme as proporções 
estabelecidas nos itens (a.1) e (a.2)da Cláusula 5.5(a) acima; 

 
(ii) o Saldo dos Créditos Quirografários, conforme previsto na 
Cláusula 6.4 abaixo; e 

 
(iii) eventuais valores excedentes para distribuição, pelo FIDC 
Quirografários, conforme as regras de prioridade previstas em seu 
regulamento, inclusive em favor das Cotas Subordinadas FIDC, se 
aplicável. 

 
6.2.3.3 As obrigações previstas nesta Cláusula 6.2.3 constarão do Acordo 
de Cotistas e de todos os demais instrumentos societários e operacionais 
necessários, de modo a assegurar sua plena eficácia, mesmo após a 
extinção das obrigações das Recuperandas perante os Credores 
Garantidos, os Credores Quirografários e os Credores Não Sujeitos 
Aderentes, por meio do qual os cotistas se obrigarão ao cumprimento das 
obrigações descritas nesta Cláusula 6.2.3 e no Acordo de Cotistas. 

 
6.2.4. Prazo para Estruturação do FII. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 6.2, 
as Recuperandas deverão concluir integralmente a estruturação e constituição 
do FII, inclusive aprovação do regulamento, contratação de administrador e 
gestor e integralização dos Imóveis FII em até 6 (seis) meses (prorrogáveis por 
igual prazo uma única vez nos termos deste Plano) contados da Aprovação do 
Plano, sendo certo que a contratação de administrador e gestor deverá ter sido 
concluída pelas Recuperandas anteriormente ao início dos leilões para venda das 
UPI Cotas FII. 

 
6.2.4.1 Via Alternativa de Alienação. Caso o FII não esteja regularmente 
constituído no prazo do item 6.2.4 acima, as Recuperandas ficam 
obrigadas a, independentemente da constituição do FII, promover a 
tentativa de alienação alternativa dos Imóveis FII, por meio da 
constituição de uma ou mais UPIs dos Imóveis FII, mediante Processo 
Competitivo, preservados (a) o direito de Primeiro Proponente dos 
Credores Garantidos vinculado à respectiva UPI de Imóveis; (b) a 
faculdade de CreditBid pelos Credores Garantidos, nos termos deste 
Plano; e (c) a cascata e os fluxos de pagamento previstos nas Cláusulas 
5.5 e 6.4 deste Plano, sendo certo que (c.i) na hipótese de alienação das 



UPIs de Imóveis FII a terceiros, a cascata será aplicada imediatamente 
sobre o preço de aquisição pago pelo respectivo adquirente, sem 
deduções de qualquer natureza; e (c.ii) na hipótese de aquisição das UPIs 
de Imóveis FII pelos Credores Garantidos mediante Creditbid, a cascata e 
os fluxos de pagamento serão aplicáveis aos Recursos Líquidos que 
venham a ser posteriormente auferidos em decorrência da exploração 
econômica dos Imóveis FII (“Via Alternativa de Alienação”). 

 
6.2.4.2 Edital de Alienação. A alienação das UPIs dos Imóveis FII deverá 
ocorrer por meio de Processo Competitivo em conformidade com os 
termos e condições a serem estipulados por meio de edital de alienação. 
As Recuperandas deverão encaminhar a minuta de cada edital de 
alienação das UPIs dos Imóveis FII para os Credores Garantidos contendo 
todas as regras do respectivo Processo Competitivo, no prazo de 30 
(trinta) dias corridos contados do prazo final previsto na Cláusula 6.2.4 
acima. Os Credores Garantidos terão o prazo de 10 (dez) Dias Úteis, 
contados do recebimento da minuta de edital, para enviar comentários, 
os quais deverão ser incorporados à minuta, ou indicar que estão de 
acordo com seus termos e condições. O primeiro Edital para alienação 
das UPIs deverá ser publicado em até 40 (quarenta) dias corridos 
contados do aceite dos termos do Edital pelos credores. O Edital deverá 
ser republicado no máximo a cada 30 (trinta) dias corridos, até que os 
imóveis sejam vendidos. 

 
6.2.4.3 Preço Mínimo. O preço mínimo de alienação de cada UPI de 
Imóveis FII deverá corresponder, no mínimo, ao valor da proposta 
apresentada pelo Primeiro Proponente dos Credores Garantidos 
vinculado à respectiva UPI de Imóveis, de forma que as propostas 
apresentadas por terceiros somente poderão ser aceitas caso (i) superem 
o valor e as condições da proposta do Primeiro Proponente e não seja 
exercido o Direito de Preferência; ou (ii) sejam aceitas pelos Credores 
Garantidos na forma de deliberação estabelecida na Cláusula 5.1.3 acima. 

 
6.2.4.4 Prazo para Alienação dos Ativos. Na hipótese de alienação na forma 
prevista pela Cláusula 6.2.4.1 acima, a alienação dos Imóveis FII para terceiros 
deverá ser concluída em até 6 (seis) meses contados do fim do prazo do item 
6.2.4 acima. Não concluída a alienação neste prazo, este Plano será considerado 
resolvido, nos termos da Cláusula 14 e subcláusulas, e as Recuperandas deverão 
convocar, em até 30 (trinta) Dias Úteis, nova AGC para deliberar novo plano de 
recuperação judicial exclusivamente em relação às alterações pertinentes aos 
Credores Garantidos e Credores Quirografários, mantendo-se hígido o Plano em 
relação aos Credores Trabalhistas e Credores ME/EPP, nos termos definidos na 



Cláusula 14 e subcláusulas. 
 

6.3. FIDC Quirografários. Será constituído um fundo de investimento em direitos 
creditórios sob a forma de condomínio fechado (“FIDC Quirografários”), nos termos de 
seu regulamento, com base na Resolução CVM 175 e no Código Civil, observadas as 
demais características e condições previstas a seguir. 

 
6.3.1. Cotas do FIDC Quirografários. O FIDC Quirografários será estruturado em 
uma única classe, com subclasses de cotas seniores e subordinadas, conforme a 
regulamentação aplicável e o seu regulamento, que conterá substancialmente 
os termos do Anexo 6.3.1 deste Plano, conforme descritas abaixo: 

 
(i) Cotas Seniores FIDC Quirografários. As Cotas Seniores FIDC 
Quirografários pertencerão exclusivamente aos Credores Quirografários 
e Credores Não Sujeitos Aderentes que optarem pela Opção B – Credores 
Quirografários, mediante a integralização de seus créditos na classe do 
FIDC Quirografários, nos termos deste Plano e de seu regulamento. As 
Cotas Seniores FIDC Quirografários conferirão a seus titulares direito de 
recebimento prioritário dos rendimentos do FIDC Quirografários, 
conforme definido no seu regulamento, até o limite do valor atualizado 
de seus respectivos créditos integralizados na classe única do FIDC 
Quirografários. A entrega das Cotas Seniores FIDC Quirografários aos 
respectivos Credores Quirografários e Credores Não Sujeitos Aderentes 
representará quitação integral, irrevogável e irretratável dos respectivos 
créditos em face das Recuperandas. 

 
(ii) Cotas Subordinadas. As Cotas Subordinadas FIDC serão 
integralmente subscritas pelas Recuperandas, com preço de emissão 
simbólico, e terão natureza residual, subordinando-se, para todos os 
efeitos, às Cotas Seniores FIDC Quirografários no recebimento de 
quaisquer valores. Nos termos do regulamento do FIDC Quirografários, 
somente serão distribuídos rendimentos e valores ao titular das Cotas 
Subordinadas FIDC após o pagamento integral das Cotas Seniores FIDC. 
Nesse caso, tais rendimentos e valores poderão ser utilizados pelas 
Recuperandas para reforço de capital, manutenção de suas atividades 
operacionais ou recomposição de fluxo de caixa. 

 
6.3.2. O regulamento do FIDC Quirografários deverá refletir substancialmente 
as disposições do Plano que sejam a ele aplicáveis, inclusive quanto à natureza 
dos créditos cedidos, à ordem de prioridade dos pagamentos, à titularidade das 
cotas e às regras de liquidação. 



6.4. Distribuição de Rendimentos pelo FII. Caso a(s) UPI(s) Cotas FII ou as UPIs dos 
Imóveis FII (na hipótese de aquisição através da Via Alternativa de Alienação) seja(m) 
adquirida(s) pelo(s) Credor(es) Garantido(s) via Creditbid, todos os Recursos Líquidos 
auferidos por uma das Classes do FII por meio de locação, arrendamento, alienação, ou 
qualquer outra forma de captação de recursos em decorrência da disposição dos direitos 
de propriedade sobre os imóveis que integrem o seu patrimônio (a Classe do FII que 
gerar tais recursos, a “Classe Geradora de Caixa”), deverão ser destinados na forma 
prevista no Acordo de Cotista, o qual deverá observar os seguintes fluxos e cascatas: 

 
(a) Compromisso de utilização do Percentual Segregado Líquido na seguinte ordem: 

 
(a.1) 4% (quatro por cento) será destinado ao pagamento dos Credores 
Financiadores, detentores de Cotas Subclasse B FII, até o limite do que 
houverem aportado na Classe do FII objeto da UPI Cotas FII que houver 
sido alienada, corrigido pelo CDI, acrescido dos juros pactuados desde a 
data de aquisição das Cotas Subclasse B FII até a data do pagamento valor 
referente ao Crédito Financiador; 

 
(a.2) 1% (um por cento) será destinado aos Cotistas Subclasse C para ser 
transferido à classe única do FIDC Quirografários; 

 
(a.3) após o pagamento previsto na alínea “(a.1)” acima, eventual saldo 
será integralmente destinado às Cotas Subclasse C para repasse ao FIDC 
Quirografários. 

 
(b) Compromisso de utilização de 95% (noventa e cinco por cento) dos 
Recursos Líquidos na seguinte ordem: 

 
(b.1) prioritariamente, para pagamento das Cotas Subclasse A FII da 
Classe Geradora de Caixa, nos termos do Anexo 6.2.3 deste Plano, sobre 
os quais incidirão correção monetária pelo IPCA calculada desde a data 
da conversão dos créditos em cotas do respectivo Fundo até a data do 
efetivo pagamento dos valores correspondentes; 

 
(b.2) após o pagamento previsto na alínea “(b.1)” acima, eventual saldo 
será destinado ao cotista detentor de Cotas Subclasse C FII da Classe 
Geradora de Caixa e será repassado às demais Classes do FII, nos termos 
do Acordo de Cotistas, para pagamento dos Créditos Garantidos detidos 
pelos demais Credores Garantidos (ou seja, detentores de garantias sobre 
Imóveis do FII não relacionados à respectiva UPI Cotas FII da Classe 
Geradora de Caixa), nos termos do Anexo 6.2.3 deste Plano, em respeito 
ao Acordo de Cotistas, sobre os quais incidirão correção monetária pelo 



IPCA calculada desde a data da conversão dos créditos em cotas do 
respectivo Fundo até a data do efetivo pagamento dos valores 
correspondentes; 

(b.3) após o pagamento previsto nas alíneas “(b.1)” e “(b.2)” acima, 
eventual saldo será utilizado para pagamento do saldo remanescente das 
Cotas Subclasse B FII, caso a remuneração máxima das Cotas Subclasse B 
FII não seja integralmente paga na forma da alínea (a.1) acima; 

(b.4) após os pagamentos previstos nas alíneas “(b.1)”, “(b.2)” e “(b.3”) 
acima, eventual saldo será distribuído aos respectivos Cotistas Subclasse 
C e por eles destinado, nos termos do Acordo de Cotistas, à classe única 
do FIDC Quirografários, visando à quitação proporcional do saldo 
remanescente dos Créditos Quirografários e dos Créditos Não Sujeitos 
Aderentes detidos pelos Credores Quirografários e pelos Credores Não 
Sujeitos Aderentes que escolherem a Opção B – Credores Quirografários, 
após o pagamento de que trata a alínea “(a.2)” acima (“Saldo dos Créditos 
Quirografários”); e 

(b.5) após os pagamentos previstos nas alíneas “(b.1)”, “(b.2)” e “(b.3)” 
acima, eventual saldo será destinado pelos Cotistas Subclasse C às 
Recuperandas, visando a recomposição do seu fluxo de caixa, observada 
a Cláusula 6.4.1.1. 

6.4.1. Os recursos pagos ao FIDC Quirografários pelas Classes do FII nos termos 
do item (a) da Cláusula 6.4 acima serão utilizados pelo FIDC Quirografários para 
o pagamento, pro rata, dos Créditos Quirografários e dos Créditos Não Sujeitos
Aderentes detidos, respectivamente, pelos Credores Quirografários e pelos
Credores Não Sujeitos Aderentes que optarem pela Opção B – Credores
Quirografários.

6.4.2. Fica estabelecido que, sobre os valores devidos aos Credores 
Garantidos, Credores Quirografários e Credores Não Sujeitos Aderentes, na 
qualidade de cotistas dos Fundos, incidirá correção monetária pelo IPCA, 
calculada desde a data da conversão dos créditos em cotas do respectivo Fundo 
até a data do efetivo pagamento dos valores correspondentes. Para fins de 
clareza, a correção monetária prevista nesta Cláusula não incidirá sobre os 
Créditos Garantidos, Créditos Quirografários e Créditos Não Sujeitos Aderentes 
no momento da conversão em cotas do FII ou do FIDC, hipótese em que tais 
Créditos Garantidos e Créditos Quirografários permanecerão sem encargos, 
correção ou remuneração de qualquer natureza, até a efetiva monetização dos 
ativos que compõem o patrimônio dos respectivos Fundos. 



6.4.2.1 Caso sejam exercidas quaisquer das Opções de que trata a Cláusula 6.5 
abaixo e, cumulativamente, os titulares de Cotas Subclasse A FII tenham recebido 
integralmente o valor dos Créditos Garantidos originalmente detidos contra as 
Recuperandas, devidamente corrigido monetariamente pelo IPCA nos termos 
deste Plano, e o Saldo dos Créditos Quirografários também tenha sido pago, as 
Recuperandas poderão optar por receber o valor excedente referido no item 
(b.5) da Cláusula 6.4 acima (i) na qualidade de titular de Cotas Subordinadas 
FIDC; ou (ii) na qualidade de titular de Cotas Subordinadas FII, adquiridas em 
decorrência do exercício de qualquer das Opções. 

 
6.5. Opções de Compra e Opções de Venda. Sujeito à aprovação deste Plano e à 
aquisição das UPIs Cotas FII pelos Credores Garantidos via Creditbid, e observado o 
disposto na Cláusula 6.5.1 abaixo: 

 
a) cada Credor Garantido outorga aos demais Credores Garantidos, de forma 
automática, irrevogável e irretratável, a opção de vender aos demais Credores 
Garantidos a totalidade (e não menos que a totalidade) das Cotas Subclasse C FII de sua 
titularidade, pelo preço total de R$ 1,00 (um real) (“Opção de Venda Garantidos”); 

 
b) cada Credor Garantido outorga aos demais Credores Garantidos, de forma 

automática, irrevogável e irretratável, a opção de adquirir a totalidade (e não 
menos que a totalidade) das Cotas Subclasse C FII de sua titularidade, pelo preço 
total de R$ 1,00 (um real) (“Opção de Compra Garantidos” e, em conjunto com 
a Opção de Venda Garantidos, “Opções Garantidos”); 

 
c) as Recuperandas outorgam a cada Credor Garantido de forma irrevogável e 

irretratável, a opção de vender às Recuperandas a totalidade (e não menos que 
a totalidade) das Cotas Subclasse C FII de sua titularidade, pelo preço total de 
R$ 1,00 (um real) (“Opção de Venda Recuperanda”); e 

 
d) cada Credor Garantido outorga às Recuperandas, de forma automática, 

irrevogável e irretratável, a opção de adquirir a totalidade (e não menos que a 
totalidade) das Cotas Subclasse C FII de sua titularidade, pelo preço total de 
R$ 1,00 (um real) (“Opção de Compra Recuperandas”, em conjunto com a Opção 
de Venda, “Opções Recuperandas” e as Opções Recuperandas, em conjunto com 
a Opção de Compra Garantidos, “Opções”). 

 
6.5.1. As Opções Garantidos serão exercíveis, em relação a cada Credor 
Garantido, a qualquer tempo após a verificação das seguintes condições, de 
forma cumulativa: (i) a totalidade das Cotas Subclasse A FII da classe de que o 
Credor  Garantido  outorgante  é  cotista  houverem  sido  integralmente 



amortizadas ou resgatadas, conforme o caso, mediante o pagamento do valor 
correspondente aos Créditos com Garantia Real e aos Créditos Não Sujeitos com 
Garantia Imobiliária utilizados por tal Credor Garantido para aquisição da UPI 
Cotas FII; e (ii) remanescerem ativos no patrimônio da classe após o referido 
resgate ou amortização, conforme o caso. 

6.5.2. As Opções Recuperandas serão exercíveis, em relação a cada Credor 
Garantido, a qualquer tempo após a verificação das seguintes condições, de 
forma cumulativa: (i) a totalidade das Cotas Subclasse A FII de todos os Credores 
Garantidos houverem sido integralmente amortizadas ou resgatadas, conforme 
o caso, mediante o pagamento do valor correspondente aos Créditos com
Garantia Real e aos Créditos Não Sujeitos com Garantia Imobiliária utilizados por
todos os Credores Garantidos para aquisição da UPI Cotas FII; e (ii)
remanescerem ativos no patrimônio da classe após o referido resgate.

6.5.3. A outorga e o eventual exercício das Opções Garantidos e das Opções 
Recuperandas não afetarão, de forma alguma, o fluxo de pagamento 
estabelecido na Cláusula 6.4 deste Plano, o qual permanecerá válido, exigível e 
oponível às classes do FII até o resgate integral das Cotas Subclasse A FII das 3 
(três) classes do FII e das Cotas Seniores FIDC Quirografários. Nessa hipótese, 
caso as Recuperandas adquiram Cotas Subclasse C FII de um Credor Garantido 
em decorrência do exercício de qualquer das Opções Recuperandas, e as Cotas 
Seniores FIDC Quirografários ainda não tenham sido integralmente resgatadas, 
a eventual não transferência dos recursos líquidos decorrentes da monetização 
dos Imóveis FII, nos termos da Cláusula 6.4 deste Plano, que seja imputável às 
Recuperandas, será considerado violação a este Plano, para todos os fins 
previstos da LRF, do Código Civil e das demais normas aplicáveis. 

6.6. Transferência de Cotas do FII. Qualquer cessão, transferência ou oneração, a 
qualquer título, de Cotas Subclasse A FII, Cotas Subclasse C FII ou Cotas Subordinadas 
FIDC (em conjunto, as “Cotas”), inclusive no âmbito de exercício de opções ou operações 
entre partes relacionadas, não alterará e não prejudicará a ordem de prioridade, os 
repasses e as demais regras de distribuição de resultados previstas neste Plano. 

6.6.1. O adquirente de quaisquer Cotas se sub-rogará integralmente nas 
obrigações assumidas pelo cotista alienante no âmbito deste Plano, do 
regulamento do FII e do Acordo de Cotistas, permanecendo integralmente 
vinculadas as Cotas à respectiva Classe do FII, ao seu patrimônio segregado e às 
limitações e condições de distribuição e resgate aqui previstas. 

6.7. Liquidação. Os Fundos terão prazo de duração indeterminado, sendo certo que, 
imediatamente após a liquidação da integralidade dos Imóveis FII, o administrador 



deverá efetuar o cancelamento do registro de funcionamento dos referidos fundos de 
investimento, por meio do encaminhamento à CVM do termo de encerramento, no 
prazo de 15 (quinze) dias contados da amortização ou resgate total das cotas. 

PARTE IV – PAGAMENTO DOS CREDORES 

7. NOVAÇÃO

7.1. Novação. Com a Homologação do Plano, os Créditos serão novados. Mediante a 
referida novação e, salvo se expresso de forma diversa no Plano, todas as obrigações, 
covenants, obrigações de fazer e entregar, índices financeiros, hipóteses de vencimento 
antecipado, multas, bem como outras obrigações que sejam incompatíveis com este 
Plano e seus respectivos Anexos deixarão de ser aplicáveis. Todas as obrigações de 
qualquer natureza relativas aos Créditos prestadas pelas Recuperandas serão extintas e 
substituídas, em todos os seus termos pelas previsões deste Plano. Os créditos novados 
na forma do artigo 59 da LRF constituirão a dívida reestruturada, conforme disposta 
neste Plano (“Dívida Reestruturada”). 

8. PAGAMENTO DOS CREDORES TRABALHISTAS (CLASSE I)

8.1. Pagamento dos Créditos Trabalhistas. Os Credores Trabalhistas, titulares de 
Créditos Trabalhistas desde que já líquidos e certos, receberão o valor total de seus 
respectivos Créditos Trabalhistas, limitados ao montante de 150 (cento e cinquenta) 
salários-mínimos, acrescidos de correção monetária equivalente à variação do 
IPCA/IBGE, incidentes desde a Homologação do Plano até a data do efetivo pagamento, 
em até 36 (trinta e seis) meses contados da Homologação do Plano, podendo ser 
antecipado mediante obtenção, pelas Recuperandas, de recursos provenientes da 
alienação dos bens e equipamentos listados no Anexo 8.1.1, nos termos das cláusulas 
abaixo, os quais também são outorgados em garantia em favor dos Credores 
Trabalhistas, nos termos do §2º, I e III do art. 54 da LRF. 

8.1.1. As Recuperandas se comprometem, no prazo de 36 (trinta e seis) meses 
contados da Homologação do Plano, a envidar seus melhores esforços para 
promover a alienação dos bens e equipamentos relacionados no Anexo 8.1.1 
deste Plano, por meio da venda direta ou leilões judiciais, sendo certo que a 
forma de alienação deverá ser deliberada pela Comissão Mista, observado o 
disposto na Cláusula 8.1.2 abaixo. 

8.1.1.1 No prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento 
dos recursos oriundos da venda dos ativos pelas Recuperandas, os valores 
líquidos obtidos com tais alienações serão integralmente destinados ao 
pagamento dos Créditos Trabalhistas, mediante distribuição de forma pro 



rata entre os Credores Trabalhistas, respeitado, em qualquer hipótese, o 
limite máximo de 150 (cento e cinquenta) salários-mínimos por Credor 
Trabalhista. Para tanto, as Recuperandas deverão diligenciar na 
identificação de interessados, negociar diretamente com potenciais 
adquirentes e formalizar as alienações dos referidos ativos, na forma 
definida pela Comissão Mista. 

8.1.1.2 Findo o prazo de 36 (trinta e seis) meses contados da 
Homologação do Plano, sem que os Credores Trabalhistas tenham sido 
integralmente quitados, observado, em qualquer hipótese, o limite 
estabelecido na Cláusula 8.1 acima, o saldo remanescente devido por 
cada Credor Trabalhista será pago em uma única parcela devida no último 
Dia Útil do referido prazo ou, para os Créditos Trabalhistas 
definitivamente habilitados após a Homologação do Plano, da data da 
definitiva habilitação do respectivo Crédito Trabalhista por meio de 
decisão transitada em julgado que determine a sua inclusão na Lista de 
Credores. 

8.1.1.3 Fica desde já pactuado que, caso as tentativas de alienação 
previstas acima restem infrutíferas, as Recuperandas não serão 
responsabilizadas nem sofrerão penalidades de qualquer natureza em 
razão da não concretização das referidas vendas. 

8.1.2. Reuniões da Comissão Mista. As reuniões da Comissão Mista serão 
convocadas pelas Recuperandas ou por, no mínimo 1/3 (um terço) de seus 
membros, mediante aviso escrito enviado aos demais membros, com 
antecedência mínima de 10 (dez) Dias Úteis, observado o disposto nos arts. 1.072 
e seguintes do Código Civil. 

8.1.2.1 Convocação. A convocação será realizada por qualquer meio que 
permita a comprovação do recebimento pelo destinatário, incluindo 
carta registrada, e-mail ou plataforma eletrônica adotada pela Comissão 
Mista, a ser enviada com antecedência mínima de 5 (cinco) dias para a 
primeira chamada, devendo o aviso indicar, de forma clara e precisa: a) a 
data, hora e local da reunião; b) a ordem do dia, com a descrição das 
matérias a serem discutidas e deliberadas; e c) eventuais documentos ou 
informações necessárias à apreciação dos assuntos constantes da ordem 
do dia. 

8.1.2.2 Instalação. As reuniões serão instaladas observados os seguintes 
quóruns: (a) em primeira convocação, a reunião será instalada mediante 
a presença de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos membros da Comissão 



Mista; e (b) em segunda convocação, será realizada no momento 
imediatamente subsequente ao horário previsto para a primeira, e será 
instalada com qualquer número de membros presentes. 

8.1.2.3 Deliberações. As deliberações deverão obedecer aos seguintes 
quóruns: (a) em primeira convocação, as matérias constantes da ordem 
do dia serão aprovadas mediante voto favorável de 2/3 (dois terços) dos 
membros da Comissão Mista; e (b) em segunda convocação, as matérias 
serão decididas por maioria simples dos membros presentes, 
independentemente do número de participantes. 

8.1.2.4 Independentemente das formalidades acima, será considerada 
válida a reunião da Comissão Mista a que comparecerem todos os seus 
membros, presencialmente ou por meio eletrônico, desde que 
manifestem concordância unânime com a realização da reunião e com a 
ordem do dia. 

8.1.3. Garantia. Para fins do disposto no art. 54, §2º, I e III da LRF, como forma 
de garantir ao Credor Trabalhista o pagamento de seus respectivos Créditos 
Trabalhistas, nos termos da LRF, será oferecida por parte das Recuperandas, 
garantia sobre os bens e equipamentos descritos no Anexo 8.1.1. Sem prejuízo, 
as Recuperandas poderão a qualquer tempo, alienar tais ativos visando as 
amortizações parciais ou integrais dos Créditos Trabalhistas, conforme previsto 
acima. 

8.1.4. Para todos os fins e efeitos deste Plano, fica estabelecido que o limite 
máximo de 150 (cento e cinquenta) salários-mínimos previsto na Cláusula 8.1 
será aplicado individualmente a cada Credor Trabalhista titular do respectivo 
Crédito Trabalhista, ainda que tais Créditos Trabalhistas estejam representados 
ou discutidos em ações coletivas, dissídios coletivos ou quaisquer outras 
demandas de natureza coletiva. 

8.2. Pagamento de Natureza Estritamente Salarial. Nos termos do art. 54, 
§1º da LRF, os Créditos Trabalhistas de natureza estritamente salarial vencidos
nos 3 (três) meses anteriores à Data do Pedido, até o limite de 5 (cinco) Salários-
Mínimos por Credor Trabalhista, serão pagos em até 30 (trinta) dias a contar da
Homologação do Plano, sem incidência de quaisquer encargos ou correção
monetária.

8.3. Pagamentos Parciais de Créditos Trabalhistas. Além das disposições previstas 
nas Cláusulas 8.1 e 8.2 deste Plano, as Recuperandas se obrigam a realizar o pagamento 



de até três parcelas anuais e sucessivas, da seguinte forma: (i) a primeira parcela será 
paga até o 12º (décimo segundo) mês contado da Homologação do Plano, no valor de 
até R$ 500,00 (quinhentos reais) por Credor Trabalhista, limitado ao valor de seu 
respectivo Crédito Trabalhista; (ii) a segunda parcela, se houver, será paga até o 24º 
(vigésimo quarto) mês contado da Homologação do Plano, no valor de até R$ 1.000,00 
(mil reais) por Credor Trabalhista, limitado ao valor de seu respectivo Crédito 
Trabalhista; e (iii) a terceira parcela, se houver, será paga até o 36º (trigésimo sexto) mês 
contado da Homologação do Plano, e corresponderá ao saldo remanescente de cada 
Crédito Trabalhista, observado o limite estabelecido na Cláusula 8.1 acima. 

8.4. Acordos. As Recuperandas poderão formalizar acordos na Justiça do Trabalho 
referentes ao montante do Crédito Trabalhista então discutido, o qual deverá ser pago 
nos termos previstos no Plano. 

8.5. Quitação. Os pagamentos realizados na forma estabelecida nesta Cláusula 
acarretarão a quitação plena, irrevogável e irretratável dos Créditos Trabalhistas. 

9. PAGAMENTO DOS CREDORES COM GARANTIA REAL (CLASSE II)

9.1. Pagamento de Créditos com Garantia Real. Os Credores com Garantia Real 
deverão optar, no prazo de 30 (trinta) dias contados da Homologação do Plano, pelo 
recebimento de seus Créditos com Garantia Real conforme Opção A – Garantia Real ou 
Opção B – Garantia Real, previstas abaixo, mediante comunicação às Recuperandas nos 
termos deste Plano e as Recuperandas informarão as Administradoras Judiciais tão logo 
tenham organizado o recebimento de todas as mensagens. 

9.1.1. Terá o pagamento de seu Crédito com Garantia Real automaticamente 
alocado na Opção B – Garantia Real abaixo, o Credor com Garantia Real que, por 
qualquer motivo, não se manifestar no prazo previsto acima ou não indicar de 
forma clara a opção escolhida. 

9.1.2. Somente poderá optar pela Opção A – Garantia Real o Credor com 
Garantia Real que, cumulativamente: 

(i) aderir expressamente (a) com, pelo menos, parte de seus Créditos com
Garantia Real à Opção A – Garantia Real; e (b) com, pelo menos, parte de
seus eventuais Créditos Não Sujeitos com Garantia Imobiliária para fins
de recebimento nos mesmos termos aplicáveis à Opção A – Garantia Real;

(ii) se comprometer em baixar os gravames, após a implementação de uma
das hipóteses previstas nos itens (i) ou (ii) da Cláusula 9.2.2 abaixo,
incluindo as hipotecas e alienações fiduciárias existentes sobre os



Imóveis FII, mediante a realização de quaisquer atos necessários para 
implementação de tal liberação, incluindo, mas sem se limitar, a 
averbação do termo de liberação de garantia perante o oficial de registro 
de imóveis competente, e liberar quaisquer garantias fidejussórias 
outorgadas em seu favor pelas Recuperandas ou por suas Partes 
Relacionadas até o limite do valor efetivamente utilizado para fins de 
Creditbid; 

 
(iii) utilizar seus Créditos com Garantia Real e os seus Créditos Não Sujeitos 

com Garantia Imobiliária, integral ou parcialmente, para aquisição da 
UPIs Cotas FII, caso seja consagrado vencedor, na forma deste Plano, 
comprometendo-se a adotar todas as medidas necessárias para tanto, 
em conjunto com as Recuperandas. 

 
9.2. Opção A – Garantia Real. Os Credores com Garantia Real que escolherem 
expressamente essa opção de pagamento terão seus Créditos com Garantia Real pagos 
e considerados quitados, até o limite efetivamente utilizado para fins de Creditbid, 
quando da arrematação da UPI Cotas FII para a qual os Imóveis FII objeto de garantia do 
seu respectivo Crédito com Garantia Real tenham sido alocados e do efetivo 
recebimento dos respectivos recursos, seja pela (i) utilização dos respectivos Créditos 
com Garantia Real e Créditos Não Sujeitos com Garantia Imobiliária para fins do 
Creditbid, caso os Credores Garantidos sejam consagrados como vencedores do 
Processo Competitivo UPIs Cotas FII, ou (ii) destinação dos recursos oriundos da venda 
da respectiva UPI Cotas FII nos termos da Cláusula 5.5, caso a UPI Cotas FII seja alienada 
para um terceiro e o preço de aquisição seja pago em moeda corrente nacional. 

 
9.2.1. Os recursos obtidos por meio da monetização dos Imóveis FII ou da 
alienação das UPIs Cotas FII para terceiros serão destinados de acordo com o 
previsto na Cláusula 6.4 ou 5.5 deste Plano, respectivamente. 

 
9.2.2. A (i) entrega das UPI Cotas FII aos Credores com Garantia Real ou aos 
Credores Não Sujeitos com Garantia Imobiliária, conforme aplicável, na hipótese 
em que seus respectivos Créditos Garantidos sejam utilizados para fins de 
arrematação da respectiva UPI Cotas FII via Creditbid; ou (ii) destinação dos 
recursos oriundos da venda da respectiva UPI Cotas FII, na hipótese de alienação 
para um ou mais terceiros interessados, será considerada, para todos os fins, 
como pagamento integral dos referidos créditos, e implicará, de forma 
irrevogável e irretratável, a mais plena, geral, rasa e ampla quitação, 
extinguindo-se as obrigações das Recuperandas em relação a tais Créditos 
Garantidos, observado que, na hipótese dos Créditos Não Sujeitos com Garantia 
Imobiliária, a quitação prevista nessa cláusula somente será aplicável até o limite 
dos Créditos Não Sujeitos com Garantia Imobiliária efetivamente utilizados para 



Creditbid ou efetivamente pagos mediante a destinação de recursos prevista no 
item (ii) acima. 

9.2.3. Os Credores Não Sujeitos com Garantia Imobiliária, ainda que não sejam 
também Credores com Garantia Real, caso adiram a este Plano, poderão optar 
por esta Opção A – Garantia Real, observados os procedimentos ora descritos, 
conforme aplicáveis. 

9.3. Opção B – Garantia Real. Os Credores com Garantia Real que escolherem 
expressamente essa opção de pagamento, ou aqueles que não indicarem qualquer 
opção de pagamento ou, ainda, que não se enquadrarem nos requisitos para eleição da 
Opção A – Garantia Real, terão o montante equivalente a 5% (cinco por cento) de seus 
Créditos com Garantia Real pagos em 1 (uma) única parcela, devida no 30º (trigésimo) 
ano contado da Homologação do Plano, acrescidos de correção monetária pela variação 
IPCA/IBGE, limitado a 3% (três por cento) ao ano, incidentes desde a Homologação do 
Plano até a data de seu efetivo pagamento. 

9.3.1. Os Créditos com Garantia Real alocados na Opção B – Garantia Real serão 
considerados como quitados de forma automática, irrevogável e irretratável, na 
medida em que os Credores com Garantia Real recebam os pagamentos 
previstos acima. 

10. PAGAMENTO DOS CREDORES QUIROGRAFÁRIOS (CLASSE III)

10.1. Pagamento de Créditos Quirografários. Os Credores Quirografários deverão 
optar, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da Homologação do Plano, pelo 
recebimento de seus Créditos Quirografários conforme Opção A – Credores 
Quirografários, Opção B – Credores Quirografários ou Opção C – Credores 
Quirografários, previstas abaixo, mediante comunicação às Recuperandas nos termos 
deste Plano e as Recuperandas informarão as Administradoras Judiciais tão logo tenham 
organizado o recebimento de todas as mensagens. 

10.1.1. Terá o pagamento de seus Créditos Quirografários automaticamente 
alocado na Opção C – Credores Quirografários, o Credor Quirografário que, por 
qualquer motivo, não se manifestar tempestivamente no prazo previsto acima 
ou não indicar de forma clara a opção escolhida neste mesmo prazo. 

10.2. Opção A – Credores Quirografários. Os Credores Quirografários que escolherem 
expressamente essa opção de pagamento receberão o montante de até R$ 7.000,00 
(sete mil reais), limitado ao valor de seu respectivo Crédito Quirografário, em uma única 
parcela devida no último Dia Útil do 12º (décimo segundo) mês contado da 
Homologação do Plano, sem a incidência de quaisquer encargos ou correção monetária. 



10.2.1. O pagamento realizado na forma estabelecida acima acarretará a 
quitação plena, irrevogável e irretratável dos Créditos Quirografários alocados 
na Opção A – Credores Quirografários em relação às Recuperandas, terceiros 
garantidores e prestadores de garantias, sendo certo que eventual saldo 
remanescente do Crédito Quirografário que ultrapasse o valor estabelecido 
acima será considerado quitado para todos os fins. 

10.3. Opção B – Credores Quirografários. Os Credores Quirografários e os Credores 
Não Sujeitos Aderentes que escolherem expressamente essa opção de pagamento terão 
seus Créditos Quirografários e Créditos Não Sujeitos Aderentes pagos mediante o 
recebimento de Cotas Seniores FIDC, que serão integralizadas pelo respectivo Credor 
Quirografário ou Credor Não Sujeito Aderente, conforme o caso, por meio da cessão de 
seus respectivos Créditos Quirografários ou Créditos Não Sujeitos Aderentes, sem 
incidência de encargos ou correção monetária, à classe única do FIDC Quirografários. 

10.3.1. Os Credores Quirografários e Credores Não Sujeitos Aderentes que 
escolherem esta Opção B – Credores Quirografários serão representados pelas 
Recuperandas em todos os atos necessários para a subscrição e integralização 
do FIDC Quirografários, na forma da Cláusula 10.3.4 abaixo. 

10.3.2. Os recursos obtidos por meio da monetização dos Imóveis FII ou da 
alienação de uma ou mais UPIs Cotas FII para terceiros interessados, na hipótese 
da Cláusula 5.5 acima, serão destinados de acordo com as seguintes regras: 

(i) do Percentual Segregado Líquido, o saldo remanescente, será repassado
ao FIDC Quirografários para pagamento dos Créditos Quirografários
detidos pelos Credores Quirografários e Créditos Não Sujeitos Aderentes
detidos pelos Credores Não Sujeitos Aderentes que optarem pela Opção
B – Credores Quirografários, conforme previsto nas Cláusulas 5.5 e 6.4; e

(ii) após o pagamento previsto acima, bem como o pagamento dos Credores
Garantidos e dos Credores Financiadores, observado o disposto neste
Plano e nos regulamentos dos Fundos, o valor excedente será
redistribuído proporcionalmente entre os Credores Quirografários e os
Credores Não Sujeitos Aderentes que optarem pela Opção B – Credores
Quirografários, até a quitação integral de seus respectivos Créditos
Quirografários ou Créditos Não Sujeitos Aderentes, conforme o caso.

10.3.3. O recebimento das Cotas Seniores FIDC na forma estabelecida nesta 
Cláusula acarretará a quitação plena, irrevogável e irretratável, dos Créditos 
Quirografários e Créditos Não Sujeitos Aderentes alocados na Opção B – 



Credores Quirografários em relação às Recuperandas, terceiros garantidores e 
prestadores de garantias. 

 
10.3.4. A escolha da Opção B – Credores Quirografários nos termos desta 
Cláusula 10.3 importará a outorga, às Recuperandas, de forma irrevogável e 
irretratável nos termos do art. 684 do Código Civil, dos poderes que sejam 
necessários para que as Recuperandas ajam e pratiquem, isolada ou 
conjuntamente, em nome dos Credores Quirografários e dos Credores Não 
Sujeitos Aderentes que houverem optado pela Opção B – Credores 
Quirografários, todos os atos e celebrem todos os documentos necessários para 
a subscrição das Cotas Seniores FIDC e sua integralização em Créditos 
Quirografários. 

 
10.4. Opção C – Credores Quirografários. Os Credores Quirografários que escolherem 
expressamente essa opção de pagamento ou que não se manifestarem tempestiva e 
regularmente, terão o montante equivalente a 5% (cinco por cento) de seus Créditos 
Quirografários pagos em 1 (uma) única parcela, devida no 30º (trigésimo) ano contado 
da Homologação do Plano, acrescidos de correção monetária pela variação IPCA/IBGE, 
limitado a 3% (três por cento) ao ano, incidentes desde a Homologação do Plano até a 
data de seu efetivo pagamento. 

 
10.4.1. O pagamento realizado na forma estabelecida acima acarretará a quitação plena, 

irrevogável e irretratável dos Créditos Quirografários alocados na Opção C – 
Credores Quirografários em relação às Recuperandas, terceiros garantidores e 
prestadores de garantias 

 
10.5. Credores Quirografários Parceiros Financeiros. Os Credores Quirografários que 
sejam instituições financeiras ou equiparadas e que, a partir da Data do Pedido 
concedam às Recuperandas novas linhas de crédito, inclusive por meio de desconto de 
duplicatas, com taxas compatíveis com as praticadas pelo mercado ou mais vantajosas 
para as Recuperandas, respeitando as necessidades e a demanda comercial destas, 
serão considerados “Credores Parceiros Financeiros”, nos termos do parágrafo único do 
art. 67 da LRF. Tais Credores Quirografários serão pagos em até 5 (cinco) anos contados 
da Homologação do Plano, observadas as condições e encargos contratados, sendo 
certo que tal acordo deverá ser informado para a Administração Judicial enquanto 
estiver em curso a Recuperação Judicial. 

 
11. PAGAMENTO DOS CREDORES ME E EPP 

 
11.1. Pagamento de Créditos ME e EPP. Os Credores ME e EPP receberão o montante 
de R$ 7.000,00 (sete mil reais), limitado ao valor de seu respectivo crédito, acrescido de 
correção monetária pela variação IPCA/IBGE, limitado a 3% (três por cento) ao ano, em 



uma única parcela devida no último Dia Útil do 12º (décimo segundo) mês contado da 
Homologação do Plano. 

11.1.1. Descontado o pagamento previsto acima, os Credores ME e EPP 
receberão o montante equivalente a 5% (cinco por cento) do saldo de seus 
Créditos ME e EPP em 1 (uma) única parcela, devida no 30º (trigésimo) ano 
contado da Homologação do Plano, acrescido de correção monetária pela 
variação IPCA/IBGE, limitado a 3% (três por cento) ao ano, incidentes desde a 
Homologação do Plano até a data de seu efetivo pagamento. 

11.1.2. Os Créditos ME e EPP serão considerados como quitados de forma 
automática, irrevogável e irretratável em relação às Recuperandas, terceiros 
garantidores e prestadores de garantias, na medida em que os Credores recebam 
os valores previstos acima. 

12. CREDORES NÃO SUJEITOS ADERENTES

12.1. Adesão. Sem prejuízo do disposto neste Plano acerca da opção de pagamento 
aplicável aos Credores Garantidos, os Credores Não Sujeitos poderão, em até 30 (trinta) 
dias contados da Homologação do Plano, mediante comunicação às Recuperandas nos 
termos deste Plano e as Recuperandas informarão as Administradoras Judiciais tão logo 
tenham organizado o recebimento de todas as mensagens, aderir ao presente Plano 
para fins de pagamento do seu respectivo Crédito Não Sujeito Aderente, nos termos e 
condições aqui estabelecidos, desde que cumpram as seguintes condições: 

(i) suspendam, em até 2 (dois) dias contados da adesão ao Plano, quaisquer
ações e execuções em curso, ou novas ajuizadas, contra as Recuperandas e seus
sócios, acionistas, diretores, afiliadas, avalistas, fiadores e garantidores (“Partes
Relacionadas”), até o pagamento integral do seu crédito na forma do Plano e do
Acordo de Cotistas, momento em que deverão ser extintas, com o levantamento
ou cancelamento das respectivas penhoras ou gravames judiciais;

(ii) se comprometam, na petição que formalizar sua adesão ao Plano, a não
apresentar nenhuma Demanda contra as Recuperandas e/ou suas Partes
Relacionadas, enquanto estiverem adimplentes as condições previstas no Plano
e no Acordo de Cotistas, desde que formalizado acordo de inação entre as
Recuperandas e o respectivo Credor Não Sujeito Aderente.

12.2. Para fins de adesão ao Plano e dos pagamentos aqui previstos, os Créditos Não 
Sujeitos serão considerados pelo valor atualizado do respectivo Crédito Não Sujeito, 
conforme condições contratuais, até a data do efetivo pagamento. 



12.3. Pagamento. Na hipótese de realização do Creditbid previsto na Cláusula 5.1.2(i) 
deste Plano, os Credores Não Sujeitos Aderentes que também se enquadrarem como 
Credores Não Sujeitos com Garantia Imobiliária terão, a parcela remanescente de seus 
Créditos Não Sujeitos Aderentes não utilizados para o Creditbid pagos integralmente 
nos termos e condições de pagamento da Opção B – Credores Quirografários prevista 
na Cláusula 10.3 deste Plano, ressalvados os Créditos Não Sujeitos não aderentes que 
serão pagos na sua forma originalmente definida entre os Credores Não Sujeitos e as 
Recuperandas. Sem prejuízo os demais Credores Não Sujeitos Aderentes terão seus 
Créditos Não Sujeitos Aderentes pagos integralmente nos termos das Cláusulas 10.3 ou 
Cláusula 10.5 deste Plano. 

13. CONDIÇÕES SUSPENSIVAS DE EFICÁCIA

13.1. Condições Suspensivas. Exceto pela Cláusula 6 e subcláusulas deste Plano, cuja 
validade, existência e eficácia passam a valer desde a Aprovação do Plano, os demais 
termos e condições do Plano, incluindo a novação e a realização dos pagamentos 
previstos neste Plano, estão sujeitos à verificação ou renúncia, nos termos desta 
Cláusula e da Cláusula 13.2, das seguintes condições suspensivas (cada uma dessas, uma 
“Condição Suspensiva”): 

(a) Ocorrência da Homologação do Plano e inexistência de decisão liminar proferida
por qualquer tribunal de jurisdição competente, incluindo o Tribunal de Justiça
do Estado de Minas Gerais (“Tribunal de Justiça”) e o Superior Tribunal de Justiça,
que suspenda ou proíba a implementação deste Plano, desde que o prazo para
interposição de recurso de agravo contra a Homologação do Plano tenha
expirado; e

(b) Inocorrência de qualquer Evento de Resolução Antecipada do Plano.

13.2. Renúncia às Condições Suspensivas. A verificação das Condições Suspensivas 
poderá ser renunciada por, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos Credores Garantidos, 
independentemente do valor de seus respectivos Créditos Garantidos, mediante envio 
de comunicação por escrito às Recuperandas. 

14. RESOLUÇÃO DO PLANO

14.1. Condições Resolutivas. São condições resolutivas do Plano em relação às 
Cláusulas 2, 3, 5, 6, 7, 9 e 10, cuja ocorrência acarretará a resolução automática deste 
Plano em relação especificamente a tais cláusulas e de suas estipulações, com a 
consequente manutenção e/ou reconstituição integral dos direitos e garantias dos 
Credores com Garantia Real e Credores Quirografários nas condições originalmente 
contratadas, como se este Plano não tivesse sido aprovado em relação às Classes II e III 



nos termos da LRF, nos termos desta Cláusula 14.1 (“Resolução do Plano”): 

(a) As Recuperandas (i) tenham sido declaradas falidas por juízo competente, e tal
decisão não tenha tido os seus efeitos suspensos por decisão ulterior do tribunal
competente dentro do período de 10 (dez) Dias Úteis contados a partir da
publicação; (ii) se declarem falidas ou apresentem pedido de autofalência; e (iii)
sejam sujeitas a um pedido de falência apresentado por qualquer outra Pessoa
e tal procedimento de falência não tenha sido contestado ou elidido no prazo
legal ou caso não seja obtida decisão com efeito suspensivo em agravo contra a
decisão de decretação da falência dentro do prazo legal;

(b) Este Plano tenha disposições materiais que afetem exclusivamente as Cláusulas
5 ou 6 consideradas rejeitadas, anuladas ou de qualquer outra forma limitada
pelo Juízo da Recuperação e tal rejeição não tenha tido os seus efeitos
suspensos, mediante a concessão de efeito suspensivo ativo a recurso ou
antecipação dos efeitos de tutela recursal por decisão do tribunal superior
competente, em ambos os casos no prazo de até 15 (quinze) Dias Úteis após a
publicação em Diário Oficial de tal decisão do Juízo da Recuperação;

(c) A Homologação do Plano seja (i) revogada por qualquer tribunal recursal
(Tribunal de Justiça ou Superior Tribunal de Justiça) ou (ii) tenha os seus efeitos
suspensos pelo Tribunal de Justiça ou Superior Tribunal de Justiça, e tal decisão
não tenha sido objeto de efeito suspensivo ativo ou revogada no prazo de 30
(trinta) dias corridos contados da publicação em Diário Oficial de tal decisão;

(d) A inocorrência da alienação das UPIs Cotas FII, nos termos da Cláusula 5, ou dos
Imóveis FII, nos termos da Cláusula 6.2.4.1, conforme aplicável;

(e) A não conclusão da alienação dos Imóveis FII, exclusivamente na hipótese da Via
Alternativa de Alienação, no prazo previsto na Cláusula 6.2.4.4 deste Plano; e

(f) O inadimplemento das Recuperandas em cumprir com qualquer uma de suas
obrigações ou disposições estabelecidas neste Plano, incluindo, mas não se
limitando, àquelas previstas na Cláusula 5 e subcláusulas e Cláusula 6 e
subcláusulas, e tal falha não seja sanada dentro de 30 (trinta) Dias Úteis da
notificação às Recuperandas (os eventos descritos nos itens (a), (b), (c), (d) (e) e
(f) serão, em conjunto denominados, “Eventos de Resolução Antecipada do
Plano”).

14.2. A resolução do Plano em decorrência da verificação de um dos Eventos de 
Resolução Antecipada do Plano poderá ser dispensada em caso anuência expressa e 
escrita de todos os Credores Garantidos (“Dispensa da Resolução Antecipada do Plano”), 



retroagindo a Dispensa da Resolução Antecipada do Plano à data em que ocorrer 
quaisquer um dos Eventos de Resolução Antecipada do Plano, mediante o envio de 
notificação à Recuperanda nos termos da Cláusula 17.5. 

14.3. Na ocorrência da Resolução do Plano segundo o disposto na Cláusula 14.1 e 
ausência da Dispensa da Resolução Antecipada do Plano, as Recuperandas deverão 
convocar, em até 30 (trinta) Dias Úteis, AGC exclusivamente para as Classes II e III, nos 
termos da LRF, para deliberar (i) sobre a aprovação ou modificação do Plano 
exclusivamente em relação às disposições que afetem os direitos dos Credores com 
Garantia Real e Credores Quirografários que venha a ser proposto pelas Recuperandas; 
(ii) pela apresentação de eventual plano de recuperação judicial alternativo a ser
apresentado pelos credores, caso determinado Plano (ou aditamento do Plano)
proposto pelas Recuperandas não seja aprovado em Assembleia Geral de Credores, na
forma do art. 56, §4º, da LRF; ou (iii) pela decretação da falência das Recuperandas pelo
Juízo da Recuperação.

15. DISPOSIÇÕES COMUNS AO PAGAMENTO DOS CREDORES

15.1. Forma de Pagamento. Os valores devidos aos Credores, nos termos deste Plano, 
serão pagos mediante a entrega das cotas dos Fundos, conforme os procedimentos 
descritos neste Plano, bem como por meio de eventual transferência direta de recursos, 
por meio de transferência eletrônica disponível (TED) ou pagamento instantâneo (PIX), 
em conta de cada um dos credores a ser informada mediante apresentação de petição 
indicando tal conta nos autos da Recuperação Judicial, conforme o caso. 

15.1.1. Os documentos da efetiva transferência das cotas ou dos recursos, 
conforme o caso, servirão como comprovante de quitação dos respectivos 
valores efetivamente pagos pelas Recuperandas, outorgando, portanto, os 
Credores, a mais ampla, rasa e irrevogável quitação em relação aos valores então 
pagos. 

15.1.2. Os Credores se obrigam a adotar todas as medidas necessárias para 
viabilizar o recebimento das cotas em caso de opção por tal forma de 
pagamento. 

15.1.3. Os Credores que escolherem as opções para recebimento de recursos se 
obrigam a informar a conta corrente indicada para pagamento no prazo mínimo 
de 30 (trinta) dias antes da data do efetivo pagamento, via petição nos autos da 
Recuperação Judicial. Caso as Recuperandas recebam a referida informação fora 
do prazo ora estipulado, o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) 
dias do recebimento das informações sem que isso implique no atraso ou 
descumprimento de qualquer disposição do presente Plano. 



15.1.4. Os pagamentos que não forem realizados em razão de os Credores não 
terem adotado as medidas obrigatórias para fins de recebimento das cotas do 
Fundo que lhe for aplicável ou que não tenham informado suas contas bancárias 
não serão considerados como descumprimento do Plano. Não haverá a 
incidência de juros ou encargos moratórios se os pagamentos não tiverem sido 
realizados em razão de os Credores não terem informado suas contas bancárias. 

15.1.5. Na hipótese de o Credor, por qualquer razão, deixar de adotar as medidas 
necessárias para fins de recebimento das cotas do Fundo que lhe for aplicável ou 
que não informem seus dados bancários até o prazo de 5 (cinco) anos contados 
da Homologação do Plano ou, para os Créditos definitivamente habilitados após 
a Homologação do Plano, da data da efetiva habilitação, o Credor terá seu direito 
de cobrança do Crédito automaticamente considerado prescrito nos termos do 
art. 206, § 5º, I do Código Civil. Os pagamentos que não forem realizados em 
razão de os Credores não terem informado suas contas bancárias não serão 
considerados como descumprimento do Plano. 

15.2. Vencimento. Se não especificado de forma diversa, quaisquer pagamentos 
devidos no âmbito deste Plano serão exigíveis até o último Dia Útil do mês, semestre ou 
ano em que devidos. 

15.3. Valores. Os valores considerados para o pagamento dos créditos, cálculos de 
deságio e demais regras de novação, são os constantes da Lista de Credores. Sobre esses 
valores não incidirão juros, correção monetária, multas e penas contratuais, salvo pelos 
encargos previstos neste Plano. 

15.4. Créditos denominados em moeda estrangeira. Créditos registrados 
originalmente em moeda estrangeira serão mantidos na respectiva moeda original para 
todos os fins de direito e serão pagos de acordo com o quanto disposto neste Plano, 
observado que, em relação a eventuais Créditos e Créditos Não Sujeitos detidos pelos 
Credores Garantidos e registrados em moeda estrangeira, estes deverão ser convertidos 
para moeda corrente nacional, com base no câmbio da véspera da data em que ocorrer 
a efetiva utilização de tais Créditos e Créditos Não Sujeitos para aquisição das UPIs Cotas 
FII, obrigando-se, o Credor Garantido a adotar todas as medidas necessárias para a 
respectiva baixa do câmbio junto ao Banco Central do Brasil e demais instituições 
pertinentes. 

15.5. Quitação. Os pagamentos e distribuições realizadas na forma estabelecida neste 
Plano, sob qualquer de suas formas de pagamento e o efetivo pagamento do Credor, 
acarretarão a quitação plena, irrevogável e irretratável, de todos os Créditos novados 
de acordo com o Plano, de qualquer tipo e natureza, contra as Recuperandas, inclusive 



juros, correção monetária, penalidades, multas e indenizações, quando aplicáveis, com 
exceção exclusivamente de Créditos Não Sujeitos detidos por Credores Não Sujeitos que 
não tenham aderido ao Plano ou que tenham aderido em parte ao Plano, 
exclusivamente em relação à parcela não aderida de tais Créditos Não Sujeitos. Com a 
ocorrência da quitação e observadas as limitações e condições estabelecidas no Plano, 
os Credores serão considerados como tendo quitado, liberado e/ou renunciado todos e 
quaisquer Créditos, e não mais poderão reclamá-los contra as Recuperandas, suas 
controladoras, controladas, subsidiárias, afiliadas e coligadas e outras sociedades 
pertencentes ao mesmo grupo societário e econômico, e seus diretores, conselheiros, 
acionistas, sócios, agentes, funcionários, representantes, sucessores, cessionários e 
garantidores. O pagamento dos Créditos Trabalhistas nos termos previstos neste Plano 
acarretará, também, a quitação de todas as obrigações decorrentes dos contratos de 
trabalho e/ou da legislação trabalhista, seja em relação às Recuperandas, seja em 
relação a quaisquer terceiros partes relacionadas ao Grupo Coteminas. 

 
15.6. Equalização de Débitos Tributários. O Grupo Coteminas fica autorizado a 
reestruturar suas obrigações tributárias e fiscais, bem como seu passivo tributário por 
meio de regularização/transação, sendo certo que as Recuperandas poderão onerar ou 
oferecer em garantia bens do seu ativo não circulante descritos no Laudo de Avaliação 
de Ativos, para regularização de seu passivo tributário ou fiscal, independentemente de 
autorização do Juízo da Recuperação e desde que estes ativos não sejam elegíveis para 
a constituição do FII estejam livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou 
restrições de qualquer espécie em favor de outros Credores ou credores. 

 
16. EFEITOS DO PLANO 

 
16.1. Vinculação do Plano. As disposições do Plano vinculam as Recuperandas, os 
Credores e seus respectivos cessionários e sucessores a partir da Homologação do Plano, 
sendo certo que eventual nulidade total do Plano ou que resulte na impossibilidade de 
recebimento dos valores pelos Credores importará na recomposição de todas as 
garantias que eventualmente tenham sido liberadas na forma deste Plano, as quais 
poderão ser livremente executadas/excutidas, conforme o caso, assegurada a 
preferência do Credor Garantido ao seu respectivo ativo onerado e sem qualquer 
oposição por parte das Recuperandas. 

 
16.2. Conflito com Disposições Contratuais. Na hipótese de haver conflito entre as 
disposições deste Plano e aquelas previstas nos contratos celebrados com quaisquer 
Credores, em relação a quaisquer obrigações das Recuperandas, seja de dar, de fazer ou 
de não fazer, as disposições contidas neste Plano deverão prevalecer, exceto em relação 
a eventuais acordos de suporte ao Plano, plan support agreements, cujas disposições 
prevalecerão sobre este Plano. 



16.3. Formalização de Documentos e Outras Providências. Os Credores se obrigam a 
realizar todos os atos e firmar todos os contratos e outros documentos que, na forma e 
na substância, sejam necessários ou adequados para cumprir os termos deste Plano. 

PARTE VI – DISPOSIÇÕES COMUNS 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. Obrigações Solidárias. As obrigações solidárias, avais, fianças e quaisquer outras 
modalidades de garantais assumidas ou prestadas pelas Recuperandas ou por seus 
sócios e/ou terceiros garantidores em relação à Dívida Reestruturada, bem como as 
obrigações decorrentes de eventuais incidentes de desconsideração da personalidade 
jurídica, serão, em consonância com a Súmula 480 do Superior Tribunal de Justiça, 
integralmente extintas quando da quitação da Dívida Reestruturada, ou, conforme seja 
o caso, deverão se submeter às condições de pagamento previstas neste Plano caso os
créditos decorrentes sejam considerados Créditos para fins deste Plano.

17.1.1. Com o pagamento da primeira parcela devida a cada classe de Credores 
nos termos deste Plano, as ações judiciais ou execuções que tenham pedido de 
instauração de incidente de desconsideração da personalidade jurídica ou que já 
tenham tido deferida sua instauração, cujo fundamento seja o não pagamento 
pela mera distribuição do pedido de Recuperação Judicial (fato impeditivo ao 
pagamento), e que passem a ter como devedora ou empregadora principal as 
Recuperandas, terão os respectivos incidentes de desconsideração da 
personalidade jurídica devidamente declarados extintos. 

17.1.2. A partir da data da Aprovação do Plano, as ações, execuções, processos 
judiciais e arbitrais em curso contra as Recuperandas e que tenham por objeto a 
cobrança de Créditos e de direitos a eles relativos que tenham por objeto Crédito 
originalmente detido contra as Recuperandas e que estejam atualmente em 
curso contra as Recuperandas, os sócios das Recuperandas, seus controladores, 
suas controladas, coligadas, afiliadas e outras sociedades pertencentes ao 
mesmo grupo societário ou econômico, bem como os garantidores, avalistas ou 
fiadores das dívidas novadas deverão ser extintas e os respectivos Credores 
somente poderão buscar a satisfação de seus créditos conforme os exclusivos 
termos e condições previstos neste Plano, salvo as ações que demandarem 
quantia ilíquida exclusivamente em relação a Créditos, com o objetivo de 
inclusão do crédito na Lista de Credores, nos termos do art. 6º, § 1º da LRF, as 
quais serão extintas após o trânsito em julgado da decisão que definir a quantia 
líquida devida. 

17.1.3. Com a quitação da Dívida Reestruturada, exceto em relação ao Crédito 



Não Sujeitos, os Credores liberarão todos os avais e as garantias fidejussórias 
outorgadas pelos sócios das Recuperandas, e seus respectivos cônjuges, e/ou 
afiliadas e garantidores, nos termos do entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça – STJ no âmbito do recurso especial nº 1.700.487 - MT (2017/0246661-7) 
e AgInt no recurso especial 1.848.005 - SP (2019/0330631-7). 

17.2. Créditos ilíquidos ou retardatários. Os Créditos ilíquidos ou retardatários estão 
integralmente sujeitos aos termos e condições deste Plano e aos efeitos da Recuperação 
Judicial, nos termos do art. 49 da LRF e Tema 1.051 do Superior Tribunal de Justiça. Assim 
que esses Créditos forem reconhecidos por decisão judicial, administrativa e/ou arbitral, 
bem como estiverem revestidos de liquidez, os Credores deverão habilitar seus 
respectivos Créditos perante a Recuperação Judicial. Caso a Recuperação Judicial tenha 
sido encerrada, tais Créditos deverão ser formalmente notificados para as Recuperandas 
para fins de habilitação ao Plano e recebimento dos pagamentos pertinentes. Para fins 
de início dos pagamentos dos Créditos ilíquidos, os prazos previstos neste Plano serão 
contados a partir da data em que transitada em julgado a decisão definitiva que 
determinar a inclusão ou a liquidez do respectivo Crédito na Lista de Credores ou para 
fins de pagamento nos termos do Plano. 

17.3. Depósitos recursais e outros valores das Recuperandas. Para fins de 
observância do disposto na Súmula 480 do col. Superior Tribunal de Justiça, os depósitos 
judiciais, recursais, penhoras e quaisquer outras garantias processuais atualmente 
existentes que recaiam sobre ativos de titularidade das Recuperandas e que tenham por 
objeto assegurar o pagamento de créditos sujeitos à Recuperação Judicial deverão ser 
liberados em favor das Recuperandas, cabendo aos Credores receberem o pagamento 
de seus Créditos exclusivamente nos termos e condições previstos neste Plano. 

17.4. Anexos. Todos os Anexos a este Plano são a ele incorporados e constituem parte 
integrante deste Plano. Na hipótese de haver qualquer inconsistência entre este Plano 
e qualquer Anexo, o Plano prevalecerá. 

17.5. Comunicações. Todas as notificações, requerimentos, pedidos e outras 
comunicações às Recuperandas, requeridas ou permitidas por este Plano, para serem 
eficazes, devem ser feitas por escrito e serão consideradas realizadas quando enviadas: 
(a) por correspondência registrada, com aviso de recebimento, ou courrier; ou (b) por
e-mail quando efetivamente entregues, valendo o aviso de entrega como prova de
entrega e recebimento da mensagem. Todas as comunicações devem ser enviadas aos
seguintes endereços, salvo se houver alteração devidamente comunicada aos Credores:

AO GRUPO COTEMINAS 
A/C: Departamento Jurídico 



Endereço: Rua Aimorés, nº 981 - 12º Andar - Bairro Funcionários, Belo 
Horizonte/MG, CEP 30140-071 
E-mail: coteminasPRJ@coteminas.com.br 

 
17.6. Encerramento da Recuperação Judicial. Os Credores expressamente concordam 
que a Recuperação Judicial poderá será encerrada a qualquer tempo após a conclusão 
da alienação das UPIs Cotas FII, nos termos da Cláusula 5, ou dos Imóveis FII, nos termos 
da Cláusula 6.2.4.1, na forma dos arts. 61, 63 e 189, §2º da LRF. 

 
17.7. Regulamentos dos Fundos. Os Fundos serão constituídos exclusivamente para o 
oferecimento de opções de pagamento aos Credores no âmbito desta Recuperação 
Judicial, sendo certo que, com a Homologação deste Plano, os Credores que optarem 
por opções de pagamento que envolvam o recebimento de cotas dos Fundos ficam 
obrigados a não alterar os regulamentos dos Fundos de forma a que seus termos 
divirjam ou infirmem de qualquer maneira os termos deste Plano. 

 
17.7.1. As disposições dos regulamentos deverão ser interpretadas em conjunto com as 

disposições deste Plano. Em caso de divergência, os cotistas do Fundo (ou da 
classe do Fundo, conforme o caso) cujo regulamento (ou anexo ou apêndice, 
conforme o caso) divirja do Plano deverão deliberar em assembleia de cotistas 
as alterações necessárias ao regulamento para compatibilizá-lo com o Plano. 

 
18. CESSÕES 

 
18.1. Cessão de Créditos. Os Credores poderão ceder seus Créditos a outros Credores 
ou a terceiros, e a cessão produzirá efeitos desde que (i) as Recuperandas e o Juízo da 
Recuperação sejam informados e (ii) os cessionários recebam e confirmem o 
recebimento de uma cópia deste Plano, reconhecendo que o crédito cedido estará 
sujeito às suas disposições mediante a Homologação do Plano. 

 
19. LEI E FORO 

 
19.1. Lei Aplicável. Os direitos, deveres e obrigações decorrentes deste Plano deverão 
ser regidos, interpretados e executados de acordo com as leis vigentes na República 
Federativa do Brasil, ainda que haja Créditos originados sob a regência de leis de outra 
jurisdição e sem que quaisquer regras ou princípios de direito internacional privado 
sejam aplicadas. 

 
19.2. Foro. Todas as controvérsias ou disputas que surgirem ou estiverem relacionadas 
a este Plano serão resolvidas pelo Juízo da Recuperação até o encerramento da 
Recuperação Judicial, sendo certo que, após seu encerramento, caberá o pedido de 
cumprimento de sentença, nos termos do art. 536 e seguintes do Código de Processo 



Civil, perante o juízo de origem ou perante o foro da Comarca de Belo Horizonte, se este 
for entendido como o competente. 

Belo Horizonte/MG, 16 de dezembro de 2025. 
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ANEXO 1.2.11 
COMISSÃO MISTA 

 
 

Regimento Interno da Comissão Mista 
 

Título I – Disposições Gerais 
 

Art. 1º. A presente Comissão Mista (CM) tem por finalidade deliberar sobre a venda ou 
leilão das máquinas e equipamentos dados em garantia na Recuperação Judicial, 



constantes no Anexo 8.1.1 do Plano, observando a legislação aplicável, especialmente a 
Lei 11.101/2005. 

 
Art. 2º. A CM atua com autonomia técnica, devendo zelar pela boa-fé, transparência e 
legalidade das decisões, sem violar confidencialidade de informações sensíveis. 

 
Título II – Composição e Substituição 

 
Art. 3º. A CM é composta por até três representantes, conforme descrito no Plano ou 
no Termo de Criação: 

 
I. 1 (um) representante titular e 1 (um) representante suplente dos credores 

trabalhistas que foram desligados das Recuperandas até dezembro/2024 e não 
tenha 

II. exercido cargo de diretoria, por cidade de origem dos referidos bens e 
equipamentos descritos no Anexo 8.1.1. 

 
II.1. O representante titular será o que possuir o maior crédito dentre os 
Credores Trabalhistas, por cidade de origem dos referidos bens e 
equipamentos descritos no Anexo 8.1.1, e o representante suplente será o que 
possuir o segundo maior crédito dentre os Credores Trabalhistas, que foram 
desligados das Recuperandas até dezembro/2024 e não tenha exercido cargo 
de diretoria, por cidade de origem dos referidos bens e equipamentos descritos 
no Anexo 8.1.1. Em qualquer hipótese, o representante dos Credores 
Trabalhistas não poderá ter nenhuma relação de trabalho ou de emprego com 
as Recuperandas. 

 
II.2. Havendo recusa do(s) Credor(es) Trabalhistas elegíveis a ser 
representantes, serão nomeados os que possuírem os maiores créditos 
sucessivamente, dentre os Credores Trabalhistas, por cidade de origem dos 
referidos bens e equipamentos descritos no Anexo 8.1.1. 

 
II.3. Os representantes titulares deverão nomear entre eles um representante 
para participar das discussões e decisões a serem tomadas nas reuniões da CM. 

 
III. 1 (um) representante do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE (titular) e 

eventual suplente, a ser indicado pela autoridade competente. 
 

IV. 1 (um) representante titular das Recuperandas e 1 (um) representante 
suplente, a ser escolhido pelas Recuperandas, a seu exclusivo critério. 

 
Art. 4º. Em caso de afastamento de quaisquer dos representantes, por qualquer 
motivo, eventual substituição temporária deverá ocorrer mediante comunicação 
formal à administração judicial, indicada pelo grupo interessado, respeitando-se 
os critérios indicados no art. 3º acima. 



Título III – Competências 

Art. 5º. Compete à CM: 

I. Deliberar sobre a viabilidade, conveniência e forma de venda/leilão de ativos 
dados em garantia; 

 
II. Avaliar propostas e parâmetros de preço, condições de pagamento e garantias 

exigidas; 
 

III. Apreciar impactos aos empregados, à continuidade da atividade empresarial e 
à preservação de empregos; 

 
IV. Requerer informações técnicas, contábeis e jurídicas necessários à tomada de 

decisão; e 
 

V. Elaborar e apresentar parecer e esclarecimentos aos administradores judiciais, 
ao Juízo da recuperação judicial e demais credores da Classe 1. 

 
Título IV – Quórum e Decisões 

 
Art. 6º. As reuniões da CM instalar-se-ão: 

 
I - em primeira convocação, com a presença mínima de 2/3 (dois terços) dos 
membros efetivos, sendo obrigatória a participação do representante dos 
Credores Trabalhistas e do representante das Recuperandas; e 

 
II – em segunda convocação, realizada imediatamente após a primeira, com 
qualquer número de membros presentes, independentemente da presença dos 
representantes referidos no inciso anterior. 

 
Art. 7º. As deliberações da CM observarão os seguintes quóruns: 

 
I – em primeira convocação, as matérias serão aprovadas mediante voto 
favorável de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos membros presentes; e 

 
II – em segunda convocação, as matérias serão decididas por maioria simples dos 
membros presentes, prevalecendo, em caso de empate, o voto de desempate do 
representante do MTE. 

 
III – em caso de empate: 
a) se o representante do MTE estiver presente, seu voto prevalecerá como voto 
de qualidade; 



b) se o representante do MTE não estiver presente, o empate será resolvido pelo 
representante dos Credores Trabalhistas. 

 
Art. 8º. Quando houver conflito de interesses de qualquer membro, este poderá 
declarar impedimento, fazendo-se substituir pelo respectivo suplente. 

 
Título V – Funcionamento 

 
Art. 9º. As reuniões da CM poderão ocorrer presencialmente ou por 
videoconferência, conforme necessidade, com aviso mínimo de 48 (quarenta e 
oito) horas, devendo indicar expressamente a realização de primeira e segunda 
convocação, inclusive com horários sucessivos. 

 
Art. 10º. As reuniões da CM serão convocadas pelas Recuperandas ou por, no 
mínimo, 1/3 de seus membros, mediante aviso escrito enviado aos demais 
membros. O aviso deverá indicar: 

 
I – data, hora e local (físico ou virtual) da primeira convocação; 
II – data, hora e local da segunda convocação, a ocorrer imediatamente após a 
primeira; 
III – a ordem do dia; e 
IV – documentos pertinentes. 

 
Art. 11º. As atas deverão ser redigidas em até 3 (três) dias úteis após cada 
reunião, aprovadas na sessão subsequente e disponibilizadas aos membros. 

 
Título VI – Confidencialidade e Conflito de Interesses 

 
Art. 12º. Os membros deverão manter confidencialidade sobre informações 
sensíveis, recebidas no âmbito da CM, mesmo após a extinção do mandato. 

 
Art. 13º. Qualquer informação relevante e confidencial que venha a impactar o 
interesse de terceiros deverá ser tratada conforme normas de confidencialidade 
aplicáveis à recuperação judicial. 

 
Título VII – Remuneração 

 
Art. 14º. Os membros atuam em regime não remunerado. 

Título VIII – Disposições Finais 

Art. 15º. Este Regimento poderá ser alterado por decisão unânime dos membros 
da CM, desde que haja prévia comunicação aos interessados e, se necessário, 
aprovação judicial. 



Art. 16º. Casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela maioria dos 
membros, observando a legislação vigente e o Termo de Criação. 



ANEXO 6.2 
REGULAMENTO FII 

 

 
REGULAMENTO DO [--] FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 
CNPJ/MF Nº [--] 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Artigo  1º  -  Constituição.  O  [--]  FUNDO  DE  INVESTIMENTO  IMOBILIÁRIO 
RESPONSABILIDADE LIMITADA é um fundo de investimento imobiliário, com cotas 
emitidas em 3 (três) classes, nos termos dos Anexos I, II e III deste Regulamento 
(“Classes”), constituídas sob a forma de condomínio especial fechado e consistentes em 
comunhões de recursos destinadas à realização de investimentos de acordo com suas 
respectivas políticas de investimentos (“Fundo”). 

Parágrafo 1º - O Fundo e as Classes reger-se-ão por este Regulamento, pela Resolução 
CVM 175, pela Lei nº 8.668/93 e pelas demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis. De forma complementar, (i) a Classe I será regida pelo Anexo I; (ii) a Classe II 
será regida pelo Anexo II; e (iii) a Classe III será regida pelo Anexo III. 

Parágrafo 2º - O Fundo foi constituído no âmbito do processo da Recuperação Judicial 
do Grupo Coteminas, em consonância com o Plano de Recuperação Judicial, de modo 
que as disposições deste Regulamento deverão ser interpretadas em conjunto com as 
disposições previstas no Plano de Recuperação Judicial. 

Parágrafo 3º - Em caso de divergências entre o Regulamento e o Plano de Recuperação 
Judicial, caberá ao Administrador convocar uma Assembleia de Cotistas, conforme o 
caso, com o objetivo de deliberar sobre as alterações necessárias para compatibilizar o 
Regulamento aos termos do Plano de Recuperação Judicial. 

Artigo 2º - Prazo de Duração. Considerando que o Fundo foi constituído com o 
propósito específico de organizar a liquidação de determinados ativos entregues pelo 
Grupo Coteminas no âmbito da Recuperação Judicial, o Fundo deverá ser encerrado tão 
logo ocorra a liquidação de todas as suas Classes. 

CAPÍTULO II – DEFINIÇÕES 

Artigo 3º - Definições. Os termos e expressões listados abaixo, no singular ou no plural, 
quando iniciados com letra maiúscula no corpo deste Regulamento (incluindo seus 
Anexos), terão os significados a eles atribuídos neste Artigo 3º: 

Administrador - significa [--], devidamente qualificada no Artigo 4º da Parte Geral, bem 



como qualquer instituição que venha a sucedê-la, nos termos deste Regulamento. 

Anexo I – significa o Anexo I a este Regulamento, que rege o funcionamento da Classe 
I, de modo complementar ao disciplinado pela Parte Geral. 

Anexo II – significa o Anexo II a este Regulamento, que rege o funcionamento da Classe 
II, de modo complementar ao disciplinado pela Parte Geral. 

Anexo III – significa o Anexo III a este Regulamento, que rege o funcionamento da Classe 
III, de modo complementar ao disciplinado pela Parte Geral. 

Anexos – significa o Anexo I, o Anexo II ou o Anexo III, referidos em conjunto ou 
separadamente, conforme o caso. 

Anexo Normativo III – significa o Anexo Normativo III à Resolução CVM 175, aplicável 
aos Fundos de Investimento Imobiliário. 

Apêndices - partes dos Anexos que disciplinam as características específicas das suas 
respectivas Subclasses. 

Assembleia de Cotistas - significa a Assembleia Geral de Cotistas e/ou a Assembleia 
Especial de Cotistas, respectivamente realizadas nos termos da Parte Geral ou dos 
Anexos, conforme o caso. 

Assembleia Geral de Cotistas - significa qualquer assembleia geral de Cotistas do Fundo. 

Assembleia Especial de Cotistas – significa a assembleia para a qual são convocados 
somente os cotistas de uma Classe ou de determinada(s) Subclasse(s), conforme o caso. 

Ativos Financeiros - significam os ativos listados no Parágrafo 1º do Artigo 6º de cada 
Anexo. 

BACEN - significa o Banco Central do Brasil. 

Boletim de Subscrição - significa cada um dos boletins de subscrição por meio do qual 
os Cotistas subscreverão Cotas. 

CDI – significa a taxa média dos Certificados de Depósitos Interbancários (extra grupo), 
pactuadas por um Dia Útil e registradas e liquidadas pelo sistema B3, conforme 
determinação do Banco Central do Brasil, calculadas pela B3 na forma percentual ao 
ano, considerando-se para tanto um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis. 

Classe I - significa a classe de cotas I de emissão do Fundo. 

Classe II - significa a classe de cotas II de emissão do Fundo. 



Nota à minuta: avaliar pertinência de consultoria especializada para as Classes. 

Classe III - significa a classe de cotas III de emissão do Fundo. 

Classe Beneficiária – tem o significado atribuído no Artigo 18, inciso (i), da Parte Geral. 

Classes ou Classes FII - significa a Classe I, a Classe II ou a Classe III, referidas em conjunto 
ou separadamente, conforme o caso. 

Código de Processo Civil – significa a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015; 

Consultor Especializado – significa [--]. 
 

Cota Classe I - significa as frações ideais do patrimônio da Classe I, incluindo as Cotas 
Subclasse AI, as Cotas Subclasse B I e Cotas Subclasse C I. 

Cota Classe II - significa as frações ideais do patrimônio da Classe II, incluindo as Cotas 
Subclasse AII, as Cotas Subclasse B II e Cotas Subclasse C II. 

Cota Classe III - significa as frações ideais do patrimônio da Classe III, incluindo as Cotas 
Subclasse A III, as Cotas Subclasse B III e Cotas Subclasse C III. 

Cotas – significa as frações ideais do patrimônio da Classe I, da Classe II ou da Classe III, 
referidas em conjunto ou separadamente, conforme o caso. 

Cotas Subclasse A– significa as Cotas Subclasse A I, Cotas Subclasse A II ou Cotas 
Subclasse A III, referidas em conjunto ou separadamente, conforme o caso. 

Cotas Subclasse A I - significa as cotas de Subclasse A da Classe I. 

Cotas Subclasse A II - significa as cotas de Subclasse A da Classe II. 

Cotas Subclasse A III - significa as cotas de Subclasse A da Classe III. 

Cotas Subclasse B– significa as Cotas Subclasse B I, Cotas Subclasse B II ou Cotas 
Subclasse B III, referidas em conjunto ou separadamente, conforme o caso. 

Cotas Subclasse B I – significa as cotas de Subclasse B da Classe I. 

Cotas Subclasse B II – significa as cotas de Subclasse B da Classe I. 

Cotas Subclasse B III – significa as cotas de Subclasse B da Classe III. 

Cotas Subclasse C I - significa as cotas de Subclasse C da Classe I. 

Cotas Subclasse C II - significa as cotas de Subclasse C da Classe II. 



Cotas Subclasse C III - significa as cotas de Subclasse C da Classe III. 

Cotista Classe I – significa o titular de Cotas Classe I. 

Cotista Classe II – significa o titular de Cotas Classe II. 

Cotista Classe IIII – significa o titular de Cotas Classe III. 

Cotistas – significa os titulares de Cotas Classe I, Cotas Classe II ou Cotas Classe III, 
referidos em conjunto ou separadamente, conforme o caso. 

Cotista Devedor – tem o significado atribuído no Artigo 18, caput, da Parte Geral. 

Credor Beneficiário – tem o significado atribuído no Artigo 18, inciso (i), da Parte Geral. 

Credor Financiador – tem o significado atribuído na Cláusula 6.2.1.3 do Plano de 
Recuperação Judicial. 

Credor Garantido – significa os credores do Grupo Coteminas definidos na Cláusula 
1.2.34 do Plano de Recuperação Judicial. 

CVM - significa a Comissão de Valores Mobiliários. 

Data de Início do Fundo - significa a data da primeira subscrição de Cotas. 

Dia Útil - significa qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado de âmbito 
nacional ou ainda dias em que, por qualquer motivo, não houver expediente bancário 
na cidade em que se localizar a sede do Administrador ou não funcionar o mercado 
financeiro. 

Distribuições – tem o significado o significado atribuído no Artigo 17 da Parte Geral. 

Dívida do Cotista Classe I perante as Classes FII – tem o significado atribuído no 
Parágrafo 1º do Artigo 15 do Anexo I. 

Dívida do Cotista Classe II perante as Classes FII – tem o significado atribuído no 
Parágrafo 1º do Artigo 15 do Anexo II. 

Dívida do Cotista Classe III perante as Classes FII – tem o significado atribuído no 
Parágrafo 1º do Artigo 15 do Anexo III. 

Dívida do Cotista Classe I perante o FIDC – tem o significado atribuído no Parágrafo 2º 
do Artigo 15 do Anexo I. 



Dívida do Cotista Classe II perante o FIDC – tem o significado atribuído no Parágrafo 2º 
do Artigo 15 do Anexo II. 

Dívida do Cotista Classe III perante o FIDC – tem o significado atribuído no Parágrafo 
2º do Artigo 15 do Anexo III. 

Dívida do Cotista perante as Classes FII – tem o significado atribuído no Artigo 18, inciso 
(i), da Parte Geral. 

Dívida do Cotista perante o FIDC - tem o significado atribuído no Artigo 18, inciso (ii), 
da Parte Geral.FIDC - significa o [--] FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA. 

Fundo - significa o [--] FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO RESPONSABILIDADE 
LIMITADA. 

Gestor - significa [--], devidamente qualificado no Artigo 6º da Parte Geral Regulamento, 
bem como qualquer instituição que venha a sucedê-la. 

Grupo Coteminas – significa o grupo societário sujeito à Recuperação Judicial, 
composto pelas seguintes sociedades: (i) Companhia de Tecidos Norte de Minas – 
COTEMINAS – Em Recuperação Judicial, sociedade anônima de capital aberto, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 22.677.520/0001-76; (ii) Coteminas S.A. – Em Recuperação 
Judicial, sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.663.140/0001-99; (iii) Oxford Comércio e Participações S.A. – Em Recuperação 
Judicial, sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
06.316.597/0001-64; (iv) Empresa Nacional de Comércio, Rédito e Participações S.A. – 
ENCORPAR – Em Recuperação Judicial, sociedade anônima de capital aberto, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 01.971.614/0001/83; (v) Encorpar Empreendimentos Imobiliários 
Ltda. – Em Recuperação Judicial, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 17.721.008/0001-40; (vi) Companhia Tecidos Santanense – Em Recuperação 
Judicial, sociedade anônima de capital aberto, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
21.255.567/0001-89; (vii) Santanense Empreendimentos Imobiliários Ltda. – Em 
Recuperação Judicial, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
17.749.864/0001-03, todas as sociedades acima listadas com principal estabelecimento 
na Rua Aimorés, nº 981 - 12º Andar - Bairro Funcionários, Belo Horizonte/MG, CEP 
30140-071; (viii) Ammo Varejo S.A. – Em Recuperação Judicial, sociedade anônima de 
capital aberto, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.494.776/0001-01, com principal 
estabelecimento na Avenida Paulista, nº 1.754, 2ª sobreloja, Ala B, Cerqueira César, São 
Paulo/SP, CEP 01310-920; (ix) Fazenda Do Cantagalo Ltda. – Em Recuperação Judicial, 
sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.892.091/0001-82; e (x) 
Springs Global Participações S.A. – Em Recuperação Judicial, sociedade anônima de 
capital aberto, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.718.269/0001-57, ambas as sociedades 



dos itens (ix) e (x) com principal estabelecimento na Avenida Lincoln Alves dos Santos, 
nº 955, Distrito Industrial, Montes Claros/MG, CEP 39.404-005. 

Imóveis Classe I – significa os seguintes imóveis de titularidade da Classe I, devidamente 
definidos no âmbito da Recuperação Judicial: imóveis de (i) matrícula nº 9.826, 23.964, 
26.478, 23.850, 23.849 e 24.228, todos do Ofício do 2º Registro de Imóveis de Montes 
Claros, Estado de Minas Gerais; (ii) matrícula Nº 46.514 do 1º Registro de Imóveis de 
Campina Grande, Estado da Paraíba; e (iii) matrículas nº 6.855, 63.693, 14.306 e 85.471 
do Serviço Notarial do 1º Ofício e Registral Imobiliário da Zona Sul do município de João 
Pessoa, Estado da Paraíba. 

Imóveis Classe II – significa os seguintes imóveis de titularidade da Classe II, 
devidamente definidos no âmbito da Recuperação Judicial: os imóveis de (i) matrícula 
nº 8.515 do 1º Tabelionato de Notas e Ofício do Registro de Imóveis Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Macaíba, Estado do Rio Grande 
do Norte; e (ii) matrícula nº 21.462 e 8.753 do Registro de Imóveis da Comarca de Pará 
de Minas, Estado de Minas Gerais. 

Imóveis Classe III – significa os seguintes imóveis de titularidade da Classe III, 
devidamente definidos no âmbito da Recuperação Judicial: imóveis de matrícula nº 
59.091, 59.092, 59.093, 59.097, 59.099, 59.100, 62.712, 62.713, 62.714, 21.992 e 
43.016, todos do Cartório de Registro de Imóveis de Itaúna, Estado de Minas Gerais. 

Investidor Profissional - tem o significado atribuído pela Resolução CVM 30. 

IPCA – significa o Índice de Preços do Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, ou qualquer outro índice que venha a substituí-lo 
adotando metodologia de apuração e cálculo semelhante. 

Leilão de UPI – significa o processo competitivo de alienação das Cotas Subclasse A e 
Cotas Subclasse C, a ser realizado nos termos das Cláusulas 4.2 e 5 do Plano de 
Recuperação Judicial. 

Obrigações de Repasse – significa o conjunto de obrigações de repasse de recursos, 
irrevogáveis, irretratáveis e inalteráveis, acordadas entre os Cotistas, nos termos da 
Cláusula 6.2.3 e seguintes do Plano de Recuperação Judicial e do Acordo de Cotistas, 
segundo as quais cada Cotista: (i) ficará obrigado a repassar o valor que receber na 
qualidade de Cotista e seja excedente ao de sua respectiva Remuneração Máxima 
Subclasse A em favor das demais Classes (ou, conforme o caso, dos Credores Garantidos 
cujos créditos eram garantidos pelos imóveis de titularidade de Classe cujas Cotas 
Subclasse A e Cotas Subclasse C tenham sido adquiridas, no Leilão de UPI, por terceiro 
que não o referido Credor Garantido), até os limites previstos no Plano de Recuperação 
Judicial; e (ii) ficará obrigado em favor do FIDC (terceiro-credor), a repassar-lhe, nos 
termos do Plano de Recuperação Judicial, a Parcela FIDC e a Dívida do Cotista perante 



o FIDC. Os repasses aqui previstos constituem obrigação pessoal do cotista, limitada aos 
valores por ele recebidos a título de Distribuição, não caracterizando transferência 
patrimonial entre Classes. 

Opção A – Garantia Real – significa a opção de pagamento escolhida pelos Credores 
Garantidos nos termos da Cláusula 9.2 e seguintes do Plano de Recuperação Judicial. 

Opção de Compra – significa a opção de compra outorgada aos demais Cotistas e às 
sociedades do Grupo Coteminas, nos termos da Cláusula 6.5 do Plano de Recuperação 
Judicial. 

Opção de Venda – significa a opção de venda outorgada aos Cotistas, nos termos da 
Cláusula 6.5 do Plano de Recuperação Judicial. 

Opções – significa a Opção de Compra e a Opção de Venda, quando referidas em 
conjunto ou separadamente, conforme o caso. 

Parcela FIDC – tem o significado atribuído no Artigo 17, inciso (iii), da Parte Geral.Parcela 
FIDC I - tem o significado atribuído no Artigo 15, inciso (iii), do Anexo I. 

Parcela FIDC II - tem o significado atribuído no Artigo 15, inciso (iii), do Anexo II. 

Parcela FIDC III - tem o significado atribuído no Artigo 15, inciso (iii), do Anexo III. 

Parcela Financiadores – tem o significado atribuído no Artigo 17, inciso (ii), da Parte 
Geral. 

Parcela Financiadores I – tem o significado atribuído no Artigo 15, inciso (ii), do Anexo 
I; 

Parcela Financiadores II – tem o significado atribuído no Artigo 15, inciso (ii), do Anexo 
II; 

Parcela Financiadores III – tem o significado atribuído no Artigo 15, inciso (ii), do Anexo 
III; 

Parcela Garantidos – tem o significado atribuído no Artigo 17, inciso (i), da Parte Geral. 

Parcela Garantidos I - tem o significado atribuído no Artigo 15, inciso (i), do Anexo I; 

Parcela Garantidos II - tem o significado atribuído no Artigo 15, inciso (i), do Anexo II; 

Parcela Garantidos III - tem o significado atribuído no Artigo 15, inciso (i), do Anexo III; 

Parte Geral – significa a parte geral do Regulamento, que rege o Fundo e prevê regras 
aplicáveis a todas as Classes. 



Patrimônio Líquido - significa o Patrimônio Líquido de cada Classe, constituído pela 
diferença entre (i) a soma do disponível e do valor dos ativos de sua carteira; e (ii) as 
exigibilidades que caibam àquela Classe. 

Plano I - tem o significado atribuído no Artigo 24(ii)(a) do Anexo I. 

Plano II - tem o significado atribuído no Artigo 24(ii)(a) do Anexo II. 

Plano III - tem o significado atribuído no Artigo 24(ii)(a) do Anexo III. 

Plano de Recuperação Judicial – significa o Plano de Recuperação Judicial apresentado 
pelas sociedades integrantes do Grupo Coteminas, nos autos do processo de 
recuperação judicial autuado sob nº 5110566-79.2024.8.13.0024, em curso perante o 
Juízo da 2ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
em cumprimento ao disposto no artigo 53 da Lei n.º 11.101, de 9 de fevereiro de 2005. 

Política de Investimentos - significa a política de investimentos adotada por cada Classe, 
nos termos de seus respectivos Anexos. 

Prazo de Duração – tem o significado atribuído (i) no Artigo 2º deste Regulamento, 
quando fizer referência ao Prazo de Duração do Fundo; ou (ii) no Artigo 3º de cada 
Anexo, quando fizer referência ao Prazo de Duração das respectivas Classes. 

Prestadores de Serviços Essenciais - significa o Administrador e o Gestor. 

Recuperação Judicial – significa o processo de recuperação judicial autuado sob nº 
5110566-79.2024.8.13.0024, em curso perante o Juízo da 2ª Vara Empresarial da 
Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. 

Regulamento – significa o presente regulamento, composto (i) pela Parte Geral, (ii) 
pelos Anexos; e (iii) pelos Apêndices. 

Remuneração Máxima Subclasse A – significa a remuneração máxima a ser recebida 
por cada titular de Cotas Subclasse A, conforme o caso; 

Remuneração Máxima Subclasse A I – significa a remuneração máxima a ser recebida 
por cada titular de Cotas Subclasse A I, no valor de até R$ 650.645.615,00 (seiscentos e 
cinquenta milhões, seiscentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e quinze reais), 
corrigido pelo IPCA desde a data de aquisição das cotas pelo Cotista Subclasse A I no 
Leilão de UPI até a data do pagamento da sua remuneração; 

Remuneração Máxima Subclasse A II – significa a remuneração máxima a ser recebida 
por cada titular de Cotas Subclasse A II, no valor de até R$ 209.711.564,03 (duzentos e 
nove milhões, setecentos e onze mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e três 
centavos), corrigido pelo IPCA desde a data de aquisição das cotas pelo Cotista 



Subclasse A II no Leilão de UPI até a data do pagamento da sua remuneração; 

Remuneração Máxima Subclasse A IIII – significa a remuneração máxima a ser recebida 
por cada titular de Cotas Subclasse A III, no valor de até R$ 88.000.000,00 (oitenta e oito 
milhões de reais), corrigido pelo IPCA corrigido pela variação pelo IPCA desde a data de 
aquisição das cotas pelo Cotista Subclasse A III no Leilão de UPI até a data do pagamento 
da sua remuneração. 

Remuneração Máxima Subclasse B – significa a remuneração máxima a ser recebida 
por cada titular de Cotas Subclasse B, conforme o caso; 

Remuneração Máxima Subclasse B I – tem o significado atribuído no Artigo 15, inciso 
(i)(c), do Anexo I; 

Remuneração Máxima Subclasse B II - tem o significado atribuído no Artigo 15, inciso 
(i) (c), do Anexo II; 

Remuneração Máxima Subclasse B III - tem o significado atribuído no Artigo 15, inciso 
(i) (c), do Anexo III; 

Resolução CVM 30 – significa a Resolução nº 30, editada pela CVM em 11 de maio de 
2021, e suas alterações posteriores, que dispõe sobre o dever de verificação da 
adequação dos produtos, serviços e operações ao perfil do cliente. 

Resolução CVM 160 – significa a Resolução nº 160, editada pela CVM em 13 de julho de 
2022, e suas alterações posteriores. 

Resolução CVM 175 – significa a Resolução CVM nº 175, editada pela CVM em 23 de 
dezembro de 2022, e suas alterações posteriores. 

Subclasse - significa as subclasses das Classes, disciplinadas nos apêndices dos seus 
respectivos Anexos. 

Taxa de Administração – significa a remuneração devida ao Administrador, descrita no 
Artigo 7º, inciso (i), dos Anexos. 

Taxa de Gestão – significa a remuneração devida ao Gestor, descrita no Artigo 7º, inciso 
(ii), dos Anexos. 

Termo de Adesão – significa documento por meio do qual cada Cotista adere ao 
presente Regulamento e que deve ser firmado quando de seu ingresso em sua 
respectiva Classe. 

CAPÍTULO III – PRESTADOR[ES] DE SERVIÇOS ESSENCIAIS 



Artigo 4º - Administração. O Fundo é administrado pela [--], [qualificações]. 

Artigo 5º - Obrigações do Administrador. O Administrador, observadas as limitações 
estabelecidas no Regulamento, na legislação e na regulamentação aplicáveis, tem 
poderes para praticar os atos necessários à administração do Fundo e das Classes. 

[Parágrafo 1º / Parágrafo Único] - Sem prejuízo das demais atribuições previstas neste 
Regulamento e na legislação e regulamentação aplicáveis, compete ao Administrador: 

(i) diligenciar para que sejam mantidos, às suas expensas, atualizados e em 
perfeita ordem: 

(a) o registro de Cotistas; 

(b) o livro de atas de Assembleias de Cotistas; 

(c) o livro ou a lista de presença de Cotistas; 

(d) os pareceres do Auditor Independente; 

(e) os registros contábeis referentes às operações e ao patrimônio das Classes; 

(f) a documentação relativa aos imóveis investidos pelas Classes e às operações 
das Classes; e 

(g) os relatórios dos representantes de Cotistas e dos profissionais ou empresas 
contratadas nos termos dos artigos 26 e 27 do Anexo Normativo III, quando 
for o caso; 

(ii) solicitar a admissão de Cotas à negociação em mercado organizado; 

(iii) pagar, às suas expensas, a multa cominatória por cada dia de atraso no 
cumprimento dos prazos previstos na regulamentação aplicável; 

(iv) elaborar e divulgar as informações periódicas e eventuais do Fundo e das 
Classes exigidas pelo Regulamento e pela regulamentação em vigor; 

(v) manter atualizada, junto à CVM, a lista de todos os prestadores de serviços 
contratados pelo Fundo, incluindo os Prestadores de Serviços Essenciais, bem 
como as demais informações cadastrais do Fundo e das Classes; 

(vi) manter o serviço de atendimento aos Cotistas, nos termos do Artigo 29; 

(vii) observar as disposições do Regulamento; 

(viii) cumprir as deliberações das Assembleias de Cotistas; 



(ix) realizar todas as operações e praticar todos os atos que se relacionem com o 
objeto das Classes, ressalvada a competência do Gestor quanto às decisões de 
investimento e desinvestimento dos ativos integrantes da carteira das Classes; 

(x) exercer todos os direitos inerentes à propriedade dos bens e direitos 
integrantes do patrimônio das Classes; 

(xi) abrir e movimentar contas bancárias; 

(xii) representar o Fundo e as Classes ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente; 

(xiii) solicitar, se for o caso, a admissão à negociação de Cotas em mercado 
organizado; 

(xiv) providenciar a averbação, no cartório de registro de imóveis, das restrições 
determinadas pelo art. 7º da Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, fazendo 
constar nas matrículas dos bens imóveis e direitos integrantes da carteira que 
tais ativos imobiliários: 

(a) não integram o ativo do Administrador; 

(b) não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação do 
Administrador; 

(c) não compõem a lista de bens e direitos do Administrador, para efeito 
de liquidação judicial ou extrajudicial; 

(d) não podem ser dados em garantia de débito de operação do 
Administrador; 

(e) não são passíveis de execução por quaisquer credores do 
Administrador, por mais privilegiados que possam ser; e 

(f) não podem ser objeto de constituição de quaisquer ônus reais, exceto 
para garantir obrigações assumidas pelas Classes titulares de tais bens 
imóveis e direitos ou por seus Cotistas; 

(xv) receber rendimentos ou quaisquer valores devidos às Classes; 

(xvi) custear as despesas de propaganda das Classes, exceto pelas despesas de 
propaganda em período de distribuição de Cotas, que podem ser arcadas pela 
Classe; 

(xvii) fiscalizar o andamento dos empreendimentos imobiliários que constituem 



1 Art. 5º Caso a política de investimentos não permita a aplicação de parcela superior a 

ativo das Classes; e 

(xviii) responder pessoalmente pela evicção de direito, no caso de alienação dos 
imóveis pelas Classes. 

Parágrafo 2º. [Caso o administrador seja o único prestador de serviços essenciais do 
FII, nos termos do art. 5º do Anexo Normativo III1] O Administrador será também 
responsável, nos termos do art. 5º do Anexo Normativo III, pela gestão da carteira das 
Classes, cabendo ao Administrador todas as decisões relativas a investimentos e 
desinvestimentos, competindo-lhe selecionar, adquirir, alienar, gerir, acompanhar e 
assinar todos e quaisquer documentos necessários para a formalização da aquisição e 
alienação, em nome das Classes, dos imóveis que comporão o patrimônio de cada 
Classe, de acordo com a política de investimento prevista nos Anexos, observadas as 
deliberações da Assembleia Especial de Cotistas. 

Artigo 6º - Gestão. [Caso seja também contratado um gestor, e o administrador não 
seja o único prestador de serviços essenciais do FII] Os serviços de gestão da carteira 
das Classes serão prestados pela [--], [qualificações]. 

Parágrafo Único - São obrigações e competências da Gestora, dentre outras previstas 
neste Regulamento, na legislação e regulamentação aplicável: 

(i) informar o Administrador, de imediato, caso ocorra qualquer alteração em 
prestador de serviço pelo Gestor; 

(ii) diligenciar para manter atualizada e em perfeita ordem, às suas expensas, a 
documentação relativa às operações das Classes; 

(iii) manter a carteira das Classes enquadradas aos limites de composição e 
concentração e, se for o caso, de exposição ao risco de capital; 

(iv) observar as disposições constantes do Regulamento; 

(v) cumprir as deliberações da Assembleia de Cotistas; e 

(vi) transferir ao Fundo qualquer benefício ou vantagem que possa alcançar em 
decorrência de sua condição de Gestor. 

Artigo 7º - Vedações. É vedado aos Prestadores de Serviços Essenciais, direta ou 

 
 

5% (cinco por cento) do patrimônio líquido em valores mobiliários, o fundo e suas classes 
de cotas podem ser constituídos por deliberação exclusiva do administrador, hipótese na 
qual o administrador é o único prestador de serviços essenciais, englobando tanto a 
administração fiduciária quanto a gestão da carteira. 



indiretamente, praticar os seguintes atos em nome do Fundo ou das Classes: 

(i) receber depósito em conta corrente; 

(ii) contrair ou efetuar empréstimos, salvo nas hipóteses autorizadas pela Resolução 
CVM nº 175/22 e por este Regulamento, adiantar rendas futuras aos Cotistas ou 
abrir créditos sob qualquer modalidade; 

(iii) vender Cotas à prestação, sem prejuízo da possibilidade de integralização das Cotas 
subscritas a prazo; 

(iv) garantir rendimento predeterminado aos Cotistas; 

(v) utilizar os recursos das Classes para o pagamento de seguro contra perdas 
financeiras dos Cotistas; 

(vi) praticar qualquer ato de liberalidade; 

(vii) prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer forma, exceto para 
garantir obrigações assumidas pelas Classes ou por seus cotistas; 

(viii) aplicar no exterior recursos captados no País; e 

(ix) aplicar recursos na aquisição de Cotas da própria Classe. 

Parágrafo 1º - Adicionalmente ao previsto no item acima, é vedado ao Gestor, utilizando 
recursos das Classes: 

(i) conceder crédito sob qualquer modalidade; 

(ii) ressalvada a hipótese de aprovação em Assembleia Especial de Cotistas, nos termos 
do art. 31 do Anexo Normativo III, realizar operações das Classes quando 
caracterizada situação de conflito de interesses entre: (a) uma Classe e o 
Administrador, Gestor ou consultor especializado, se houver; (b) uma Classe e 
cotistas de tal Classe que detenham participação correspondente a, no mínimo, 
10% (dez por cento) do patrimônio líquido da classe em questão; (c) a Classe e o 
representante de cotistas, se houver; e (d) a Classe e o empreendedor; 

(iii) constituir ônus reais sobre os imóveis integrantes do patrimônio das Classes, 
exceto para garantir obrigações assumidas pela Classe em questão por força de 
deliberação da respectiva Assembleia Especial de Cotistas ou se seu respectivo 
Anexo contiver previsão permitindo ao Gestor que assim o faça, nos termos do 
art. 32, § 3º, do Anexo Normativo III; 

(iv) realizar operações com ativos financeiros ou modalidades operacionais não 



previstas no Anexo Normativo III; 

(v) realizar operações com ações e outros valores mobiliários fora de mercados 
organizados autorizados pela CVM, ressalvadas as hipóteses de distribuições 
públicas, de exercício de direito de preferência e de conversão de debêntures 
em ações, de exercício de bônus de subscrição e nos casos em que a CVM tenha 
concedido prévia e expressa autorização; e 

(vi) realizar operações com derivativos, exceto quando tais operações forem 
realizadas exclusivamente para fins de proteção patrimonial e desde que a 
exposição seja sempre, no máximo, o valor do patrimônio líquido da classe. 

Parágrafo 2º - A vedação prevista no item (iii) não impede a aquisição, pela Classe, de 
imóveis sobre os quais tenham sido constituídos ônus reais anteriormente ao seu 
ingresso no patrimônio da Classe em questão. 

Parágrafo 3º - A Classe poderá emprestar seus títulos e valores mobiliários, desde que 
tais operações de empréstimo sejam cursadas exclusivamente através de serviço 
autorizado pelo BACEN ou pela CVM ou usá-los para prestar garantias de operações 
próprias. 

Parágrafo 4º - É vedado aos Prestadores de Serviços Essenciais receber qualquer 
remuneração, benefício ou vantagem, direta ou indiretamente, que potencialmente 
prejudique a sua independência no exercício de suas funções. 

Parágrafo 5º - A vedação mencionada no inciso (vii) do caput não se aplica às Classes 
cujos Anexos contenham permissão ao Gestor nos termos do art. 32, § 3º, do Anexo 
Normativo III. 

Artigo 8º - Conflitos de Interesse. Os atos que caracterizem conflito de interesses entre 
a Classe e o Administrador, Gestor ou consultor especializado, se houver, devem ser 
informados pelo Administrador ao cotista com apresentação de alternativas e 
dependem de deliberação, aprovação prévia, específica e informada de 100% (cem por 
cento) dos cotistas reunidos em Assembleia Especial de Cotistas. 

Parágrafo 1º - As seguintes hipóteses são exemplos de situação de conflito de 
interesses: 

(i) a aquisição, locação, arrendamento ou exploração do direito de superfície, 
pelas Classes, de imóvel de propriedade do Administrador, Gestor ou consultor 
especializado, se houver, ou de pessoas a elas ligadas; 

(ii) a alienação, locação ou arrendamento ou exploração do direito de superfície de 
imóvel integrante do patrimônio da Classe tendo como contraparte o 



Administrador, Gestor ou consultor especializado, se houver, ou pessoas a elas 
ligadas; 

(iii) a aquisição, pelas Classes, de imóvel de propriedade de devedores do 
Administrador, Gestor ou consultor especializado, se houver, uma vez caracterizada 
a inadimplência do devedor; 

(iv) a contratação, pelas Classes, de pessoas ligadas ao Administrador ou ao Gestor para 
prestação dos serviços referidos no art. 27 do Anexo Normativo III, exceto a 
distribuição de cotas constitutivas do patrimônio inicial de classe de cotas; e 

(v) a aquisição, pelas Classes, de valores mobiliários de emissão do Administrador, 
Gestor ou consultor especializado, se houver, ou pessoas a elas ligadas, ainda que 
para as finalidades mencionadas no parágrafo único do art. 41 do Anexo Normativo 
III. 

Parágrafo 2º - Consideram-se pessoas ligadas: 

(i) a sociedade controladora ou sob controle do Administrador, Gestor ou 
consultor especializado, se houver, de seus administradores e acionistas, 
conforme o caso; 

(ii) a sociedade cujos administradores, no todo ou em parte, sejam os mesmos do 
Administrador, Gestor ou consultor especializado, se houver, com exceção dos 
cargos exercidos em órgãos colegiados previstos no estatuto ou regimento interno 
do Administrador, Gestor ou consultor especializado, se houver, desde que seus 
titulares não exerçam funções executivas, ouvida previamente a CVM; e 

(iii) parentes até segundo grau das pessoas naturais referidas nos incisos (i) e (ii), acima. 

Parágrafo 3º - Não configura situação de conflito a aquisição, pelas Classes, de imóvel 
de propriedade do empreendedor, desde que não seja pessoa ligada ao Administrador, 
ao Gestor ou ao consultor especializado, se houver. 

Artigo 9º Renúncia, Destituição e Descredenciamento dos Prestadores de Serviços 
Essenciais – Os Prestadores de Serviços Essenciais devem ser substituídos nas hipóteses 
de: 

(i) descredenciamento para o exercício da atividade de administração de carteiras 
de valores mobiliários, por decisão da CVM; 

(ii) renúncia; e 

(iii) destituição por deliberação da Assembleia de Cotistas. 



Parágrafo 1º - O pedido de declaração judicial de insolvência de uma Classe impede o 
Administrador de renunciar à administração fiduciária do Fundo, mas não impede a sua 
destituição mediante deliberação da Assembleia de Cotistas. 

Parágrafo 2º – Nas hipóteses de descredenciamento ou renúncia, fica o Administrador 
obrigado a convocar imediatamente Assembleia Geral de Cotistas para eleger um 
substituto, a se realizar no prazo de até 15 (quinze) dias, sendo facultada a convocação 
da assembleia a (i) Cotistas que detenham cotas representativas de ao menos 5% (cinco 
por cento) das cotas subscritas do Fundo, ou (ii) qualquer Cotista, caso não ocorra 
convocação nos termos do item (i) deste parágrafo. 

Parágrafo 3º - É facultado aos Cotistas que detenham ao menos 5% (cinco por cento) 
das cotas emitidas, a convocação da Assembleia prevista no Parágrafo 2º acima, caso o 
Administrador não a convoque, no prazo de 10 (dez) dias contados da renúncia. 

Parágrafo 4º - No caso de renúncia de Prestador de Serviços Essenciais, a sua efetiva 
substituição deve ocorrer no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, observado 
que: 

(i) o Gestor deverá permanecer no exercício de suas funções até sua efetiva 
substituição; e 

(ii) o Administrador fica obrigado a permanecer no exercício de suas funções até a 
averbação, no cartório de registro de imóveis, nas matrículas referentes aos 
bens imóveis e direitos integrantes da carteira de ativos, da ata da Assembleia 
de Cotistas que eleger seu substituto e sucessor na propriedade fiduciária desses 
bens e direitos. 

Parágrafo 5º - A renúncia individual e isolada somente do Administrador ou do Gestor 
não acarretará a destituição do outro, devendo o Gestor permanecer no exercício de 
suas funções até a conclusão da liquidação e o Administrador até o cancelamento do 
registro do Fundo na CVM. 

Parágrafo 6º - Aplica-se o disposto no inciso (ii) do Parágrafo 4º acima, mesmo quando 
a Assembleia de Cotistas deliberar a liquidação do Fundo ou da Classe, conforme o caso, 
em consequência da renúncia, da destituição ou da liquidação extrajudicial do 
Administrador, cabendo à Assembleia de Cotistas, nestes casos, eleger novo 
Administrador para processar a liquidação. 

Parágrafo 7º - Se a Assembleia Geral de Cotistas não eleger novo Administrador no 
prazo de 30 (trinta) dias úteis contados da publicação no Diário Oficial do ato que 
decretar a liquidação extrajudicial, o Banco Central do Brasil deve nomear uma 
instituição para processar a liquidação do Fundo. 



Parágrafo 8º - Na hipótese referida no inciso (ii) do Parágrafo 4º, bem como na sujeição 
do Administrador ao regime de liquidação judicial ou extrajudicial, a ata da Assembleia 
de Cotistas que eleger novo administrador constitui documento hábil para averbação, 
no Cartório de Registro de Imóveis, da sucessão da propriedade fiduciária dos bens 
imóveis integrantes do patrimônio da classe de cotas. 

Parágrafo 9º – A sucessão da propriedade fiduciária de bem imóvel integrante de 
patrimônio das Classe não constitui transferência de propriedade. 

Parágrafo 10 - Caso o Administrador renuncie às suas funções ou entre em processo de 
liquidação judicial ou extrajudicial, correrão por sua conta os emolumentos e demais 
despesas relativas à transferência, ao seu sucessor, da propriedade fiduciária dos bens 
imóveis e direitos integrantes do patrimônio das Classes. 

Parágrafo 11 - No caso de descredenciamento, a CVM deve nomear um administrador 
ou gestor temporário, conforme o caso, inclusive para viabilizar a convocação de 
Assembleia Geral de Cotistas de que trata o Parágrafo 2º acima. 

Parágrafo 12- O Administrador ou Gestor deverá permanecer no exercício de suas 
funções até a efetiva substituição, inclusive para garantir a continuidade operacional do 
Fundo e das Classes. Todas as decisões relativas à substituição de Prestadores de 
Serviços Essenciais deverão ser registradas em ata e comunicadas à CVM, nos termos 
da regulamentação vigente. 

Artigo 10 – Responsabilidade do prestador de serviço. Os Prestadores de Serviços 
Essenciais e demais prestadores de serviços do Fundo ou de suas Classes serão 
responsáveis pelo cumprimento dos deveres a eles impostos pelas normas legais, 
regulamentares ou contratuais aplicáveis. Os Prestadores de Serviços Essenciais e 
demais prestadores de serviços do Fundo ou das Classes respondem perante a CVM, 
nas suas respectivas esferas de atuação, por seus próprios atos e omissões contrários à 
lei, a este Regulamento ou à regulamentação vigente. 

Parágrafo 1º – Não haverá solidariedade entre os prestadores de serviço do Fundo ou 
de suas Classes, incluindo os Prestadores de Serviços Essenciais, salvo se disposto 
diversamente no contrato celebrado entre o Administrador ou o Gestor, na qualidade 
de contratante, e o prestador de serviços contratado em benefício do Fundo ou das 
Classes. 

Parágrafo 2º – Os Prestadores de Serviços Essenciais não serão responsáveis, judicial ou 
administrativamente, por prejuízos causados aos Cotistas em decorrência dos 
investimentos das Classes, salvo se, na esfera de suas competências: 

(i) tais investimentos tiverem sido realizados em desacordo com a política de 
investimento de cada Classe, com este Regulamento ou com as normas legais, 



regulamentares ou contratuais aplicáveis; ou 

(ii) tais prejuízos decorrerem de atos dolosos ou de má-fé cometidos pelo Prestador
de Serviços Essenciais.

Parágrafo 3º - Os Prestadores de Serviços Essenciais e demais prestadores de serviços 
do Fundo ou de suas Classes deverão observar, além das disposições deste 
Regulamento, as normas de conduta e obrigações previstas nos arts. 104 a 106 da Parte 
Geral da Resolução CVM 175, incluindo, mas não se limitando a: (i) atuar com diligência, 
lealdade e transparência, sempre em defesa dos interesses do Fundo, das Classes e dos 
Cotistas; (ii) zelar pela segregação patrimonial entre o Fundo, suas Classes e os próprios 
prestadores de serviços, conforme previsto na regulamentação; (iii) cumprir 
integralmente as obrigações legais, regulamentares e contratuais aplicáveis, 
respondendo por seus próprios atos e omissões, inclusive perante a Comissão de 
Valores Mobiliários (CVM); (iv) transferir à Classe qualquer benefício ou vantagem que 
possa alcançar em decorrência de sua condição de prestador de serviço; (v) comunicar 
imediatamente ao Administrador e à CVM qualquer fato relevante ou situação que 
possa afetar o regular funcionamento do Fundo ou de suas Classes; (vi) observar os 
deveres de diligência, lealdade e transparência previstos na regulamentação vigente, 
inclusive quanto à prestação de informações aos Cotistas e à CVM. 

CAPÍTULO IV – ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 

Artigo 11 - Competência da Assembleia Geral de Cotistas. É da competência privativa 
da Assembleia Geral de Cotistas deliberar sobre: 

(i) as demonstrações contábeis do Fundo, no prazo de até 60 (sessenta) dias após
o encaminhamento das demonstrações contábeis à CVM, contendo relatório
do auditor independente;

(ii) substituição dos Prestadores de Serviços Essenciais, bem como sobre a escolha
de seus substitutos;

(iii) alteração da Parte Geral, ressalvado o disposto no Artigo 12 deste
Regulamento;

(iv) aprovação dos atos que configurem potencial conflito de interesses com o
Fundo, nos termos do § 1º do art. 27 do Anexo Normativo III;

(v) alteração do quórum de instalação da Assembleia Geral de Cotistas ou do
quórum de deliberação referente a matérias de sua competência;

(vi) instalação, composição, organização e funcionamento de eventuais comitês e
conselhos do Fundo; e



(vii) inclusão de encargos não previstos no Artigo 23 da Parte Geral. 

Artigo 12 – O Regulamento do Fundo, inclusive os Anexos e Apêndices, poderá ser 
alterado independentemente de realização de Assembleia de Cotistas sempre que tal 
alteração: 

(i) decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou 
regulamentares, exigências expressas da CVM, de entidade administradora de 
mercados organizados em que as Cotas do Fundo sejam admitidas à negociação 
ou de entidade autorreguladora, nos termos da legislação aplicável e de 
convênio com a CVM; 

(ii) for necessária em virtude da atualização dos dados cadastrais de prestadores 
de serviços do Fundo ou das Classes, tais como alteração na razão social, 
endereço, página na rede mundial de computadores e telefone; ou 

(iii) envolver redução da taxa devida a prestador de serviço. 

Parágrafo 1º - As alterações referidas nos incisos (i) e (ii) do caput devem ser 
comunicadas aos Cotistas, no prazo de até 30 (trinta) dias contado da data em que 
tiverem sido implementadas. 

Parágrafo 2º - A alteração referida no inciso (iii) deve ser imediatamente comunicada 
aos Cotistas. 

Parágrafo 3º - Os Cotistas desde já dispensam a necessidade de Assembleia Geral de 
Cotistas ou Assembleia Especial de Cotistas para a compra dos imóveis de uma das 
Classes pelo Cotista da mesma Classe, observados os termos e condições do Acordo de 
Cotistas, e desde que o preço praticado seja, no mínimo, equivalente ao valor de 
avaliação de venda forçada do imóvel, conforme laudo de avaliação de ativos a ser 
elaborado na data da respective transação. 

Artigo 13 - Convocação. A convocação da Assembleia Geral de Cotistas será 
(i) encaminhada a cada cotista por meio de carta com aviso de recebimento ou correio 
eletrônico, e (ii) disponibilizada nas páginas do Administrador e do Gestor na rede 
mundial de computadores. 

Parágrafo 1º - A primeira convocação da Assembleia Geral de Cotistas deverá ocorrer 
com, no mínimo: 

(i) 30 (trinta) dias de antecedência, no caso das assembleias ordinárias; e 

(ii) 15 (quinze) dias de antecedência, no caso das assembleias extraordinárias. 

Parágrafo 2º - Por ocasião da Assembleia Geral de Cotistas ordinária, os titulares de, no 



mínimo, 3% (três por cento) das cotas emitidas ou o representante dos cotistas, se 
houver, podem solicitar, por meio de requerimento escrito encaminhado ao 
Administrador, a inclusão de matérias na ordem do dia da Assembleia Geral de Cotistas, 
que passará a ser ordinária e extraordinária. 

Parágrafo 3º - O pedido de que trata o Parágrafo 2º acima deve vir acompanhado de 
eventuais documentos necessários ao exercício do direito de voto, inclusive aqueles 
referidos no § 2º do art. 14 do Anexo Normativo III, e deve ser encaminhado em até 10 
(dez) dias contados da data de convocação da Assembleia Geral de Cotistas ordinária. 

Parágrafo 4º - O percentual de que trata o Parágrafo 2º deve ser calculado com base 
nas participações constantes do registro de cotistas na data de convocação da 
Assembleia Geral de Cotistas. 

Parágrafo 5º - A convocação da Assembleia Geral de Cotistas deverá informar a data, 
hora e local de sua realização, além de enumerar, expressamente, na ordem do dia, 
todas as matérias a serem deliberadas. 

Parágrafo 6º - Quando for admitida a participação do Cotista por meio de sistema 
eletrônico, a convocação deverá conter informações detalhando as regras e os 
procedimentos para viabilizar a participação e votação a distância, incluindo as 
informações necessárias e suficientes para acesso e utilização do sistema, assim como 
se a Assembleia Geral de Cotistas será realizada parcial ou exclusivamente de modo 
eletrônico. 

Parágrafo 7º - As informações requeridas na convocação, conforme dispostas no 
Parágrafo 6º acima, podem ser divulgadas de forma resumida, com indicação dos 
endereços na rede mundial de computadores onde a informação completa deve estar 
disponível a todos os Cotistas. 

Parágrafo 8º - A Assembleia Geral de Cotistas poderá ser convocada pelo 
Administrador, pelo Gestor, pelo Custodiante, se houver, ou por Cotistas que 
detenham, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total das Cotas emitidas pelo Fundo, 
para deliberar sobre ordem do dia de interesse do Fundo ou da comunhão de cotistas. 
O pedido de convocação da Assembleia Geral por solicitação dos Cotistas, do Gestor ou 
do Custodiante deve: 

(i) ser dirigido ao Administrador, que deve, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contado do recebimento, realizar a convocação da Assembleia Geral às 
expensas dos requerentes, salvo se a Assembleia Geral assim convocada 
deliberar em contrário; e 

(ii) conter eventuais documentos necessários ao exercício do direito de voto dos 
demais Cotistas. 



Parágrafo 9º - O aviso de convocação deve indicar a página na rede mundial de 
computadores em que o Cotista pode acessar os documentos pertinentes à proposta a 
ser submetida à apreciação da Assembleia Geral de Cotistas. 

Parágrafo 10 - A presença da totalidade dos cotistas supre a falta de convocação. 

Artigo 14 – Informações para a Assembleia Geral de Cotistas. O Administrador deve 
disponibilizar, na mesma data da convocação, todas as informações e documentos 
necessários ao exercício informado do direito de voto em Assembleias de Cotistas: 

(i) em sua página na rede mundial de computadores; 

(ii) na página da CVM na rede mundial de computadores, por meio de sistema 
eletrônico disponível na rede ou de sistema eletrônico disponibilizado por 
entidade que tenha formalizado convênio ou instrumento congênere com a 
CVM para esse fim; e 

(iii) na página da entidade administradora do mercado organizado em que as Cotas 
sejam admitidas à negociação. 

Parágrafo 1º - Nas Assembleias de Cotistas ordinárias, as informações de que trata o 
caput incluem, no mínimo, aquelas referidas no art. 36, inciso III, do Anexo Normativo 
III, sendo que as informações referidas no artigo 36, inciso IV, do Anexo Normativo III 
devem ser divulgadas até 15 (quinze) dias após a convocação dessa Assembleia. 

Parágrafo 2º - Sempre que a Assembleia de Cotistas for convocada para eleger 
representantes de cotistas, as informações de que trata o caput incluem: 

(i) declaração dos candidatos de que atendem os requisitos previstos no artigo 21 
do Anexo Normativo III; e 

(ii) as informações exigidas no item 12.1 do Suplemento K da Resolução CVM 175. 

Artigo 15 - Quórum de Instalação, Quórum de Deliberação e Divulgação das Decisões 
da Assembleia Geral de Cotistas. Ressalvado o disposto no Parágrafo 2º, as 
deliberações da Assembleia Geral de Cotistas são tomadas por maioria de votos das 
Cotas subscritas presentes, cabendo a cada cota subscrita 1 (um) voto, 
independentemente da Subclasse à qual ela se vincule. 

Parágrafo 1º - A Assembleia Geral de Cotistas será instalada (i) em primeira convocação, 
com a presença de cotistas titulares de Cotas Subclasse A de pelo menos 2 (duas) das 
Classes; e (ii) em segunda convocação, com a presença de qualquer número de cotistas 
titulares de Cotas Subclasse A. 

Parágrafo 2º - As deliberações exclusivamente relativas às matérias previstas nos 



incisos (ii) e (iv) do Artigo 11 dependem da aprovação cumulativa (i) da maioria de votos 
dos titulares de Cotas titulares de Cotas Subclasse A; e (ii) da maioria de votos dos 
Cotistas presentes e que representem: 

(i) 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, das cotas emitidas, caso o Fundo 
tenha mais de 100 (cem) cotistas; ou 

(ii) metade, no mínimo, das cotas emitidas, caso o Fundo tenha até 100 (cem) 
cotistas. 

Parágrafo 3º - As deliberações relativas à matéria prevista nos incisos (iii), (v) e (vi) do 
Artigo 11 desta Parte Geral dependem da aprovação da totalidade das Cotas titulares 
de Cotas Subclasse A emitidas pelo Fundo. 

Parágrafo 4º - Os percentuais referidos nos incisos do Parágrafo 2º acima devem ser 
determinados com base no número de Cotistas indicados no registro de Cotistas na data 
de convocação da Assembleia Geral de Cotistas, cabendo ao Administrador informar no 
edital de convocação qual será o percentual aplicável nas Assembleias Gerais de 
Cotistas que tratem das matérias sujeitas à deliberação por quórum qualificado. 

Parágrafo 5º - Os votos e os quóruns de deliberação devem ser computados de acordo 
com a participação financeira de cada Cotista no Fundo. 

Parágrafo 6º - A critério do Administrador, as deliberações da Assembleia Geral de 
Cotistas poderão ser tomadas por meio de consulta formal, sem necessidade de reunião 
de Cotistas. 

Parágrafo 7º - O processo de consulta será realizado por meio de comunicação 
eletrônica, dirigida pelo Administrador a cada Cotista, com prazo de 10 (dez) dias 
corridos de antecedência, com todas as informações necessárias ao exercício de direito 
de voto, nos termos deste Regulamento e da Resolução CVM 175. 

Parágrafo 8º - As deliberações tomadas em consulta formal deverão observar os 
quóruns previstos neste Regulamento para as Assembleias Gerais de Cotistas. Os 
Cotistas deverão responder à consulta formal no prazo de até 10 (dez) dias corridos 
contados de seu envio. 

Parágrafo 9º - O resumo das decisões da Assembleia Geral de Cotistas deve ser 
disponibilizado aos Cotistas no prazo máximo de 30 (trinta dias) de sua realização. 

Parágrafo 10º - A liquidação das Cotas Subclasse A e Cotas Subclasse C de uma Classe 
em ativos, bens ou direitos poderá ser realizada a qualquer tempo e dependerá 
exclusivamente da aprovação unânime dos Cotistas da Subclasse A e Subclasse C da 
respectiva Classe. 



CAPÍTULO V – NEGOCIAÇÃO DAS COTAS DAS CLASSES 

Artigo 16 – Negociação de Cotas. As Cotas de determinada Classe poderão ser alienadas 
a terceiro, desde que, cumulativamente, o terceiro: (i) preencha os requisitos de 
Investidor Profissional; e (ii) adira expressa e integralmente aos termos e condições do 
Acordo de Cotistas (conforme definido no Plano de Recuperação Judicial) e deste 
Regulamento por meio da assinatura e entrega ao Administrador (a) dos documentos 
necessários para o cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis e 
efetivo registro como Cotista; e (b) de termo de ciência a respeito das obrigações da 
Classe e dos Cotistas decorrentes do Plano de Recuperação Judicial, inclusive das regras 
e condições do Acordo de Cotistas (conforme definido no Plano de Recuperação 
Judicial); e (c) caso as Cotas sejam alienadas posteriormente ao Leilão de UPI, da 
assunção da posição contratual do cotista alienante nas Opções. 

Parágrafo 1º – A transferência da titularidade das Cotas fica condicionada à verificação, 
pelo Administrador, do atendimento às formalidades descritas no caput deste Artigo 
16. 

Parágrafo 2º - O procedimento previsto neste Capítulo V será igualmente aplicável às 
negociações de Cotas em decorrência (i) do Leilão de UPI; e (ii) do exercício da Opção 
de Compra e da Opção de Venda, quando verificado o implemento das condições de 
que tratam as Cláusulas 6.5.1 e 6.5.2 do Plano de Recuperação Judicial. 

CAPÍTULO VI – POLÍTICA DE DISTRIBUIÇÃO E 
OBRIGAÇÕES DE REPASSE 

Artigo 17 - Distribuições. Em observância ao disposto nas Cláusulas [6.2.3 e 6.4] do 
Plano de Recuperação Judicial, quaisquer distribuições efetuadas pelas Classes aos seus 
respectivos Cotistas a qualquer título, incluindo lucros, proventos, amortizações ou 
resgates das Classes (“Distribuições”) observarão os termos do Plano de Recuperação 
Judicial, e ocorrerão conforme as seguintes regras: 

(i) 95% (noventa e cinco por cento) do valor de cada Distribuição serão pagos da 
seguinte forma (“Parcela Garantidos”): 

(a) prioritariamente, os recursos serão destinados aos titulares de Cotas Subclasse 
A da respectiva Classe, até que o montante agregado das Distribuições 
realizadas pela Classe aos titulares de Cotas Subclasse A seja equivalente à 
Remuneração Máxima Subclasse A da Classe; 

(b) após o pagamento da Remuneração Máxima Subclasse A da Classe, 
eventual saldo será destinado aos titulares de Cotas Subclasse C da Classe 
até o limite da Dívida do Cotista perante as Classe FII, os quais serão 
responsáveis por transferir a integralidade do valor recebido nos termos 



desta alínea (b) ao pagamento da Dívida do Cotista perante as Classes FII 
da Classe, nos termos da Obrigação de Repasse; 

(c) após o pagamento da Remuneração Máxima Subclasse A da Classe e do 
valor de que trata a alínea (b) acima, o eventual saldo será destinado aos 
titulares de Cotas Subclasse B da respectiva Classe, até que o montante 
agregado das Distribuições realizadas pela Classe aos titulares de Cotas 
Subclasse B seja equivalente à Remuneração Máxima Subclasse B; 

(d) após o pagamento da Remuneração Máxima Subclasse A da Classe e dos 
valores de que tratam as alíneas (b) e (c) acima, o eventual saldo será 
destinado aos titulares de Cotas Subclasse C da respectiva Classe, os quais 
serão responsáveis por transferir a integralidade do valor recebido nos 
termos desta alínea (d) ao pagamento da Dívida do Cotista perante o 
FIDC, nos termos da Obrigação de Repasse; e 

(ii) 4% (quatro por cento) do valor de cada Distribuição (“Parcela Financiadores”) 
serão pagos aos titulares de Cotas Subclasse B da respectiva Classe, até que o 
montante agregado das Distribuições já realizadas pela Classe aos titulares de 
Cotas Subclasse B seja equivalente à Remuneração Máxima Subclasse B; 

(iii) 1% (um por cento) do valor de cada Distribuição (“Parcela FIDC”) será pago aos 
titulares de Cotas Subclasse C, para que sejam integralmente transferidos ao 
FIDC, nos termos do Plano de Recuperação Judicial, do Acordo de Cotistas e das 
Obrigações de Repasse; e 

(iv) caso o montante referente à Parcela Financiadores tenha sido suficiente para o 
pagamento integral da Remuneração Máxima Subclasse B, eventual saldo 
remanescente será pago aos titulares de Cotas Subclasse C, para que sejam 
integralmente transferidos ao FIDC, nos termos do Plano de Recuperação 
Judicial, do Acordo de Cotistas e das Obrigações de Repasse. 

Parágrafo Único - Os titulares de Cotas Subclasse C deverão repassar a parcela 
necessária dos recursos recebidos para, nos termos e nos limites do Acordo de 
Cotistas e da Obrigação de Repasse, (i) o pagamento integral da Dívida do Cotista 
perante as Classes FII; e (ii) o pagamento do valor suficiente para remuneração 
das cotas seniores de emissão da classe única do FIDC. 

Artigo 18 – Obrigação de Repasse. Os Cotistas se obrigaram, nos termos da 
Cláusula 6.2.3 do Plano de Recuperação Judicial e do Acordo de Cotistas, às 
Obrigações de Repasse, por força das quais deverão transferir, cada um (cada 
Cotista, quando estiver na condição de devedor de sua respectiva Obrigação de 
Repasse, “Cotista Devedor”): 



(i) às demais Classes (“Classes Beneficiárias”), eventuais valores recebidos a 
título de Distribuição que excedam a quantia necessária para o atingimento 
da Remuneração Máxima Subclasse A das Cotas Subclasse A de emissão da 
Classe Devedora, até os respectivos limites de tais Remunerações Máximas 
Subclasse A das Classes Beneficiárias; sendo certo, contudo, que, caso um 
terceiro que não os Credores Garantidos seja consagrado vencedor no 
âmbito Leilão de UPI que tiver por objeto Cotas de uma das Classes, o Credor 
Garantido cujas garantias recaíam sobre os imóveis vinculados a tal Classe 
(“Credor Beneficiário”) a substituirá como beneficiário desta obrigação 
(“Dívida do Cotista perante as Classes FII”); e 

(ii) à classe única do FIDC, eventuais valores objeto de Distribuição que excedam a 
quantia necessária para o atingimento das Remunerações Máximas Subclasse 
A e das Remunerações Máximas Subclasse B das Classes Beneficiárias (“Dívida 
do Cotista perante o FIDC”). 

Parágrafo 1º – Os valores referentes à Dívida do Cotista perante as Classes FII deverão 
ser pagos às Classes Beneficiárias (ou ao Credor Beneficiário, conforme o caso) de forma 
proporcional ao montante ainda não performado das Remunerações Máximas 
Subclasse A das Cotas Subclasse A de emissão das Classes Beneficiárias. Caso um 
terceiro que não os Credores Garantidos seja consagrado vencedor no âmbito Leilão de 
UPI que tiver por objeto Cotas de uma das Classes, o quinhão do montante referente à 
Dívida do Cotista perante as Classes FII a que fará jus o Credor Beneficiário deverá ser 
proporcional ao valor faltante para o recebimento da totalidade do montante indicado 
no Anexo 6.2.3 do Plano de Recuperação Judicial, em observância ao disposto nas 
Cláusulas 6.4 e 6.2.3 do Plano de Recuperação Judicial. 

Parágrafo 2º - Eventuais pagamentos efetuados nos termos deste Artigo 18 decorrem 
das obrigações assumidas por cada Cotista no âmbito do Plano de Recuperação Judicial 
e do Acordo de Cotistas, sendo certo que os Cotistas de determinada Classe (ou o Credor 
Beneficiário, conforme o caso) não possuem nenhum direito sobre as Cotas, ativos ou 
patrimônio das demais Classes, em respeito à total e absoluta segregação patrimonial 
entre as Classes, nos termos do art. 5º da parte geral da Resolução CVM 175 e do art. 
1.368-D, inciso III e § 3º, do Código Civil. 

Parágrafo 3º - Os Prestadores de Serviços Essenciais deverão tomar todas as medidas 
que lhes couberem para assegurar que as transferências referidas nos parágrafos 
anteriores sejam devidamente executadas em estrita conformidade com este 
Regulamento, com o Acordo de Cotistas e com o Plano de Recuperação Judicial. 

Parágrafo 4º - Os repasses previstos neste Artigo 18 constituem obrigações pessoais do 
cotista, limitadas aos valores por ele recebidos a título de Distribuição, não 
caracterizando transferência patrimonial entre Classes. 



Artigo 19 – Liquidação das Classes. Sem prejuízo das disposições específicas 
relacionadas ao resgate de Cotas constantes dos respectivos Anexos das Classes, a 
liquidação das Classes deverá necessariamente observar a seguinte ordem: 

(i) alienação dos Imóveis e dos Ativos Financeiros integrantes da carteira da 
Classe; 

(ii) pagamento dos encargos da Classe e do Fundo que caibam à Classe; 

(iii) pagamento da Parcela Garantidos, da Parcela Financiadores e da Parcela FIDC; 

(iv) resgate das Cotas Subclasse A; 

(v) pagamento, ao Cotista Subclasse C, do valor correspondente às Dívidas dos 
Cotistas perante as Classes FII; 

(vi) resgate das Cotas Subclasse B de emissão das Classes, caso a Parcela 
Financiadores não tenha sido suficiente para atingir a Remuneração Máxima 
Subclasse B; 

(vii) pagamento, ao Cotista Subclasse C, do valor correspondente à Dívida dos 
Cotistas perante o FIDC; e 

(viii) resgate das Cotas Subclasse C de emissão das Classes. 

Parágrafo Primeiro – Em razão da finalidade que orientou a constituição do Fundo, de 
gerar recursos líquidos para honrar as obrigações constantes do Plano de Recuperação 
Judicial, as Cotas Subclasse B não poderão ser resgatadas mediante a entrega de ativos 
financeiros, bens ou direitos, e deverão ser necessariamente resgatadas em moeda 
corrente nacional. Por outro lado, as Cotas Subclasse A e Cotas Subclasse C poderão ser 
resgatadas em ativos, bens ou direitos detidos pela Classe. 

Parágrafo Segundo– Na hipótese de resgate da totalidade das Cotas detidas pelos 
Cotistas Subclasse A e Cotistas Subclasse C em ativos, bens ou direitos detidos pela 
Classe, a liquidação da Classe observará a seguinte ordem de alocação: 

(i) pagamento dos encargos da Classe e do Fundo que caibam à Classe; e 

(ii) [resgate da totalidade das Cotas Subclasse A e Cotas Subclasse C, cuja 
totalidade dos ativos, bens ou direitos será destinada ao titular das Cotas 
Subclasse A e Cotas Subclasse C, e devendo, em todo caso, ser observadas por 
tal Cotista as obrigações de pagamento de valores equivalentes aos da Parcela 
Garantidos, da Parcela Financiadores e da Parcela FIDC, calculados com base na 
avaliação de venda forçada dos ativos dados em resgate, conforme laudo de 
avaliação de ativos a ser elaborado na data de tal evento, nos termos do Acordo 



de Cotistas. 

CAPÍTULO VII - ENCARGOS DO FUNDO 

Artigo 20 - Encargos. Constituem encargos do Fundo, que poderão ser debitados 
diretamente das Classes, as seguintes despesas: 

(i) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou 
autárquicas, que recaiam ou venham a recair sobre o Fundo; 

(ii) despesas com registro de documentos, impressão, expedição e publicação de 
relatórios e informações periódicas previstas nas normas legais e 
regulamentares aplicáveis; 

(iii) despesas com correspondência do interesse do Fundo, inclusive comunicações 
aos Cotistas; 

(iv) honorários e despesas do auditor independente; 

(v) honorários de advogados, custas e despesas processuais correlatas, incorridas 
em razão de defesa dos interesses do Fundo, em juízo ou fora dele, inclusive o 
valor da condenação imputada, se for o caso; e 

(vi) quaisquer despesas inerentes à realização de Assembleia Geral de Cotistas. 

Parágrafo Único - Qualquer despesa não prevista como encargo do Fundo correrá por 
conta do Prestador de Serviços Essenciais que a tiver contratado, salvo decisão contrária 
da Assembleia Geral de Cotistas. 

Artigo 21 – Rateio de despesas e contingências do Fundo. Serão rateadas entre as 
Classes, proporcionalmente à expressão do patrimônio líquido de cada Classe, (i) as 
despesas do Fundo e aquelas que sejam comuns às Classes; e (ii) as eventuais 
contingências que recaiam sobre o Fundo, e não sobre o patrimônio de alguma Classe 
em específico. 

Parágrafo Único - Os encargos e despesas do Fundo, bem como o rateio entre as 
Classes, observarão rigorosamente o rol previsto na Resolução CVM 175, Parte Geral, e 
no Anexo Normativo III, incluindo eventuais atualizações regulatórias. O Administrador 
deverá divulgar, nos informes periódicos obrigatórios (mensal, trimestral e anual), a 
discriminação dos encargos e despesas incorridos, bem como os critérios e valores de 
rateio entre as Classes, garantindo transparência e acesso aos Cotistas, nos termos da 
regulamentação vigente. 

Artigo 22 - Responsabilidade Limitada dos Cotistas Os Cotistas do Fundo de 
Investimento Imobiliário têm sua responsabilidade limitada ao valor das cotas subscritas 



e integralizadas, não sendo obrigados a aportar quaisquer recursos adicionais ao Fundo, 
seja para cobertura de obrigações, encargos, despesas, dívidas ou quaisquer outras 
responsabilidades do Fundo ou de suas Classes, exceto nos casos de inadimplemento de 
obrigações pessoais assumidas expressamente pelo Cotista, nos termos deste 
Regulamento e da legislação aplicável. As obrigações de repasse previstas neste 
Regulamento constituem obrigações pessoais dos Cotistas, vinculadas exclusivamente 
aos valores por eles recebidos a título de Distribuição, não caracterizando chamada de 
capital ou obrigação de aporte adicional ao Fundo. 

CAPÍTULO VIII - DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Artigo 23 - Demonstrações Contábeis. O Fundo e as Classes terão escrituração contábil 
própria, devendo as suas contas e as demonstrações contábeis ser segregadas entre si, 
assim como segregadas das demonstrações contábeis dos Prestadores de Serviços 
Essenciais. 

Parágrafo Único - O exercício social do Fundo e das Classes terá duração de 12 (doze) 
meses, encerrando-se em [30 de junho ou 31 de dezembro de cada ano]. [A ser definido 
em conjunto com o Administrador] 

Artigo 24 - Auditoria das Demonstrações Contábeis. As demonstrações contábeis do 
Fundo e as demonstrações contábeis das suas Classes, elaboradas ao final de cada 
exercício, de acordo com as normas contábeis aplicáveis, deverão ser auditadas por 
auditor independente registrado na CVM e divulgadas aos Cotistas, observando 
rigorosamente os prazos e procedimentos previstos na Resolução CVM 175. 

CAPÍTULO IX – TRIBUTAÇÃO 

Artigo 25 – Tributação. A tributação aplicável ao Fundo e aos Cotistas seguirá a 
legislação federal vigente, inclusive normas da RFB e CVM, podendo ser atualizada 
mediante divulgação de fato relevante quando houver alterações materiais. 

CAPÍTULO X – PUBLICIDADE E INFORMAÇÕES 

Artigo 26 - Divulgação de Fatos Relevantes. O Administrador é obrigado a divulgar 
qualquer fato relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do Fundo ou das 
Classes, ou aos ativos integrantes das carteiras das Classes, assim que dele tiver 
conhecimento, observado que é responsabilidade dos demais prestadores de serviços 
informar imediatamente ao Administrador sobre os fatos relevantes de que venham a 
ter conhecimento. 

Artigo 26 - Prestação de Informações Periódicas. O Administrador deve divulgar as 
seguintes informações periódicas: 



(i) mensalmente, até 15 (quinze) dias após o encerramento do mês a que se 
referir, o formulário eletrônico cujo conteúdo reflita o Suplemento I da 
Resolução CVM 175; 

(ii) trimestralmente, até 45 (quarenta e cinco) dias após o encerramento do 
trimestre a que se referir, o formulário eletrônico cujo conteúdo reflita o 
Suplemento J da Resolução CVM 175; 

(iii) anualmente, até 90 (noventa) dias após o encerramento do exercício social a 
que se referirem: 

(a) as demonstrações contábeis auditadas, acompanhadas do relatório do 
auditor independente; e 

(b) o formulário eletrônico cujo conteúdo reflita o Suplemento K da 
Resolução CVM 175; 

(vi) anualmente, tão logo receba, o relatório dos representantes de cotistas de cada 
Classe, se eleitos; 

(vii) até 8 (oito) dias após sua ocorrência, a ata das Assembleias de Cotistas 
ordinárias; e 

(viii) no mesmo dia de sua realização, o sumário das decisões tomadas nas 
Assembleias de Cotistas ordinárias. 

Parágrafo Único - O Administrador deve reenviar o formulário eletrônico cujo conteúdo 
reflita o Suplemento K da Resolução CVM 175 atualizado na data do pedido de registro 
de distribuição pública de novas cotas. 

Artigo 27 - Prestação de Informações Eventuais. O Administrador deve divulgar as 
seguintes informações eventuais: 

(i) edital de convocação, proposta da administração e outros documentos 
relativos a Assembleias de Cotistas extraordinárias, no mesmo dia de sua 
convocação; 

(ii) até 8 (oito) dias após sua ocorrência, a ata da Assembleia de Cotistas 
extraordinária; 

(iii) fatos relevantes; 

(iv) até 30 (trinta) dias a contar da conclusão do negócio, a avaliação relativa aos 
imóveis, bens e direitos de uso adquiridos pelas Classes, nos termos do § 3º do 
art. 40 do Anexo Normativo III, com exceção das informações mencionadas no 



item II.7 do Suplemento H da Resolução CVM 175 quando estiverem protegidas 
por sigilo ou se prejudicarem a estratégia de investimentos; 

(v) no mesmo dia de sua realização, o sumário das decisões tomadas na 
Assembleia de Cotistas extraordinária; e 

(vi) em até 2 (dois) dias, os relatórios e pareceres recebidos dos representantes dos 
cotistas, com exceção daquele mencionado no inciso IV do art. 36 deste Anexo 
Normativo III. 

Parágrafo Único - Nos casos de Classes não listadas em mercado organizado de valores 
mobiliários e que sejam, cumulativamente, exclusivas, dedicadas exclusivamente a 
investidores profissionais, ou em que a totalidade dos cotistas mantenha vínculo 
familiar ou societário familiar, a divulgação das avaliações de que trata o item (iv) deste 
Artigo 27 é facultativa, devendo, contudo, ser disponibilizada aos Cotistas quando 
requeridas. 

Artigo 28 – A divulgação ou disponibilização, pelo Administrador, de quaisquer 
informações, convocações ou documentos referidos neste Regulamento ou nas normas 
legais e regulamentares aplicáveis será realizada por carta com aviso de recebimento 
ou correio eletrônico previamente informado pelo Cotista. 

Parágrafo 1º – Fica facultado aos Cotistas solicitar, de forma expressa, por meio de 
solicitação ao Administrador, o envio das informações previstas no caput por meio 
físico, sendo que, nestes casos, os custos de envio serão suportados pelo Cotista 
solicitante. 

Parágrafo 2º – As manifestações de Cotistas nos termos deste Regulamento ou das 
normas legais e regulamentares aplicáveis (tais como, mas não se limitando a, 
manifestações de ciência, concordância, entre outras) poderão ser encaminhadas ao 
Administrador por correio eletrônico, desde que o endereço eletrônico de origem seja 
previamente cadastrado pelo Cotista na base de dados do Administrador. Não serão 
aceitos, computados ou considerados os votos ou manifestações enviados através de 
endereços de correio eletrônico não cadastrados junto ao Administrador, salvo na 
hipótese de envio de voto por meio do modelo de manifestação de voto devidamente 
assinado. 

Parágrafo 3º - A divulgação de informações referidas neste Capítulo deve ser feita na 
página do Administrador na rede mundial de computadores, em lugar de destaque e 
disponível para acesso gratuito, e mantida disponível aos cotistas em sua sede. 

Parágrafo 4º - O Administrador deve, ainda, simultaneamente à divulgação referida no 
Parágrafo 3º, enviar as informações referidas neste Capítulo à entidade administradora 
de mercado organizado em que as Cotas sejam admitidas à negociação, se houver, bem 



Nota à minuta: Avaliar cláusula de eleição de foro x cláusula compromissória. 

como à CVM, por meio de Sistema de Envio de Documentos, disponível na página da 
CVM na rede mundial de computadores. 

Artigo 29 – O Administrador manterá, durante o Prazo de Duração do Fundo, serviço de 
atendimento ao Cotista, responsável pelo esclarecimento de dúvidas e pelo 
recebimento de reclamações, que poderá ser acessado por meio do endereço 
eletrônico [--]. 

CAPÍTULO XII – DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 30 - Ciência e Concordância com o Regulamento. A assinatura, pelo subscritor, 
do Termo de Adesão implica a expressa ciência e concordância com todas as cláusulas 
do presente Regulamento, a cujo cumprimento estará obrigado, bem como com as 
disposições do Plano de Recuperação Judicial, e com as obrigações das Classes nelas 
descritas. 

Artigo 31 – Cisão Total Condicionada de Classe. Caso um terceiro que não os Credores 
Garantidos seja consagrado vencedor no âmbito do Leilão de UPI referente às Cotas 
Subclasse A e às Cotas Subclasse C de determinada Classe, tal Classe deverá ser 
totalmente cindida do Fundo, de forma automática, independentemente de 
deliberação da Assembleia Geral de Cotistas, de modo que (i) referida Classe não tenha 
qualquer relação formal ou material com o Fundo; e (ii) o Fundo seja composto apenas 
pela(s) Classe(s) que houver(em) sido arrematada(s) pelo(s) seu(s) respectivo(s) 
Credores Garantidos. 

Artigo 32 – Resolução de Conflitos. [Fica eleito o foro da Cidade de [São Paulo, Estado 
de São Paulo], com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
possa ser, para quaisquer ações ou processos judiciais relativos ao Fundo, às Classes ou 
questões decorrentes deste Regulamento.] 

// 

[Quaisquer controvérsia, disputas e/ou litígios entre o Fundo, as Classes, o 
Administrador, o Gestor, os Cotistas e/ou os demais prestadores de serviços do Fundo 
ou de suas Classes, decorrentes das disposições contidas nas normas legais e 
regulamentares aplicáveis, ou neste Regulamento deverão ser resolvidos por meio de 
arbitragem, perante a [inserir câmara], na forma de seu regulamento.] 

 



ANEXO I REGULAMENTO DO [--] FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Artigo 1º - A Classe I se enquadra na categoria de Investimento Imobiliário, regida pelo 
Anexo Normativo III, e é constituída em regime fechado. 

Parágrafo Único - A Classe I adota o regime de responsabilidade limitada de seus 
Cotistas, de modo que os Cotistas responderão pelo patrimônio negativo da Classe I até 
o limite do valor por eles subscrito, de acordo com o estabelecido no art. 18 da 
Resolução CVM 175 e no art. 1.368-D, inciso I, da Lei 10.406/02. 

Artigo 2º - As Cotas Classe I serão destinadas exclusivamente a investidores 
profissionais, nos termos da regulamentação aplicável. 

Parágrafo Único - O Administrador poderá exigir, no ato da subscrição das Cotas Classe 
I, a comprovação da qualificação de Investidor Profissional. 

Artigo 3º - Prazo de Duração. A Classe I terá prazo de duração indeterminado, 
observado o disposto no Artigo 26. 

CAPÍTULO II – POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 

Artigo 4º - Objeto da Classe I. A Classe I tem como objeto investir, nos termos das 
normas legais e regulamentares aplicáveis e do Plano de Recuperação Judicial, nos 
Imóveis Classe I, visando à recuperação de valores referentes aos créditos habilitados 
pelos Credores Garantidos no âmbito da Recuperação Judicial que escolheram a Opção 
A – Garantia Real, nos termos do Plano de Recuperação Judicial e observados os termos 
do Acordo de Cotistas. 

Artigo 5º - Política de Investimentos. A Classe I prioritariamente objetiva proporcionar 
rendimento e a valorização de Cotas aos seus Cotistas por meio da alienação dos 
Imóveis Classe I, podendo auferir renda decorrente de sua locação ou arrendamento. 

Artigo 6º - Composição da Carteira. Os investimentos imobiliários da Classe I consistirão 
única e exclusivamente nos direitos de propriedade sobre os Imóveis Classe I. 

Parágrafo 1º - Sem prejuízo do disposto no caput deste Artigo, a Classe I pode manter 
parcela do seu patrimônio permanentemente aplicada em cotas de classes de fundos 
de investimento ou títulos de renda fixa (“Ativos Financeiros”), para atender suas 
necessidades de liquidez, nos termos do art. 41, parágrafo único, do Anexo Normativo 
III. 

Parágrafo 2º - A Classe I não poderá realizar operações com derivativos, exceto quando 



tais operações forem contratadas exclusivamente para fins de proteção patrimonial, 
cuja exposição seja sempre, no máximo, o valor do Patrimônio Líquido da Classe I. 

Parágrafo 3º - Tendo em vista o objeto da Classe I, bem como o disposto no Plano de 
Recuperação Judicial, os Imóveis Classe I poderão representar até 100% (cem por cento) 
do patrimônio líquido da Classe I. 

CAPÍTULO III – PRESTADORES DE SERVIÇOS, 
TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO, DE GESTÃO E DE PERFORMANCE 

Artigo 7º -Taxa de Administração e Taxa de Gestão. A seguinte remuneração será paga 
pela Classe I, a ser suportada igualmente por todas as Subclasses: 

(i) Pelos serviços de administração, será devida pela Classe I ao Administrador a 
remuneração correspondente a [--]% ([--] por cento) ao ano sobre o Patrimônio 
Líquido da Classe I, ou o valor mínimo mensal de R$ [--] ([--] reais), o que for 
maior (“Taxa de Administração”); e 

(ii) Pelos serviços de gestão de sua carteira, será devida pela Classe I a 
remuneração correspondente a [--]% ([--] por cento) ao ano sobre o Patrimônio 
Líquido da Classe I, ou o valor mínimo mensal de R$ [--] ([--] reais), o que for 
maior (“Taxa de Gestão”). 

Parágrafo 1º - A Taxa de Administração e a Taxa de Gestão serão corrigidas anualmente 
pelo [IPCA / IGP-M]. 

Parágrafo 2º - A Taxa de Administração e a Taxa de Gestão serão calculadas e 
apropriadas diariamente e pagas até o 5º (quinto) Dia Útil de cada mês, sendo o seu 
cálculo realizado pro rata temporis em base diária, considerado o ano de 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) dias. 

Parágrafo 3º - Os Prestadores de Serviços Essenciais poderão estabelecer que parcelas 
da Taxa de Administração e da Taxa de Gestão sejam pagas diretamente pela Classe I 
aos prestadores de serviços que eventualmente tenham sido por eles contratados, 
desde que o somatório dessas parcelas não exceda o montante total da Taxa de 
Administração e da Taxa de Gestão, conforme o caso. 

Parágrafo 4º - A Classe I não possui taxa de ingresso ou taxa de saída. 

[Artigo 8º – Taxa de Performance. Será devida ao Gestor uma taxa de performance caso 
os Imóveis Classe I sejam alienados por valor agregado superior a R$ [--] ([--] milhões de 
reais), apurado com base no preço total de venda, líquido de tributos, custos e despesas 
diretamente relacionados à transação (“Taxa de Performance”).] 

[Parágrafo 1º - A Taxa de Performance corresponderá a [--]% ([--] por cento) do valor 



que exceder o montante de R$ [--] ([--] milhões de reais).] 

// 

[Parágrafo 1º - A Taxa de Performance será calculada conforme os seguintes critérios: 

(i) caso o valor agregado de alienação dos Imóveis Classe I esteja entre R$ [--] ([-- 
] milhões de reais) e R$ [--] ([--] milhões de reais), o Gestor fará jus a uma taxa 
correspondente a [--]% ([--] por cento) sobre o valor total que exceder R$ [--] 
([--] milhões de reais); 

(ii) caso o valor agregado de alienação seja superior a R$ [--] ([--] milhões de reais), 
o Gestor fará jus a uma taxa de [--]% ([--] por cento) sobre o valor total que 
exceder R$ [--] ([--] milhões de reais).] 

[Parágrafo 2º O pagamento da Taxa de Performance será efetuado pela Classe I ao 
Gestor após o efetivo recebimento, pela Classe I, do valor da alienação, respeitados os 
critérios de cálculo, distribuição e contabilização previstos neste Anexo I e na 
regulamentação vigente. 

Parágrafo 3º Não será devida Taxa de Performance caso os Imóveis Classe I sejam 
alienados por valor igual ou inferior aos valores de referência indicados no caput deste 
Artigo 8º.] 

Parágrafo 4º O Administrador deverá divulgar, nos informes periódicos obrigatórios os 
valores incorridos de Taxa de Administração, Taxa de Gestão e, se aplicável, Taxa de 
Performance, observando prazos e canais previstos na Resolução CVM 175. 

CAPÍTULO IV – PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA 

Artigo 9º - Responsabilidade do Administrador. Os bens e direitos que compõem o 
patrimônio da Classe I serão adquiridos pelo Administrador em caráter fiduciário, em 
nome próprio, mas por conta e em benefício da Classe I, cabendo-lhe administrá-los, 
negociá-los e deles dispor, bem como exercer todos os direitos a eles inerentes, com a 
finalidade exclusiva de cumprir o objeto e a Política de Investimento da Classe I, 
conforme as orientações do Gestor e nos termos deste Regulamento e das normas 
legais e regulamentares aplicáveis. 

Parágrafo 1º - O Administrador fará constar da escritura dos Imóveis Classe I as 
restrições decorrentes da propriedade fiduciária, previstas no Artigo 5º, Parágrafo 1º, 
inciso (xiv), da Parte Geral. 

Parágrafo 2º - Os bens e direitos integrantes do patrimônio do Classe I, mantidos sob a 
propriedade fiduciária do Administrador, bem como os frutos e rendimentos de tais 
bens e direitos, não se comunicam com o patrimônio do Administrador. 



CAPÍTULO V - COTAS 

Artigo 10 - Cotas. As Cotas Classe I assumirão a forma nominativa e escritural e 
corresponderão a frações ideais do patrimônio da Classe I. 

Parágrafo 1º - O valor das Cotas Classe I será determinado com base na divisão do valor 
de seu Patrimônio Líquido pelo número de Cotas Classe I ao final de cada Dia Útil. 

Parágrafo 2º - As Cotas Classe I serão mantidas em conta de depósito, em nome de seus 
respectivos Cotistas Classe I junto ao Administrador, e o extrato de tal conta servirá 
como comprovação da titularidade e da quantidade de Cotas Classe I detidas por cada 
Cotista Classe I. 

Parágrafo 3º - O titular de Cotas de emissão da Classe I: 

(i) não poderá exercer qualquer direito real sobre os Imóveis Classe I integrantes 
do patrimônio da Classe I; e 

(ii) não responde pessoalmente por qualquer obrigação legal ou contratual relativa 
à Classe I, aos Imóveis Classe I integrantes do patrimônio da Classe I ou aos 
Prestadores de Serviços Essenciais, salvo quanto à obrigação de pagamento das 
Cotas Classe I que subscrever. 

Parágrafo 4º - A Classe I será composta por 3 (três) Subclasses de cotas, denominadas 
Cotas Subclasse A I, Cotas Subclasse B I e Cotas Subclasse C I, cujos respectivos direitos 
e obrigações serão disciplinados pelos seus respectivos Apêndices . 

CAPÍTULO VI – EMISSÃO E INTEGRALIZAÇÃO DE COTAS 

Artigo 11 – Primeira Emissão. As Cotas Subclasse A I, as Cotas Subclasse B I e as Cotas 
Subclasse C I da Primeira Emissão foram objeto de colocação por meio de 3 (três) lotes 
únicos e indivisíveis de valores mobiliários, nos termos do art. 8º, inciso IV, da Resolução 
CVM 160, sendo cada lote referente à totalidade das Cotas de uma Subclasse. 

Parágrafo 1º - O patrimônio inicial da Classe I será de R$ [--] ([--]reais), divididos em [-- 
] ([--]) de Cotas Classe I com valor unitário de R$ [--] ([--] reais). 

Parágrafo 2º - As Cotas Classe I da Primeira Emissão foram subscritas, em observância 
ao Plano de Recuperação Judicial, pelo Grupo Coteminas e pelo[s] Credor[es] 
Financiador[es]. 

Parágrafo 3º - É vedada a negociação fracionada do lote referente às Cotas Classe I da 
Primeira Emissão em mercados regulamentados pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias da data de subscrição do lote de Cotas Classe I. 



Parágrafo 4º - É admitida a subscrição da totalidade das Cotas Classe I da Primeira 
Emissão, bem como de quaisquer eventuais emissões posteriores, independentemente 
da Subclasse, por um mesmo Cotista. 

Parágrafo 5º - Não há limitação à subscrição ou aquisição de Cotas Classe I, 
independentemente da Subclasse, por qualquer pessoa física ou jurídica, brasileira ou 
estrangeira, inclusive empreendedor, incorporador, construtor ou o loteador do solo. 

Parágrafo 6º - Novas Cotas Classe I, independentemente da Subclasse, somente 
poderão ser emitidas mediante a aprovação da Assembleia Especial de Cotistas. 

Artigo 12 – Integralização. As Cotas Classe I, independentemente da Subclasse, poderão 
ser integralizadas: 

(i) em moeda corrente nacional, por meio de transferência eletrônica disponível
ou por qualquer outro mecanismo de transferência de recursos autorizado pelo
BACEN; ou

(ii) com Imóveis Classe I.

Parágrafo 1º - As Cotas Classe I da Primeira Emissão foram integralizadas na forma 
prevista no respectivo Boletim de Subscrição e no Plano de Recuperação Judicial. 

Parágrafo 2º - Nos termos do § 1º do art. 9º do Anexo Normativo III, fica dispensada a 
aprovação, pela Assembleia Especial de Cotistas, de laudo de avaliação dos Imóveis 
Classe I, tendo em vista se tratarem dos ativos que constituem a destinação de recursos 
da Primeira Emissão. 

Parágrafo 3º - As integralizações das Cotas Classe I referentes a emissões posteriores 
obedecerão ao disposto nas deliberações da Assembleia Especial de Cotistas que as 
aprovarem, na regulamentação vigente e nas disposições deste Regulamento. 

Parágrafo 4º - A integralização das Cotas Classe I em bens e direitos, inclusive mediante 
a conferência da propriedade dos Imóveis Classe I, estará dispensada da elaboração de 
laudo de avaliação, sem prejuízo da aprovação da Assembleia Especial de Cotistas 
quanto ao valor atribuído ao bem ou direito. 

CAPÍTULO VII – RENDIMENTOS, RESGATE E AMORTIZAÇÃO 

Artigo 13 – Amortizações. As Cotas Classe I poderão ser amortizadas, total ou 
parcialmente. 

Parágrafo 1º - As Cotas Classe I deverão ser amortizadas sempre que houver 
monetização dos Imóveis Classe I, independentemente de deliberação da Assembleia 
Especial de Cotistas, observados (i) os encargos da Classe I; e (ii) as deduções dispostas 



no Parágrafo 3º abaixo. O pagamento das amortizações observará o disposto no Artigo 
17 da Parte Geral e no Artigo 15 e nos Apêndices deste Anexo I. 

Parágrafo 2º - O montante referente a cada amortização será rateado entre todos os 
Cotistas Classe I da respectiva Subclasse de Cotas, proporcionalmente à participação de 
cada um no total de Cotas Classe I integralizadas da Subclasse, observadas as 
prioridades descritas neste Regulamento e no Plano de Recuperação Judicial, e o 
pagamento da amortização será efetuado em moeda corrente em até [--] ([--]) Dias 
Úteis contados da comunicação pelo Administrador quanto à amortização ou da data 
da Assembleia Especial de Cotistas que deliberou sobre a amortização, conforme o caso. 

Parágrafo 3º - A Remuneração Máxima Subclasse A I e a Remuneração Máxima 
Subclasse B I, respectivamente, serão deduzidas de eventuais valores distribuídos aos 
titulares de Cotas Subclasse A I e de Cotas Subclasse B I a título de amortização. 

Parágrafo 4º - Os titulares de Cotas Subclasse C deverão repassar a parcela necessária 
dos recursos recebidos para, nos termos e nos limites do Acordo de Cotistas e da 
Obrigação de Repasse, (i) o pagamento integral da Dívida do Cotista Classe I perante as 
Classes FII; e (ii) o pagamento da Dívida do Cotista Classe I perante o FIDC. 

Artigo 14 – Resgate. As Cotas Subclasse A I e as Cotas Subclasse B I poderão ser 
resgatadas a qualquer momento mediante o pagamento de suas respectivas 
Remunerações Máximas, mas as Cotas Subclasse C I somente serão resgatadas, nos 
termos deste Artigo e de seus respectivos Apêndices. 

Parágrafo 1º - O pagamento aos titulares de Cotas Subclasse A I e de Cotas Subclasse B 
I, a título de resgate de suas Cotas Subclasse A I ou Cotas Subclasse B I, conforme o caso, 
estará limitado à Remuneração Máxima Subclasse A I ou à Remuneração Máxima 
Subclasse B I, observado, em todo caso, o disposto no Parágrafo 3º do Artigo 13 deste 
Anexo I. 

Parágrafo 2º - As Subclasses de Cotas Classe I serão resgatadas na forma de seus 
respectivos Apêndices, observada a disciplina prevista no Capítulo VI da Parte Geral, 
neste Capítulo VII e nos Apêndices deste Anexo I. 

Parágrafo 3º - Em observância ao Plano de Recuperação Judicial, as Cotas Subclasse C I 
somente serão resgatadas após o resgate integral das Cotas Subclasse A I e das Cotas 
Subclasse B I. Os titulares de Cotas Subclasse C deverão repassar os recursos recebidos 
para, nos termos e nos limites do Acordo de Cotistas e da Obrigação de Repasse, (i) o 
pagamento integral da Dívida do Cotista Classe I perante as Classes FII; e (ii) o 
pagamento da remuneração das cotas seniores de emissão da classe única do FIDC. 

Artigo 15 – Distribuições da Classe I. Sem prejuízo do disposto nos Artigos 13 e 14 
acima, quaisquer Distribuições observarão o seguinte procedimento, em respeito ao 



disposto no Artigo 17 da Parte Geral e nas Cláusulas 6.2.3 e 6.4 do Plano de Recuperação 
Judicial, e ocorrerão conforme as seguintes regras: 

(i) 95% (noventa e cinco por cento) de cada Distribuição (“Parcela Garantidos I”) 
serão pagos da seguinte forma: 

a. prioritariamente, os recursos serão destinados aos titulares de Cotas 
Subclasse A I, até que o montante agregado das Distribuições já 
realizadas pela Classe I às Cotas Subclasse A I seja equivalente à 
Remuneração Máxima Subclasse A I; 

b. após o pagamento da Remuneração Máxima Subclasse A I, eventual saldo 
será destinado aos titulares de Cotas Subclasse C I da Classe até o limite 
da Dívida do Cotista Classe I perante as Classe FII, os quais serão 
responsáveis por transferir a integralidade do valor recebido nos termos 
desta alínea (b) ao pagamento da Dívida do Cotista Classe I perante as 
Classes FII, nos termos da Obrigação de Repasse; 

c. após o pagamento da Remuneração Máxima Subclasse A I e do valor 
mencionado na alínea (b) acima, o eventual saldo será destinado aos 
titulares de Cotas Subclasse B I, até que o montante agregado das 
Distribuições já realizadas pela Classe I às Cotas Subclasse B I seja 
equivalente a R$ [valor do financiamento ref. Imóveis Classe I], corrigido 
pelo CDI, acrescido de [•]% ([•] por cento) ao ano desde a data de 
aquisição das cotas pelo Cotista Subclasse B I até a data do pagamento 
da sua remuneração (“Remuneração Máxima Subclasse B I”); 

d. após o pagamento da Remuneração Máxima Subclasse A I e do valor 
mencionado nas alíneas (b) e (c) acima, o eventual saldo será o eventual 
saldo será destinado aos titulares de Cotas Subclasse C I, os quais serão 
responsáveis por transferir a integralidade do valor recebido nos termos 
desta alínea (d) ao pagamento da remuneração das cotas sêniores do 
FIDC, nos termos da Obrigação de Repasse; 

(ii) 4% (quatro por cento) de cada Distribuição (“Parcela Financiadores I”) serão 
pagos aos titulares de Cotas Subclasse B I, até que o montante agregado das 
Distribuições já realizadas pela Classe I aos titulares de Cotas Subclasse B I seja 
equivalente à Remuneração Máxima Subclasse B; e 

(iii) 1% (um por cento) de cada Distribuição (“Parcela FIDC I”) será pago aos titulares 
de Cotas Subclasse C I, para que sejam integralmente transferidos ao FIDC, até 
o limite da remunerações das cotas sêniores, nos termos da Obrigação de 
Repasses; e 



(iv) caso o montante referente à Parcela Financiadores I tenha sido suficiente para 
o pagamento integral da Remuneração Máxima Subclasse B I, eventual saldo 
remanescente será pago aos titulares de Cotas Subclasse C I, para que sejam 
integralmente transferidos ao FIDC até o limite da remuneração das cotas 
sêniores, nos termos das Obrigações de Repasse. 

Parágrafo 1º - Em cumprimento às Obrigações de Repasse e nos termos e limites do 
caput, desde que efetiva e comprovadamente paga a integralidade da Remuneração 
Máxima Subclasse A I, será devido pelo titular das Cotas Subclasse C I o valor, a ser pago 
às Classes II e III ou ao Credor Beneficiário de forma proporcional, conforme o caso, 
correspondente (i) ao montante ainda não performado da Remuneração Máxima 
Subclasse A II e da Remuneração Máxima Subclasse A III, até o limite dessas respectivas 
Remunerações Máximas Subclasse A; ou (ii) ao valor faltante para o recebimento da 
totalidade do montante indicado no Anexo 6.2.3 do Plano de Recuperação Judicial 
(“Dívida do Cotista Classe I perante as Classes FII”). 

Parágrafo 2º - Em cumprimento às Obrigações de Repasse e nos termos e limites do 
caput, será devido, pelo titular das Cotas Subclasse C I à classe única do FIDC, o montante 
correspondente às Distribuições da Classe I que não seja necessário para o pagamento 
integral da Remuneração Máxima Subclasse A e da Remuneração Máxima Subclasse B 
de todas as Classes (“Dívida do Cotista Classe I perante o FIDC”). 

Parágrafo 3º - Para os fins de cálculo dos montantes previstos nas obrigações descritas 
neste Artigo, a Classe I deverá considerar que a totalidade dos valores pagos pelo Cotista 
Subclasse C, nos termos e nos limites deste Artigo, à Classe II e à Classe III serão 
utilizados exclusivamente para pagar a Remuneração Máxima Subclasse A II e a 
Remuneração Máxima Subclasse A III, respectivamente. 

Parágrafo 4º - Os titulares de Cotas Subclasse C I deverão repassar a parcela necessária 
dos recursos recebidos para, nos termos e nos limites do Acordo de Cotistas e da 
Obrigação de Repasse, (i) o pagamento integral da Dívida do Cotista Classe I perante as 
Classes FII; e (ii) o pagamento da Dívida do Cotista Classe I perante o FIDC. 

CAPÍTULO VIII – ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS 

Artigo 16 - Competência da Assembleia Especial de Cotistas. Compete privativamente 
à Assembleia Especial deliberar sobre, e sem prejuízo das competências da Assembleia 
Geral de Cotistas: 

(i) as demonstrações contábeis da Classe I, no prazo de até 60 (sessenta) dias após 
o encaminhamento das demonstrações contábeis à CVM, contendo relatório 
do auditor independente; 

(ii) destituição ou substituição dos Prestadores de Serviços Essenciais, bem como 



sobre a escolha de seus substitutos; 

(iii) emissão de novas Cotas Classe I, independentemente da Subclasse, sua 
quantidade, valor unitário, e incidência de direito de preferência aos Cotistas 
na subscrição das novas Cotas Classe I, observado o disposto neste Anexo I; 

(iv) a fusão, a incorporação, a cisão, total ou parcial, a transformação ou a 
liquidação da Classe I; 

(v) alteração deste Anexo I, ressalvado o disposto no Artigo 12 da Parte Geral; 

(vi) plano de resolução do patrimônio líquido negativo, nos termos da 
regulamentação aplicável; e 

(vii) o pedido de declaração judicial de insolvência da Classe I, nos termos da 
regulamentação aplicável. 

(viii) alteração do Prazo de Duração da Classe I; 

(ix) alteração do quórum de instalação e deliberação da Assembleia Especial de 
Cotistas; 

(x) instalação, composição, organização e funcionamento de eventuais comitês e 
conselhos da Classe I; 

(xi) inclusão de encargos não previstos neste Anexo I; 

(xii) a alteração do mercado em que as Cotas Classe I são admitidas à negociação; 

(xiii) apreciação do laudo de avaliação de bens e direitos utilizados na integralização 
de Cotas Classe I, ressalvado o disposto no Artigo 12, Parágrafos 2º e 4º do 
Anexo I; 

(xiv) eleição e destituição de Representante dos Cotistas Classe I, fixação de sua 
remuneração, se houver, e aprovação do valor máximo das despesas que 
poderão ser incorridas no exercício de sua atividade; 

(xv) aprovação dos atos que configurem potencial conflito de interesses, nos 
termos do art. 31 e do inciso IV do art. 32, ambos do Anexo Normativo III; 

(xvi) alteração de qualquer matéria relacionada à Taxa de Administração ou à Taxa 
de Gestão; 

(xvii) prestação de fiança, aval, aceite, ou qualquer outra forma de coobrigação e de 
garantias reais, em nome da Classe I; e 



(xviii) alienação dos imóveis detidos pelas Cotas Subclasse A I, bem como a definição 
do respectivo valor de alienação. 

Parágrafo 1º - Ressalvado o disposto nos Parágrafos 2º e 3º abaixo, as deliberações da 
Assembleia Especial de Cotistas dependem da aprovação cumulativa (i) da maioria de 
votos dos titulares das Cotas Classe I subscritas presentes; e (ii) da maioria das Cotas 
Subclasse A I subscritas presentes, cabendo a cada cota subscrita 1 (um) voto. 

Parágrafo 2º - As deliberações exclusivamente relativas às matérias previstas nos 
incisos (ii), (iv), (v), (viii), (xiii), (xv) e (xvi) do caput dependem da aprovação cumulativa 
(i) da maioria de votos dos titulares de Cotas Subclasse A I; e (ii) da maioria de votos dos 
Cotistas Classe I presentes e que representem: 

(i) 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, das Cotas Classe I emitidas, caso a 
Classe I tenha mais de 100 (cem) cotistas; ou 

(ii) metade, no mínimo, das Cotas Classe I emitidas, caso a Classe I tenha até 100 
(cem) cotistas. 

Parágrafo 3º - A matéria prevista no item (xviii) acima dependerá da aprovação 
exclusivamente da maioria das Cotas Subclasse A I presentes. 

Parágrafo 4º - Os votos e os quóruns de deliberação devem ser computados de acordo 
com a participação financeira de cada Cotista Classe I na Classe I. 

Parágrafo 5º - A Assembleia Especial de Cotistas obedecerá às mesmas regras de 
convocação, instalação e funcionamento previstas na Parte Geral para as Assembleias 
Gerais de Cotistas, ressalvadas a aplicação das regras específicas previstas neste Anexo 
I. 

CAPÍTULO IX – REPRESENTANTE DOS COTISTAS CLASSE I 

Artigo 17 - Eleição. A Assembleia Especial de Cotistas poderá eleger 1 (um) 
representante para exercer as funções de fiscalização dos empreendimentos ou 
investimentos da Classe I, em defesa dos direitos e interesses dos Cotistas Classe I. 

Parágrafo 1º - A eleição dos representantes dos cotistas pode ser aprovada pela maioria 
dos Cotistas Classe I presentes e que representem, no mínimo: 

(i) 3% (três por cento) do total de Cotas emitidas, quando a Classe I tiver mais de 
100 (cem) cotistas; ou 

(ii) 5% (cinco por cento) do total de Cotas emitidas, quando a Classe I tiver até 100 
(cem) cotistas. 



Parágrafo 2º - O mandato do representante dos cotistas, caso seja eleito, se encerrará 
na próxima Assembleia Especial de Cotistas da Classe I que deliberar sobre as 
demonstrações contábeis da Classe I, permitida a reeleição. 

Parágrafo 3º - A função de representante dos cotistas é indelegável. 

Parágrafo 4º - Somente pode exercer a função de representante dos cotistas, pessoa 
natural ou jurídica, que atenda aos seguintes requisitos: 

(i) ser cotista da Classe I; 

(ii) não exercer cargo ou função no Administrador ou no controlador do 
Administrador ou do Gestor, em sociedades por eles diretamente controladas 
e em coligadas ou outras sociedades sob controle comum, ou prestar-lhes 
assessoria de qualquer natureza; 

(iii) não exercer cargo ou função no empreendedor dos ativos que componham a 
carteira da Classe I, ou prestar-lhe serviço de qualquer natureza; 

(iv) não ser administrador, gestor ou consultor especializado de outros fundos ou 
classes de fundos de investimento imobiliário; 

(v) não estar em conflito de interesses com a classe; e 

(vi) não estar impedido por lei ou ter sido condenado por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; nem ter sido condenado a pena 
de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela CVM. 

Parágrafo 5º - Cabe ao representante de cotistas já eleito informar ao Administrador e 
aos Cotistas da Classe I a superveniência de circunstâncias que possam impedi-lo de 
exercer a sua função. 

Artigo 18 – Competências. Compete ao representante dos cotistas exclusivamente: 

(i) fiscalizar os atos dos Prestadores de Serviços Essenciais e verificar o 
cumprimento dos seus deveres legais e regulamentares; 

(ii) emitir opinião sobre as propostas a serem submetidas à Assembleia Especial de 
Cotistas relativas à: 

(a) emissão de novas Cotas Classe; e 

(b) transformação, incorporação, fusão ou cisão; 



(iii) denunciar ao Administrador e, se este não tomar as providências necessárias 
para a proteção dos interesses da Classe pela qual tenha sido eleito, à 
Assembleia Especial de Cotistas, os erros, fraudes ou crimes de que tiverem 
conhecimento, e sugerir providências; 

(iv) analisar, ao menos trimestralmente, as informações financeiras da Classe pela 
qual tenha sido eleito; 

(v) examinar as demonstrações contábeis do exercício social e sobre elas opinar; 

(vi) elaborar relatório que contenha, no mínimo: 

(a) descrição das atividades desempenhadas no exercício findo; 

(b) indicação da quantidade de Cotas de emissão da Classe detida por 
cada um dos representantes de Cotistas; 

(c) despesas incorridas no exercício de suas atividades; e 

(d) opinião sobre as demonstrações contábeis da Classe pela qual tenha 
sido eleito e o formulário cujo conteúdo reflita o Suplemento K da 
Resolução CVM 175, fazendo constar do seu parecer as informações 
complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da 
assembleia; e 

(e) exercer essas atribuições durante a liquidação da Classe pela qual 
tenha sido eleito; e 

(vii) convocar a Assembleia Especial de Cotistas pela qual tenha sido eleito, desde 
que o Administrador não o tenha feito. 

Parágrafo 1º - O Administrador é obrigado, por meio de comunicação por escrito, a 
colocar à disposição dos representantes dos cotistas em, no máximo, 90 (noventa) dias 
a contar do encerramento do exercício social da classe, as demonstrações contábeis e 
o formulário de que trata a alínea “d” do inciso (vi) do caput. 

Parágrafo 2º - Os representantes de Cotistas podem solicitar ao Administrador 
esclarecimentos ou informações, desde que relativas à sua função fiscalizadora. 

Parágrafo 3º - Os pareceres e opiniões dos representantes de cotistas devem ser 
encaminhados ao Administrador no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do 
recebimento das demonstrações contábeis de que trata a alínea “d” do inciso (iv) do 
caput, e, tão logo concluídos, no caso dos demais documentos para que o administrador 
proceda à divulgação nos termos do art. 61 da parte geral da Resolução CVM 175 e do 
art. 38 do Anexo Normativo III. 



Artigo 19 – Os representantes de cotistas devem comparecer às Assembleias de Cotistas 
e responder aos pedidos de informações formulados pelos cotistas. 

Parágrafo Único – Os pareceres e representações, individuais ou conjuntos, dos 
representantes de cotistas podem ser apresentados e lidos na Assembleia de Cotistas, 
independentemente de publicação e ainda que a matéria não conste da ordem do dia. 

Artigo 20 – Os representantes de cotistas devem exercer suas atividades com boa fé, 
transparência, diligência e lealdade em relação à classe e aos cotistas. 

Artigo 21 – Os representantes de cotistas devem exercer suas funções no exclusivo 
interesse da classe. 

CAPÍTULO X - ENCARGOS DA CLASSE I 

Artigo 22 – Lista de Encargos. Constituem encargos da Classe I, além da Taxa de 
Administração, da Taxa de Gestão e da Taxa de Performance, as seguintes despesas: 

(i) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou 
autárquicas, que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e 
obrigações da Classe I; 

(ii) despesas com registro de documentos, impressão, expedição e publicação de 
relatórios e informações periódicas previstas nas normas legais e 
regulamentares aplicáveis; 

(iii) despesas com correspondência de interesse da Classe I, inclusive comunicações 
aos Cotistas Classe I (salvo na hipótese do Artigo 28, Parágrafo 1º, da Parte 
Geral); 

(iv) honorários e despesas do auditor independente; 

(v) emolumentos e comissões pagos por operações de aquisição ou venda dos 
Imóveis Classe I e de Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe I; 

(vi) despesas com a manutenção de Imóveis Classe I e dos Ativos Financeiros 
integrantes da carteira da Classe I cuja propriedade decorra de execução de 
garantia ou de acordo com devedor; 

(vii) honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas 
em razão de defesa dos interesses da Classe I, em juízo ou fora dele, inclusive 
o valor da condenação imputada, se for o caso; 

(viii) gastos derivados da celebração de contratos de seguro sobre os Imóveis Classe 
I ou sobre os Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe I, assim como 



a parcela de prejuízos da carteira não coberta por apólices de seguro, salvo se 
decorrente diretamente de culpa ou dolo de prestador de serviços no exercício 
de suas respectivas funções; 

(ix) despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao exercício de direito de voto 
decorrente dos ativos integrantes da carteira da Classe I; 

(x) despesas inerentes à realização de Assembleia Especial de Cotistas; 

(xi) quaisquer despesas inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão ou 
liquidação da Classe I; 

(xii) despesas com liquidação, registro, negociação e custódia de operações com 
Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe I; 

(xiii) gastos com a distribuição primária de cotas, bem como com seu registro para 
negociação em mercado organizado de valores mobiliários; 

(xiv) montantes devidos a classes investidoras na hipótese de acordo de 
remuneração com base na taxa de administração, performance ou gestão, 
observado o disposto no art. 99 da Resolução CVM 175; 

(xv) despesas relacionadas à atividade de formador de mercado; 

(xvi) despesas e encargos decorrentes de empréstimos contraídos em nome da 
Classe I, desde que de acordo com as hipóteses previstas na Resolução CVM 
175; 

(xvii) contratação da agência de classificação de risco de crédito, se aplicável; 

(xviii) comissões e emolumentos pagos sobre as operações, incluindo despesas 
relativas à compra, venda, locação ou arrendamento dos imóveis que 
componham o patrimônio da Classe I; 

(xix) honorários e despesas relacionadas às atividades previstas nos incisos II a IV do 
art. 27 do Anexo Normativo III; 

(xx) gastos decorrentes de avaliações que sejam obrigatórias; 

(xxi) gastos necessários à manutenção, conservação e reparos dos Imóveis Classe I; 
e 

(xxii) honorários e despesas relacionadas às atividades previstas no art. 20 do Anexo 
Normativo III. 

Parágrafo 1º - Quaisquer despesas não previstas como encargos da Classe I correrão 



por conta do Prestador de Serviços Essenciais que as houver contratado, salvo decisão 
contrária da Assembleia Especial de Cotistas. 

Parágrafo 2º - Os encargos e despesas da Classe I observarão o rol previsto na Resolução 
CVM 175 e serão divulgados nos informes periódicos obrigatórios (mensal, trimestral e 
anual), com indicação dos critérios e valores de rateio quando aplicável. 

CAPÍTULO XI – PATRIMÔNIO LÍQUIDO NEGATIVO 

Artigo 23 – Na hipótese de ocorrência de qualquer um dos seguintes eventos, o 
Administrador estará obrigado a verificar se o Patrimônio Líquido está negativo: 

(i) qualquer pedido de declaração judicial de insolvência da Classe I; 

(ii) pedido de recuperação extrajudicial, de recuperação judicial, de falência ou de 
insolvência de devedor ou emissor de ativos detidos pela Classe I; 

(iii) condenação da Classe I de natureza judicial, arbitral ou administrativa ao 
pagamento de mais de 10% (dez por cento) do seu patrimônio líquido; e 

(iv) condenação judicial da Classe I por danos ambientais relacionados aos Imóveis 
Classe I. 

Artigo 24 – Caso verifique que o Patrimônio Líquido está negativo, o Administrador 
deve: 

(i) imediatamente, em relação à Classe I: 

(a) não realizar amortização de Cotas; 

(b) não realizar novas subscrições de Cotas; 

(c) comunicar a existência do Patrimônio Líquido negativo ao Gestor; e 

(d) divulgar fato relevante, nos termos do artigo 64 da Resolução CVM 
175; e 

(ii) em até 20 (vinte) dias: 

(a) elaborar um plano de resolução do patrimônio líquido negativo 
(“Plano I”), em conjunto com o Gestor, do qual conste, no mínimo: 

1. análise das causas e circunstâncias que resultaram no patrimônio 
líquido negativo; 

2. balancete; e 



3. proposta de resolução para o patrimônio líquido negativo, que, a 
critério dos Prestadores de Serviços Essenciais, pode contemplar 
as possibilidades previstas no Parágrafo 4º deste Artigo, assim 
como a possibilidade de tomada de empréstimo pela Classe I, 
exclusivamente para cobrir o patrimônio líquido negativo; e 

(b) convocar Assembleia Especial de Cotistas para deliberar acerca do 
Plano I, em até 2 (dois) dias úteis após a conclusão da elaboração do 
Plano I, encaminhando o Plano I junto à convocação. 

Parágrafo 1º – Caso, após a adoção das medidas previstas no inciso (i) do caput, os 
Prestadores de Serviços Essenciais, em conjunto, avaliem, de modo fundamentado, que 
a ocorrência do patrimônio líquido negativo não representa risco à solvência da Classe 
I, a adoção das medidas referidas no inciso (ii) do caput se torna facultativa. 

Parágrafo 2º – Caso, anteriormente à convocação da Assembleia Especial de Cotistas, o 
Administrador verifique que o patrimônio líquido deixou de estar negativo, os 
Prestadores de Serviços Essenciais ficam dispensados de prosseguir com os 
procedimentos previstos neste Artigo, devendo o Administrador divulgar novo fato 
relevante, do qual devem constar o Patrimônio Líquido atualizado e, ainda que 
resumidamente, as causas e circunstâncias que resultaram no patrimônio líquido 
negativo. 

Parágrafo 3º – Caso, posteriormente à convocação da Assembleia Especial de Cotistas, 
e anteriormente à sua realização, o Administrador verifique que o patrimônio líquido 
deixou de estar negativo, a Assembleia Especial de Cotistas deverá ser realizada para 
que o Gestor apresente aos Cotistas Classe I o Patrimônio Líquido atualizado e as causas 
e circunstâncias que resultaram no patrimônio líquido negativo, não se aplicando o 
disposto no Parágrafo 4º. 

Parágrafo 4º – Na Assembleia Especial de Cotistas convocada para deliberar a respeito 
do Plano I, em caso de sua não aprovação, os Cotistas Classe I deverão deliberar sobre 
as seguintes possibilidades: 

(i) cobrir o Patrimônio Líquido negativo, mediante aporte de recursos, próprios ou 
de terceiros, em montante e prazo condizentes com as obrigações da Classe I, 
hipótese que afasta a proibição disposta no Artigo 122, inciso I, alínea “b” da 
Resolução CVM 175; 

(ii) cindir, fundir ou incorporar a Classe I a outra classe que tenha apresentado 
proposta já analisada pelos Prestadores de Serviços Essenciais; 

(iii) liquidar a Classe I que estiver com Patrimônio Líquido negativo, desde que não 
remanesçam obrigações a serem honradas pelo seu patrimônio; ou 



(iv) determinar que o Administrador entre com pedido de declaração judicial de 
insolvência da Classe I. 

Artigo 25 – Tão logo tenha ciência da declaração judicial de insolvência da Classe I, o 
Administrador deve adotar as seguintes medidas: 

(i) divulgar fato relevante; e 

(ii) efetuar o cancelamento do registro de funcionamento da Classe I na CVM. 

Parágrafo Único – Caso o Administrador não adote a medida disposta no inciso (ii) de 
modo tempestivo, a CVM efetuará o cancelamento do registro, informando tal 
cancelamento ao Administrador e publicando comunicado na página da CVM na rede 
mundial de computadores. 

CAPÍTULO XII – LIQUIDAÇÃO 

Artigo 26 - Liquidação. A Classe I entrará em liquidação após a alienação da totalidade 
dos Imóveis Classe I ou mediante deliberação da Assembleia Especial de Cotistas, 
observado o disposto neste Artigo 26. 

Parágrafo 1º. A Assembleia Especial de Cotistas de que trata o caput deverá deliberar, 
no mínimo, sobre: 

(i) o plano de liquidação elaborado pelos Prestadores de Serviços Essenciais, em 
conjunto, de acordo com os procedimentos previstos no Regulamento; e 

(ii) o tratamento a ser conferido aos direitos e obrigações dos Cotistas Classe I que 
não puderam ser contatados quando da convocação da Assembleia Especial de 
Cotistas. 

Parágrafo 2º - O plano de liquidação de que trata o Parágrafo 1º acima deverá 
contemplar as obrigações assumidas pela Classe I no âmbito do Plano de Recuperação 
Judicial, sobretudo aquelas que se refiram ao pagamento de valores decorrentes de 
Distribuições da Classe I às demais Classes e à classe única do FIDC. 

Artigo 27 - Forma de Liquidação. Na hipótese de liquidação da Classe I, caberá ao 
Administrador atuar como liquidante, promovendo a alienação dos Imóveis Classe I e 
dos Ativos Financeiros pertencentes à Classe I, na forma prevista neste Regulamento e 
no plano de liquidação aprovado pela Assembleia Especial de Cotistas. 

Artigo 28 - A liquidação da Classe I observará a seguinte ordem, em observância ao 
disposto no Artigo 19 da Parte Geral: 

(i) alienação dos Imóveis Classe I e dos Ativos Financeiros; 



(ii) pagamento dos encargos da Classe I e do Fundo que caibam à Classe I; 

(iii) pagamento da Parcela Garantidos I, da Parcela Financiadores I e da Parcela FIDC 
I; 

(iv) resgate das Cotas Subclasse A I; 

(v) pagamento, ao Cotista Subclasse C, do valor correspondente às Dívidas do 
Cotista Classe I perante as Classes; 

(vi) resgate das Cotas Subclasse B I, caso a Parcela Financiadores I não tenha sido 
suficiente para atingir a Remuneração Máxima Subclasse B I; 

(vii) pagamento, ao Cotista Subclasse C, do valor correspondente à Dívida do Cotista 
Classe I perante o FIDC; e 

(viii) resgate das Cotas Subclasse C I. 

Parágrafo Único - Em qualquer caso, a liquidação da Classe I será realizada de acordo 
com as normas operacionais estabelecidas pela CVM. 

Artigo 29 – No âmbito da liquidação da Classe I, o Administrador deve: 

(i) suspender novas subscrições de Cotas Classe I; 

(ii) fornecer informações relevantes sobre a liquidação a todos os Cotistas, de 
maneira simultânea e tão logo tenha ciência das informações, devendo 
providenciar atualizações conforme as circunstâncias se modifiquem; 

(iii) verificar se a precificação e a liquidez da carteira da Classe I asseguram um 
tratamento isonômico na distribuição dos resultados da liquidação aos Cotistas 
da Classe I, ainda que os resultados não sejam distribuídos em uma única 
ocasião ou que a cada distribuição de resultados sejam contemplados 
diferentes Cotistas; e 

(iv) planejar os procedimentos necessários para executar a liquidação da Classe I 
com prazo de duração determinado, dentro de um período adequado à data 
prevista para o seu encerramento. 

Artigo 30 – No âmbito da liquidação da Classe I, e desde que de modo aderente ao plano 
de liquidação, fica dispensado o cumprimento das regras listadas a seguir: 

(i) vigência diferida de alterações do Regulamento em decorrência de deliberação 
unânime dos Cotistas; e 

(ii) limites relacionados à composição e diversificação da carteira da Classe I. 



Artigo 31 – Encerramento. Após a divisão do patrimônio da Classe I nos termos deste 
Capítulo XII e do Capítulo VII deste Anexo I, o Administrador deverá efetuar o 
cancelamento do registro de funcionamento da Classe I, por meio do encaminhamento 
à CVM, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data em que os recursos provenientes 
da liquidação foram destinados na forma deste Capítulo XII e do Capítulo VII deste 
Anexo I, a documentação referida na Resolução CVM 175. 

CAPÍTULO XIV – FATORES DE RISCO 

Artigo 32 – Fatores de Risco. Não obstante a diligência dos Prestadores de Serviços 
Essenciais na aplicação e concretização da política de investimentos descrita no Capítulo 
II deste Anexo I, os investimentos da Classe I, por sua própria natureza, estarão sujeitos 
a determinados riscos inerentes à propriedade dos Imóveis Classe I, além de aspectos 
ambientais, técnicos e de licenciamento a eles relacionados, não podendo os 
Prestadores de Serviços Essenciais em hipótese alguma, ser responsabilizados por 
eventuais prejuízos impostos aos Cotistas Classe I ou à carteira da Classe I. 

Parágrafo Único - Os principais riscos a que a Classe I está sujeita, pelas características 
dos ativos que compõem sua carteira são, principalmente, os seguintes: 

(i) Riscos Relacionados ao Plano de Recuperação Judicial: O Fundo foi 
estruturado no contexto do Plano de Recuperação Judicial e está vinculado aos 
seus termos e condições, razão pela qual eventuais dificuldades operacionais 
inerentes à implementação do Plano de Recuperação Judicial ou eventuais 
questionamentos a respeito da validade de suas disposições poderão impactar 
diretamente as atividades da Classe I e o retorno esperado das Cotas Classe I; 

(ii) Riscos Relacionados a Fatores Macroeconômicos: A Classe I está sujeita a 
variáveis exógenas, tais como a ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos 
extraordinários ou situações especiais de mercado ou, ainda, de eventos de 
natureza política, econômica ou financeira que modifiquem a ordem atual e 
influenciem de forma relevante o mercado financeiro ou de capitais brasileiro, 
o que poderá ocasionar a perda, pelos respectivos Cotistas, do valor de suas 
aplicações. Nesse sentido, a Classe I está sujeita aos efeitos de políticas 
econômicas adotadas pelo Governo Federal, as quais podem incluir alterações 
nas taxas de juros, desvalorizações cambiais, mudanças fiscais e tarifárias, 
controles de capital e revisões regulatórias. Essas medidas, somadas a 
condições macroeconômicas adversas, podem impactar negativamente o valor 
dos ativos da carteira, a execução da política de investimento e a distribuição 
de rendimentos aos Cotistas. Além disso, fatores externos, como recessões 
globais, crises financeiras, restrições a fluxos de capitais ou instabilidade 
geopolítica, também podem afetar o desempenho da Classe I e os resultados 
auferidos pelos Cotistas Classe I; 



(iii) Risco do Setor Imobiliário: A Classe I está exposta aos riscos inerentes ao setor 
imobiliário, cuja dinâmica pode ser afetada por fatores como sobreoferta, 
redução da demanda, mudanças nas preferências dos consumidores, vacância 
prolongada, inadimplência, revisões de valores locatícios e dificuldades de 
liquidez na alienação dos imóveis. Esses fatores podem impactar 
negativamente a geração de receitas com os Imóveis Classe I e prejudicar sua 
valorização, afetando, consequentemente, o retorno das Cotas. 
Adicionalmente, condições específicas do mercado imobiliário – tais como 
restrições regulatórias ao uso ou desenvolvimento dos imóveis, alterações na 
legislação urbanística ou ambiental, bem como custos imprevistos com 
manutenção ou regularização de propriedades – podem comprometer a 
performance da Classe I, independentemente de conjunturas 
macroeconômicas mais amplas; 

(iv) [A definir em conjunto com o administrador.] Risco tributário: [--]; 

(v) Risco de Alterações Tributárias e Mudanças na Legislação: A legislação 
tributária aplicável aos fundos de investimento, inclusive à Classe I, está 
constantemente sujeita a alterações, especialmente no contexto de eventuais 
reformas tributárias ou revisões interpretativas por parte das autoridades 
competentes. Assim, a Classe I e os Cotistas Classe I estão sujeitos ao risco de 
criação de novos tributos, modificação de alíquotas, extinção de benefícios 
fiscais ou alteração da interpretação atualmente aceita quanto à incidência de 
tributos. Tais mudanças podem impactar negativamente a rentabilidade da 
Classe I e os fluxos de caixa disponíveis para Distribuições; 

(vi) Risco de Crédito: Os Cotistas da Classe I farão jus ao recebimento das 
Distribuições a partir do efetivo recebimento, pela Classe I, de valores pagos 
por locatários ou adquirentes dos Imóveis Classe I ou demais ativos integrantes 
de sua carteira. Na eventualidade de os Imóveis Classe I virem a ser locados, a 
Classe I estará exposta ao risco de crédito dos respectivos locatários, inclusive 
no que se refere à inadimplência, atrasos ou renegociações contratuais. Da 
mesma forma, se houver alienação de Imóveis Classe I, a Classe I estará sujeita 
ao risco de crédito dos adquirentes, inclusive quanto ao pagamento de 
parcelado do preço ou inadimplemento das obrigações contratuais assumidas; 

(vii) Riscos de Liquidez: As classes de fundos de investimento imobiliário, a 
depender de sua política de investimento e seu público-alvo, poderão 
encontrar pouca liquidez no mercado brasileiro. Adicionalmente, as classes de 
fundos de investimento imobiliário são constituídas sempre na forma de 
condomínios fechados, não sendo admitida, portanto, a possibilidade de 
resgate de suas Cotas Classe I. Ademais, a transferência de Cotas Classe I está 
sujeita às restrições à negociação previstas no Artigo 16 da Parte Geral. Dessa 



forma, os Cotistas poderão enfrentar dificuldades em realizar a venda de suas 
Cotas no mercado secundário, mesmo na hipótese de tais Cotas Classe I serem 
admitidas à negociação no mercado de bolsa ou de balcão organizado; 

(viii) Risco de Concentração: Nos termos do Parágrafo 3º do Artigo 6º deste Anexo 
I, a Classe I poderá aplicar até 100% (cem por cento) de seu patrimônio líquido 
nos Imóveis Classe I. Consequentemente, a Classe I e seus Cotistas poderão 
ficar expostos aos riscos de um único conjunto de imóveis, possibilitando uma 
maior volatilidade de seu patrimônio líquido; 

(ix) Risco de Liquidez dos Imóveis Classe I: A rentabilidade dos Imóveis Classe I 
poderá ser impactada negativamente caso sua venda não se concretize 
conforme projetado. Não há garantias quanto à efetiva realização dos preços 
de venda estimados para o Imóveis Classe I ou à velocidade do processo de sua 
alienação . Caso as projeções não se concretizem, poderá haver reflexos 
negativos sobre os resultados da Classe I e, consequentemente, sobre as 
Distribuições. 

(x) Risco de Despesas Extraordinárias: A Classe I, na qualidade de proprietária dos 
Imóveis Classe I, poderá estar sujeita ao pagamento de despesas 
extraordinárias, não previstas no curso ordinário do desenvolvimento ou 
manutenção dos seus ativos. Tais despesas podem incluir, entre outras, rateios 
para obras e reformas, serviços de pintura e decoração, conservação estrutural, 
implantação de equipamentos de segurança, pagamento de indenizações 
trabalhistas, contrapartidas urbanísticas ou quaisquer outras obrigações de 
natureza excepcional. A ocorrência de tais eventos poderá impactar 
negativamente a rentabilidade da Classe I e, consequentemente, os 
rendimentos distribuídos aos seus Cotistas Classe I. 

(xi) [O administrador poderá sugerir a inclusão de eventuais fatores de risco 
adicionais que entender aplicáveis] 



APÊNDICE A – COTAS SUBCLASSE A I 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Artigo 1º - Os titulares de Cotas Subclasse A I têm prioridade no recebimento de parcela 
correspondente a 95% (noventa e cinco por cento) das Distribuições da Classe I, nos 
termos do Artigo 15 do Anexo I. 

Artigo 2º - O valor unitário das Cotas Subclasse A I será calculado todo Dia Útil, 
observados os critérios definidos neste Regulamento e na regulamentação aplicável. 

CAPÍTULO II – DIREITOS POLÍTICOS 

Artigo 3º - Voto. Os titulares de Cotas Subclasse A I terão direito de votar em todas e 
quaisquer matérias objeto de deliberação nas Assembleias de Cotistas, cabendo 1 (um) 
voto a cada Cota Subclasse A I. 

Parágrafo Único – As Assembleias Especiais de Cotistas da Subclasse A I serão instaladas 
com a presença de titulares de qualquer número de Cotas Subclasse A I. 

CAPÍTULO III – DIREITOS PATRIMONIAIS 

Artigo 5º – Rendimentos e Remuneração Máxima Subclasse A. Os rendimentos das 
Cotas Subclasse A I serão distribuídos aos Cotistas Subclasse A I nos termos do Capítulo 
VII do Anexo I e do Capítulo VI da Parte Geral. As Cotas Subclasse A I serão amortizadas 
necessariamente em moeda corrente nacional, observado, em qualquer hipótese, que 
o valor recebido por cada titular de Cotas Subclasse A I estará limitado à Remuneração 
Máxima Subclasse A I. 

Parágrafo Primeiro – As Cotas Subclasse A I poderão ser resgatadas em moeda corrente 
nacional, bem como mediante a entrega dos ativos que componham a carteira da Classe 
I, devendo, em todo caso, ser observadas pelo Cotista detentor de Cotas Subclasse A I 
as obrigações de pagamento de valores equivalentes aos da Parcela Garantidos I, da 
Parcela Financiadores I e da Parcela FIDC I, calculados com base na avaliação de venda 
forçada dos ativos dados em resgate conforme laudo de avaliação de ativos a ser 
elaborado na data da alienação, nos termos do Acordo de Cotistas. 

Parágrafo Segundo – A Remuneração Máxima Subclasse A I não constitui, nem deve ser 
interpretada como promessa, garantia ou sugestão de rentabilidade aos titulares de 
Cotas Subclasse A I por parte do Fundo, da Classe I, do Administrador, do Gestor, do 
Custodiante ou de qualquer outro agente. O pagamento de qualquer rendimento estará 
condicionado à existência de resultados e à suficiência de recursos na Carteira que 
viabilizem tal distribuição. 



APÊNDICE B – COTAS SUBCLASSE B I 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Artigo 1º - Os titulares de Cotas Subclasse B I (i) têm prioridade no recebimento de 
parcela referente a 4% (quatro por cento) das Distribuições da Classe I, nos termos do 
Artigo 15 do Anexo I; e (ii) fazem jus a eventual saldo remanescente das Distribuições 
da Classe I após o pagamento da Remuneração Máxima Subclasse A I aos titulares de 
Cotas Subclasse A I e do valor correspondente à Dívida da Classe I perante as Classes FII 
aos titulares de Cotas Subclasse C I. 

Artigo 2º - O valor unitário das Cotas Subclasse B I será calculado todo Dia Útil, 
observados os critérios definidos neste Regulamento e na regulamentação aplicável. 

CAPÍTULO II – DIREITOS POLÍTICOS 

Artigo 3º - Voto. Os titulares de Cotas Subclasse B I terão direito de votar em todas e 
quaisquer matérias objeto de deliberação nas Assembleias de Cotistas, cabendo 1 (um) 
voto a cada Cota Subclasse B I. 

Parágrafo Único – As Assembleias Especiais de Cotistas da Subclasse B I serão instaladas 
com a presença de titulares de qualquer número de Cotas Subclasse B I. 

CAPÍTULO III – DIREITOS PATRIMONIAIS 

Artigo 4º - Amortização, Resgate e Remuneração Máxima Subclasse B I. Os 
rendimentos das Cotas Subclasse B I serão distribuídos aos Cotistas Subclasse B I nos 
termos do Capítulo VII do Anexo I e do Capítulo VI da Parte Geral. As Cotas Subclasse B 
I serão amortizadas e resgatadas necessariamente em moeda corrente nacional, 
observado, em qualquer hipótese, que o valor agregado de todas as Distribuições 
recebidas por cada titular de Cotas Subclasse B I estará limitado à Remuneração Máxima 
Subclasse B I. 

Parágrafo Único - A Remuneração Máxima Subclasse B I não constitui, nem deve ser 
interpretada como promessa, garantia ou sugestão de rentabilidade aos titulares de 
Cotas Subclasse B I por parte do Fundo, da Classe I, do Administrador, do Gestor, do 
Custodiante ou de qualquer outro agente. O pagamento de qualquer rendimento estará 
condicionado à existência de resultados e à suficiência de recursos na Carteira que 
viabilizem tal distribuição. 

Artigo 5º - Forma de Resgate. As Cotas Subclasse B I serão resgatadas, 
obrigatoriamente, em moeda corrente nacional. 

Artigo 6º - Resgate Compulsório. Caso um terceiro que não o Credor Garantido cujas 
garantias recaíam sobre os Imóveis Classe I se consagre vencedor no Leilão de UPI, as 



Cotas Subclasse B I serão obrigatória, integral e automaticamente resgatadas, 
independentemente de deliberação da Assembleia Especial de Cotistas. 

Parágrafo 1º – O resgate de que trata este Artigo 6º será realizado de forma equânime, 
simultânea e proporcional entre todos os Cotistas Subclasse B I. Uma vez processado o 
pagamento de que trata este Artigo 6º, as Cotas Subclasse B I serão canceladas, 
extinguindo-se todos os direitos patrimoniais e políticos a elas vinculados, sem que seus 
então titulares façam jus a qualquer participação residual na Classe I ou no Fundo. 

Parágrafo 2º - As Cotas Subclasse B I serão resgatadas compulsoriamente pelo valor 
total de R$ 1,00 (um real), independentemente do valor patrimonial das Cotas Subclasse 
B I, a ser rateado proporcionalmente entre os Cotistas Subclasse B I, na proporção da 
quantidade de Cotas Subclasse B I detidas por cada Cotistas por cada um. 

Parágrafo 3º - O valor do resgate compulsório será pago em moeda corrente nacional, 
mediante crédito na conta indicada pelo Cotista Subclasse B I ao Administrador, em até 
5 (cinco) Dias Úteis contados da publicação do resultado do Leilão de UPI indicado no 
caput deste Artigo 6º. 

Parágrafo 4º - Compete ao Administrador praticar todos os atos necessários à execução 
do resgate compulsório e ao cancelamento das Cotas Subclasse B I, inclusive as 
comunicações e divulgações necessárias. 



APÊNDICE C – COTAS SUBCLASSE C I 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Artigo 1º - Os titulares de Cotas Subclasse C I fazem jus (i) até o valor da limite da Dívida 
do Cotista da Classe I perante as Classes FII, a eventual saldo remanescente das 
Distribuições da Classe I após o pagamento da Remuneração Máxima Subclasse A I; e 
(ii) a eventual saldo remanescente das Distribuições da Classe I após o pagamento da 
Remuneração Máxima Subclasse B I, sem prejuízo de suas Obrigações de Repasse 
descritos no Plano de Recuperação Judicial, neste Regulamento e no Acordo de Cotistas. 

Artigo 2º - O valor unitário das Cotas Subclasse C I será calculado todo Dia Útil, 
observados os critérios definidos neste Regulamento e na regulamentação aplicável. 

Artigo 3º - As Cotas Subclasse C I são objeto da Opção de Compra e da Opção de Venda 
nos termos da Cláusula 6.5 do Plano de Recuperação Judicial. 

Parágrafo Único – Os Prestadores de Serviços Essenciais deverão comunicar aos 
Cotistas Classe I e às Recuperandas o implemento das condições de que tratam as 
Cláusulas 6.5.1 e 6.5.2 do Plano de Recuperação Judicial. 

CAPÍTULO II – DIREITOS POLÍTICOS 

Artigo 4º - Voto. Os titulares de Cotas Subclasse C I terão direito de votar em todas e 
quaisquer matérias objeto de deliberação nas Assembleias de Cotistas, cabendo 1 (um) 
voto a cada Cota Subclasse C I. 

Parágrafo Único – As Assembleias Especiais de Cotistas da Subclasse C I serão instaladas 
com a presença de titulares de qualquer número de Cotas Subclasse C I. 

CAPÍTULO III – DIREITOS PATRIMONIAIS 

Artigo 5º - Acordo de Cotistas. Os titulares de Cotas Subclasse C I deverão repassar a 
parcela necessária dos recursos recebidos a título de Distribuição para, nos termos e 
nos limites do Acordo de Cotistas e da Obrigação de Repasse, (i) o pagamento integral 
da Dívida perante as Classes FII; e (ii) o pagamento da remuneração das cotas seniores 
de emissão da classe única do FIDC. 

Artigo 6º - Inexistência de Remuneração Máxima. Não há remuneração máxima 
predeterminada para as Cotas Subclasse C I, de modo que os recursos remanescentes 
após o pagamento integral, pela Classe I, da Remuneração Máxima Subclasse A I, da 
Remuneração Máxima Subclasse B I, serão integralmente distribuídos aos titulares de 
Cotas Subclasse C I, os quais permanecerão sujeitos às Obrigações de Repasse. 

Artigo 7º - Forma de Resgate. As Cotas Subclasse C I poderão ser resgatadas em moeda 



corrente nacional, bem como mediante a entrega dos ativos que componham a carteira 
da Classe I, devendo, em todo caso, ser observadas por tal Cotista detentor de Cotas 
Subclasse C I as obrigações de pagamento de valores equivalentes aos da Parcela 
Garantidos I, da Parcela Financiadores I e da Parcela FIDC I, calculados com base na 
avaliação dos ativos dados em resgate conforme laudo de avaliação de ativos a ser 
elaborado na data de tal evento, nos termos do Acordo de Cotistas. 



ANEXO II REGULAMENTO DO [--] FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Artigo 1º - A Classe II se enquadra na categoria de Investimento Imobiliário, regida pelo 
Anexo Normativo III, e é constituída em regime fechado. 

Parágrafo Único - A Classe II adota o regime de responsabilidade limitada de seus 
Cotistas, de modo que os Cotistas responderão pelo patrimônio negativo da Classe II 
até o limite do valor por eles subscrito, de acordo com o estabelecido no art. 18 da 
Resolução CVM 175 e no art. 1.368-D, inciso I, da Lei 10.406/02. 

Artigo 2º - As Cotas Classe II serão destinadas exclusivamente a investidores 
profissionais, nos termos da regulamentação aplicável. 

Parágrafo Único - O Administrador poderá exigir, no ato da subscrição das Cotas Classe 
II, a comprovação da qualificação de Investidor Profissional. 

Artigo 3º - Prazo de Duração. A Classe II terá prazo de duração indeterminado, 
observado o disposto no Artigo 26. 

CAPÍTULO II – POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 

Artigo 4º - Objeto da Classe II. A Classe II tem como objeto investir, nos termos das 
normas legais e regulamentares aplicáveis e do Plano de Recuperação Judicial, nos 
Imóveis Classe II, visando à recuperação de valores referentes aos créditos habilitados 
pelos Credores Garantidos no âmbito da Recuperação Judicial que escolheram a Opção 
A – Garantia Real, nos termos do Plano de Recuperação Judicial e observados os termos 
do Acordo de Cotistas. 

Artigo 5º - Política de Investimentos. A Classe II prioritariamente objetiva proporcionar 
rendimento e a valorização de Cotas aos seus Cotistas por meio da alienação dos 
Imóveis Classe I, podendo auferir renda decorrente de sua locação ou arrendamento. 

Artigo 6º - Composição da Carteira. Os investimentos imobiliários da Classe II 
consistirão única e exclusivamente nos direitos de propriedade sobre os Imóveis Classe 
II. 

Parágrafo 1º - Sem prejuízo do disposto no caput deste Artigo, a Classe II pode manter 
parcela do seu patrimônio permanentemente aplicada em cotas de classes de fundos 
de investimento ou títulos de renda fixa (“Ativos Financeiros”), para atender suas 
necessidades de liquidez, nos termos do art. 41, parágrafo único, do Anexo Normativo 
III. 



Parágrafo 2º - A Classe II não poderá realizar operações com derivativos, exceto quando 
tais operações forem contratadas exclusivamente para fins de proteção patrimonial, 
cuja exposição seja sempre, no máximo, o valor do Patrimônio Líquido da Classe II. 

Parágrafo 3º - Tendo em vista o objeto da Classe II, bem como o disposto no Plano de 
Recuperação Judicial, os Imóveis Classe II poderão representar até 100% (cem por 
cento) do patrimônio líquido da Classe II. 

CAPÍTULO III – PRESTADORES DE SERVIÇOS, 
TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO, DE GESTÃO E DE PERFORMANCE 

Artigo 7º -Taxa de Administração e Taxa de Gestão. A seguinte remuneração será paga 
pela Classe II, a ser suportada igualmente por todas as Subclasses: 

(i) Pelos serviços de administração, será devida pela Classe II ao Administrador a 
remuneração correspondente a [--]% ([--] por cento) ao ano sobre o Patrimônio Líquido 
da Classe II, ou o valor mínimo mensal de R$ 
Administração”); e 

([--] reais), o que for maior (“Taxa de 

(ii) Pelos serviços de gestão de sua carteira, será devida pela Classe II a 
remuneração correspondente a [--]% ([--] por cento) ao ano sobre o Patrimônio 
Líquido da Classe II, ou o valor mínimo mensal de R$ 
maior (“Taxa de Gestão”). 

([--] reais), o que for 

Parágrafo 1º - A Taxa de Administração e a Taxa de Gestão serão corrigidas anualmente 
pelo [IPCA / IGP-M]. 

Parágrafo 2º - A Taxa de Administração e a Taxa de Gestão serão calculadas e 
apropriadas diariamente e pagas até o 5º (quinto) Dia Útil de cada mês, sendo o seu 
cálculo realizado pro rata temporis em base diária, considerado o ano de 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) dias. 

Parágrafo 3º - Os Prestadores de Serviços Essenciais poderão estabelecer que parcelas 
da Taxa de Administração e da Taxa de Gestão sejam pagas diretamente pela Classe II 
aos prestadores de serviços que eventualmente tenham sido por eles contratados, 
desde que o somatório dessas parcelas não exceda o montante total da Taxa de 
Administração e da Taxa de Gestão, conforme o caso. 

Parágrafo 4º - A Classe II não possui taxa de ingresso ou taxa de saída. 
 

[Artigo 8º – Taxa de Performance. Será devida ao Gestor uma taxa de performance caso 
os Imóveis Classe II sejam alienados por valor agregado superior a R$ [--] ([--] milhões 
de reais), apurado com base no preço total de venda, líquido de tributos, custos e 
despesas diretamente relacionados à transação (“Taxa de Performance”).]  

[--] 

[--] 



[Parágrafo 1º - A Taxa de Performance corresponderá a [--]% ([--] por cento) do valor 
que exceder o montante de R$ [--] ([--] milhões de reais).] 

// 

[Parágrafo 1º - A Taxa de Performance será calculada conforme os seguintes critérios: 

(i) caso o valor agregado de alienação dos Imóveis Classe II esteja entre R$ [--] ([--] 
milhões de reais) e R$ [--] ([--] milhões de reais), o Gestor fará jus a uma taxa 

correspondente a [--]% ([--] por cento) sobre o valor total que exceder R$ [--] ([--] 
milhões de reais); 

(ii) caso o valor agregado de alienação seja superior a R$ [--] ([--] milhões de reais), 
o Gestor fará jus a uma taxa de [--]% ([--] por cento) sobre o valor total que 
exceder R$ [--] ([--] milhões de reais).] 

[Parágrafo 2º O pagamento da Taxa de Performance será efetuado pela Classe II ao 
Gestor após o efetivo recebimento, pela Classe II, do valor da alienação, respeitados os 
critérios de cálculo, distribuição e contabilização previstos neste Anexo II e na 
regulamentação vigente. 

Parágrafo 3º Não será devida Taxa de Performance caso os Imóveis Classe II sejam 
alienados por valor igual ou inferior aos valores de referência indicados no caput deste 
Artigo 8º.] 

Parágrafo 4º O Administrador deverá divulgar, nos informes periódicos obrigatórios os 
valores incorridos de Taxa de Administração, Taxa de Gestão e, se aplicável, Taxa de 
Performance, observando prazos e canais previstos na Resolução CVM 175. 

CAPÍTULO IV – PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA 

Artigo 9º - Responsabilidade do Administrador. Os bens e direitos que compõem o 
patrimônio da Classe II serão adquiridos pelo Administrador em caráter fiduciário, em 
nome próprio, mas por conta e em benefício da Classe II, cabendo-lhe administrá-los, 
negociá-los e deles dispor, bem como exercer todos os direitos a eles inerentes, com a 
finalidade exclusiva de cumprir o objeto e a Política de Investimento da Classe II, 
conforme as orientações do Gestor e nos termos deste Regulamento e da normas legais 
e regulamentares aplicáveis. 

Parágrafo 1º - O Administrador fará constar da escritura dos Imóveis Classe II as 
restrições decorrentes da propriedade fiduciária, previstas no Artigo 5º, Parágrafo 1º, 
inciso (xiv), da Parte Geral. 

Parágrafo 2º - Os bens e direitos integrantes do patrimônio do Classe II, mantidos sob 
a propriedade fiduciária do Administrador, bem como os frutos e rendimentos de tais 



bens e direitos, não se comunicam com o patrimônio do Administrador. 

CAPÍTULO V - COTAS 

Artigo 10 - Cotas. As Cotas Classe II assumirão a forma nominativa e escritural e 
corresponderão a frações ideais do patrimônio da Classe II. 

Parágrafo 1º - O valor das Cotas Classe II será determinado com base na divisão do valor 
de seu Patrimônio Líquido pelo número de Cotas Classe II ao final de cada Dia Útil. 

Parágrafo 2º - As Cotas Classe II serão mantidas em conta de depósito, em nome de 
seus respectivos Cotistas Classe II junto ao Administrador, e o extrato de tal conta 
servirá como comprovação da titularidade e da quantidade de Cotas Classe II detidas 
por cada Cotista Classe II. 

Parágrafo 3º - O titular de Cotas de emissão da Classe II: 

(i) não poderá exercer qualquer direito real sobre os Imóveis Classe II integrantes do 
patrimônio da Classe II; e 

(ii) não responde pessoalmente por qualquer obrigação legal ou contratual relativa 
à Classe II, aos Imóveis Classe II integrantes do patrimônio da Classe II ou aos 
Prestadores de Serviços Essenciais, salvo quanto à obrigação de pagamento das 
Cotas Classe II que subscrever. 

Parágrafo 4º - A Classe II será composta por 3 (três) Subclasses de cotas, denominadas 
Cotas Subclasse A II, Cotas Subclasse B II e Cotas Subclasse C II, cujos respectivos direitos 
e obrigações serão disciplinados pelos seus respectivos Apêndices. 

CAPÍTULO VI – EMISSÃO E INTEGRALIZAÇÃO DE COTAS 

Artigo 11 – Primeira Emissão. As Cotas Subclasse A II, as Cotas Subclasse B II e as Cotas 
Subclasse C II da Primeira Emissão foram objeto de colocação por meio de 3 (três) lotes 
únicos e indivisíveis de valores mobiliários, nos termos do art. 8º, inciso IV, da Resolução 
CVM 160, sendo cada lote referente à totalidade das Cotas de uma Subclasse. 

Parágrafo 1º - O patrimônio inicial da Classe II será de R$ [--] ([--]reais), divididos em [-- 
] ([--]) de Cotas Classe II com valor unitário de R$ [--] ([--] reais). 

Parágrafo 2º - As Cotas Classe II da Primeira Emissão foram subscritas, em observância 
ao Plano de Recuperação Judicial, pelo Grupo Coteminas e pelo[s] Credor[es] 
Financiador[es]. 

Parágrafo 3º - É vedada a negociação fracionada do lote referente às Cotas Classe II da 
Primeira Emissão em mercados regulamentados pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 



dias da data de subscrição do lote de Cotas Classe II. 

Parágrafo 4º - É admitida a subscrição da totalidade das Cotas Classe II da Primeira 
Emissão, bem como de quaisquer eventuais emissões posteriores, independentemente 
da Subclasse, por um mesmo Cotista. 

Parágrafo 5º - Não há limitação à subscrição ou aquisição de Cotas Classe II, 
independentemente da Subclasse, por qualquer pessoa física ou jurídica, brasileira ou 
estrangeira, inclusive empreendedor, incorporador, construtor ou o loteador do solo. 

Parágrafo 6º - Novas Cotas Classe II, independentemente da Subclasse, somente 
poderão ser emitidas mediante a aprovação da Assembleia Especial de Cotistas. 

Artigo 12 – Integralização. As Cotas Classe II, independentemente da Subclasse, 
poderão ser integralizadas: 

(i) em moeda corrente nacional, por meio de transferência eletrônica disponível ou por 
qualquer outro mecanismo de transferência de recursos autorizado pelo BACEN; ou 

(ii) com Imóveis Classe II. 

Parágrafo 1º - As Cotas Classe II da Primeira Emissão foram integralizadas na forma 
prevista no respectivo Boletim de Subscrição e no Plano de Recuperação Judicial. 

Parágrafo 2º - Nos termos do § 1º do art. 9º do Anexo Normativo III, fica dispensada a 
aprovação, pela Assembleia Especial de Cotistas, de laudo de avaliação dos Imóveis 
Classe II, tendo em vista se tratarem dos ativos que constituem a destinação de recursos 
da Primeira Emissão. 

Parágrafo 3º - As integralizações das Cotas Classe II referentes a emissões posteriores 
obedecerão ao disposto nas deliberações da Assembleia Especial de Cotistas que as 
aprovarem, na regulamentação vigente e nas disposições deste Regulamento. 

Parágrafo 4º - A integralização das Cotas Classe II em bens e direitos, inclusive mediante 
a conferência da propriedade dos Imóveis Classe II, estará dispensada da elaboração de 
laudo de avaliação, sem prejuízo da aprovação da Assembleia Especial de Cotistas 
quanto ao valor atribuído ao bem ou direito. 

CAPÍTULO VII – RENDIMENTOS, RESGATE E AMORTIZAÇÃO 

Artigo 13 – Amortizações. As Cotas Classe II poderão ser amortizadas, total ou 
parcialmente. 

Parágrafo 1º - As Cotas Classe II deverão ser amortizadas sempre que houver 
monetização dos Imóveis Classe II, independentemente de deliberação da Assembleia 



Especial de Cotistas, observados (i) os encargos da Classe II; e (ii) as deduções dispostas 
no Parágrafo 3º abaixo. O pagamento das amortizações observará o disposto no Artigo 
17 da Parte Geral e no Artigo 15 e nos Apêndices deste Anexo II. 

Parágrafo 2º - O montante referente a cada amortização será rateado entre todos os 
Cotistas Classe II da respectiva Subclasse de Cotas, proporcionalmente à participação 
de cada um no total de Cotas Classe II integralizadas da Subclasse, observadas as 
prioridades descritas neste Regulamento e no Plano de Recuperação Judicial, e o 
pagamento da amortização será efetuado em moeda corrente em até [--] ([--]) Dias 
Úteis contados da comunicação pelo Administrador quanto à amortização ou da data 
da Assembleia Especial de Cotistas que deliberou sobre a amortização, conforme o caso. 

Parágrafo 3º - A Remuneração Máxima Subclasse A II e a Remuneração Máxima 
Subclasse B II, respectivamente, serão deduzidas de eventuais valores distribuídos aos 
titulares de Cotas Subclasse A II e de Cotas Subclasse B II a título de amortização. 

Parágrafo 4º - Os titulares de Cotas Subclasse C deverão repassar a parcela necessária 
dos recursos recebidos para, nos termos e nos limites do Acordo de Cotistas e da 
Obrigação de Repasse, (i) o pagamento integral da Dívida do Cotista Classe II perante as 
Classes FII; e (ii) o pagamento da Dívida do Cotista Classe II perante o FIDC. 

Artigo 14 – Resgate. As Cotas Subclasse A II e as Cotas Subclasse B II poderão ser 
resgatadas a qualquer momento mediante o pagamento de suas respectivas 
Remunerações Máximas, mas as Cotas Subclasse C II somente serão resgatadas, nos 
termos deste Artigo e de seus respectivos Apêndices. 

Parágrafo 1º - O pagamento aos titulares de Cotas Subclasse A II e de Cotas Subclasse B 
II, a título de resgate de suas Cotas Subclasse A II ou Cotas Subclasse B II, conforme o 
caso, estará limitado à Remuneração Máxima Subclasse A II ou à Remuneração Máxima 
Subclasse B II, observado, em todo caso, o disposto no Parágrafo 3º do Artigo 13 deste 
Anexo II. 

Parágrafo 2º - As Subclasses de Cotas Classe II serão resgatadas na forma de seus 
respectivos Apêndices, observada a disciplina prevista no Capítulo VI da Parte Geral, 
neste Capítulo VII e nos Apêndices deste Anexo II. 

Parágrafo 3º - Em observância ao Plano de Recuperação Judicial, as Cotas Subclasse C II 
somente serão resgatadas após (i) o resgate integral das Cotas Subclasse A II e das Cotas 
Subclasse B II. Os titulares de Cotas Subclasse C deverão repassar os recursos recebidos 
para, nos termos e nos limites do Acordo de Cotistas e da Obrigação de Repasse, (i) o 
pagamento integral da Dívida do Cotista Classe II perante as Classes FII; e (ii) o 
pagamento da remuneração das cotas seniores de emissão da classe única do FIDC. 

Artigo 15 – Distribuições da Classe II. Sem prejuízo do disposto nos Artigos 13 e 14 



acima, quaisquer Distribuições observarão o seguinte procedimento, em respeito ao 
disposto no Artigo 17 da Parte Geral e nas Cláusulas [6.2.3 e 6.4] do Plano de 
Recuperação Judicial, e ocorrerão conforme as seguintes regras: 

(i) 95% (noventa e cinco por cento) de cada Distribuição (“Parcela Garantidos II”) serão 
pagos da seguinte forma: 

a. prioritariamente, os recursos serão destinados aos titulares de Cotas Subclasse A II, até 
que o montante agregado das Distribuições já realizadas pela Classe II às Cotas 
Subclasse A II seja equivalente à Remuneração Máxima Subclasse A II; 

b. após o pagamento da Remuneração Máxima Subclasse A II, eventual saldo será 
destinado aos titulares de Cotas Subclasse C II da Classe até o limite da Dívida do Cotista 
Classe II perante as Classe FII, os quais serão responsáveis por transferir a integralidade 
do valor recebido nos termos desta alínea (b) ao pagamento da Dívida do Cotista Classe 
II perante as Classes FII, nos termos da Obrigação de Repasse; 

c. após o pagamento da Remuneração Máxima Subclasse A II e do valor mencionado na 
alínea (b) acima, o eventual saldo será destinado aos titulares de Cotas Subclasse B II, 
até que o montante agregado das Distribuições já realizadas pela Classe II às Cotas 
Subclasse B II seja equivalente a R$ [valor do financiamento ref. Imóveis Classe II], 
corrigido pelo CDI, acrescido de [•]% ([•] por cento) ao ano desde a data de aquisição 
das cotas pelo Cotista Subclasse B II até a data do pagamento da sua remuneração 
(“Remuneração Máxima Subclasse B II”); 

d. após o pagamento da Remuneração Máxima Subclasse A II e do valor mencionado nas 
alíneas (b) e (c) acima, o eventual saldo será o eventual saldo será destinado aos 
titulares de Cotas Subclasse C II, os quais serão responsáveis por transferir a 
integralidade do valor recebido nos termos desta alínea (d) ao pagamento da 
remuneração das cotas sêniores do FIDC, nos termos da Obrigação de Repasse; 

(v) 4% (quatro por cento) de cada Distribuição (“Parcela Financiadores II”) serão pagos aos 
titulares de Cotas Subclasse B II, até que o montante agregado das Distribuições já 
realizadas pela Classe II aos titulares de Cotas Subclasse B II seja equivalente à 
Remuneração Máxima Subclasse B; e 

(vi) 1% (um por cento) de cada Distribuição (“Parcela FIDC II”) será pago aos titulares de 
Cotas Subclasse C II, para que sejam integralmente transferidos ao FIDC, até o limite da 
remunerações das cotas sêniores, nos termos da Obrigação de Repasses; e 

(vii) caso o montante referente à Parcela Financiadores II tenha sido suficiente para 
o pagamento integral da Remuneração Máxima Subclasse B II, eventual saldo 
remanescente será pago aos titulares de Cotas Subclasse C II, para que sejam 
integralmente transferidos ao FIDC até o limite da remuneração das cotas 



sêniores, nos termos das Obrigações de Repasse. 

Parágrafo 1º - Em cumprimento às Obrigações de Repasse e nos termos e limites do 
caput, desde que efetiva e comprovadamente paga a integralidade da Remuneração 
Máxima Subclasse A II, será devido pelo titular das Cotas Subclasse C II o valor, a ser 
pago às Classes I e III ou ao Credor Beneficiário de forma proporcional, conforme o caso, 
correspondente (i) ao montante ainda não performado da Remuneração Máxima 
Subclasse A I e da Remuneração Máxima Subclasse A III, até o limite dessas respectivas 
Remunerações Máximas Subclasse A; ou (ii) ao valor faltante para o recebimento da 
totalidade do montante indicado no Anexo 6.2.3 do Plano de Recuperação Judicial 
(“Dívida do Cotista Classe II perante as Classes FII”). 

Parágrafo 2º - Em cumprimento às Obrigações de Repasse e nos termos e limites do 
caput, será devido, pelo titular das Cotas Subclasse C II à classe única do FIDC, o 
montante correspondente às Distribuições da Classe II que não seja necessário para o 
pagamento integral da Remuneração Máxima Subclasse A e da Remuneração Máxima 
Subclasse B de todas as Classes (“Dívida do Cotista Classe II perante o FIDC”). 

Parágrafo 3º - Para os fins de cálculo dos montantes previstos nas obrigações descritas 
neste Artigo, a Classe II deverá considerar que a totalidade dos valores pagos pelo 
Cotista Subclasse C, nos termos e nos limites deste Artigo, à Classe I e à Classe III serão 
utilizados exclusivamente para pagar a Remuneração Máxima Subclasse A I e a 
Remuneração Máxima Subclasse A III, respectivamente. 

Parágrafo 4º - Os titulares de Cotas Subclasse C II deverão repassar a parcela necessária 
dos recursos recebidos para, nos termos e nos limites do Acordo de Cotistas e da 
Obrigação de Repasse, (i) o pagamento integral da Dívida do Cotista Classe II perante as 
Classes FII; e (ii) o pagamento da Dívida do Cotista Classe II perante o FIDC. 

CAPÍTULO VIII – ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS 

Artigo 16 - Competência da Assembleia Especial de Cotistas. Compete privativamente 
à Assembleia Especial deliberar sobre, e sem prejuízo das competências da Assembleia 
Geral de Cotistas: 

(i) as demonstrações contábeis da Classe II, no prazo de até 60 (sessenta) dias após o 
encaminhamento das demonstrações contábeis à CVM, contendo relatório do auditor 
independente; 

(ii) destituição ou substituição dos Prestadores de Serviços Essenciais, bem como sobre a 
escolha de seus substitutos; 

(iii) emissão de novas Cotas Classe II, independentemente da Subclasse, sua quantidade, 
valor unitário, e incidência de direito de preferência aos Cotistas na subscrição das 



novas Cotas Classe II, observado o disposto neste Anexo II; 

(iv) a fusão, a incorporação, a cisão, total ou parcial, a transformação ou a liquidação da 
Classe II; 

(v) alteração deste Anexo II, ressalvado o disposto no Artigo 12 da Parte Geral; 

(vi) plano de resolução do patrimônio líquido negativo, nos termos da regulamentação 
aplicável; e 

(vii) o pedido de declaração judicial de insolvência da Classe II, nos termos da 
regulamentação aplicável. 

(viii) alteração do Prazo de Duração da Classe II; 

(ix) alteração do quórum de instalação e deliberação da Assembleia Especial de Cotistas; 

(x) instalação, composição, organização e funcionamento de eventuais comitês e conselhos 
da Classe II; 

(xi) inclusão de encargos não previstos neste Anexo II; 

(xii) a alteração do mercado em que as Cotas Classe II são admitidas à negociação; 

(xiii) apreciação do laudo de avaliação de bens e direitos utilizados na integralização de Cotas 
Classe II, ressalvado o disposto no Artigo 12, Parágrafos 2º e 4º do Anexo II; 

(xiv) eleição e destituição de Representante dos Cotistas Classe II, fixação de sua 
remuneração, se houver, e aprovação do valor máximo das despesas que poderão ser 
incorridas no exercício de sua atividade; 

(xv) aprovação dos atos que configurem potencial conflito de interesses, nos termos do art. 
31 e do inciso IV do art. 32, ambos do Anexo Normativo III; 

(xvi) alteração de qualquer matéria relacionada à Taxa de Administração ou à Taxa de 
Gestão; 

(xvii) prestação de fiança, aval, aceite, ou qualquer outra forma de coobrigação e de garantias 
reais, em nome da Classe II; e 

(xviii) alienação dos imóveis detidos pelas Cotas Subclasse A II, bem como a definição 
do respectivo valor de alienação. 

Parágrafo 1º - Ressalvado o disposto nos Parágrafos 2º e 3º abaixo, as deliberações da 
Assembleia Especial de Cotistas dependem da aprovação cumulativa (i) da maioria de 
votos dos titulares das Cotas Classe II subscritas presentes; e (ii) da maioria das Cotas 



Subclasse A II subscritas presentes, cabendo a cada cota subscrita 1 (um) voto. 

Parágrafo 2º - As deliberações exclusivamente relativas às matérias previstas nos 
incisos (ii), (iv), (v), (viii), (xiii), (xv) e (xvi) do caput dependem da aprovação cumulativa 
(i) da maioria de votos dos titulares de Cotas Subclasse A II; e (ii) da maioria de votos 
dos Cotistas Classe II presentes e que representem: 

(i) 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, das Cotas Classe II emitidas, caso a Classe II 
tenha mais de 100 (cem) cotistas; ou 

(ii) metade, no mínimo, das Cotas Classe II emitidas, caso a Classe II tenha até 100 
(cem) cotistas. 

Parágrafo 3º - A matéria prevista no item (xviii) acima dependerá da aprovação 
exclusivamente da maioria das Cotas Subclasse A II presentes. 

Parágrafo 4º - Os votos e os quóruns de deliberação devem ser computados de acordo 
com a participação financeira de cada Cotista Classe II na Classe II. 

Parágrafo 5º - A Assembleia Especial de Cotistas obedecerá às mesmas regras de 
convocação, instalação e funcionamento previstas na Parte Geral para as Assembleias 
Gerais de Cotistas, ressalvadas a aplicação das regras específicas previstas neste Anexo 
II. 

CAPÍTULO IX – REPRESENTANTE DOS COTISTAS CLASSE II 

Artigo 17 - Eleição. A Assembleia Especial de Cotistas poderá eleger 1 (um) 
representante para exercer as funções de fiscalização dos empreendimentos ou 
investimentos da Classe II, em defesa dos direitos e interesses dos Cotistas Classe II. 

Parágrafo 1º - A eleição dos representantes dos cotistas pode ser aprovada pela maioria 
dos Cotistas Classe II presentes e que representem, no mínimo: 

(i) 3% (três por cento) do total de Cotas emitidas, quando a Classe II tiver mais de 100 
(cem) cotistas; ou 

(ii) 5% (cinco por cento) do total de Cotas emitidas, quando a Classe II tiver até 100 
(cem) cotistas. 

Parágrafo 2º - O mandato do representante dos cotistas, caso seja eleito, se encerrará 
na próxima Assembleia Especial de Cotistas da Classe II que deliberar sobre as 
demonstrações contábeis da Classe II, permitida a reeleição. 

Parágrafo 3º - A função de representante dos cotistas é indelegável. 



Parágrafo 4º - Somente pode exercer a função de representante dos cotistas, pessoa 
natural ou jurídica, que atenda aos seguintes requisitos: 

(i) ser cotista da Classe II; 

(ii) não exercer cargo ou função no Administrador ou no controlador do Administrador ou 
do Gestor, em sociedades por eles diretamente controladas e em coligadas ou outras 
sociedades sob controle comum, ou prestar-lhes assessoria de qualquer natureza; 

(iii) não exercer cargo ou função no empreendedor dos ativos que componham a carteira 
da Classe II, ou prestar-lhe serviço de qualquer natureza; 

(iv) não ser administrador, gestor ou consultor especializado de outros fundos ou classes de 
fundos de investimento imobiliário; 

(v) não estar em conflito de interesses com a classe; e 

(vi) não estar impedido por lei ou ter sido condenado por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; nem ter sido condenado a pena 
de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela CVM. 

Parágrafo 5º - Cabe ao representante de cotistas já eleito informar ao Administrador e 
aos Cotistas da Classe II a superveniência de circunstâncias que possam impedi-lo de 
exercer a sua função. 

Artigo 18 – Competências. Compete ao representante dos cotistas exclusivamente: 

(i) fiscalizar os atos dos Prestadores de Serviços Essenciais e verificar o cumprimento dos 
seus deveres legais e regulamentares; 

(ii) emitir opinião sobre as propostas a serem submetidas à Assembleia Especial de Cotistas 
relativas à: 

(a) emissão de novas Cotas Classe; e 

(b) transformação, incorporação, fusão ou cisão; 

(iii) denunciar ao Administrador e, se este não tomar as providências necessárias para a 
proteção dos interesses da Classe pela qual tenha sido eleito, à Assembleia Especial de 
Cotistas, os erros, fraudes ou crimes de que tiverem conhecimento, e sugerir 
providências; 

(iv) analisar, ao menos trimestralmente, as informações financeiras da Classe pela qual 



tenha sido eleito; 

(v) examinar as demonstrações contábeis do exercício social e sobre elas opinar; 

(vi) elaborar relatório que contenha, no mínimo: 

(a) descrição das atividades desempenhadas no exercício findo; 

(b) indicação da quantidade de Cotas de emissão da Classe detida por cada um dos 
representantes de Cotistas; 

(c) despesas incorridas no exercício de suas atividades; e 

(d) opinião sobre as demonstrações contábeis da Classe pela qual tenha sido eleito e o 
formulário cujo conteúdo reflita o Suplemento K da Resolução CVM 175, fazendo 
constar do seu parecer as informações complementares que julgar necessárias ou úteis 
à deliberação da assembleia; e 

(e) exercer essas atribuições durante a liquidação da Classe pela qual tenha sido eleito; e 

(vii) convocar a Assembleia Especial de Cotistas pela qual tenha sido eleito, desde 
que o Administrador não o tenha feito. 

Parágrafo 1º - O Administrador é obrigado, por meio de comunicação por escrito, a 
colocar à disposição dos representantes dos cotistas em, no máximo, 90 (noventa) dias 
a contar do encerramento do exercício social da classe, as demonstrações contábeis e 
o formulário de que trata a alínea “d” do inciso (vi) do caput. 

Parágrafo 2º - Os representantes de Cotistas podem solicitar ao Administrador 
esclarecimentos ou informações, desde que relativas à sua função fiscalizadora. 

Parágrafo 3º - Os pareceres e opiniões dos representantes de cotistas devem ser 
encaminhados ao Administrador no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do 
recebimento das demonstrações contábeis de que trata a alínea “d” do inciso (iv) do 
caput, e, tão logo concluídos, no caso dos demais documentos para que o administrador 
proceda à divulgação nos termos do art. 61 da parte geral da Resolução CVM 175 e do 
art. 38 do Anexo Normativo III. 

Artigo 19 – Os representantes de cotistas devem comparecer às Assembleias de Cotistas 
e responder aos pedidos de informações formulados pelos cotistas. 

Parágrafo Único – Os pareceres e representações, individuais ou conjuntos, dos 
representantes de cotistas podem ser apresentados e lidos na Assembleia de Cotistas, 
independentemente de publicação e ainda que a matéria não conste da ordem do dia. 



Artigo 20 – Os representantes de cotistas devem exercer suas atividades com boa fé, 
transparência, diligência e lealdade em relação à classe e aos cotistas. 

Artigo 21 – Os representantes de cotistas devem exercer suas funções no exclusivo 
interesse da classe. 

CAPÍTULO X - ENCARGOS DA CLASSE II 

Artigo 22 – Lista de Encargos. Constituem encargos da Classe II, além da Taxa de 
Administração, da Taxa de Gestão e da Taxa de Performance, as seguintes despesas: 

(i) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que 
recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações da Classe II; 

(ii) despesas com registro de documentos, impressão, expedição e publicação de relatórios 
e informações periódicas previstas nas normas legais e regulamentares aplicáveis; 

(iii) despesas com correspondência de interesse da Classe II, inclusive comunicações aos 
Cotistas Classe II (salvo na hipótese do Artigo 28, Parágrafo 1º, da Parte Geral); 

(iv) honorários e despesas do auditor independente; 

(v) emolumentos e comissões pagos por operações de aquisição ou venda dos Imóveis 
Classe II e de Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe II; 

(vi) despesas com a manutenção de Imóveis Classe II e dos Ativos Financeiros integrantes 
da carteira da Classe II cuja propriedade decorra de execução de garantia ou de acordo 
com devedor; 

(vii) honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razão 
de defesa dos interesses da Classe II, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da 
condenação imputada, se for o caso; 

(viii) gastos derivados da celebração de contratos de seguro sobre os Imóveis Classe II ou 
sobre os Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe II, assim como a parcela de 
prejuízos da carteira não coberta por apólices de seguro, salvo se decorrente 
diretamente de culpa ou dolo de prestador de serviços no exercício de suas respectivas 
funções; 

(ix) despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao exercício de direito de voto 
decorrente dos ativos integrantes da carteira da Classe II; 

(x) despesas inerentes à realização de Assembleia Especial de Cotistas; 

(xi) quaisquer despesas inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão ou liquidação 



da Classe II; 

(xii) despesas com liquidação, registro, negociação e custódia de operações com Ativos
Financeiros integrantes da carteira da Classe II;

(xiii) gastos com a distribuição primária de cotas, bem como com seu registro para
negociação em mercado organizado de valores mobiliários;

(xiv) montantes devidos a classes investidoras na hipótese de acordo de remuneração com
base na taxa de administração, performance ou gestão, observado o disposto no art. 99
da Resolução CVM 175;

(xv) despesas relacionadas à atividade de formador de mercado;

(xvi) despesas e encargos decorrentes de empréstimos contraídos em nome da Classe II,
desde que de acordo com as hipóteses previstas na Resolução CVM 175;

(xvii) contratação da agência de classificação de risco de crédito, se aplicável;

(xviii) comissões e emolumentos pagos sobre as operações, incluindo despesas relativas à
compra, venda, locação ou arrendamento dos imóveis que componham o patrimônio
da Classe II;

(xix) honorários e despesas relacionadas às atividades previstas nos incisos II a IV do art. 27
do Anexo Normativo III;

(xx) gastos decorrentes de avaliações que sejam obrigatórias;

(xxi) gastos necessários à manutenção, conservação e reparos dos Imóveis Classe II; e

(xxii) honorários e despesas relacionadas às atividades previstas no art. 20 do Anexo
Normativo III.

Parágrafo 1º - Quaisquer despesas não previstas como encargos da Classe II correrão 
por conta do Prestador de Serviços Essenciais que as houver contratado, salvo decisão 
contrária da Assembleia Especial de Cotistas. 

Parágrafo 2º - Os encargos e despesas da Classe II observarão o rol previsto na 
Resolução CVM 175 e serão divulgados nos informes periódicos obrigatórios (mensal, 
trimestral e anual), com indicação dos critérios e valores de rateio quando aplicável. 

CAPÍTULO XI – PATRIMÔNIO LÍQUIDO NEGATIVO 

Artigo 23 – Na hipótese de ocorrência de qualquer um dos seguintes eventos, o 



Administrador estará obrigado a verificar se o Patrimônio Líquido está negativo: 

(i) qualquer pedido de declaração judicial de insolvência da Classe II; 

(ii) pedido de recuperação extrajudicial, de recuperação judicial, de falência ou de 
insolvência de devedor ou emissor de ativos detidos pela Classe II; 

(iii) condenação da Classe II de natureza judicial, arbitral ou administrativa ao pagamento 
de mais de 10% (dez por cento) do seu patrimônio líquido; e 

(iv) condenação judicial da Classe II por danos ambientais relacionados aos Imóveis 
Classe II. 

Artigo 24 – Caso verifique que o Patrimônio Líquido está negativo, o Administrador 
deve: 

(i) imediatamente, em relação à Classe II: 

(a) não realizar amortização de Cotas; 

(b) não realizar novas subscrições de Cotas; 

(c) comunicar a existência do Patrimônio Líquido negativo ao Gestor; e 

(d) divulgar fato relevante, nos termos do artigo 64 da Resolução CVM 175; e 

(ii) em até 20 (vinte) dias: 

(a) elaborar um plano de resolução do patrimônio líquido negativo (“Plano II”), em 
conjunto com o Gestor, do qual conste, no mínimo: 

1. análise das causas e circunstâncias que resultaram no patrimônio líquido negativo; 

2. balancete; e 

3. proposta de resolução para o patrimônio líquido negativo, que, a critério dos 
Prestadores de Serviços Essenciais, pode contemplar as possibilidades previstas no 
Parágrafo 4º deste Artigo, assim como a possibilidade de tomada de empréstimo pela 
Classe II, exclusivamente para cobrir o patrimônio líquido negativo; e 

(b) convocar Assembleia Especial de Cotistas para deliberar acerca do 
Plano II, em até 2 (dois) dias úteis após a conclusão da elaboração do 
Plano II, encaminhando o Plano II junto à convocação. 

Parágrafo 1º – Caso, após a adoção das medidas previstas no inciso (i) do caput, os 
Prestadores de Serviços Essenciais, em conjunto, avaliem, de modo fundamentado, que 



a ocorrência do patrimônio líquido negativo não representa risco à solvência da Classe 
II, a adoção das medidas referidas no inciso (ii) do caput se torna facultativa. 

Parágrafo 2º – Caso, anteriormente à convocação da Assembleia Especial de Cotistas, o 
Administrador verifique que o patrimônio líquido deixou de estar negativo, os 
Prestadores de Serviços Essenciais ficam dispensados de prosseguir com os 
procedimentos previstos neste Artigo, devendo o Administrador divulgar novo fato 
relevante, do qual devem constar o Patrimônio Líquido atualizado e, ainda que 
resumidamente, as causas e circunstâncias que resultaram no patrimônio líquido 
negativo. 

Parágrafo 3º – Caso, posteriormente à convocação da Assembleia Especial de Cotistas, 
e anteriormente à sua realização, o Administrador verifique que o patrimônio líquido 
deixou de estar negativo, a Assembleia Especial de Cotistas deverá ser realizada para 
que o Gestor apresente aos Cotistas Classe II o Patrimônio Líquido atualizado e as causas 
e circunstâncias que resultaram no patrimônio líquido negativo, não se aplicando o 
disposto no Parágrafo 4º. 

Parágrafo 4º – Na Assembleia Especial de Cotistas convocada para deliberar a respeito 
do Plano II, em caso de sua não aprovação, os Cotistas Classe II deverão deliberar sobre 
as seguintes possibilidades: 

(i) cobrir o Patrimônio Líquido negativo, mediante aporte de recursos, próprios ou de 
terceiros, em montante e prazo condizentes com as obrigações da Classe II, hipótese 
que afasta a proibição disposta no Artigo 122, inciso I, alínea “b” da Resolução CVM 175; 

(ii) cindir, fundir ou incorporar a Classe II a outra classe que tenha apresentado proposta já 
analisada pelos Prestadores de Serviços Essenciais; 

(iii) liquidar a Classe II que estiver com Patrimônio Líquido negativo, desde que não 
remanesçam obrigações a serem honradas pelo seu patrimônio; ou 

(iv) determinar que o Administrador entre com pedido de declaração judicial de 
insolvência da Classe II. 

Artigo 25 – Tão logo tenha ciência da declaração judicial de insolvência da Classe II, o 
Administrador deve adotar as seguintes medidas: 

(i) divulgar fato relevante; e 

(ii) efetuar o cancelamento do registro de funcionamento da Classe II na CVM. 

Parágrafo Único – Caso o Administrador não adote a medida disposta no inciso (ii) de 
modo tempestivo, a CVM efetuará o cancelamento do registro, informando tal 
cancelamento ao Administrador e publicando comunicado na página da CVM na rede 



mundial de computadores. 

CAPÍTULO XII – LIQUIDAÇÃO 

Artigo 26 - Liquidação. A Classe II entrará em liquidação após a alienação da totalidade 
dos Imóveis Classe II ou mediante deliberação da Assembleia Especial de Cotistas, 
observado o disposto neste Artigo 26. 

Parágrafo 1º. A Assembleia Especial de Cotistas de que trata o caput deverá deliberar, 
no mínimo, sobre: 

(i) o plano de liquidação elaborado pelos Prestadores de Serviços Essenciais, em 
conjunto, de acordo com os procedimentos previstos no Regulamento; e 

(ii) o tratamento a ser conferido aos direitos e obrigações dos Cotistas Classe II que 
não puderam ser contatados quando da convocação da Assembleia Especial de 
Cotistas. 

Parágrafo 2º - O plano de liquidação de que trata o Parágrafo 1º acima deverá 
contemplar as obrigações assumidas pela Classe II no âmbito do Plano de Recuperação 
Judicial, sobretudo aquelas que se refiram ao pagamento de valores decorrentes de 
Distribuições da Classe II às demais Classes e à classe única do FIDC. 

Artigo 27 - Forma de Liquidação. Na hipótese de liquidação da Classe II, caberá ao 
Administrador atuar como liquidante, promovendo a alienação dos Imóveis Classe II e 
dos Ativos Financeiros pertencentes à Classe II, na forma prevista neste Regulamento e 
no plano de liquidação aprovado pela Assembleia Especial de Cotistas. 

Artigo 28 - A liquidação da Classe II observará a seguinte ordem, em observância ao 
disposto no Artigo 19 da Parte Geral: 

(i) alienação dos Imóveis Classe II e dos Ativos Financeiros; 

(ii) pagamento dos encargos da Classe II e do Fundo que caibam à Classe II; 

(iii) pagamento da Parcela Garantidos II, da Parcela Financiadores II e da Parcela FIDC II; 

(iv) resgate das Cotas Subclasse A II; 

(v) pagamento, ao Cotista Subclasse C, do valor correspondente às Dívidas do Cotista Classe 
II perante as Classes; 

(vi) resgate das Cotas Subclasse B II, caso a Parcela Financiadores II não tenha sido suficiente 
para atingir a Remuneração Máxima Subclasse B II; 

(vii) pagamento, ao Cotista Subclasse C, do valor correspondente à Dívida do Cotista Classe 



II perante o FIDC; e 

(viii) resgate das Cotas Subclasse C II. 

Parágrafo Único - Em qualquer caso, a liquidação da Classe II será realizada de acordo 
com as normas operacionais estabelecidas pela CVM. 

Artigo 29 – No âmbito da liquidação da Classe II, o Administrador deve: 

(i) suspender novas subscrições de Cotas Classe II; 

(ii) fornecer informações relevantes sobre a liquidação a todos os Cotistas, de 
maneira simultânea e tão logo tenha ciência das informações, devendo providenciar 
atualizações conforme as circunstâncias se modifiquem; 

(iii) verificar se a precificação e a liquidez da carteira da Classe II asseguram um 
tratamento isonômico na distribuição dos resultados da liquidação aos Cotistas da 
Classe II, ainda que os resultados não sejam distribuídos em uma única ocasião ou que 
a cada distribuição de resultados sejam contemplados diferentes Cotistas; e 

(iv) planejar os procedimentos necessários para executar a 
liquidação da Classe II com prazo de duração determinado, dentro de um período 
adequado à data prevista para o seu encerramento. 

Artigo 30 – No âmbito da liquidação da Classe II, e desde que de modo aderente ao 
plano de liquidação, fica dispensado o cumprimento das regras listadas a seguir: 

(i) vigência diferida de alterações do Regulamento em decorrência de deliberação 
unânime dos Cotistas; e 

(ii) limites relacionados à composição e diversificação da carteira da 
Classe II. 

Artigo 31 – Encerramento. Após a divisão do patrimônio da Classe II nos termos deste 
Capítulo XII e do Capítulo VII deste Anexo II, o Administrador deverá efetuar o 
cancelamento do registro de funcionamento da Classe II, por meio do encaminhamento 
à CVM, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data em que os recursos provenientes 
da liquidação foram destinados na forma deste Capítulo XII e do Capítulo VII deste 
Anexo II, a documentação referida na Resolução CVM 175. 

CAPÍTULO XIV – FATORES DE RISCO 

Artigo 32 – Fatores de Risco. Não obstante a diligência dos Prestadores de Serviços 
Essenciais na aplicação e concretização da política de investimentos descrita no Capítulo 
II deste Anexo II, os investimentos da Classe II, por sua própria natureza, estarão sujeitos 



a determinados riscos inerentes à propriedade dos Imóveis Classe II, além de aspectos 
ambientais, técnicos e de licenciamento a eles relacionados, não podendo os 
Prestadores de Serviços Essenciais em hipótese alguma, ser responsabilizados por 
eventuais prejuízos impostos aos Cotistas Classe II ou à carteira da Classe II. 

Parágrafo Único - Os principais riscos a que a Classe II está sujeita, pelas características 
dos ativos que compõem sua carteira são, principalmente, os seguintes: 

(i) Riscos Relacionados ao Plano de Recuperação Judicial: O Fundo foi estruturado no 
contexto do Plano de Recuperação Judicial e está vinculado aos seus termos e 
condições, razão pela qual eventuais dificuldades operacionais inerentes à 
implementação do Plano de Recuperação Judicial ou eventuais questionamentos a 
respeito da validade de suas disposições poderão impactar diretamente as atividades 
da Classe II e o retorno esperado das Cotas Classe II; 

(ii) Riscos Relacionados a Fatores Macroeconômicos: A Classe II está sujeita a variáveis 
exógenas, tais como a ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos extraordinários ou 
situações especiais de mercado ou, ainda, de eventos de natureza política, econômica 
ou financeira que modifiquem a ordem atual e influenciem de forma relevante o 
mercado financeiro ou de capitais brasileiro, o que poderá ocasionar a perda, pelos 
respectivos Cotistas, do valor de suas aplicações. Nesse sentido, a Classe II está sujeita 
aos efeitos de políticas econômicas adotadas pelo Governo Federal, as quais podem 
incluir alterações nas taxas de juros, desvalorizações cambiais, mudanças fiscais e 
tarifárias, controles de capital e revisões regulatórias. Essas medidas, somadas a 
condições macroeconômicas adversas, podem impactar negativamente o valor dos 
ativos da carteira, a execução da política de investimento e a distribuição de 
rendimentos aos Cotistas. Além disso, fatores externos, como recessões globais, crises 
financeiras, restrições a fluxos de capitais ou instabilidade geopolítica, também podem 
afetar o desempenho da Classe II e os resultados auferidos pelos Cotistas Classe II; 

(iii) Risco do Setor Imobiliário: A Classe II está exposta aos riscos inerentes ao setor 
imobiliário, cuja dinâmica pode ser afetada por fatores como sobreoferta, redução da 
demanda, mudanças nas preferências dos consumidores, vacância prolongada, 
inadimplência, revisões de valores locatícios e dificuldades de liquidez na alienação dos 
imóveis. Esses fatores podem impactar negativamente a geração de receitas com os 
Imóveis Classe II e prejudicar sua valorização, afetando, consequentemente, o retorno 
das Cotas. Adicionalmente, condições específicas do mercado imobiliário – tais como 
restrições regulatórias ao uso ou desenvolvimento dos imóveis, alterações na legislação 
urbanística ou ambiental, bem como custos imprevistos com manutenção ou 
regularização de propriedades – podem comprometer a performance da Classe II, 
independentemente de conjunturas macroeconômicas mais amplas; 

(iv) [A definir em conjunto com o administrador.] Risco tributário: [--]; 



(v) Risco de Alterações Tributárias e Mudanças na Legislação: A legislação tributária 
aplicável aos fundos de investimento, inclusive à Classe II, está constantemente sujeita 
a alterações, especialmente no contexto de eventuais reformas tributárias ou revisões 
interpretativas por parte das autoridades competentes. Assim, a Classe II e os Cotistas 
Classe II estão sujeitos ao risco de criação de novos tributos, modificação de alíquotas, 
extinção de benefícios fiscais ou alteração da interpretação atualmente aceita quanto à 
incidência de tributos. Tais mudanças podem impactar negativamente a rentabilidade 
da Classe II e os fluxos de caixa disponíveis para Distribuições; 

(vi) Risco de Crédito: Os Cotistas da Classe II farão jus ao recebimento das Distribuições a 
partir do efetivo recebimento, pela Classe II, de valores pagos por locatários ou 
adquirentes dos Imóveis Classe II ou demais ativos integrantes de sua carteira. Na 
eventualidade de os Imóveis Classe II virem a ser locados, a Classe II estará exposta ao 
risco de crédito dos respectivos locatários, inclusive no que se refere à inadimplência, 
atrasos ou renegociações contratuais. Da mesma forma, se houver alienação de Imóveis 
Classe II, a Classe II estará sujeita ao risco de crédito dos adquirentes, inclusive quanto 
ao pagamento de parcelado do preço ou inadimplemento das obrigações contratuais 
assumidas; 

(vii) Riscos de Liquidez: As classes de fundos de investimento imobiliário, a depender de sua 
política de investimento e seu público-alvo, poderão encontrar pouca liquidez no 
mercado brasileiro. Adicionalmente, as classes de fundos de investimento imobiliário 
são constituídas sempre na forma de condomínios fechados, não sendo admitida, 
portanto, a possibilidade de resgate de suas Cotas Classe II. Ademais, a transferência de 
Cotas Classe II está sujeita às restrições à negociação previstas no Artigo 16 da Parte 
Geral. Dessa forma, os Cotistas poderão enfrentar dificuldades em realizar a venda de 
suas Cotas no mercado secundário, mesmo na hipótese de tais Cotas Classe II serem 
admitidas à negociação no mercado de bolsa ou de balcão organizado; 

(viii) Risco de Concentração: Nos termos do Parágrafo 3º do Artigo 6º deste Anexo II, a Classe 
II poderá aplicar até 100% (cem por cento) de seu patrimônio líquido nos Imóveis Classe 
II. Consequentemente, a Classe II e seus Cotistas poderão ficar expostos aos riscos de 
um único conjunto de imóveis, possibilitando uma maior volatilidade de seu patrimônio 
líquido; 

(ix) Risco de Liquidez dos Imóveis Classe II: A rentabilidade dos Imóveis Classe II poderá ser 
impactada negativamente caso sua venda não se concretize conforme projetado. Não 
há garantias quanto à efetiva realização dos preços de venda estimados para o Imóveis 
Classe II ou à velocidade do processo de sua alienação. Caso as projeções não se 
concretizem, poderá haver reflexos negativos sobre os resultados da Classe II e, 
consequentemente, sobre as Distribuições. 

(x) Risco de Despesas Extraordinárias: A Classe II, na qualidade de proprietária dos Imóveis 



Classe II, poderá estar sujeita ao pagamento de despesas extraordinárias, não previstas 
no curso ordinário do desenvolvimento ou manutenção dos seus ativos. Tais despesas 
podem incluir, entre outras, rateios para obras e reformas, serviços de pintura e 
decoração, conservação estrutural, implantação de equipamentos de segurança, 
pagamento de indenizações trabalhistas, contrapartidas urbanísticas ou quaisquer 
outras obrigações de natureza excepcional. A ocorrência de tais eventos poderá 
impactar negativamente a rentabilidade da Classe II e, consequentemente, os 
rendimentos distribuídos aos seus Cotistas Classe II. 

(xi) [O administrador poderá sugerir a inclusão de eventuais fatores de risco 
adicionais que entender aplicáveis] 



APÊNDICE A – COTAS SUBCLASSE A II 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Artigo 1º - Os titulares de Cotas Subclasse A II têm prioridade no recebimento de parcela 
correspondente a 95% (noventa e cinco por cento) das Distribuições da Classe II, nos 
termos do Artigo 15 do Anexo II. 

Artigo 2º - O valor unitário das Cotas Subclasse A II será calculado todo Dia Útil, 
observados os critérios definidos neste Regulamento e na regulamentação aplicável. 

CAPÍTULO II – DIREITOS POLÍTICOS 

Artigo 3º - Voto. Os titulares de Cotas Subclasse A II terão direito de votar em todas e 
quaisquer matérias objeto de deliberação nas Assembleias de Cotistas, cabendo 1 (um) 
voto a cada Cota Subclasse A II. 

Parágrafo Único – As Assembleias Especiais de Cotistas da Subclasse A II serão 
instaladas com a presença de titulares de qualquer número de Cotas Subclasse A II. 

CAPÍTULO III – DIREITOS PATRIMONIAIS 

Artigo 5º – Rendimentos e Remuneração Máxima Subclasse A. Os rendimentos das 
Cotas Subclasse A II serão distribuídos aos Cotistas Subclasse A II nos termos do Capítulo 
VII do Anexo II e do Capítulo VI da Parte Geral. As Cotas Subclasse A II serão amortizadas 
necessariamente em moeda corrente nacional, observado, em qualquer hipótese, que 
o valor recebido por cada titular de Cotas Subclasse A II estará limitado à Remuneração 
Máxima Subclasse A II. 

Parágrafo Primeiro – As Cotas Subclasse A II poderão ser resgatadas em moeda corrente 
nacional, bem como mediante a entrega dos ativos que componham a carteira da Classe 
II, devendo, em todo caso, ser observadas pelo Cotista detentor de Cotas Subclasse A II 
as obrigações de pagamento de valores equivalentes aos da Parcela Garantidos II, da 
Parcela Financiadores II e da Parcela FIDC II, calculados com base na avaliação dos ativos 
dados em resgate, nos termos do Acordo de Cotistas. 

Parágrafo Segundo – A Remuneração Máxima Subclasse A II não constitui, nem deve 
ser interpretada como promessa, garantia ou sugestão de rentabilidade aos titulares de 
Cotas Subclasse A II por parte do Fundo, da Classe II, do Administrador, do Gestor, do 
Custodiante ou de qualquer outro agente. O pagamento de qualquer rendimento estará 
condicionado à existência de resultados e à suficiência de recursos na Carteira que 
viabilizem tal distribuição. 



APÊNDICE B – COTAS SUBCLASSE B II 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Artigo 1º - Os titulares de Cotas Subclasse B II (i) têm prioridade no recebimento de 
parcela referente a 4% (quatro por cento) das Distribuições da Classe II, nos termos do 
Artigo 15 do Anexo II; e (ii) fazem jus a eventual saldo remanescente das Distribuições 
da Classe II após o pagamento da Remuneração Máxima Subclasse A II aos titulares de 
Cotas Subclasse A II e do valor correspondente à Dívida da Classe II perante as Classes 
FII aos titulares de Cotas Subclasse C II. 

Artigo 2º - O valor unitário das Cotas Subclasse B II será calculado todo Dia Útil, 
observados os critérios definidos neste Regulamento e na regulamentação aplicável. 

CAPÍTULO II – DIREITOS POLÍTICOS 

Artigo 3º - Voto. Os titulares de Cotas Subclasse B II terão direito de votar em todas e 
quaisquer matérias objeto de deliberação nas Assembleias de Cotistas, cabendo 1 (um) 
voto a cada Cota Subclasse B II. 

Parágrafo Único – As Assembleias Especiais de Cotistas da Subclasse B II serão 
instaladas com a presença de titulares de qualquer número de Cotas Subclasse B II. 

CAPÍTULO III – DIREITOS PATRIMONIAIS 

Artigo 4º - Amortização, Resgate e Remuneração Máxima Subclasse B II. Os 
rendimentos das Cotas Subclasse B II serão distribuídos aos Cotistas Subclasse B II nos 
termos do Capítulo VII do Anexo II e do Capítulo VI da Parte Geral. As Cotas Subclasse B 
II serão amortizadas necessariamente em moeda corrente nacional, observado, em 
qualquer hipótese, que o valor agregado de todas as Distribuições recebidas por cada 
titular de Cotas Subclasse B II estará limitado à Remuneração Máxima Subclasse B II. 

Parágrafo Primeiro – As Cotas Subclasse A II poderão ser resgatadas em moeda corrente 
nacional, bem como mediante a entrega dos ativos que componham a carteira da Classe 
I, observado, em todo caso, o disposto no Artigo 19, Parágrafo 2º, da Parte Geral. 

Parágrafo Segundo – A Remuneração Máxima Subclasse B II não constitui, nem deve 
ser interpretada como promessa, garantia ou sugestão de rentabilidade aos titulares de 
Cotas Subclasse B II por parte do Fundo, da Classe II, do Administrador, do Gestor, do 
Custodiante ou de qualquer outro agente. O pagamento de qualquer rendimento estará 
condicionado à existência de resultados e à suficiência de recursos na Carteira que 
viabilizem tal distribuição. 

Artigo 5º - Forma de Resgate. As Cotas Subclasse B II serão resgatadas, 
obrigatoriamente, em moeda corrente nacional. 



Artigo 6º - Resgate Compulsório. Caso um terceiro que não o Credor Garantido cujas 
garantias recaíam sobre os Imóveis Classe II se consagre vencedor no Leilão de UPI, as 
Cotas Subclasse B II serão obrigatória, integral e automaticamente resgatadas, 
independentemente de deliberação da Assembleia Especial de Cotistas. 

Parágrafo 1º – O resgate de que trata este Artigo 6º será realizado de forma equânime, 
simultânea e proporcional entre todos os Cotistas Subclasse B II. Uma vez processado o 
pagamento de que trata este Artigo 6º, as Cotas Subclasse B II serão canceladas, 
extinguindo-se todos os direitos patrimoniais e políticos a elas vinculados, sem que seus 
então titulares façam jus a qualquer participação residual na Classe II ou no Fundo. 

Parágrafo 2º - As Cotas Subclasse B II serão resgatadas compulsoriamente pelo valor 
total de R$ 1,00 (um real), independentemente do valor patrimonial das Cotas Subclasse 
B II, a ser rateado proporcionalmente entre os Cotistas Subclasse B II, na proporção da 
quantidade de Cotas Subclasse B II detidas por cada Cotistas por cada um. 

Parágrafo 3º - O valor do resgate compulsório será pago em moeda corrente nacional, 
mediante crédito na conta indicada pelo Cotista Subclasse B II ao Administrador, em até 
5 (cinco) Dias Úteis contados da publicação do resultado do Leilão de UPI indicado no 
caput deste Artigo 6º. 

Parágrafo 4º - Compete ao Administrador praticar todos os atos necessários à execução 
do resgate compulsório e ao cancelamento das Cotas Subclasse B II, inclusive as 
comunicações e divulgações necessárias. 



APÊNDICE C – COTAS SUBCLASSE C II 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Artigo 1º - Os titulares de Cotas Subclasse C II fazem jus (i) até o valor da limite da Dívida 
do Cotista da Classe II perante as Classes FII, a eventual saldo remanescente das 
Distribuições da Classe II após o pagamento da Remuneração Máxima Subclasse A II; e 
(ii) a eventual saldo remanescente das Distribuições da Classe II após o pagamento da 
Remuneração Máxima Subclasse B II, sem prejuízo de suas Obrigações de Repasse 
descritos no Plano de Recuperação Judicial, neste Regulamento e no Acordo de Cotistas. 

Artigo 2º - O valor unitário das Cotas Subclasse C II será calculado todo Dia Útil, 
observados os critérios definidos neste Regulamento e na regulamentação aplicável. 

Artigo 3º - As Cotas Subclasse C II são objeto da Opção de Compra e da Opção de Venda 
nos termos da Cláusula 6.5 do Plano de Recuperação Judicial. 

Parágrafo Único – Os Prestadores de Serviços Essenciais deverão comunicar aos 
Cotistas Classe II e às Recuperandas o implemento das condições de que tratam as 
Cláusulas 6.5.1 e 6.5.2 do Plano de Recuperação Judicial. 

CAPÍTULO II – DIREITOS POLÍTICOS 

Artigo 4º - Voto. Os titulares de Cotas Subclasse C II terão direito de votar em todas e 
quaisquer matérias objeto de deliberação nas Assembleias de Cotistas, cabendo 1 (um) 
voto a cada Cota Subclasse C II. 

Parágrafo Único – As Assembleias Especiais de Cotistas da Subclasse C II serão 
instaladas com a presença de titulares de qualquer número de Cotas Subclasse C II. 

CAPÍTULO III – DIREITOS PATRIMONIAIS 

Artigo 5º - Acordo de Cotistas. Os titulares de Cotas Subclasse C II deverão repassar a 
parcela necessária dos recursos recebidos a título de Distribuição para, nos termos e 
nos limites do Acordo de Cotistas e da Obrigação de Repasse, (i) o pagamento integral 
da Dívida perante as Classes FII; e (ii) o pagamento da remuneração das cotas seniores 
de emissão da classe única do FIDC. 

Artigo 6º - Inexistência de Remuneração Máxima. Não há remuneração máxima 
predeterminada para as Cotas Subclasse C II, de modo que os recursos remanescentes 
após o pagamento integral, pela Classe II, da Remuneração Máxima Subclasse A II, da 
Remuneração Máxima Subclasse B II, serão integralmente distribuídos aos titulares de 
Cotas Subclasse C II, os quais permanecerão sujeitos às Obrigações de Repasse. 

Artigo 7º - Forma de Resgate. As Cotas Subclasse C II poderão ser resgatadas em moeda 



corrente nacional, bem como mediante a entrega dos ativos que componham a carteira 
da Classe II, devendo, em todo caso, ser observadas por tal Cotista detentor de Cotas 
Subclasse C II as obrigações de pagamento de valores equivalentes aos da Parcela 
Garantidos II, da Parcela Financiadores II e da Parcela FIDC II, calculados com base na 
avaliação dos ativos dados em resgate, conforme laudo de avaliação de ativos a ser 
elaborado na data de tal evento, nos termos do Acordo de Cotistas. 



ANEXO III REGULAMENTO DO [--] FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES INICIAIS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Artigo 1º - A Classe III se enquadra na categoria de Investimento Imobiliário, regida pelo 
Anexo Normativo III, e é constituída em regime fechado. 

Parágrafo Único - A Classe III adota o regime de responsabilidade limitada de seus 
Cotistas, de modo que os Cotistas responderão pelo patrimônio negativo da Classe III 
até o limite do valor por eles subscrito, de acordo com o estabelecido no art. 18 da 
Resolução CVM 175 e no art. 1.368-D, inciso I, da Lei 10.406/02. 



Artigo 2º - As Cotas Classe III serão destinadas exclusivamente a investidores 
profissionais, nos termos da regulamentação aplicável. 

Parágrafo Único - O Administrador poderá exigir, no ato da subscrição das Cotas Classe 
III, a comprovação da qualificação de Investidor Profissional. 

Artigo 3º - Prazo de Duração. A Classe III terá prazo de duração indeterminado, 
observado o disposto no Artigo 26. 

CAPÍTULO II – POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 

Artigo 4º - Objeto da Classe III. A Classe III tem como objeto investir, nos termos das 
normas legais e regulamentares aplicáveis e do Plano de Recuperação Judicial, nos 
Imóveis Classe III, visando à recuperação de valores referentes aos créditos habilitados 
pelos Credores Garantidos no âmbito da Recuperação Judicial que escolheram a Opção 
A – Garantia Real, nos termos do Plano de Recuperação Judicial e observados os termos 
do Acordo de Cotistas. 

Artigo 5º - Política de Investimentos. A Classe III prioritariamente objetiva proporcionar 
rendimento e a valorização de Cotas aos seus Cotistas por meio da alienação dos 
Imóveis Classe I, podendo auferir renda decorrente de sua locação ou arrendamento. 

Artigo 6º - Composição da Carteira. Os investimentos imobiliários da Classe III 
consistirão única e exclusivamente nos direitos de propriedade sobre os Imóveis Classe 
III. 

Parágrafo 1º - Sem prejuízo do disposto no caput deste Artigo, a Classe III pode manter 
parcela do seu patrimônio permanentemente aplicada em cotas de classes de fundos 
de investimento ou títulos de renda fixa (“Ativos Financeiros”), para atender suas 
necessidades de liquidez, nos termos do art. 41, parágrafo único, do Anexo Normativo 
III. 

Parágrafo 2º - A Classe III não poderá realizar operações com derivativos, exceto 
quando tais operações forem contratadas exclusivamente para fins de proteção 
patrimonial, cuja exposição seja sempre, no máximo, o valor do Patrimônio Líquido da 
Classe III. 

Parágrafo 3º - Tendo em vista o objeto da Classe III, bem como o disposto no Plano de 
Recuperação Judicial, os Imóveis Classe III poderão representar até 100% (cem por 
cento) do patrimônio líquido da Classe III. 

CAPÍTULO III – PRESTADORES DE SERVIÇOS, 
TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO, DE GESTÃO E DE PERFORMANCE 

Artigo 7º -Taxa de Administração e Taxa de Gestão. A seguinte remuneração será 



paga pela Classe III, a ser suportada igualmente por todas as Subclasses: 
(i) Pelos serviços de administração, será devida pela Classe III ao 

Administrador a remuneração correspondente a [--]% ([--] por cento) ao 
ano sobre o Patrimônio Líquido da Classe III, ou o valor mínimo mensal de 
R$ [--] ([--] reais), o que for maior (“Taxa de Administração”); e 

(ii) Pelos serviços de gestão de sua carteira, será devida pela Classe III a 
remuneração correspondente a [--]% ([--] por cento) ao ano sobre o Patrimônio 
Líquido da Classe III, ou o valor mínimo mensal de R$ [--] ([--] reais), o que for 
maior (“Taxa de Gestão”). 

Parágrafo 1º - A Taxa de Administração e a Taxa de Gestão serão corrigidas anualmente 
pelo [IPCA / IGP-M]. 

Parágrafo 2º - A Taxa de Administração e a Taxa de Gestão serão calculadas e 
apropriadas diariamente e pagas até o 5º (quinto) Dia Útil de cada mês, sendo o seu 
cálculo realizado pro rata temporis em base diária, considerado o ano de 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) dias. 

Parágrafo 3º - Os Prestadores de Serviços Essenciais poderão estabelecer que parcelas 
da Taxa de Administração e da Taxa de Gestão sejam pagas diretamente pela Classe III 
aos prestadores de serviços que eventualmente tenham sido por eles contratados, 
desde que o somatório dessas parcelas não exceda o montante total da Taxa de 
Administração e da Taxa de Gestão, conforme o caso. 

Parágrafo 4º - A Classe III não possui taxa de ingresso ou taxa de saída. 
 

[Artigo 8º – Taxa de Performance. Será devida ao Gestor uma taxa de performance caso 
os Imóveis Classe III sejam alienados por valor agregado superior a R$ [--] ([--] milhões 
de reais), apurado com base no preço total de venda, líquido de tributos, custos e 
despesas diretamente relacionados à transação (“Taxa de Performance”).]  

[Parágrafo 1º - A Taxa de Performance corresponderá a [--]% ([--] por cento) do valor 
que exceder o montante de R$ [--] ([--] milhões de reais).] 

// 

[Parágrafo 1º - A Taxa de Performance será calculada conforme os seguintes critérios: 
(i) caso o valor agregado de alienação dos Imóveis Classe III esteja entre R$ [--] 

([--] milhões de reais) e R$ [--] ([--] milhões de reais), o Gestor fará jus a 
uma taxa correspondente a [--]% ([--] por cento) sobre o valor total que 
exceder R$ [--] ([--] milhões de reais); 

(ii) caso o valor agregado de alienação seja superior a R$ [--] ([--] milhões de reais), 



o Gestor fará jus a uma taxa de [--]% ([--] por cento) sobre o valor total que 
exceder R$ [--] ([--] milhões de reais).] 

[Parágrafo 2º O pagamento da Taxa de Performance será efetuado pela Classe III ao 
Gestor após o efetivo recebimento, pela Classe III, do valor da alienação, respeitados os 
critérios de cálculo, distribuição e contabilização previstos neste Anexo III e na 
regulamentação vigente. 

Parágrafo 3º Não será devida Taxa de Performance caso os Imóveis Classe III sejam 
alienados por valor igual ou inferior aos valores de referência indicados no caput deste 
Artigo 8º.] 

Parágrafo 4º O Administrador deverá divulgar, nos informes periódicos obrigatórios os 
valores incorridos de Taxa de Administração, Taxa de Gestão e, se aplicável, Taxa de 
Performance, observando prazos e canais previstos na Resolução CVM 175. 

CAPÍTULO IV – PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA 

Artigo 9º - Responsabilidade do Administrador. Os bens e direitos que compõem o 
patrimônio da Classe III serão adquiridos pelo Administrador em caráter fiduciário, em 
nome próprio, mas por conta e em benefício da Classe III, cabendo-lhe administrá-los, 
negociá-los e deles dispor, bem como exercer todos os direitos a eles inerentes, com a 
finalidade exclusiva de cumprir o objeto e a Política de Investimento da Classe III, 
conforme as orientações do Gestor e nos termos deste Regulamento e da normas legais 
e regulamentares aplicáveis. 

Parágrafo 1º - O Administrador fará constar da escritura dos Imóveis Classe III as 
restrições decorrentes da propriedade fiduciária, previstas no Artigo 5º, Parágrafo 1º, 
inciso (xiv), da Parte Geral. 

Parágrafo 2º - Os bens e direitos integrantes do patrimônio do Classe III, mantidos sob 
a propriedade fiduciária do Administrador, bem como os frutos e rendimentos de tais 
bens e direitos, não se comunicam com o patrimônio do Administrador. 

CAPÍTULO V - COTAS 

Artigo 10 - Cotas. As Cotas Classe III assumirão a forma nominativa e escritural e 
corresponderão a frações ideais do patrimônio da Classe III. 

Parágrafo 1º - O valor das Cotas Classe III será determinado com base na divisão do 
valor de seu Patrimônio Líquido pelo número de Cotas Classe III ao final de cada Dia Útil. 

Parágrafo 2º - As Cotas Classe III serão mantidas em conta de depósito, em nome de 
seus respectivos Cotistas Classe III junto ao Administrador, e o extrato de tal conta 
servirá como comprovação da titularidade e da quantidade de Cotas Classe III detidas 



por cada Cotista Classe III. 

Parágrafo 3º - O titular de Cotas de emissão da Classe III: 
(i) não poderá exercer qualquer direito real sobre os Imóveis Classe III 

integrantes do patrimônio da Classe III; e 

(ii) não responde pessoalmente por qualquer obrigação legal ou contratual relativa 
à Classe III, aos Imóveis Classe III integrantes do patrimônio da Classe III ou aos 
Prestadores de Serviços Essenciais, salvo quanto à obrigação de pagamento das 
Cotas Classe III que subscrever. 

Parágrafo 4º - A Classe III será composta por 3 (três) Subclasses de cotas, denominadas 
Cotas Subclasse A III, Cotas Subclasse B III e Cotas Subclasse C III, cujos respectivos 
direitos e obrigações serão disciplinados pelos seus respectivos Apêndices. 

CAPÍTULO VI – EMISSÃO E INTEGRALIZAÇÃO DE COTAS 

Artigo 11 – Primeira Emissão. As Cotas Subclasse A III, as Cotas Subclasse B III e as Cotas 
Subclasse C III da Primeira Emissão foram objeto de colocação por meio de 3 (três) lotes 
únicos e indivisíveis de valores mobiliários, nos termos do art. 8º, inciso IV, da Resolução 
CVM 160, sendo cada lote referente à totalidade das Cotas de uma Subclasse. 

Parágrafo 1º - O patrimônio inicial da Classe III será de R$ [--] ([--]reais), divididos em [- 
-] ([--]) de Cotas Classe III com valor unitário de R$ [--] ([--] reais). 

Parágrafo 2º - As Cotas Classe III da Primeira Emissão foram subscritas, em observância 
ao Plano de Recuperação Judicial, pelo Grupo Coteminas e pelo[s] Credor[es] 
Financiador[es]. 

Parágrafo 3º - É vedada a negociação fracionada do lote referente às Cotas Classe III da 
Primeira Emissão em mercados regulamentados pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias da data de subscrição do lote de Cotas Classe III. 

Parágrafo 4º - É admitida a subscrição da totalidade das Cotas Classe III da Primeira 
Emissão, bem como de quaisquer eventuais emissões posteriores, independentemente 
da Subclasse, por um mesmo Cotista. 

Parágrafo 5º - Não há limitação à subscrição ou aquisição de Cotas Classe III, 
independentemente da Subclasse, por qualquer pessoa física ou jurídica, brasileira ou 
estrangeira, inclusive empreendedor, incorporador, construtor ou o loteador do solo. 

Parágrafo 6º - Novas Cotas Classe III, independentemente da Subclasse, somente 
poderão ser emitidas mediante a aprovação da Assembleia Especial de Cotistas. 

Artigo 12 – Integralização. As Cotas Classe III, independentemente da Subclasse, 



poderão ser integralizadas: 
(i) em moeda corrente nacional, por meio de transferência eletrônica 

disponível ou por qualquer outro mecanismo de transferência de recursos 
autorizado pelo BACEN; ou 

(ii) com Imóveis Classe III. 

Parágrafo 1º - As Cotas Classe III da Primeira Emissão foram integralizadas na forma 
prevista no respectivo Boletim de Subscrição e no Plano de Recuperação Judicial. 

Parágrafo 2º - Nos termos do § 1º do art. 9º do Anexo Normativo III, fica dispensada a 
aprovação, pela Assembleia Especial de Cotistas, de laudo de avaliação dos Imóveis 
Classe III, tendo em vista se tratarem dos ativos que constituem a destinação de 
recursos da Primeira Emissão. 

Parágrafo 3º - As integralizações das Cotas Classe III referentes a emissões posteriores 
obedecerão ao disposto nas deliberações da Assembleia Especial de Cotistas que as 
aprovarem, na regulamentação vigente e nas disposições deste Regulamento. 

Parágrafo 4º - A integralização das Cotas Classe III em bens e direitos, inclusive 
mediante a conferência da propriedade dos Imóveis Classe III, estará dispensada da 
elaboração de laudo de avaliação, sem prejuízo da aprovação da Assembleia Especial 
de Cotistas quanto ao valor atribuído ao bem ou direito. 

CAPÍTULO VII – RENDIMENTOS, RESGATE E AMORTIZAÇÃO 

Artigo 13 – Amortizações. As Cotas Classe III poderão ser amortizadas, total ou 
parcialmente. 

Parágrafo 1º - As Cotas Classe III deverão ser amortizadas sempre que houver 
monetização dos Imóveis Classe III, independentemente de deliberação da Assembleia 
Especial de Cotistas, observados (i) os encargos da Classe III; e (ii) as deduções dispostas 
no Parágrafo 3º abaixo. O pagamento das amortizações observará o disposto no Artigo 
17 da Parte Geral e no Artigo 15 e nos Apêndices deste Anexo III. 

Parágrafo 2º - O montante referente a cada amortização será rateado entre todos os 
Cotistas Classe III da respectiva Subclasse de Cotas, proporcionalmente à participação 
de cada um no total de Cotas Classe III integralizadas da Subclasse, observadas as 
prioridades descritas neste Regulamento e no Plano de Recuperação Judicial, e o 
pagamento da amortização será efetuado em moeda corrente em até [--] ([--]) Dias 
Úteis contados da comunicação pelo Administrador quanto à amortização ou da data 
da Assembleia Especial de Cotistas que deliberou sobre a amortização, conforme o caso. 

Parágrafo 3º - A Remuneração Máxima Subclasse A III e a Remuneração Máxima 



Subclasse B III, respectivamente, serão deduzidas de eventuais valores distribuídos aos 
titulares de Cotas Subclasse A III e de Cotas Subclasse B III a título de amortização. 

Parágrafo 4º - Os titulares de Cotas Subclasse C deverão repassar a parcela necessária 
dos recursos recebidos para, nos termos e nos limites do Acordo de Cotistas e da 
Obrigação de Repasse, (i) o pagamento integral da Dívida do Cotista Classe III perante 
as Classes FII; e (ii) o pagamento da Dívida do Cotista Classe III perante o FIDC. 

Artigo 14 – Resgate. As Cotas Subclasse A III e as Cotas Subclasse B III poderão ser 
resgatadas a qualquer momento mediante o pagamento de suas respectivas 
Remunerações Máximas, mas as Cotas Subclasse C III somente serão resgatadas, nos 
termos deste Artigo e de seus respectivos Apêndices. 

Parágrafo 1º - O pagamento aos titulares de Cotas Subclasse A III e de Cotas Subclasse 
B III, a título de resgate de suas Cotas Subclasse A III ou Cotas Subclasse B III, conforme 
o caso, estará limitado à Remuneração Máxima Subclasse A III ou à Remuneração 
Máxima Subclasse B III, observado, em todo caso, o disposto no Parágrafo 3º do Artigo 
13 deste Anexo III. 

Parágrafo 2º - As Subclasses de Cotas Classe III serão resgatadas na forma de seus 
respectivos Apêndices, observada a disciplina prevista no Capítulo VI da Parte Geral, 
neste Capítulo VII e nos Apêndices deste Anexo III. 

Parágrafo 3º - Em observância ao Plano de Recuperação Judicial, as Cotas Subclasse C 
III somente serão resgatadas após (i) o resgate integral das Cotas Subclasse A III e das 
Cotas Subclasse B III. Os titulares de Cotas Subclasse C deverão repassar os recursos 
recebidos para, nos termos e nos limites do Acordo de Cotistas e da Obrigação de 
Repasse, (i) o pagamento integral da Dívida do Cotista Classe III perante as Classes FII; e 
(ii) o pagamento da remuneração das cotas seniores de emissão da classe única do FIDC. 

Artigo 15 – Distribuições da Classe III. Sem prejuízo do disposto nos Artigos 13 e 14 
acima, quaisquer Distribuições observarão o seguinte procedimento, em respeito ao 
disposto no Artigo 17 da Parte Geral e nas Cláusulas 6.2.3 e 6.4 do Plano de Recuperação 
Judicial, e ocorrerão conforme as seguintes regras: 

(i) 95% (noventa e cinco por cento) de cada Distribuição (“Parcela Garantidos 
III”) serão pagos da seguinte forma: 
a. prioritariamente, os recursos serão destinados aos titulares de Cotas 

Subclasse A III, até que o montante agregado das Distribuições já 
realizadas pela Classe III às Cotas Subclasse A III seja equivalente à 
Remuneração Máxima Subclasse A III; 

b. após o pagamento da Remuneração Máxima Subclasse A III, eventual 
saldo será destinado aos titulares de Cotas Subclasse C III da Classe até o 
limite da Dívida do Cotista Classe III perante as Classe FII, os quais serão 



responsáveis por transferir a integralidade do valor recebido nos termos 
desta alínea (b) ao pagamento da Dívida do Cotista Classe III perante as 
Classes FII, nos termos da Obrigação de Repasse; 

c. após o pagamento da Remuneração Máxima Subclasse A III e do valor 
mencionado na alínea (b) acima, o eventual saldo será destinado aos 
titulares de Cotas Subclasse B III, até que o montante agregado das 
Distribuições já realizadas pela Classe III às Cotas Subclasse B III seja 
equivalente a R$ [valor do financiamento ref. Imóveis Classe III], corrigido 
pelo CDI, acrescido de [•]% ([•] por cento) ao ano desde a data de 
aquisição das cotas pelo Cotista Subclasse B III até a data do pagamento 
da sua remuneração (“Remuneração Máxima Subclasse B III”); 

d. após o pagamento da Remuneração Máxima Subclasse A III e do valor 
mencionado nas alíneas (b) e (c) acima, o eventual saldo será o eventual 
saldo será destinado aos titulares de Cotas Subclasse C III, os quais serão 
responsáveis por transferir a integralidade do valor recebido nos termos 
desta alínea (d) ao pagamento da remuneração das cotas sêniores do 
FIDC, nos termos da Obrigação de Repasse; 

(ii) 4% (quatro por cento) de cada Distribuição (“Parcela Financiadores III”) serão 
pagos aos titulares de Cotas Subclasse B III, até que o montante agregado das 
Distribuições já realizadas pela Classe III aos titulares de Cotas Subclasse B III 
seja equivalente à Remuneração Máxima Subclasse B; e 

(iii) 1% (um por cento) de cada Distribuição (“Parcela FIDC III”) será pago aos 
titulares de Cotas Subclasse C III, para que sejam integralmente transferidos 
ao FIDC, até o limite da remunerações das cotas sêniores, nos termos da 
Obrigação de Repasses; e 

(iv) caso o montante referente à Parcela Financiadores III tenha sido suficiente para 
o pagamento integral da Remuneração Máxima Subclasse B III, eventual saldo 
remanescente será pago aos titulares de Cotas Subclasse C III, para que sejam 
integralmente transferidos ao FIDC até o limite da remuneração das cotas 
sêniores, nos termos das Obrigações de Repasse. 

Parágrafo 1º - Em cumprimento às Obrigações de Repasse e nos termos e limites do 
caput, desde que efetiva e comprovadamente paga a integralidade da Remuneração 
Máxima Subclasse A III, será devido pelo titular das Cotas Subclasse C III o valor, a ser 
pago às Classes I e II ou ao Credor Beneficiário de forma proporcional, conforme o caso, 
correspondente (i) ao montante ainda não performado da Remuneração Máxima 
Subclasse A I e da Remuneração Máxima Subclasse A II, até o limite dessas respectivas 
Remunerações Máximas Subclasse A; ou (ii) ao valor faltante para o recebimento da 
totalidade do montante indicado no Anexo 6.2.3 do Plano de Recuperação Judicial 
(“Dívida do Cotista Classe III perante as Classes FII”). 

Parágrafo 2º - Em cumprimento às Obrigações de Repasse e nos termos e limites do 



caput, será devido, pelo titular das Cotas Subclasse C III à classe única do FIDC, o 
montante correspondente às Distribuições da Classe III que não seja necessário para o 
pagamento integral da Remuneração Máxima Subclasse A e da Remuneração Máxima 
Subclasse B de todas as Classes (“Dívida do Cotista Classe III perante o FIDC”). 

Parágrafo 3º - Para os fins de cálculo dos montantes previstos nas obrigações descritas 
neste Artigo, a Classe III deverá considerar que a totalidade dos valores pagos pelo 
Cotista Subclasse C, nos termos e nos limites deste Artigo, à Classe I e à Classe II serão 
utilizados exclusivamente para pagar a Remuneração Máxima Subclasse A I e a 
Remuneração Máxima Subclasse A II, respectivamente. 

Parágrafo 4º - Os titulares de Cotas Subclasse C III deverão repassar a parcela necessária 
dos recursos recebidos para, nos termos e nos limites do Acordo de Cotistas e da 
Obrigação de Repasse, (i) o pagamento integral da Dívida do Cotista Classe III perante 
as Classes FII; e (ii) o pagamento da Dívida do Cotista Classe III perante o FIDC. 

CAPÍTULO VIII – ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS 

Artigo 16 - Competência da Assembleia Especial de Cotistas. Compete privativamente 
à Assembleia Especial deliberar sobre, e sem prejuízo das competências da Assembleia 
Geral de Cotistas: 

(i) as demonstrações contábeis da Classe III, no prazo de até 60 (sessenta) dias 
após o encaminhamento das demonstrações contábeis à CVM, contendo 
relatório do auditor independente; 

(ii) destituição ou substituição dos Prestadores de Serviços Essenciais, bem 
como sobre a escolha de seus substitutos; 

(iii) emissão de novas Cotas Classe III, independentemente da Subclasse, sua 
quantidade, valor unitário, e incidência de direito de preferência aos Cotistas 
na subscrição das novas Cotas Classe III, observado o disposto neste Anexo 
III; 

(iv) a fusão, a incorporação, a cisão, total ou parcial, a transformação ou a 
liquidação da Classe III; 

(v) alteração deste Anexo III, ressalvado o disposto no Artigo 12 da Parte Geral; 
(vi) plano de resolução do patrimônio líquido negativo, nos termos da 

regulamentação aplicável; e 
(vii) o pedido de declaração judicial de insolvência da Classe III, nos termos da 

regulamentação aplicável. 
(viii) alteração do Prazo de Duração da Classe III; 
(ix) alteração do quórum de instalação e deliberação da Assembleia Especial de 

Cotistas; 
(x) instalação, composição, organização e funcionamento de eventuais comitês 

e conselhos da Classe III; 
(xi) inclusão de encargos não previstos neste Anexo III; 



(xii) a alteração do mercado em que as Cotas Classe III são admitidas à 
negociação; 

(xiii) apreciação do laudo de avaliação de bens e direitos utilizados na 
integralização de Cotas Classe III, ressalvado o disposto no Artigo 12, 
Parágrafos 2º e 4º do Anexo III; 

(xiv) eleição e destituição de Representante dos Cotistas Classe III, fixação de sua 
remuneração, se houver, e aprovação do valor máximo das despesas que 
poderão ser incorridas no exercício de sua atividade; 

(xv) aprovação dos atos que configurem potencial conflito de interesses, nos 
termos do art. 31 e do inciso IV do art. 32, ambos do Anexo Normativo III; 

(xvi) alteração de qualquer matéria relacionada à Taxa de Administração ou à Taxa 
de Gestão; 

(xvii) prestação de fiança, aval, aceite, ou qualquer outra forma de coobrigação e 
de garantias reais, em nome da Classe III; e 

(xviii) alienação dos imóveis detidos pelas Cotas Subclasse A III, bem como a definição 
do respectivo valor de alienação. 

Parágrafo 1º - Ressalvado o disposto nos Parágrafos 2º e 3º abaixo, as deliberações da 
Assembleia Especial de Cotistas dependem da aprovação cumulativa (i) da maioria de 
votos dos titulares das Cotas Classe III subscritas presentes; e (ii) da maioria das Cotas 
Subclasse A III subscritas presentes, cabendo a cada cota subscrita 1 (um) voto. 

Parágrafo 2º - As deliberações exclusivamente relativas às matérias previstas nos 
incisos (ii), (iv), (v), (viii), (xiii), (xv) e (xvi) do caput dependem da aprovação cumulativa 
(i) da maioria de votos dos titulares de Cotas Subclasse A III; e (ii) da maioria de votos 
dos Cotistas Classe III presentes e que representem: 

(i) 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, das Cotas Classe III emitidas, caso 
a Classe III tenha mais de 100 (cem) cotistas; ou 

(ii) metade, no mínimo, das Cotas Classe III emitidas, caso a Classe III tenha até 100 
(cem) cotistas. 

Parágrafo 3º - A matéria prevista no item (xviii) acima dependerá da aprovação 
exclusivamente da maioria das Cotas Subclasse A III presentes. 

Parágrafo 4º - Os votos e os quóruns de deliberação devem ser computados de acordo 
com a participação financeira de cada Cotista Classe III na Classe III. 

Parágrafo 5º - A Assembleia Especial de Cotistas obedecerá às mesmas regras de 
convocação, instalação e funcionamento previstas na Parte Geral para as Assembleias 
Gerais de Cotistas, ressalvadas a aplicação das regras específicas previstas neste Anexo 
III. 



CAPÍTULO IX – REPRESENTANTE DOS COTISTAS CLASSE III 

Artigo 17 - Eleição. A Assembleia Especial de Cotistas poderá eleger 1 (um) 
representante para exercer as funções de fiscalização dos empreendimentos ou 
investimentos da Classe III, em defesa dos direitos e interesses dos Cotistas Classe III. 

Parágrafo 1º - A eleição dos representantes dos cotistas pode ser aprovada pela maioria 
dos Cotistas Classe III presentes e que representem, no mínimo: 

(i) 3% (três por cento) do total de Cotas emitidas, quando a Classe III tiver mais 
de 100 (cem) cotistas; ou 

(ii) 5% (cinco por cento) do total de Cotas emitidas, quando a Classe III tiver até 
100 (cem) cotistas. 

Parágrafo 2º - O mandato do representante dos cotistas, caso seja eleito, se encerrará 
na próxima Assembleia Especial de Cotistas da Classe III que deliberar sobre as 
demonstrações contábeis da Classe III, permitida a reeleição. 

Parágrafo 3º - A função de representante dos cotistas é indelegável. 

Parágrafo 4º - Somente pode exercer a função de representante dos cotistas, pessoa 
natural ou jurídica, que atenda aos seguintes requisitos: 

(i) ser cotista da Classe III; 
(ii) não exercer cargo ou função no Administrador ou no controlador do 

Administrador ou do Gestor, em sociedades por eles diretamente 
controladas e em coligadas ou outras sociedades sob controle comum, ou 
prestar-lhes assessoria de qualquer natureza; 

(iii) não exercer cargo ou função no empreendedor dos ativos que componham 
a carteira da Classe III, ou prestar-lhe serviço de qualquer natureza; 

(iv) não ser administrador, gestor ou consultor especializado de outros fundos 
ou classes de fundos de investimento imobiliário; 

(v) não estar em conflito de interesses com a classe; e 

(vi) não estar impedido por lei ou ter sido condenado por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; nem ter sido condenado a pena 
de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela CVM. 

Parágrafo 5º - Cabe ao representante de cotistas já eleito informar ao Administrador e 
aos Cotistas da Classe III a superveniência de circunstâncias que possam impedi-lo de 
exercer a sua função. 

Artigo 18 – Competências. Compete ao representante dos cotistas exclusivamente: 



(i) fiscalizar os atos dos Prestadores de Serviços Essenciais e verificar o 
cumprimento dos seus deveres legais e regulamentares; 

(ii) emitir opinião sobre as propostas a serem submetidas à Assembleia Especial 
de Cotistas relativas à: 
(a) emissão de novas Cotas Classe; e 
(b) transformação, incorporação, fusão ou cisão; 

(iii) denunciar ao Administrador e, se este não tomar as providências necessárias 
para a proteção dos interesses da Classe pela qual tenha sido eleito, à 
Assembleia Especial de Cotistas, os erros, fraudes ou crimes de que tiverem 
conhecimento, e sugerir providências; 

(iv) analisar, ao menos trimestralmente, as informações financeiras da Classe 
pela qual tenha sido eleito; 

(v) examinar as demonstrações contábeis do exercício social e sobre elas opinar; 
(vi) elaborar relatório que contenha, no mínimo: 

(a) descrição das atividades desempenhadas no exercício findo; 
(b) indicação da quantidade de Cotas de emissão da Classe detida por cada 

um dos representantes de Cotistas; 
(c) despesas incorridas no exercício de suas atividades; e 
(d) opinião sobre as demonstrações contábeis da Classe pela qual tenha sido 

eleito e o formulário cujo conteúdo reflita o Suplemento K da Resolução 
CVM 175, fazendo constar do seu parecer as informações 
complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da 
assembleia; e 

(e) exercer essas atribuições durante a liquidação da Classe pela qual tenha 
sido eleito; e 

(vii) convocar a Assembleia Especial de Cotistas pela qual tenha sido eleito, desde 
que o Administrador não o tenha feito. 

Parágrafo 1º - O Administrador é obrigado, por meio de comunicação por escrito, a 
colocar à disposição dos representantes dos cotistas em, no máximo, 90 (noventa) dias 
a contar do encerramento do exercício social da classe, as demonstrações contábeis e 
o formulário de que trata a alínea “d” do inciso (vi) do caput. 

Parágrafo 2º - Os representantes de Cotistas podem solicitar ao Administrador 
esclarecimentos ou informações, desde que relativas à sua função fiscalizadora. 

Parágrafo 3º - Os pareceres e opiniões dos representantes de cotistas devem ser 
encaminhados ao Administrador no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do 
recebimento das demonstrações contábeis de que trata a alínea “d” do inciso (iv) do 
caput, e, tão logo concluídos, no caso dos demais documentos para que o administrador 
proceda à divulgação nos termos do art. 61 da parte geral da Resolução CVM 175 e do 
art. 38 do Anexo Normativo III. 



Artigo 19 – Os representantes de cotistas devem comparecer às Assembleias de Cotistas 
e responder aos pedidos de informações formulados pelos cotistas. 

Parágrafo Único – Os pareceres e representações, individuais ou conjuntos, dos 
representantes de cotistas podem ser apresentados e lidos na Assembleia de Cotistas, 
independentemente de publicação e ainda que a matéria não conste da ordem do dia. 

Artigo 20 – Os representantes de cotistas devem exercer suas atividades com boa fé, 
transparência, diligência e lealdade em relação à classe e aos cotistas. 

Artigo 21 – Os representantes de cotistas devem exercer suas funções no exclusivo 
interesse da classe. 

CAPÍTULO X - ENCARGOS DA CLASSE III 

Artigo 22 – Lista de Encargos. Constituem encargos da Classe III, além da Taxa de 
Administração, da Taxa de Gestão e da Taxa de Performance, as seguintes despesas: 

(i) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou 
autárquicas, que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e 
obrigações da Classe III; 

(ii) despesas com registro de documentos, impressão, expedição e publicação 
de relatórios e informações periódicas previstas nas normas legais e 
regulamentares aplicáveis; 

(iii) despesas com correspondência de interesse da Classe III, inclusive 
comunicações aos Cotistas Classe III (salvo na hipótese do Artigo 28, 
Parágrafo 1º, da Parte Geral); 

(iv) honorários e despesas do auditor independente; 
(v) emolumentos e comissões pagos por operações de aquisição ou venda dos 

Imóveis Classe III e de Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe III; 
(vi) despesas com a manutenção de Imóveis Classe III e dos Ativos Financeiros 

integrantes da carteira da Classe III cuja propriedade decorra de execução de 
garantia ou de acordo com devedor; 

(vii) honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas 
em razão de defesa dos interesses da Classe III, em juízo ou fora dele, 
inclusive o valor da condenação imputada, se for o caso; 

(viii) gastos derivados da celebração de contratos de seguro sobre os Imóveis 
Classe III ou sobre os Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe III, 
assim como a parcela de prejuízos da carteira não coberta por apólices de 
seguro, salvo se decorrente diretamente de culpa ou dolo de prestador de 
serviços no exercício de suas respectivas funções; 

(ix) despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao exercício de direito de 
voto decorrente dos ativos integrantes da carteira da Classe III; 

(x) despesas inerentes à realização de Assembleia Especial de Cotistas; 



(xi) quaisquer despesas inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão ou 
liquidação da Classe III; 

(xii) despesas com liquidação, registro, negociação e custódia de operações com 
Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe III; 

(xiii) gastos com a distribuição primária de cotas, bem como com seu registro para 
negociação em mercado organizado de valores mobiliários; 

(xiv) montantes devidos a classes investidoras na hipótese de acordo de 
remuneração com base na taxa de administração, performance ou gestão, 
observado o disposto no art. 99 da Resolução CVM 175; 

(xv) despesas relacionadas à atividade de formador de mercado; 
(xvi) despesas e encargos decorrentes de empréstimos contraídos em nome da 

Classe III, desde que de acordo com as hipóteses previstas na Resolução CVM 
175; 

(xvii) contratação da agência de classificação de risco de crédito, se aplicável; 
(xviii) comissões e emolumentos pagos sobre as operações, incluindo despesas 

relativas à compra, venda, locação ou arrendamento dos imóveis que 
componham o patrimônio da Classe III; 

(xix) honorários e despesas relacionadas às atividades previstas nos incisos II a IV 
do art. 27 do Anexo Normativo III; 

(xx) gastos decorrentes de avaliações que sejam obrigatórias; 
(xxi) gastos necessários à manutenção, conservação e reparos dos Imóveis Classe 

III; e 

(xxii) honorários e despesas relacionadas às atividades previstas no art. 20 do Anexo 
Normativo III. 

Parágrafo 1º - Quaisquer despesas não previstas como encargos da Classe III correrão 
por conta do Prestador de Serviços Essenciais que as houver contratado, salvo decisão 
contrária da Assembleia Especial de Cotistas. 

Parágrafo 2º - Os encargos e despesas da Classe III observarão o rol previsto na 
Resolução CVM 175 e serão divulgados nos informes periódicos obrigatórios (mensal, 
trimestral e anual), com indicação dos critérios e valores de rateio quando aplicável. 

CAPÍTULO XI – PATRIMÔNIO LÍQUIDO NEGATIVO 

Artigo 23 – Na hipótese de ocorrência de qualquer um dos seguintes eventos, o 
Administrador estará obrigado a verificar se o Patrimônio Líquido está negativo: 

(i) qualquer pedido de declaração judicial de insolvência da Classe III; 
(ii) pedido de recuperação extrajudicial, de recuperação judicial, de falência ou 

de insolvência de devedor ou emissor de ativos detidos pela Classe III; 
(iii) condenação da Classe III de natureza judicial, arbitral ou administrativa ao 

pagamento de mais de 10% (dez por cento) do seu patrimônio líquido; e 



(iv) condenação judicial da Classe III por danos ambientais relacionados aos Imóveis 
Classe III. 

Artigo 24 – Caso verifique que o Patrimônio Líquido está negativo, o Administrador 
deve: 

(i) imediatamente, em relação à Classe III: 
(a) não realizar amortização de Cotas; 
(b) não realizar novas subscrições de Cotas; 
(c) comunicar a existência do Patrimônio Líquido negativo ao Gestor; e 
(d) divulgar fato relevante, nos termos do artigo 64 da Resolução CVM 175; e 

 
(ii) em até 20 (vinte) dias: 
(a) elaborar um plano de resolução do patrimônio líquido negativo (“Plano III”), em 

conjunto com o Gestor, do qual conste, no mínimo: 
1. análise das causas e circunstâncias que resultaram no patrimônio 

líquido negativo; 
2. balancete; e 
3. proposta de resolução para o patrimônio líquido negativo, que, a 

critério dos Prestadores de Serviços Essenciais, pode contemplar 
as possibilidades previstas no Parágrafo 4º deste Artigo, assim 
como a possibilidade de tomada de empréstimo pela Classe III, 
exclusivamente para cobrir o patrimônio líquido negativo; e 

(b) convocar Assembleia Especial de Cotistas para deliberar acerca do 
Plano III, em até 2 (dois) dias úteis após a conclusão da elaboração do 
Plano III, encaminhando o Plano III junto à convocação. 

Parágrafo 1º – Caso, após a adoção das medidas previstas no inciso (i) do caput, os 
Prestadores de Serviços Essenciais, em conjunto, avaliem, de modo fundamentado, que 
a ocorrência do patrimônio líquido negativo não representa risco à solvência da Classe 
III, a adoção das medidas referidas no inciso (ii) do caput se torna facultativa. 

Parágrafo 2º – Caso, anteriormente à convocação da Assembleia Especial de Cotistas, o 
Administrador verifique que o patrimônio líquido deixou de estar negativo, os 
Prestadores de Serviços Essenciais ficam dispensados de prosseguir com os 
procedimentos previstos neste Artigo, devendo o Administrador divulgar novo fato 
relevante, do qual devem constar o Patrimônio Líquido atualizado e, ainda que 
resumidamente, as causas e circunstâncias que resultaram no patrimônio líquido 
negativo. 

Parágrafo 3º – Caso, posteriormente à convocação da Assembleia Especial de Cotistas, 
e anteriormente à sua realização, o Administrador verifique que o patrimônio líquido 
deixou de estar negativo, a Assembleia Especial de Cotistas deverá ser realizada para 



que o Gestor apresente aos Cotistas Classe III o Patrimônio Líquido atualizado e as 
causas e circunstâncias que resultaram no patrimônio líquido negativo, não se aplicando 
o disposto no Parágrafo 4º. 

Parágrafo 4º – Na Assembleia Especial de Cotistas convocada para deliberar a respeito 
do Plano III, em caso de sua não aprovação, os Cotistas Classe III deverão deliberar sobre 
as seguintes possibilidades: 

(i) cobrir o Patrimônio Líquido negativo, mediante aporte de recursos, próprios 
ou de terceiros, em montante e prazo condizentes com as obrigações da 
Classe III, hipótese que afasta a proibição disposta no Artigo 122, inciso I, 
alínea “b” da Resolução CVM 175; 

(ii) cindir, fundir ou incorporar a Classe III a outra classe que tenha apresentado 
proposta já analisada pelos Prestadores de Serviços Essenciais; 

(iii) liquidar a Classe III que estiver com Patrimônio Líquido negativo, desde que 
não remanesçam obrigações a serem honradas pelo seu patrimônio; ou 

(iv) determinar que o Administrador entre com pedido de declaração judicial de 
insolvência da Classe III. 

Artigo 25 – Tão logo tenha ciência da declaração judicial de insolvência da Classe III, o 
Administrador deve adotar as seguintes medidas: 

(i) divulgar fato relevante; e 

(ii) efetuar o cancelamento do registro de funcionamento da Classe III na CVM. 

Parágrafo Único – Caso o Administrador não adote a medida disposta no inciso (ii) de 
modo tempestivo, a CVM efetuará o cancelamento do registro, informando tal 
cancelamento ao Administrador e publicando comunicado na página da CVM na rede 
mundial de computadores. 

CAPÍTULO XII – LIQUIDAÇÃO 

Artigo 26 - Liquidação. A Classe III entrará em liquidação após a alienação da totalidade 
dos Imóveis Classe III ou mediante deliberação da Assembleia Especial de Cotistas, 
observado o disposto neste Artigo 26. 

Parágrafo 1º. A Assembleia Especial de Cotistas de que trata o caput deverá deliberar, 
no mínimo, sobre: 

(i) o plano de liquidação elaborado pelos Prestadores de Serviços Essenciais, 
em conjunto, de acordo com os procedimentos previstos no Regulamento; 
e 

(ii) o tratamento a ser conferido aos direitos e obrigações dos Cotistas Classe III 
que não puderam ser contatados quando da convocação da Assembleia 



Especial de Cotistas. 

Parágrafo 2º - O plano de liquidação de que trata o Parágrafo 1º acima deverá 
contemplar as obrigações assumidas pela Classe III no âmbito do Plano de Recuperação 
Judicial, sobretudo aquelas que se refiram ao pagamento de valores decorrentes de 
Distribuições da Classe III às demais Classes e à classe única do FIDC. 

Artigo 27 - Forma de Liquidação. Na hipótese de liquidação da Classe III, caberá ao 
Administrador atuar como liquidante, promovendo a alienação dos Imóveis Classe III e 
dos Ativos Financeiros pertencentes à Classe III, na forma prevista neste Regulamento 
e no plano de liquidação aprovado pela Assembleia Especial de Cotistas. 

Artigo 28 - A liquidação da Classe III observará a seguinte ordem, em observância ao 
disposto no Artigo 19 da Parte Geral: 

(i) alienação dos Imóveis Classe III e dos Ativos Financeiros; 
(ii) pagamento dos encargos da Classe III e do Fundo que caibam à Classe III; 
(iii) pagamento da Parcela Garantidos III, da Parcela Financiadores III e da Parcela 

FIDC III; 
(iv) resgate das Cotas Subclasse A III; 
(v) pagamento, ao Cotista Subclasse C, do valor correspondente às Dívidas do 

Cotista Classe III perante as Classes; 
(vi) resgate das Cotas Subclasse B III, caso a Parcela Financiadores III não tenha 

sido suficiente para atingir a Remuneração Máxima Subclasse B III; 
(vii) pagamento, ao Cotista Subclasse C, do valor correspondente à Dívida do 

Cotista Classe III perante o FIDC; e 

(viii) resgate das Cotas Subclasse C III. 

Parágrafo Único - Em qualquer caso, a liquidação da Classe III será realizada de acordo 
com as normas operacionais estabelecidas pela CVM. 

Artigo 29 – No âmbito da liquidação da Classe III, o Administrador deve: 
(i) suspender novas subscrições de Cotas Classe III; 
(ii) fornecer informações relevantes sobre a liquidação a todos os Cotistas, de 

maneira simultânea e tão logo tenha ciência das informações, devendo 
providenciar atualizações conforme as circunstâncias se modifiquem; 

(iii) verificar se a precificação e a liquidez da carteira da Classe III asseguram um 
tratamento isonômico na distribuição dos resultados da liquidação aos 
Cotistas da Classe III, ainda que os resultados não sejam distribuídos em uma 
única ocasião ou que a cada distribuição de resultados sejam contemplados 
diferentes Cotistas; e 

(iv) planejar os procedimentos necessários para executar a liquidação da Classe III 
com prazo de duração determinado, dentro de um período adequado à data 



prevista para o seu encerramento. 

Artigo 30 – No âmbito da liquidação da Classe III, e desde que de modo aderente ao 
plano de liquidação, fica dispensado o cumprimento das regras listadas a seguir: 

(i) vigência diferida de alterações do Regulamento em decorrência de 
deliberação unânime dos Cotistas; e 

(ii) limites relacionados à composição e diversificação da carteira da Classe III. 

Artigo 31 – Encerramento. Após a divisão do patrimônio da Classe III nos termos deste 
Capítulo XII e do Capítulo VII deste Anexo III, o Administrador deverá efetuar o 
cancelamento do registro de funcionamento da Classe III, por meio do encaminhamento 
à CVM, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data em que os recursos provenientes 
da liquidação foram destinados na forma deste Capítulo XII e do Capítulo VII deste 
Anexo III, a documentação referida na Resolução CVM 175. 

CAPÍTULO XIV – FATORES DE RISCO 

Artigo 32 – Fatores de Risco. Não obstante a diligência dos Prestadores de Serviços 
Essenciais na aplicação e concretização da política de investimentos descrita no Capítulo 
II deste Anexo III, os investimentos da Classe III, por sua própria natureza, estarão 
sujeitos a determinados riscos inerentes à propriedade dos Imóveis Classe III, além de 
aspectos ambientais, técnicos e de licenciamento a eles relacionados, não podendo os 
Prestadores de Serviços Essenciais em hipótese alguma, ser responsabilizados por 
eventuais prejuízos impostos aos Cotistas Classe III ou à carteira da Classe III. 

Parágrafo Único - Os principais riscos a que a Classe III está sujeita, pelas características 
dos ativos que compõem sua carteira são, principalmente, os seguintes: 

(i) Riscos Relacionados ao Plano de Recuperação Judicial: O Fundo foi 
estruturado no contexto do Plano de Recuperação Judicial e está vinculado 
aos seus termos e condições, razão pela qual eventuais dificuldades 
operacionais inerentes à implementação do Plano de Recuperação Judicial 
ou eventuais questionamentos a respeito da validade de suas disposições 
poderão impactar diretamente as atividades da Classe III e o retorno 
esperado das Cotas Classe III; 

(ii) Riscos Relacionados a Fatores Macroeconômicos: A Classe III está sujeita a 
variáveis exógenas, tais como a ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos 
extraordinários ou situações especiais de mercado ou, ainda, de eventos de 
natureza política, econômica ou financeira que modifiquem a ordem atual e 
influenciem de forma relevante o mercado financeiro ou de capitais 
brasileiro, o que poderá ocasionar a perda, pelos respectivos Cotistas, do 
valor de suas aplicações. Nesse sentido, a Classe III está sujeita aos efeitos de 
políticas econômicas adotadas pelo Governo Federal, as quais podem incluir 



alterações nas taxas de juros, desvalorizações cambiais, mudanças fiscais e 
tarifárias, controles de capital e revisões regulatórias. Essas medidas, 
somadas a condições macroeconômicas adversas, podem impactar 
negativamente o valor dos ativos da carteira, a execução da política de 
investimento e a distribuição de rendimentos aos Cotistas. Além disso, 
fatores externos, como recessões globais, crises financeiras, restrições a 
fluxos de capitais ou instabilidade geopolítica, também podem afetar o 
desempenho da Classe III e os resultados auferidos pelos Cotistas Classe III; 

(iii) Risco do Setor Imobiliário: A Classe III está exposta aos riscos inerentes ao 
setor imobiliário, cuja dinâmica pode ser afetada por fatores como 
sobreoferta, redução da demanda, mudanças nas preferências dos 
consumidores, vacância prolongada, inadimplência, revisões de valores 
locatícios e dificuldades de liquidez na alienação dos imóveis. Esses fatores 
podem impactar negativamente a geração de receitas com os Imóveis Classe 
III e prejudicar sua valorização, afetando, consequentemente, o retorno das 
Cotas. Adicionalmente, condições específicas do mercado imobiliário – tais 
como restrições regulatórias ao uso ou desenvolvimento dos imóveis, 
alterações na legislação urbanística ou ambiental, bem como custos 
imprevistos com manutenção ou regularização de propriedades – podem 
comprometer a performance da Classe III, independentemente de 
conjunturas macroeconômicas mais amplas; 

(iv) [A definir em conjunto com o administrador.] Risco tributário: [--]; 
(v) Risco de Alterações Tributárias e Mudanças na Legislação: A legislação 

tributária aplicável aos fundos de investimento, inclusive à Classe III, está 
constantemente sujeita a alterações, especialmente no contexto de 
eventuais reformas tributárias ou revisões interpretativas por parte das 
autoridades competentes. Assim, a Classe III e os Cotistas Classe III estão 
sujeitos ao risco de criação de novos tributos, modificação de alíquotas, 
extinção de benefícios fiscais ou alteração da interpretação atualmente 
aceita quanto à incidência de tributos. Tais mudanças podem impactar 
negativamente a rentabilidade da Classe III e os fluxos de caixa disponíveis 
para Distribuições; 

(vi) Risco de Crédito: Os Cotistas da Classe III farão jus ao recebimento das 
Distribuições a partir do efetivo recebimento, pela Classe III, de valores pagos 
por locatários ou adquirentes dos Imóveis Classe III ou demais ativos 
integrantes de sua carteira. Na eventualidade de os Imóveis Classe III virem 
a ser locados, a Classe III estará exposta ao risco de crédito dos respectivos 
locatários, inclusive no que se refere à inadimplência, atrasos ou 
renegociações contratuais. Da mesma forma, se houver alienação de Imóveis 
Classe III, a Classe III estará sujeita ao risco de crédito dos adquirentes, 
inclusive quanto ao pagamento de parcelado do preço ou inadimplemento 
das obrigações contratuais assumidas; 



(vii) Riscos de Liquidez: As classes de fundos de investimento imobiliário, a 
depender de sua política de investimento e seu público-alvo, poderão 
encontrar pouca liquidez no mercado brasileiro. Adicionalmente, as classes 
de fundos de investimento imobiliário são constituídas sempre na forma de 
condomínios fechados, não sendo admitida, portanto, a possibilidade de 
resgate de suas Cotas Classe III. Ademais, a transferência de Cotas Classe III 
está sujeita às restrições à negociação previstas no Artigo 16 da Parte Geral. 
Dessa forma, os Cotistas poderão enfrentar dificuldades em realizar a venda 
de suas Cotas no mercado secundário, mesmo na hipótese de tais Cotas 
Classe III serem admitidas à negociação no mercado de bolsa ou de balcão 
organizado; 

(viii) Risco de Concentração: Nos termos do Parágrafo 3º do Artigo 6º deste Anexo 
III, a Classe III poderá aplicar até 100% (cem por cento) de seu patrimônio 
líquido nos Imóveis Classe III. Consequentemente, a Classe III e seus Cotistas 
poderão ficar expostos aos riscos de um único conjunto de imóveis, 
possibilitando uma maior volatilidade de seu patrimônio líquido; 

(ix) Risco de Liquidez dos Imóveis Classe III: A rentabilidade dos Imóveis Classe 
III poderá ser impactada negativamente caso sua venda não se concretize 
conforme projetado. Não há garantias quanto à efetiva realização dos preços 
de venda estimados para o Imóveis Classe III ou à velocidade do processo de 
sua alienação. Caso as projeções não se concretizem, poderá haver reflexos 
negativos sobre os resultados da Classe III e, consequentemente, sobre as 
Distribuições. 

(x) Risco de Despesas Extraordinárias: A Classe III, na qualidade de proprietária 
dos Imóveis Classe III, poderá estar sujeita ao pagamento de despesas 
extraordinárias, não previstas no curso ordinário do desenvolvimento ou 
manutenção dos seus ativos. Tais despesas podem incluir, entre outras, 
rateios para obras e reformas, serviços de pintura e decoração, conservação 
estrutural, implantação de equipamentos de segurança, pagamento de 
indenizações trabalhistas, contrapartidas urbanísticas ou quaisquer outras 
obrigações de natureza excepcional. A ocorrência de tais eventos poderá 
impactar negativamente a rentabilidade da Classe III e, consequentemente, 
os rendimentos distribuídos aos seus Cotistas Classe III. 

(xi) [O administrador poderá sugerir a inclusão de eventuais fatores de risco 
adicionais que entender aplicáveis] 



APÊNDICE A – COTAS SUBCLASSE A III 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Artigo 1º - Os titulares de Cotas Subclasse A III têm prioridade no recebimento de 
parcela correspondente a 95% (noventa e cinco por cento) das Distribuições da Classe 
III, nos termos do Artigo 15 do Anexo III. 

Artigo 2º - O valor unitário das Cotas Subclasse A III será calculado todo Dia Útil, 
observados os critérios definidos neste Regulamento e na regulamentação aplicável. 

CAPÍTULO II – DIREITOS POLÍTICOS 

Artigo 3º - Voto. Os titulares de Cotas Subclasse A III terão direito de votar em todas e 
quaisquer matérias objeto de deliberação nas Assembleias de Cotistas, cabendo 1 (um) 
voto a cada Cota Subclasse A III. 

Parágrafo Único – As Assembleias Especiais de Cotistas da Subclasse A III serão 
instaladas com a presença de titulares de qualquer número de Cotas Subclasse A III. 

CAPÍTULO III – DIREITOS PATRIMONIAIS 

Artigo 5º – Rendimentos e Remuneração Máxima Subclasse A. Os rendimentos das 
Cotas Subclasse A III serão distribuídos aos Cotistas Subclasse A III nos termos do 
Capítulo VII do Anexo III e do Capítulo VI da Parte Geral. As Cotas Subclasse A III serão 
amortizadas necessariamente em moeda corrente nacional, observado, em qualquer 
hipótese, que o valor recebido por cada titular de Cotas Subclasse A III estará limitado 
à Remuneração Máxima Subclasse A III. 

Parágrafo Único – As Cotas Subclasse A III poderão ser resgatadas em moeda corrente 
nacional, bem como mediante a entrega dos ativos que componham a carteira da Classe 
III, devendo, em todo caso, ser observadas pelo Cotista detentor de Cotas Subclasse A 
III as obrigações de pagamento de valores equivalentes aos da Parcela Garantidos III, da 
Parcela Financiadores III e da Parcela FIDC III, calculados com base na avaliação dos 
ativos dados em resgate, conforme laudo de avaliação de ativos a ser elaborado na data 
de tal evento, nos termos do Acordo de Cotistas. 

Parágrafo Segundo – A Remuneração Máxima Subclasse A III não constitui, nem deve 
ser interpretada como promessa, garantia ou sugestão de rentabilidade aos titulares de 
Cotas Subclasse A III por parte do Fundo, da Classe III, do Administrador, do Gestor, do 
Custodiante ou de qualquer outro agente. O pagamento de qualquer rendimento estará 
condicionado à existência de resultados e à suficiência de recursos na Carteira que 
viabilizem tal distribuição. 



APÊNDICE B – COTAS SUBCLASSE B III 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Artigo 1º - Os titulares de Cotas Subclasse B III (i) têm prioridade no recebimento de 
parcela referente a 4% (quatro por cento) das Distribuições da Classe III, nos termos do 
Artigo 15 do Anexo III; e (ii) fazem jus a eventual saldo remanescente das Distribuições 
da Classe III após o pagamento da Remuneração Máxima Subclasse A III aos titulares de 
Cotas Subclasse A III e do valor correspondente à Dívida da Classe III perante as Classes 
FII aos titulares de Cotas Subclasse C III. 

Artigo 2º - O valor unitário das Cotas Subclasse B III será calculado todo Dia Útil, 
observados os critérios definidos neste Regulamento e na regulamentação aplicável. 

CAPÍTULO II – DIREITOS POLÍTICOS 

Artigo 3º - Voto. Os titulares de Cotas Subclasse B III terão direito de votar em todas e 
quaisquer matérias objeto de deliberação nas Assembleias de Cotistas, cabendo 1 (um) 
voto a cada Cota Subclasse B III. 

Parágrafo Único – As Assembleias Especiais de Cotistas da Subclasse B III serão 
instaladas com a presença de titulares de qualquer número de Cotas Subclasse B III. 

CAPÍTULO III – DIREITOS PATRIMONIAIS 

Artigo 4º - Amortização, Resgate e Remuneração Máxima Subclasse B III. Os 
rendimentos das Cotas Subclasse B III serão distribuídos aos Cotistas Subclasse B III nos 
termos do Capítulo VII do Anexo III e do Capítulo VI da Parte Geral. As Cotas Subclasse 
B III serão amortizadas e resgatadas necessariamente em moeda corrente nacional, 
observado, em qualquer hipótese, que o valor agregado de todas as Distribuições 
recebidas por cada titular de Cotas Subclasse B III estará limitado à Remuneração 
Máxima Subclasse B III. 

Parágrafo Único - A Remuneração Máxima Subclasse B III não constitui, nem deve ser 
interpretada como promessa, garantia ou sugestão de rentabilidade aos titulares de 
Cotas Subclasse B III por parte do Fundo, da Classe III, do Administrador, do Gestor, do 
Custodiante ou de qualquer outro agente. O pagamento de qualquer rendimento estará 
condicionado à existência de resultados e à suficiência de recursos na Carteira que 
viabilizem tal distribuição. 

Artigo 5º - Forma de Resgate. As Cotas Subclasse B III serão resgatadas, 
obrigatoriamente, em moeda corrente nacional. 

Artigo 6º - Resgate Compulsório. Caso um terceiro que não o Credor Garantido cujas 
garantias recaíam sobre os Imóveis Classe III se consagre vencedor no Leilão de UPI, as 



Cotas Subclasse B III serão obrigatória, integral e automaticamente resgatadas, 
independentemente de deliberação da Assembleia Especial de Cotistas. 

Parágrafo 1º – O resgate de que trata este Artigo 6º será realizado de forma equânime, 
simultânea e proporcional entre todos os Cotistas Subclasse B III. Uma vez processado 
o pagamento de que trata este Artigo 6º, as Cotas Subclasse B III serão canceladas, 
extinguindo-se todos os direitos patrimoniais e políticos a elas vinculados, sem que seus 
então titulares façam jus a qualquer participação residual na Classe III ou no Fundo. 

Parágrafo 2º - As Cotas Subclasse B III serão resgatadas compulsoriamente pelo valor 
total de R$ 1,00 (um real), independentemente do valor patrimonial das Cotas Subclasse 
B III, a ser rateado proporcionalmente entre os Cotistas Subclasse B III, na proporção da 
quantidade de Cotas Subclasse B III detidas por cada Cotistas por cada um. 

Parágrafo 3º - O valor do resgate compulsório será pago em moeda corrente nacional, 
mediante crédito na conta indicada pelo Cotista Subclasse B III ao Administrador, em 
até 5 (cinco) Dias Úteis contados da publicação do resultado do Leilão de UPI indicado 
no caput deste Artigo 6º. 

Parágrafo 4º - Compete ao Administrador praticar todos os atos necessários à execução 
do resgate compulsório e ao cancelamento das Cotas Subclasse B III, inclusive as 
comunicações e divulgações necessárias. 



APÊNDICE C – COTAS SUBCLASSE C III 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Artigo 1º - Os titulares de Cotas Subclasse C III fazem jus (i) até o valor da limite da 
Dívida do Cotista da Classe III perante as Classes FII, a eventual saldo remanescente das 
Distribuições da Classe III após o pagamento da Remuneração Máxima Subclasse A III; e 
(ii) a eventual saldo remanescente das Distribuições da Classe III após o pagamento da 
Remuneração Máxima Subclasse B III, sem prejuízo de suas Obrigações de Repasse 
descritos no Plano de Recuperação Judicial, neste Regulamento e no Acordo de Cotistas. 

Artigo 2º - O valor unitário das Cotas Subclasse C III será calculado todo Dia Útil, 
observados os critérios definidos neste Regulamento e na regulamentação aplicável. 

Artigo 3º - As Cotas Subclasse C III são objeto da Opção de Compra e da Opção de Venda 
nos termos da Cláusula 6.5 do Plano de Recuperação Judicial. 

Parágrafo Único – Os Prestadores de Serviços Essenciais deverão comunicar aos 
Cotistas Classe III e às Recuperandas o implemento das condições de que tratam a 
Cláusulas 6.5.1 e 6.5.2 do Plano de Recuperação Judicial. 

CAPÍTULO II – DIREITOS POLÍTICOS 

Artigo 4º - Voto. Os titulares de Cotas Subclasse C III terão direito de votar em todas e 
quaisquer matérias objeto de deliberação nas Assembleias de Cotistas, cabendo 1 (um) 
voto a cada Cota Subclasse C III. 

Parágrafo Único – As Assembleias Especiais de Cotistas da Subclasse C III serão 
instaladas com a presença de titulares de qualquer número de Cotas Subclasse C III. 

CAPÍTULO III – DIREITOS PATRIMONIAIS 

Artigo 5º - Acordo de Cotistas. Os titulares de Cotas Subclasse C III deverão repassar a 
parcela necessária dos recursos recebidos a título de Distribuição para, nos termos e 
nos limites do Acordo de Cotistas e da Obrigação de Repasse, (i) o pagamento integral 
da Dívida perante as Classes FII; e (ii) o pagamento da remuneração das cotas seniores 
de emissão da classe única do FIDC. 

Artigo 6º - Inexistência de Remuneração Máxima. Não há remuneração máxima 
predeterminada para as Cotas Subclasse C III, de modo que os recursos remanescentes 
após o pagamento integral, pela Classe III, da Remuneração Máxima Subclasse A III, da 
Remuneração Máxima Subclasse B III, serão integralmente distribuídos aos titulares de 
Cotas Subclasse C III, os quais permanecerão sujeitos às Obrigações de Repasse. 

Artigo 7º - Forma de Resgate. As Cotas Subclasse C III poderão ser resgatadas em moeda 



corrente nacional, bem como mediante a entrega dos ativos que componham a carteira 
da Classe III, bem como mediante a entrega dos ativos que componham a carteira da 
Classe III, devendo, em todo caso, ser observadas por tal Cotista detentor de Cotas 
Subclasse C III as obrigações de pagamento de valores equivalentes aos da Parcela 
Garantidos III, da Parcela Financiadores III e da Parcela FIDC III, calculados com base na 
avaliação dos ativos dados em resgate, conforme laudo de avaliação de ativos a ser 
elaborado na data de tal evento, nos termos do Acordo de Cotistas. 



ANEXO 6.3.1 
REGULAMENTO FIDC QUIROGRAFÁRIOS 

 
 
 

 
REGULAMENTO DO [--] FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 
CNPJ/MF Nº [--] 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Artigo 1º - Constituição. O [--] FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 
RESPONSABILIDADE LIMITADA é um fundo de investimento em direitos creditórios, 
com cotas emitidas em classe única, nos termos do Anexo I deste Regulamento (“Classe 
Única”), constituída sob a forma de condomínio especial fechado e consistente em 
comunhão de recursos destinada à realização de investimentos de acordo com sua 
Política de Investimentos (“Fundo”). 

Parágrafo 1º - O Fundo e a Classe Única reger-se-ão por este regulamento, pela 
Resolução CVM 175, e pelas demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. De 
forma complementar, a Classe Única será regida pelo Anexo I. 

Parágrafo 2º - O Fundo foi constituído no âmbito do processo da Recuperação Judicial 
do Grupo Coteminas, em consonância com o Plano de Recuperação Judicial, de modo 
que as disposições deste Regulamento deverão ser interpretadas em conjunto com as 
disposições previstas no Plano de Recuperação Judicial. 

Parágrafo 3º - Em caso de divergências entre o Regulamento e o Plano de Recuperação 
Judicial, caberá ao Administrador convocar uma Assembleia de Cotistas, conforme o 
caso, com o objetivo de deliberar sobre as alterações necessárias para compatibilizar o 
Regulamento aos termos do Plano de Recuperação Judicial. 

Artigo 2º - Prazo de Duração. Considerando que o Fundo foi constituído com o 
propósito específico de (i) organizar o fluxo de pagamento aos Credores Quirografários 
e aos Credores Não Sujeitos Aderentes da Recuperação Judicial que tenham optado pela 
Opção B do Plano de Recuperação Judicial, e (ii) transferir aos Cotistas Subordinados os 
recursos líquidos remanescentes na Carteira após o pagamento de que trata o item (i), 
o Fundo deverá ser encerrado tão logo ocorra a liquidação da Classe Única. 

CAPÍTULO II – DEFINIÇÕES 

Artigo 3º - Definições. Os termos e expressões listados abaixo, no singular ou no plural, 
quando iniciados com letra maiúscula no corpo deste Regulamento (incluindo seu 



Anexo I), terão os significados a eles atribuídos neste Artigo 3º: 

Administrador - significa a [--], devidamente qualificada no Artigo 4º da Parte Geral, 
bem como qualquer instituição que venha a sucedê-la, nos termos deste Regulamento. 

Anexo I – significa o Anexo I a este Regulamento, que rege o funcionamento da Classe 
Única, de modo complementar ao disciplinado pela Parte Geral. 

Anexo Normativo II – significa o Anexo Normativo II à Resolução CVM 175, aplicável aos 
Fundos de Investimento em Direitos Creditórios. 

Apêndices – significa as partes do Anexo I que disciplinam as características específicas 
das Subclasses. 

Assembleia de Cotistas - significa a Assembleia Geral de Cotistas e/ou a Assembleia 
Especial de Cotistas, respectivamente realizadas nos termos da Parte Geral ou do Anexo 
I, conforme o caso. 

Assembleia Geral de Cotistas - significa qualquer assembleia geral de Cotistas do Fundo. 

Assembleia Especial de Cotistas – significa a assembleia para a qual são convocados 
somente os cotistas da Classe Única ou de determinadas Subclasses. 

Ativos Financeiros - significam (i) títulos públicos federais; (ii) ativos financeiros de 
renda fixa de emissão ou coobrigação de instituições financeiras; (iii) operações 
compromissadas lastreadas nos ativos referidos nos itens (i) e (ii); e (iv) cotas de classes 
que invistam exclusivamente nos ativos referidos nas alíneas (i) a (iii). 

BACEN - significa o Banco Central do Brasil. 

Boletim de Subscrição - significa cada um dos boletins de subscrição por meio do qual 
os Cotistas subscreverão Cotas. 

Carteira – significa a carteira de ativos da Classe Única. 

Classe Única - significa a única classe de cotas de emissão do Fundo. 

Código de Processo Civil – significa a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015; 

Cotas - significa as frações ideais do patrimônio da Classe Única. 

Cotas Seniores – significa as cotas de Subclasse sênior da Classe Única. 

Cotas Subordinadas - significa as cotas de Subclasse subordinada da Classe Única. 

Cotista – significa o titular de Cotas. 



Cotista Sênior - significa o titular de Cotas Seniores. 

Cotista Subordinado – significa o titular de Cotas Subordinadas. 

Créditos Não Sujeitos Aderentes – significa os créditos detidos pelos Credores Não 
Sujeitos Aderentes. 

Créditos Quirografários – significa os créditos, habilitados no âmbito da Recuperação 
Judicial, que se enquadrem no disposto art. 83, inciso VI, da Lei nº 11.101/05. 

Credores Quirografários – significa os titulares de Créditos Quirografários. 

Credores Não Sujeitos – são os credores do Grupo Coteminas detentores de créditos 
que não se sujeitam à Recuperação Judicial, na forma do art. 49, caput, §§3º e 4º da Lei 
nº 11.101/05. 

Credores Não Sujeitos Aderentes – são os Credores Não Sujeitos que venham a aderir 
aos termos do Plano de Recuperação Judicial, conforme disposto na Cláusula 13 do 
Plano de Recuperação Judicial, excetuados os Credores Não Sujeitos com Garantia 
Imobiliária. 

Credores Não Sujeitos com Garantia Imobiliária – são os Credores Não Sujeitos cujos 
Créditos Não Sujeitos sejam garantidos por alienação fiduciária sobre um ou mais 
Imóveis. 

CVM - significa a Comissão de Valores Mobiliários. 

Data de Início do Fundo - significa a data da primeira subscrição de Cotas. 

Devedores - significa as classes de cotas do FII. 

Dia Útil - significa qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado de âmbito 
nacional ou ainda dias em que, por qualquer motivo, não houver expediente bancário 
na cidade em que se localizar a sede do Administrador ou não funcionar o mercado 
financeiro. 

Documentação Comprobatória – significa a documentação que evidencia o lastro dos 
Direitos Creditórios, compreendendo todos os documentos necessários para protesto, 
cobrança ou execução judicial dos Direitos Creditórios, notadamente o Plano de 
Recuperação Judicial. 

FII – significa o [--] FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO RESPONSABILIDADE 
LIMITADA, administrado [e gerido, respectivamente,] pelo Administrador[ e pelo 
Gestor]. 



 

Fundo - significa o [--] FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 
RESPONSABILIDADE LIMITADA. 

Gestor - significa a [--], devidamente qualificada no Artigo 6º da Parte Geral 
Regulamento, bem como qualquer instituição que venha a sucedê-la. 

Grupo Coteminas – significa o grupo societário sujeito à Recuperação Judicial, 
composto pelas seguintes sociedades: (i) Companhia de Tecidos Norte de Minas – 
COTEMINAS – Em Recuperação Judicial, sociedade anônima de capital aberto, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 22.677.520/0001-76; (ii) Coteminas S.A. – Em Recuperação 
Judicial, sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.663.140/0001-99; (iii) Oxford Comércio e Participações S.A. – Em Recuperação 
Judicial, sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
06.316.597/0001-64; (iv) Empresa Nacional de Comércio, Rédito e Participações S.A. – 
ENCORPAR – Em Recuperação Judicial, sociedade anônima de capital aberto, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 01.971.614/0001/83; (v) Encorpar Empreendimentos Imobiliários 
Ltda. – Em Recuperação Judicial, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 17.721.008/0001-40; (vi) Companhia Tecidos Santanense – Em Recuperação 
Judicial, sociedade anônima de capital aberto, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
21.255.567/0001-89; (vii) Santanense Empreendimentos Imobiliários Ltda. – Em 
Recuperação Judicial, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
17.749.864/0001-03, todas as sociedades acima listadas com principal estabelecimento 
na Rua Aimorés, nº 981 - 12º Andar - Bairro Funcionários, Belo Horizonte/MG, CEP 
30140-071; (viii) Ammo Varejo S.A. – Em Recuperação Judicial, sociedade anônima de 
capital aberto, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.494.776/0001-01, com principal 
estabelecimento na Avenida Paulista, nº 1.754, 2ª sobreloja, Ala B, Cerqueira César, São 
Paulo/SP, CEP 01310-920; (ix) Fazenda Do Cantagalo Ltda. – Em Recuperação Judicial, 
sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.892.091/0001-82; e (x) 
Springs Global Participações S.A. – Em Recuperação Judicial, sociedade anônima de 
capital aberto, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.718.269/0001-57, ambas as sociedades 
dos itens (ix) e (x) com principal estabelecimento na Avenida Lincoln Alves dos Santos, 
nº 955, Distrito Industrial, Montes Claros/MG, CEP 39.404-005. 

Imóveis – significa os seguintes imóveis, integrantes da carteira das classes do FII: 
(i) matrícula nº 9.826, 23.964, 26.478, 23.850, 23.849 e 24.228, todos do Ofício do 2º 
Registro de Imóveis de Montes Claros, Estado de Minas Gerais; (ii) matrícula Nº 46.514 
do 1º Registro de Imóveis de Campina Grande, Estado da Paraíba; (iii) matrículas nº 
6.855, 63.693, 14.306 e 85.471 do Serviço Notarial do 1º Ofício e Registral Imobiliário 
da Zona Sul do município de João Pessoa, Estado da Paraíba; (iv) matrícula nº 8.515 do 

Nota à minuta: Inclusão das menções ao Gestor será realizada apenas na hipótese de o 
FII não ser constituído exclusivamente pelo Administrador, nos termos do art. 5º do 
Anexo Normativo III da Resolução CVM nº 175. 



1º Tabelionato de Notas e Ofício do Registro de Imóveis Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas da Comarca de Macaíba, Estado do Rio Grande do Norte; (v) matrícula 
nº 21.462 e 8.753 do Registro de Imóveis da Comarca de Pará de Minas, Estado de Minas 
Gerais; (vi) imóveis de matrícula nº 59.091, 59.092, 59.093, 59.097, 59.099, 59.100, 
62.712, 62.713, 62.714, 21.992 e 43.016, todos do Cartório de Registro de Imóveis de 
Itaúna, Estado de Minas Gerais. 

Investidor Profissional - tem o significado atribuído pela Resolução CVM 30. 

IPCA – significa o Índice de Preços do Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, ou qualquer outro índice que venha a substituí-lo 
adotando metodologia de apuração e cálculo semelhante. 

Lei nº 11.101/05 -significa a Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005. 

Obrigações de Repasse – significa o conjunto de obrigações de repasse de recursos, 
irrevogáveis, irretratáveis e inalteráveis, acordadas entre os Cotistas, nos termos da 
Cláusula [6.2.3] do Plano de Recuperação Judicial e do Acordo de Cotistas, segundo as 
quais cada Cotista ficará obrigado, em favor da Classe Única (terceiro-credor), a 
repassar-lhe, nos termos do Plano de Recuperação Judicial, os seguintes valores: (i) 1% 
do produto líquido da liquidação dos Imóveis ou dos rendimentos obtidos pela 
respectiva classe do FII com a sua locação ou a qualquer título (portanto, já deduzidos 
de quaisquer custos e despesas de transação, incluindo impostos, taxas, comissões de 
corretagem, comissões para bancos de investimentos, emolumentos e honorários) e (b) 
o valor necessário ao pagamento integral da Remuneração Máxima FII atribuível às 
cotas subclasse B de cada classe do FII; e (ii) o montante excedente após o pagamento 
das respectivas Remunerações Máximas FII dos cotistas detentores de cotas subclasse 
A e dos cotistas detentores de cotas subclasse B da referida classe. 

Opção B do Plano de Recuperação Judicial – significa a “Opção B – Credores 
Quirografários” do Plano de Recuperação Judicial, por força da qual, nos termos de sua 
Cláusula 10.3, os Credores Quirografários e os Credores Não Sujeitos Aderentes terão 
seus Créditos Quirografários ou Créditos Não Sujeitos Aderentes, conforme o caso, 
pagos mediante o recebimento de Cotas Sêniores, que serão integralizadas pelo 
respectivo Credor Quirografário ou Credor Não Sujeito Aderente por meio da cessão de 
seus respectivos Créditos Quirografários ou Créditos Não Sujeitos Aderentes, sem 
incidência de encargos ou correção monetária, à classe do FIDC Quirografários. 

Parte Geral – significa a parte geral do Regulamento, que rege o Fundo e prevê regras 
aplicáveis a todas as Classes. 

Patrimônio Líquido – significa o patrimônio líquido da Classe Única, constituído pela 
diferença entre (i) a soma do disponível e do valor dos ativos da Carteira; e (ii) as 
exigibilidades que caibam à Classe Única. 



Plano - tem o significado atribuído no Artigo 24(ii)(a) do Anexo I. 

Plano de Recuperação Judicial – significa o Plano de Recuperação Judicial apresentado 
pelas sociedades integrantes do Grupo Coteminas, nos autos do processo de 
recuperação judicial autuado sob nº 5110566-79.2024.8.13.0024, em curso perante o 
Juízo da 2ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
em cumprimento ao disposto no artigo 53 da Lei n.º 11.101, de 9 de fevereiro de 2005. 

Política de Investimentos - significa a política de investimentos adotada pela Classe 
Única, nos termos do Anexo I. 

Prazo de Duração – tem o significado atribuído (i) no Artigo 2º deste Regulamento, 
quando fizer referência ao Prazo de Duração do Fundo; ou (ii) no Artigo 3º do Anexo I, 
quando fizer referência ao Prazo de Duração da Classe Única. 

Prestadores de Serviços Essenciais - significa o Administrador e o Gestor. 

Recuperação Judicial – significa o processo de recuperação judicial autuado sob nº 
5110566-79.2024.8.13.0024, em curso perante o Juízo da 2ª Vara Empresarial da 
Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. 

Regulamento – significa o presente regulamento, composto (i) pela Parte Geral, (ii) pelo 
Anexo I; e (iii) pelos Apêndices. 

Regulamento do FII - significa o regulamento do FII, incluindo sua parte geral, seus 
anexos descritivos de cada classe e seus respectivos apêndices. 

Remuneração Máxima FII – significa a remuneração máxima a ser recebida por cada 
cotista detentor de cotas das subclasses A e B de emissão das classes do FII, nos termos 
do Regulamento do FII. 

Remuneração Máxima Sênior – significa a remuneração máxima a ser recebida por 
cada Cotista Sênior, consistente no valor de integralização das Cotas Sênior, corrigida 
pela variação positiva do IPCA desde a data de aquisição das cotas pelo Cotista Sênior 
até a data do pagamento da sua remuneração. 

Resolução CVM 30 – significa a Resolução nº 30, editada pela CVM em 11 de maio de 
2021, e suas alterações posteriores, que dispõe sobre o dever de verificação da 
adequação dos produtos, serviços e operações ao perfil do cliente. 

Resolução CVM 160 – significa a Resolução nº 160, editada pela CVM em 13 de julho de 
2022, e suas alterações posteriores. 

Resolução CVM 175 – significa a Resolução CVM nº 175, editada pela CVM em 23 de 
dezembro de 2022, e suas alterações posteriores. 



Subclasse - significa as subclasses da Classe Única, disciplinadas nos apêndices do Anexo 
I. 

Taxa de Administração – significa a remuneração devida ao Administrador, descrita (a) 
no Artigo 6º, inciso (i), do Apêndice A; e (b) no Artigo 6º, inciso (i), do Apêndice B. 

Taxa de Custódia – significa a remuneração devida ao Custodiante, descrita no (a) no 
Artigo 6º, inciso (iii), do Apêndice A; e (b) no Artigo 6º, inciso (iii), do Apêndice B. 

Taxa de Gestão – significa a remuneração devida ao Gestor, descrita (a) no Artigo 6º, 
inciso (ii), do Apêndice A; e (b) no Artigo 6º, inciso (ii), do Apêndice B. 

Termo de Adesão – significa documento por meio do qual cada Cotista adere ao 
presente Regulamento e que deve ser firmado quando de seu ingresso em sua 
respectiva Classe. 

CAPÍTULO III – PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS 

Artigo 4º - Administração. O Fundo é administrado pela [--], [qualificações]. 

Artigo 5º - Obrigações do Administrador. O Administrador, observadas as limitações 
estabelecidas no Regulamento, na legislação e na regulamentação aplicáveis, tem 
poderes para praticar os atos necessários à administração do Fundo e da Classe Única. 

Parágrafo 1º - Sem prejuízo das demais atribuições previstas neste Regulamento e na 
legislação e regulamentação aplicáveis, compete ao Administrador: 

(i) diligenciar para que sejam mantidos, às suas expensas, atualizados e em 
perfeita ordem: 

(a) o registro de Cotistas; 

(b) o livro de atas de Assembleias de Cotistas; 

(c) o livro ou a lista de presença de Cotistas; 

(d) os pareceres do Auditor Independente; e 

(e) os registros contábeis referentes às operações e ao patrimônio do Fundo e da 
Classe Única; 

(ii) solicitar a admissão de Cotas à negociação em mercado organizado; 

(iii) pagar, às suas expensas, a multa cominatória por cada dia de atraso no 
cumprimento dos prazos previstos na regulamentação aplicável; 



(iv) elaborar e divulgar as informações periódicas e eventuais do Fundo e da 
Classe Única exigidas pelo Regulamento e pela regulamentação em vigor; 

(v) manter atualizada, junto à CVM, a lista de todos os prestadores de serviços 
contratados pelo Fundo, incluindo os Prestadores de Serviços Essenciais, 
bem como as demais informações cadastrais do Fundo e da Classe Única; 

(vi) manter o serviço de atendimento aos Cotistas, nos termos do Artigo 22; 

(vii) observar as disposições do Regulamento; 

(viii) cumprir as deliberações das Assembleias de Cotistas; 

(ix) sem prejuízo da observância dos procedimentos relativos às demonstrações 
contábeis, manter, separadamente, registros com informações completas 
sobre toda e qualquer modalidade de negociação realizada entre o 
Administrador, Gestor, Custodiante, entidade registradora, consultoria 
especializada e respectivas partes relacionadas, de um lado; e a Classe Única, 
de outro; 

(x) encaminhar ao Sistema de Informações de Créditos do Banco Central do 
Brasil - SCR documento composto pelos dados individualizados de risco de 
crédito referentes a cada operação de crédito, conforme modelos 
disponíveis na página do Banco Central do Brasil na rede mundial de 
computadores; e 

(xi) obter autorização específica do devedor, passível de comprovação, para fins 
de consulta às informações constantes do SCR. 

Parágrafo 2º. O documento referido no inciso (x) deve ser encaminhado mensalmente, 
em até 10 (dez) dias úteis após o encerramento do mês a que se referirem. 

Artigo 6º - Gestão. Os serviços de gestão da carteira da Classe Única serão prestados 
pela [--], [qualificações]. 

Parágrafo Único - São obrigações e competências do Gestor, dentre outras previstas 
neste Regulamento, na legislação e regulamentação aplicável: 

(i) informar o Administrador, de imediato, caso ocorra qualquer alteração em 
prestador de serviço pelo Gestor; 

(ii) diligenciar para manter atualizada e em perfeita ordem, às suas expensas, a 
documentação relativa às operações da Classe Única; 

(iii) manter a Carteira enquadrada aos limites de composição e concentração e, se for 



o caso, de exposição ao risco de capital; 

(iv) observar as disposições constantes do Regulamento; 

(v) cumprir as deliberações da Assembleia de Cotistas; 

(vi) estruturar o fundo, nos termos do art. 33, § 1º, do Anexo Normativo II; 

(vii) executar a Política de Investimentos; 

(viii) verificar o enquadramento dos Direitos Creditórios à Política de Investimento, 
compreendendo, no mínimo, a validação dos Direitos Creditórios quanto aos 
Critérios de Elegibilidade e a observância aos requisitos de composição e 
diversificação na forma da regulamentação aplicável; 

(ix) avaliar a aderência do risco de performance dos Direitos Creditórios, se houver, 
à Política de Investimento; 

(x) registrar os Direitos Creditórios na entidade registradora da Classe Única ou 
entregá-los ao Custodiante ou Administrador, conforme o caso; 

(xi) na hipótese de ocorrer substituição de Direitos Creditórios, por qualquer motivo, 
diligenciar para que a relação entre risco e retorno da Carteira não seja alterada, 
nos termos da Política de Investimentos; 

(xii) efetuar a correta formalização dos documentos relativos à cessão dos Direitos 
Creditórios; 

(xiii) sem prejuízo de outros parâmetros eventualmente definidos no Regulamento, 
monitorar: 

(a) o Índice de Subordinação, se houver; 

(b) a adimplência da carteira de Direitos Creditórios e, em relação aos 
direitos creditórios vencidos e não pagos, diligenciar para que sejam 
adotados os procedimentos de cobrança, observado que essa última 
obrigação não será exigida do Gestor na hipótese de contratação de 
agente de cobrança pela Classe Única; e 

(c) a taxa de retorno dos Direitos Creditórios, considerando, no mínimo, 
pagamentos, pré-pagamentos e inadimplência; 

(xiv) transferir ao Fundo qualquer benefício ou vantagem que possa alcançar em 
decorrência de sua condição de Gestor. 

Artigo 7º - Vedações. É vedado aos Prestadores de Serviços Essenciais, direta ou 



indiretamente, praticar os seguintes atos em nome do Fundo ou da Classe Única: 

(i) receber ou orientar o recebimento de depósito em conta corrente que não seja 
de titularidade da Classe Única ou não seja conta-vinculada; 

(ii) contrair ou efetuar empréstimos, salvo nas hipóteses autorizadas pela 
Resolução CVM nº 175/22 e por este Regulamento; 

(iii) vender Cotas à prestação, sem prejuízo da possibilidade de integralização das 
Cotas subscritas a prazo; 

(iv) garantir rendimento predeterminado aos Cotistas; 

(v) utilizar os recursos da Classe Única para o pagamento de seguro contra perdas 
financeiras dos Cotistas; 

(vi) praticar qualquer ato de liberalidade; 

(vii) prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer forma. 

Parágrafo Único - É vedado aos Prestadores de Serviços Essenciais receber qualquer 
remuneração, benefício ou vantagem, direta ou indiretamente, que potencialmente 
prejudique a sua independência no exercício de suas funções. 

Artigo 8º - Renúncia, Destituição e Descredenciamento dos Prestadores de Serviços 
Essenciais – Os Prestadores de Serviços Essenciais devem ser substituídos nas hipóteses 
de: 

(i) descredenciamento para o exercício da atividade de administração de carteiras 
de valores mobiliários, por decisão da CVM; 

(ii) renúncia; e 

(iii) destituição por deliberação da Assembleia de Cotistas. 

Parágrafo 1º - O pedido de declaração judicial de insolvência da Classe Única impede o 
Administrador de renunciar à administração fiduciária do Fundo, mas não impede a sua 
destituição mediante deliberação da Assembleia de Cotistas. 

Parágrafo 2º – Nas hipóteses de descredenciamento ou renúncia, fica o Administrador 
obrigado a convocar imediatamente Assembleia Geral de Cotistas para eleger um 
substituto, a se realizar no prazo de até 15 (quinze) dias, sendo facultada a convocação 
da assembleia a (i) Cotistas que detenham cotas representativas de ao menos 5% (cinco 
por cento) das cotas subscritas do Fundo, ou (ii) qualquer Cotista, caso não ocorra 
convocação nos termos do item (i) deste parágrafo. 



Parágrafo 3º - No caso de renúncia, o Prestador de Serviço Essencial deve permanecer 
no exercício de suas funções até sua efetiva substituição, que deve ocorrer no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de liquidação do Fundo pelo 
Administrador. A renúncia individual e isolada somente do Administrador ou do Gestor 
não acarretará a destituição do outro, devendo o Gestor permanecer no exercício de 
suas funções até a conclusão da liquidação e o Administrador até o cancelamento do 
registro do Fundo na CVM. 

Parágrafo 4º - No caso de descredenciamento, a CVM deve nomear um administrador 
ou gestor temporário, conforme o caso, inclusive para viabilizar a convocação de 
Assembleia Geral de Cotistas de que trata o Parágrafo 2º acima. 

Artigo 9º – Responsabilidade do prestador de serviço. Os Prestadores de Serviços 
Essenciais e demais prestadores de serviços do Fundo ou da Classe Única serão 
responsáveis pelo cumprimento dos deveres a eles impostos pelas normas legais, 
regulamentares ou contratuais aplicáveis. Os Prestadores de Serviços Essenciais e 
demais prestadores de serviços do Fundo ou da Classe Única respondem perante a 
CVM, nas suas respectivas esferas de atuação, por seus próprios atos e omissões 
contrários à lei, a este Regulamento ou à regulamentação vigente. 

Parágrafo 1º – Não haverá solidariedade entre os prestadores de serviço do Fundo ou 
da Classe Única, incluindo os Prestadores de Serviços Essenciais, salvo se disposto 
diversamente no contrato celebrado entre o Administrador ou o Gestor, na qualidade 
de contratante, e o prestador de serviços contratado em benefício do Fundo ou da 
Classe Única. 

Parágrafo 2º – Os Prestadores de Serviços Essenciais não serão responsáveis, judicial ou 
administrativamente, por prejuízos causados aos Cotistas em decorrência dos 
investimentos da Classe Única, salvo se, na esfera de suas competências: 

(i) tais investimentos tiverem sido realizados em desacordo com a política de 
investimento da Classe Única, com este Regulamento ou com as normas legais, 
regulamentares ou contratuais aplicáveis; ou 

(ii) tais prejuízos decorrerem de atos dolosos ou de má-fé cometidos pelo Prestador 
de Serviços Essenciais. 

CAPÍTULO IV – ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 

Artigo 10 - Competência da Assembleia Geral de Cotistas. É da competência privativa 
da Assembleia Geral de Cotistas deliberar sobre: 

(i) as demonstrações contábeis do Fundo, no prazo de até 60 (sessenta) dias após 
o encaminhamento das demonstrações contábeis à CVM, contendo relatório 



do auditor independente; 

(ii) substituição dos Prestadores de Serviços Essenciais, bem como sobre a escolha 
de seus substitutos; 

(iii) alteração da Parte Geral, ressalvado o disposto no Artigo 11 deste 
Regulamento; 

(iv) alteração do Prazo de Duração do Fundo; 

(v) alteração do quórum de instalação da Assembleia Geral de Cotistas ou do 
quórum de deliberação referente a matérias de sua competência; 

(vi) instalação, composição, organização e funcionamento de eventuais comitês e 
conselhos do Fundo; e 

(vii) inclusão de encargos não previstos no Artigo 14 da Parte Geral. 

Artigo 11 – O Regulamento do Fundo, inclusive o Anexo I e seus Apêndices, poderá ser 
alterado independentemente de realização de Assembleia de Cotistas sempre que tal 
alteração: 

(i) decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou 
regulamentares, exigências expressas da CVM, de entidade administradora de 
mercados organizados em que as Cotas do Fundo sejam admitidas à negociação 
ou de entidade autorreguladora, nos termos da legislação aplicável e de 
convênio com a CVM; 

(ii) for necessária em virtude da atualização dos dados cadastrais de prestadores 
de serviços do Fundo ou da Classe Única, tais como alteração na razão social, 
endereço, página na rede mundial de computadores e telefone; ou 

(iii) envolver redução da taxa devida a prestador de serviço. 

Parágrafo 1º - As alterações referidas nos incisos (i) e (ii) do caput devem ser 
comunicadas aos Cotistas, no prazo de até 30 (trinta) dias contado da data em que 
tiverem sido implementadas. 

Parágrafo 2º - A alteração referida no inciso (iii) deve ser imediatamente comunicada 
aos Cotistas. 

Artigo 12 - Convocação. A convocação da Assembleia Geral de Cotistas será 
(i) encaminhada a cada cotista por meio de carta com aviso de recebimento ou correio 
eletrônico, e (ii) disponibilizada nas páginas do Administrador e do Gestor na rede 
mundial de computadores. 



Parágrafo 1º - Da convocação da Assembleia Geral de Cotistas deverão constar dia, hora 
e local de realização da Assembleia Geral de Cotistas e os assuntos a serem discutidos e 
votados. Adicionalmente, a convocação deverá ser disponibilizada nas páginas 
eletrônicas dos dois Prestadores de Serviços Essenciais na rede mundial de 
computadores. 

Parágrafo 2º - A convocação da Assembleia Geral de Cotistas deverá ser realizada com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias, contados a partir da data do primeiro envio da 
correspondência eletrônica ou da remessa da carta com aviso de recebimento aos 
Cotistas. 

Parágrafo 3º - Quando for admitida a participação do Cotista por meio de sistema 
eletrônico, a convocação deverá conter informações detalhando as regras e os 
procedimentos para viabilizar a participação e votação a distância, incluindo as 
informações necessárias e suficientes para acesso e utilização do sistema, assim como 
se a Assembleia Geral de Cotistas será realizada parcial ou exclusivamente de modo 
eletrônico. 

Parágrafo 4º - As informações requeridas na convocação, conforme dispostas no 
Parágrafo 3º acima, podem ser divulgadas de forma resumida, com indicação dos 
endereços na rede mundial de computadores onde a informação completa deve estar 
disponível a todos os Cotistas. 

Parágrafo 5º - A Assembleia Geral de Cotistas poderá ser convocada pelo 
Administrador, pelo Gestor, pelo Custodiante, se houver, ou por Cotistas que 
detenham, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total das Cotas emitidas pelo Fundo, 
para deliberar sobre ordem do dia de interesse do Fundo ou da comunhão de cotistas. 
O pedido de convocação da Assembleia Geral por solicitação dos Cotistas, do Gestor ou 
do Custodiante deve: 

(i) ser dirigido ao Administrador, que deve, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contado do recebimento, realizar a convocação da Assembleia Geral às 
expensas dos requerentes, salvo se a Assembleia Geral assim convocada 
deliberar em contrário; e 

(ii) conter eventuais documentos necessários ao exercício do direito de voto dos 
demais Cotistas. 

Parágrafo 6º - O aviso de convocação deve indicar a página na rede mundial de 
computadores em que o Cotista pode acessar os documentos pertinentes à proposta a 
ser submetida à apreciação da Assembleia Geral de Cotistas. 

Parágrafo 7º - A presença da totalidade dos cotistas supre a falta de convocação. 



Artigo 13 - Quórum de Instalação, Quórum de Deliberação e Divulgação das Decisões 
da Assembleia Geral de Cotistas. Ressalvado o disposto no Parágrafo 2º, as 
deliberações da Assembleia Geral de Cotistas são tomadas por maioria de votos das 
Cotas subscritas presentes, cabendo a cada Cota subscrita 1 (um) voto, 
independentemente da Subclasse à qual ela se vincule. 

Parágrafo 1º - A Assembleia Geral de Cotista será instalada (i) em primeira convocação, 
com a presença de, pelo menos, 1 (um) Cotista Sênior; e (ii) em segunda convocação, 
com a presença de qualquer número de Cotistas. 

Parágrafo 2º - As deliberações exclusivamente relativas às matérias previstas nos 
incisos (ii), (iii) e (v) do Artigo 10 da Parte Geral dependem da aprovação por maioria de 
votos das Cotas subscritas. 

Parágrafo 3º - Os percentuais referidos nos incisos do Parágrafo 2º acima devem ser 
determinados com base no número de Cotistas indicados no registro de Cotistas na data 
de convocação da Assembleia Geral de Cotistas. 

Parágrafo 4º - Os votos e os quóruns de deliberação devem ser computados de acordo 
com a participação financeira de cada Cotista no Fundo. 

Parágrafo 5º - A critério do Administrador, as deliberações da Assembleia Geral de 
Cotistas poderão ser tomadas por meio de consulta formal, sem necessidade de reunião 
de Cotistas. 

Parágrafo 6º - O processo de consulta será realizado por meio de comunicação 
eletrônica, dirigida pelo Administrador a cada Cotista, com prazo de 10 (dez) dias 
corridos de antecedência, com todas as informações necessárias ao exercício de direito 
de voto, nos termos deste Regulamento e da Resolução CVM 175. 

Parágrafo 7º - As deliberações tomadas em consulta formal deverão observar os 
quóruns previstos neste Regulamento para as Assembleias Gerais de Cotistas. Os 
Cotistas deverão responder à consulta formal no prazo de até 10 (dez) dias corridos 
contados de seu envio. 

Parágrafo 8º - O resumo das decisões da Assembleia Geral de Cotistas deve ser 
disponibilizado aos Cotistas no prazo máximo de 30 (trinta dias) de sua realização. 

CAPÍTULO V - ENCARGOS DO FUNDO 

Artigo 14 - Encargos. Constituem encargos do Fundo, que poderão ser debitados 
diretamente da Classe Única, as seguintes despesas: 

(i) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou 
autárquicas, que recaiam ou venham a recair sobre o Fundo; 



(ii) despesas com registro de documentos, impressão, expedição e publicação de 
relatórios e informações periódicas previstas nas normas legais e 
regulamentares aplicáveis; 

(iii) despesas com correspondência do interesse do Fundo, inclusive comunicações 
aos Cotistas; 

(iv) honorários e despesas do auditor independente; 

(v) honorários de advogados, custas e despesas processuais correlatas, incorridas 
em razão de defesa dos interesses do Fundo, em juízo ou fora dele, inclusive o 
valor da condenação imputada, se for o caso; e 

(vi) quaisquer despesas inerentes à realização de Assembleia Geral de Cotistas. 

Parágrafo Único - Qualquer despesa não prevista como encargo do Fundo correrá por 
conta do Prestador de Serviços Essenciais que a tiver contratado, salvo decisão contrária 
da Assembleia Geral de Cotistas. 

Artigo 15 – Rateio de despesas e contingências do Fundo. Considerando que o Fundo 
conta apenas com a Classe Única, todas as despesas e contingências do Fundo deverão 
ser incorridas, única e exclusivamente, pela Classe Única. 

CAPÍTULO VI - DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Artigo 16 - Demonstrações Contábeis. O Fundo e a Classe Única terão escrituração 
contábil própria, devendo as suas contas e as demonstrações contábeis ser segregadas 
entre si, assim como segregadas das demonstrações contábeis dos Prestadores de 
Serviços Essenciais. 

Parágrafo Único - O exercício social do Fundo e da Classe Única terá duração de 12 
(doze) meses, encerrando-se em [30 de junho / 31 de dezembro de cada ano]. [A ser 
definido em conjunto com o Administrador] 

Artigo 17 - Auditoria das Demonstrações Contábeis. As demonstrações contábeis do 
Fundo e as demonstrações contábeis da sua Classe Única, elaboradas ao final de cada 
exercício, de acordo com as normas contábeis aplicáveis, deverão ser auditadas por 
auditor independente registrado na CVM. 

CAPÍTULO VII – TRIBUTAÇÃO 

Artigo 18 – Tributação. A tributação aplicável ao Fundo e aos Cotistas seguirá a 
legislação federal vigente, inclusive normas da RFB e CVM, podendo ser atualizada 
mediante divulgação de fato relevante quando houver alterações materiais. 



CAPÍTULO X – PUBLICIDADE E INFORMAÇÕES 

Artigo 19 - Divulgação de Fatos Relevantes. O Administrador é obrigado a divulgar 
qualquer fato relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do Fundo ou da 
Classe Única, ou aos ativos integrantes da Carteira, assim que dele tiver conhecimento, 
observado que é responsabilidade dos demais prestadores de serviços informar 
imediatamente ao Administrador sobre os fatos relevantes de que venham a ter 
conhecimento. 

Artigo 20 - Prestação de Informações. O Administrador é responsável por: 

(i) encaminhar o informe mensal à CVM, por meio de sistema eletrônico 
disponível na rede mundial de computadores, conforme modelo disposto no 
Suplemento G do Anexo Normativo II, observando o prazo de 15 (quinze) dias 
após o encerramento do mês a que se referirem as informações; e 

(ii) encaminhar, à CVM, o demonstrativo trimestral previsto no art. 27, inciso V, do 
Anexo Normativo II, por meio de sistema eletrônico disponível na rede mundial 
de computadores, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o encerramento 
do trimestre civil a que se referirem as informações. 

Parágrafo Único – Os Cotistas que desejarem obter, em acréscimo às informações 
descritas no caput, as informações de que tratam os arts. 18, 19 e 27, inciso II, do Anexo 
Normativo II, deverão solicitá-las diretamente ao Administrador, por meio do endereço 
eletrônico [--]. 

Artigo 21 - A divulgação ou disponibilização, pelo Administrador, de quaisquer 
informações, convocações ou documentos referidos neste Regulamento ou nas normas 
legais e regulamentares aplicáveis será realizada por carta com aviso de recebimento 
ou correio eletrônico previamente informado pelo Cotista. 

Parágrafo 1º – Fica facultado aos Cotistas solicitar, de forma expressa, por meio de 
solicitação ao Administrador, o envio das informações previstas no caput por meio 
físico, sendo que, nestes casos, os custos de envio serão suportados pelo Cotista 
solicitante. 

Parágrafo 2º – As manifestações de Cotistas nos termos deste Regulamento ou das 
normas legais e regulamentares aplicáveis (tais como, mas não se limitando a, 
manifestações de ciência, concordância, entre outras) poderão ser encaminhadas ao 
Administrador por correio eletrônico, desde que o endereço eletrônico de origem seja 
previamente cadastrado pelo Cotista na base de dados do Administrador. Não serão 
aceitos, computados ou considerados os votos ou manifestações enviados através de 
endereços de correio eletrônico não cadastrados junto ao Administrador, salvo na 
hipótese de envio de voto por meio do modelo de manifestação de voto devidamente 



Nota à minuta: Avaliar cláusula de eleição de foro x cláusula compromissória. 

assinado. 

Parágrafo 3º - A divulgação de informações referidas neste Capítulo deve ser feita na 
página do Administrador na rede mundial de computadores, em lugar de destaque e 
disponível para acesso gratuito, e mantida disponível aos cotistas em sua sede. 

Parágrafo 4º - O Administrador deve, ainda, simultaneamente à divulgação referida no 
Parágrafo 3º, enviar as informações referidas neste Capítulo à entidade administradora 
de mercado organizado em que as Cotas sejam admitidas à negociação, se houver, bem 
como à CVM, por meio de Sistema de Envio de Documentos, disponível na página da 
CVM na rede mundial de computadores. 

Artigo 22 – O Administrador manterá, durante o Prazo de Duração do Fundo, serviço de 
atendimento ao Cotista, responsável pelo esclarecimento de dúvidas e pelo 
recebimento de reclamações, que poderá ser acessado por meio do endereço 
eletrônico [--]. 

CAPÍTULO XII – DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 23 - Ciência e Concordância com o Regulamento. A assinatura, pelo subscritor, 
do Termo de Adesão implica a expressa ciência e concordância com todas as cláusulas 
do presente Regulamento, a cujo cumprimento estará obrigado. 

Parágrafo Único – A concordância com os termos deste Regulamento acarreta a ciência 
e concordância com as disposições do Plano de Recuperação Judicial referentes ao 
pagamento dos Credores Quirografários que houverem optado pela Opção B do Plano 
de Recuperação Judicial. 

Artigo 24 – Resolução de Conflitos. [Fica eleito o foro da Cidade de [São Paulo, Estado 
de São Paulo], com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
possa ser, para quaisquer ações ou processos judiciais relativos ao Fundo, às Classes ou 
questões decorrentes deste Regulamento.] 

// 

[Quaisquer controvérsias, disputas e/ou litígios entre o Fundo, as Classes, o 
Administrador, o Gestor, os Cotistas e/ou os demais prestadores de serviços do Fundo 
ou de suas Classes, decorrentes das disposições contidas nas normas legais e 
regulamentares aplicáveis, ou neste Regulamento deverão ser resolvidos por meio de 
arbitragem, perante a [inserir câmara], na forma de seu regulamento.] 

 



ANEXO I REGULAMENTO DO [--] FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Artigo 1º - A Classe Única se enquadra na categoria de Investimento em Direitos 
Creditórios, regida pelo Anexo Normativo II, e é constituída em regime fechado. 

Parágrafo Único - A Classe Única adota o regime de responsabilidade limitada de seus 
Cotistas, de modo que os Cotistas responderão pelo patrimônio negativo da Classe 
Única até o limite do valor por eles subscrito, de acordo com o estabelecido no art. 18 
da Resolução CVM 175 e no art. 1.368-D, inciso I, da Lei 10.406/02. 

Artigo 2º - As Cotas serão destinadas exclusivamente (i) a Investidores Profissionais, nos 
termos da regulamentação aplicável; e (ii) aos Credores Quirografários e Credores Não 
Sujeitos Aderentes que, ainda que não se qualifiquem como Investidores Profissionais, 
façam uso da prerrogativa prevista no inciso II do parágrafo único do art. 15 do Anexo 
Normativo II. 

Parágrafo Único - O Administrador poderá exigir, no ato da subscrição das Cotas, a 
comprovação da qualificação de Investidor Profissional ou de Credor Quirografário ou 
Credor Não Sujeito Aderente, conforme o caso. 

Artigo 3º - Prazo de Duração. A Classe Única terá prazo de duração [indeterminado / 
de [•] ([•]) anos, contado a partir da Data de Início do Fundo, prorrogável por decisão 
da Assembleia Especial de Cotistas]. 

CAPÍTULO II – POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 

Artigo 4º - Política de Investimentos. A Classe Única tem como objetivo proporcionar 
rendimentos aos seus Cotistas por meio do investimento em (i) direitos creditórios 
contra sociedade do Grupo Coteminas; ou (ii) direitos creditórios decorrentes dos 
pagamentos eventualmente previstos nos termos do Acordo de Cotistas (conforme 
definido no Plano de Recuperação Judicial), nos termos do Plano de Recuperação 
Judicial (os direitos creditórios descritos nos itens (i) e (ii), em conjunto, “Direitos 
Creditórios”). 

Parágrafo 1º – Considerando que o objetivo da Classe Única se limita ao investimento 
nos Direitos Creditórios, nos termos do Plano de Recuperação Judicial, a aquisição de 
quaisquer outros direitos creditórios que não decorram da Recuperação Judicial deverá 
ser previamente autorizada pelos Cotistas. 

Parágrafo 2º - Para fins de esclarecimento, não se aplica a restrição referida no 



Parágrafo 1º acima para as operações realizadas com Ativos Financeiros com a 
finalidade exclusiva de gestão de caixa e liquidez, nos termos do Parágrafo 2º do Artigo 
5º abaixo. 

Artigo 5º - Composição da Carteira. A Carteira investirá única e exclusivamente nos 
Direitos Creditórios. 

Parágrafo 1º - Sem prejuízo do disposto no caput deste Artigo 5º, a Classe Única poderá 
aplicar eventual parcela do patrimônio da Classe Única não investida nos Direitos 
Creditórios em Ativos Financeiros com a finalidade de realizar a sua gestão de caixa e 
liquidez. 

Parágrafo 2º - A aplicação de Ativos Financeiros de emissão dos Prestadores de Serviços 
Essenciais ou de partes a eles relacionadas, ou que envolvam retenção de risco por parte 
do dos Prestadores de Serviços Essenciais ou de partes a eles relacionadas, estará 
limitada a [--]% ([--] por cento) do Patrimônio Líquido. 

Parágrafo 3º - A Classe Única não poderá realizar operações com derivativos, exceto 
quando tais operações forem contratadas exclusivamente para fins de proteção 
patrimonial, cuja exposição seja sempre, no máximo, o valor do Patrimônio Líquido. 

Parágrafo 4º - Na hipótese de inexistência de contraparte central, a Classe Única poderá 
aplicar, no máximo, [--]% ([--] por cento) de seu Patrimônio Líquido em operações com 
derivativos cuja contraparte seja o Gestor ou suas partes relacionadas 

Parágrafo 5º - Tendo em vista o objetivo da Classe Única, bem como o disposto no Plano 
de Recuperação Judicial, (i) os Direitos Creditórios poderão representar até 100% do 
patrimônio líquido da Classe Única; e (ii) não haverá revolvência, de modo que os 
recursos líquidos decorrentes de operação da Classe Única deverão ser transferidos aos 
Cotistas Sênior, até o limite da Remuneração Máxima Sênior, e aos titulares de Cotas 
Subordinadas, se houver recursos excedentes após o pagamento da Remuneração 
Máxima Sênior. 

CAPÍTULO III – CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE, CONDIÇÕES DE CESSÃO E 
COBRANÇA DOS DIREITOS CREDITÓRIOS 

Artigo 6º - Critérios de Elegibilidade. Serão considerados elegíveis e passíveis de 
aquisição pela Classe Única exclusivamente os Direitos Creditórios que atendam, 
cumulativamente, aos seguintes Critérios de Elegibilidade: 

(i) tenham sido originados no âmbito da Recuperação Judicial; e 

(ii) tenham como devedor qualquer sociedade do Grupo Coteminas, o FII, suas 
classes ou seus cotistas. 



Parágrafo Único - A verificação e validação do enquadramento dos Direitos Creditórios 
aos Critérios de Elegibilidade será realizada pelo Gestor no momento da aquisição dos 
Direitos Creditórios. 

Artigo 7º – Condições de Cessão. Adicionalmente aos Critérios de Elegibilidade, os 
Direitos Creditórios somente poderão ser adquiridos pela Classe Única caso atendam, 
cumulativamente, às seguintes Condições de Cessão: 

(i) a cessão seja realizada no contexto da Recuperação Judicial, nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial; e 

(ii) a cessão seja formalizada por instrumento particular celebrado entre o cedente 
e a Classe Única e acompanhada da documentação que comprove a existência, 
titularidade e exigibilidade dos respectivos Direitos Creditórios. 

Parágrafo Único - O enquadramento dos Direitos Creditórios que a Classe Única 
pretender adquirir às Condições de Cessão será verificado e validado pelo Gestor 
previamente a cada cessão. 

Artigo 8º - O eventual desenquadramento, por qualquer motivo, de Direitos Creditórios 
aos Critérios de Elegibilidade ou às Condições de Cessão após sua aquisição pela Classe 
Única não implicará obrigação de alienação dos referidos ativos, tampouco conferirá à 
Classe Única ou aos Cotistas qualquer direito de regresso, indenização ou compensação 
perante as cedentes, o Administrador, o Gestor, o Custodiante ou, ainda, perante seus 
controladores, sociedades coligadas, sociedades por eles direta ou indiretamente 
controladas ou demais sociedades sob controle comum. 

Artigo 9º - Cobrança dos Direitos Creditórios. A cobrança dos Direitos Creditórios será 
realizada pelo Gestor, diretamente ou por meio de terceiros por ele contratados, 
observando-se as disposições deste Regulamento e das normas legais e regulamentares 
aplicáveis, observado, ainda, os termos do Plano de Recuperação Judicial e do Acordo 
de Cotistas. 

Parágrafo 1º - O Gestor deverá acompanhar o cumprimento, pelos cotistas do FII, das 
Obrigações de Repasse, assumidas por força do Plano de Recuperação Judicial e do 
Acordo de Cotistas (conforme definido no Plano de Recuperação Judicial). Caso haja 
inadimplemento ou descumprimento das Obrigações de Repasse por parte dos cotistas 
do FII, caberá ao Gestor (ou ao terceiro por ele contratado, conforme o caso) (i) 
comunicar o Administrador do FII sobre ausência do repasse devido, solicitando a 
adoção das providências necessárias no âmbito do FII; e (ii) decorridos [] dias contados 
das comunicações de (i) e (ii), adotar as medidas previstas no Acordo de Cotistas para 
exigir do cotista da Subclasse do FII que deixou de realizar o repasse o cumprimento da 
respectiva Obrigação de Repasse, ressalvado o disposto no Parágrafo 2º abaixo. 



Nota à minuta: Competências e atribuições do Custodiante a serem alinhadas em 
conjunto com os prestadores de serviços essenciais. 

Parágrafo 2º - A contratação referida no caput correrá por conta do Gestor, salvo se 
houver aprovação expressa em Assembleia Especial de Cotistas da Classe Única para 
que tal contratação seja custeada pela Classe Única. 

CAPÍTULO IV – CUSTODIANTE 
 

Artigo 10 - Custodiante. [Adicionalmente aos Prestadores de Serviços Essenciais, a 
Classe Única contará com os serviços de custódia e escrituração previstas na Resolução 
CVM nº 175 e neste Regulamento, bem como as atividades de controladoria dos ativos 
do Fundo, serão exercidas pelo Custodiante.] 

Parágrafo Único - O Custodiante poderá ser contratado pelo Administrador para 
desempenhar as seguintes atividades: 

(i) realizar a liquidação física ou eletrônica e financeira dos Direitos creditórios; 

(ii) cobrar e receber, em nome da Classe Única, pagamentos, resgate de títulos ou 
qualquer outro rendimento relativo aos ativos da Carteira, depositando os 
valores recebidos diretamente em conta de titularidade da Classe Única ou, se 
for o caso, em conta-vinculada; e 

(iii) realizar a guarda da documentação relativa ao lastro dos Direitos Creditórios. 

CAPÍTULO V – VERIFICAÇÃO DE LASTRO 

Artigo 11 - Verificação de Lastro. A verificação do lastro dos Direitos Creditórios será 
realizada pelo Gestor, de forma individualizada e integral, no momento de sua cessão à 
Classe Única, no âmbito das diligências relacionadas à aquisição de Direitos Creditórios, 
em linha com o disposto no Plano de Recuperação Judicial. 

Parágrafo 1º - O Gestor poderá contratar terceiros para efetuar a verificação do lastro 
de que trata o caput e o artigo 38 do Anexo Normativo II, inclusive entidade registradora, 
o Custodiante ou a consultoria especializada, se houver, devendo constar do contrato 
de prestação de serviços as regras e procedimentos aplicáveis à verificação. 

Parágrafo 2º - Considerando a totalidade do lastro, passível ou não de registro, 
trimestralmente ou em periodicidade compatível com o prazo médio ponderado dos 
Direitos Creditórios da Carteira, o que for maior, o Custodiante dos Direitos Creditórios 
deve verificar a existência, integridade e titularidade do lastro dos direitos creditórios 
que ingressaram na Carteira no período a título de substituição, assim como o lastro dos 
Direitos Creditórios vencidos e não pagos no mesmo período. 



Parágrafo 3º - Não obstante tal verificação do lastro, o Gestor, não será responsável 
pela veracidade da Documentação Comprobatória e pela existência dos Direitos 
Creditórios, sendo, no entanto, responsável pela pronta adoção das providências 
adequadas caso venha a ter conhecimento de eventuais inconsistências. 

CAPÍTULO VI –TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO, DE GESTÃO, 
DE CUSTÓDIA E DE PERFORMANCE 

Artigo 12 -Taxa de Administração, Taxa de Gestão e Taxa de Custódia. O cálculo do 
valor e as condições de pagamento da remuneração dos Prestadores de Serviços 
Essenciais e do Custodiante obedecerão ao disposto nos Apêndices. 

Parágrafo 1º - A Taxa de Administração e a Taxa de Gestão serão corrigidas anualmente 
pelo [IPCA / IGP-M]. 

Parágrafo 2º - A Taxa de Administração, a Taxa de Gestão e [a Taxa de Custódia] serão 
calculadas e apropriadas diariamente e pagas até o 5º (quinto) Dia Útil de cada mês, 
sendo o seu cálculo realizado pro rata temporis em base diária, considerado o ano de 
252 (duzentos e cinquenta e dois) dias. 

Parágrafo 3º - Os Prestadores de Serviços Essenciais e o Custodiante poderão 
estabelecer que parcelas da Taxa de Administração, da Taxa de Gestão ou da Taxa de 
Custódia, respectivamente à taxa que lhes cabe, sejam pagas diretamente pela Classe 
Única aos prestadores de serviços que eventualmente tenham sido por eles 
contratados, desde que o somatório dessas parcelas não exceda o montante total da 
Taxa de Administração, da Taxa de Gestão ou da Taxa de Custódia, conforme o caso. 

Parágrafo 4º - A Classe Única não possui taxa de ingresso ou taxa de saída. 

Artigo 13 – Taxa de Performance. Não será devida taxa de performance por parte da 
Classe Única. 

CAPÍTULO VII - COTAS 

Artigo 14 - Cotas. As Cotas assumirão a forma nominativa e escritural e corresponderão 
a frações ideais do patrimônio da Classe Única. 

Parágrafo 1º - O valor das Cotas será determinado com base na divisão do valor de seu 
Patrimônio Líquido pelo número de Cotas ao final de cada Dia Útil. 

Parágrafo 2º - As Cotas serão mantidas em conta de depósito, em nome de seus 
respectivos Cotistas junto ao Administrador, e o extrato de tal conta servirá como 
comprovação da titularidade e da quantidade de Cotas detidas por cada Cotista. 

Parágrafo 3º - A Classe Única será composta por 2 (duas) Subclasses de cotas, 



Nota à minuta: Índice de subordinação a ser discutido junto em conjunto com o 
Administrador. 

Nota à minuta: Considerando que os credores quirografários e os credores não sujeitos 
aderentes integralizarão seus créditos no FIDC, o patrimônio inicial será correspondente 
à totalidade dos créditos quirografários e dos créditos não sujeitos aderentes aportados 
no FIDC. 

denominadas Cotas Seniores e Cotas Subordinadas, cujos respectivos direitos e 
obrigações serão disciplinados pelos seus respectivos Apêndices. 

Artigo 15 – Índice de Subordinação. O índice de subordinação será a relação mínima 
que deve ser observada entre o valor das Cotas Subordinadas e o Patrimônio Líquido da 
Classe, a qual deverá, diariamente, corresponder ao percentual mínimo de [--]% ([--] por 
cento). 

Parágrafo 1º - O Índice de Subordinação será apurado todo Dia Útil pelo Administrador. 

Parágrafo 2º - Nos termos do Artigo 26 deste Anexo I, será qualificada como um Evento 
de Avaliação a inobservância do Índice de Subordinação que não seja sanada em até [-- 
] ([--]) Dias Úteis de sua verificação. 

 

CAPÍTULO VIII – EMISSÃO, INTEGRALIZAÇÃO E NEGOCIAÇÃO DE COTAS 

Artigo 16 – Primeira Emissão. As Cotas da Primeira Emissão foram objeto de 
distribuição privada. 

Parágrafo 1º - O patrimônio inicial da Classe Única será de R$ [--] ([--]reais), dividido em 
(i) [--] ([--]) de Cotas Seniores, com valor unitário de R$ [1,00] ([um real]); e (ii) [1] 
([uma]) Cota Subordinada, com valor unitário de R$ [1,00] ([um real]). 

 

Parágrafo 2º - As Cotas Seniores da Primeira Emissão serão subscritas, exclusivamente, 
pelos Credores Quirografários e Credores Não Sujeitos Aderentes do Grupo Coteminas 
que, no âmbito da Recuperação Judicial, tenham optado pela Opção B do Plano de 
Recuperação Judicial. 

Parágrafo 3º - A quantidade de Cotas Seniores a serem subscritas estará limitada ao 
valor dos Créditos Quirografários e Créditos Não Sujeitos Aderentes de titularidade de 
cada Credor Quirografário ou Credor Não Sujeito Aderente que optar pela Opção B do 
Plano de Recuperação Judicial. 

Parágrafo 4º - As Cotas Subordinadas da Primeira Emissão serão subscritas, 
exclusivamente, por uma ou mais sociedades do Grupo Coteminas. 

Parágrafo 5º - Novas Cotas somente poderão ser emitidas mediante a aprovação da 



Assembleia Especial de Cotistas. 

Artigo 17 – Integralização. As Cotas poderão ser integralizadas: 

(i) em moeda corrente nacional, por meio de transferência eletrônica disponível 
ou por qualquer outro mecanismo de transferência de recursos autorizado pelo 
BACEN; ou 

(ii) com Créditos Quirografários ou Créditos Não Sujeitos Aderentes. 

Parágrafo 1º - As Cotas Seniores da Primeira Emissão serão integralizadas na forma 
prevista no respectivo Boletim de Subscrição e no Plano de Recuperação Judicial, 
mediante conferência de seus respectivos Créditos Quirografários ou Créditos Não 
Sujeitos Aderentes. 

Parágrafo 2º - As Cotas Subordinadas serão integralizadas em moeda corrente nacional, 
na forma prevista no respectivo Boletim de Subscrição e no Plano de Recuperação 
Judicial. 

Parágrafo 3º - As integralizações das Cotas referentes a emissões posteriores 
obedecerão ao disposto nas deliberações da Assembleia Especial de Cotistas que as 
aprovarem, na regulamentação vigente e nas disposições deste Regulamento. 

Parágrafo 4º - O Cotista que não integralizar as Cotas subscritas, nas condições 
estabelecidas neste Anexo I, no Boletim de Subscrição e no Plano de Recuperação 
Judicial, ficará de pleno direito constituído em mora, podendo o Administrador 
promover contra o Cotista processo de execução para obrigar a conferência dos seus 
Créditos Quirografários, Créditos Não Sujeitos Aderentes ou dos valores devidos à 
Classe Única, conforme o caso, servindo o Boletim de Subscrição como título executivo 
extrajudicial, nos termos do Código de Processo Civil. 

Artigo 18 – Negociação de Cotas. As Cotas poderão ser alienadas a terceiro, desde que, 
cumulativamente, o terceiro: (i) preencha os requisitos de Investidor Profissional; e (ii) 
adira integralmente aos termos e condições deste Regulamento por meio da assinatura 
e entrega ao Administrador (a) dos documentos necessários para o cumprimento das 
normas legais e regulamentares aplicáveis e efetivo registro como Cotista; e (b) de 
termo de ciência a respeito das obrigações decorrentes do Plano de Recuperação 
Judicial. 

Parágrafo Único – A transferência da titularidade das Cotas fica condicionada à 
verificação, pelo Administrador, do atendimento às formalidades descritas no caput 
deste Artigo 18. 



CAPÍTULO IX – RESGATE E AMORTIZAÇÃO 

Artigo 19 – Amortizações. As Cotas poderão ser amortizadas, total ou parcialmente, 
observados os termos deste Anexo I e de seus respectivos Apêndices. 

Parágrafo 1º - As Cotas deverão ser amortizadas sempre que houver monetização dos 
Direitos Creditórios, independentemente de deliberação da Assembleia Especial de 
Cotistas, observados (i) os encargos da Classe Única; e (ii) as deduções dispostas no 
Parágrafo 3º abaixo. O pagamento das amortizações observará a ordem de prioridade 
entre as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas, nos termos dos Parágrafos abaixo e 
dos Apêndices. 

Parágrafo 2º - O montante correspondente a cada amortização será rateado entre os 
Cotistas da respectiva Subclasse de Cotas, proporcionalmente à participação de cada 
um no total de Cotas integralizadas da Subclasse, observadas as prioridades descritas 
neste Regulamento e no Plano de Recuperação Judicial, e o pagamento será realizado 
em moeda corrente nacional no prazo de até [--] ([--]) Dias Úteis contados da 
comunicação pelo Administrador quanto à amortização ou da data da Assembleia 
Especial de Cotistas que deliberar sobre a amortização, conforme o caso. 

Parágrafo 3º - A Remuneração Máxima Sênior será deduzida de eventuais valores 
distribuídos aos Cotistas Seniores a título de amortização. 

Parágrafo 4º - Em observância à estrutura de subordinação entre as Subclasses, as Cotas 
Subordinadas somente poderão ser amortizadas após o resgate integral das Cotas 
Seniores. 

Artigo 20 – Resgate. As Cotas Seniores poderão ser resgatadas a qualquer momento 
mediante o pagamento da Remuneração Máxima Sênior, mas as Cotas Subordinadas 
somente serão resgatadas por ocasião da liquidação da Classe Única, observada a 
ordem de prioridade entre as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas, conforme 
previsto nos respectivos Apêndices. 

Parágrafo 1º - O pagamento aos Cotistas Seniores, a título de resgate de suas Cotas 
Seniores, estará limitado à Remuneração Máxima Sênior, sem prejuízo do disposto no 
Parágrafo 3º do Artigo 19 deste Anexo I. 

Parágrafo 2º - As Cotas serão necessariamente resgatadas em moeda corrente nacional. 

CAPÍTULO X – ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS 

Artigo 21 - Competência da Assembleia Especial de Cotistas. Compete privativamente 
à Assembleia Especial de Cotistas deliberar sobre, e sem prejuízo das competências da 
Assembleia Geral de Cotistas: 



(i) as demonstrações contábeis da Classe Única, no prazo de até 60 (sessenta) dias 
após o encaminhamento das demonstrações contábeis à CVM, contendo 
relatório do auditor independente ; 

(ii) destituição ou substituição dos Prestadores de Serviços Essenciais, bem como 
sobre a escolha de seus substitutos; 

(iii) emissão de novas Cotas, sua quantidade, valor unitário, e incidência de direito 
de preferência aos Cotistas na subscrição das novas Cotas, observado o 
disposto neste Anexo I; 

(iv) a fusão, a incorporação, a cisão, total ou parcial, a transformação ou a 
liquidação da Classe Única; 

(v) alteração deste Anexo I, ressalvado o disposto no Artigo 11 da Parte Geral; 

(vi) plano de resolução do patrimônio líquido negativo, nos termos da 
regulamentação aplicável; e 

(vii) o pedido de declaração judicial de insolvência da Classe Única, nos termos da 
regulamentação aplicável. 

(viii) alteração do Prazo de Duração da Classe Única; 

(ix) alteração do quórum de instalação e deliberação da Assembleia Especial de 
Cotistas; 

(x) instalação, composição, organização e funcionamento de eventuais comitês e 
conselhos da Classe Única; 

(xi) inclusão de encargos não previstos neste Anexo I; 

Parágrafo 1º - As deliberações exclusivamente relativas às matérias previstas nos 
incisos (ii), (iv), (v), e (ix) do caput dependem da aprovação por maioria de votos das 
Cotas subscritas. 

Parágrafo 2º - A Assembleia Especial de Cotistas obedecerá às mesmas regras de 
convocação, instalação e funcionamento previstas na Parte Geral para as Assembleias 
Gerais de Cotistas, ressalvadas a aplicação das regras específicas previstas neste Anexo 
I. 

[Parágrafo 3º - Caso a matéria em deliberação resulte ou possa resultar em uma 
redução do Índice de Subordinação de uma determinada Subclasse, somente podem 
votar os Cotistas Seniores.] 



CAPÍTULO XI - ENCARGOS DA CLASSE ÚNICA 

Artigo 22 – Lista de Encargos. Constituem encargos da Classe Única, além da [Taxa de 
Administração, da Taxa de Gestão e da Taxa de Custódia], as seguintes despesas: 

(i) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou 
autárquicas, que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e 
obrigações da Classe Única; 

(ii) despesas com registro de documentos, impressão, expedição e publicação de 
relatórios e informações periódicas previstas nas normas legais e 
regulamentares aplicáveis; 

(iii) despesas com correspondência de interesse da Classe Única, inclusive 
comunicações aos Cotistas; 

(iv) honorários e despesas do auditor independente; 

(v) emolumentos e comissões pagos por operações da Carteira; 

(vi) despesas com a manutenção dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros 
integrantes da Carteira; 

(vii) honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas 
em razão de defesa dos interesses da Classe Única, em juízo ou fora dele, 
inclusive o valor da condenação imputada, se for o caso; 

(viii) gastos derivados da celebração de contratos de seguro sobre os Direitos 
Creditórios ou sobre os Ativos Financeiros integrantes da Carteira, assim como 
a parcela de prejuízos da Carteira não coberta por apólices de seguro, salvo se 
decorrente diretamente de culpa ou dolo de prestador de serviços no exercício 
de suas respectivas funções; 

(ix) despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao exercício de direito de voto 
decorrente de ativos integrantes da Carteira; 

(x) despesas inerentes à realização de Assembleia Especial de Cotistas; 

(xi) quaisquer despesas inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão ou 
liquidação da Classe Única; 

(xii) despesas com liquidação, registro, negociação e custódia de operações com 
Ativos Financeiros integrantes da Carteira; 

(xiii) gastos com a distribuição primária de cotas, bem como com seu registro para 



negociação em mercado organizado de valores mobiliários; 

(xiv) despesas e encargos decorrentes de empréstimos contraídos em nome da 
Classe Única, desde que de acordo com as hipóteses previstas na Resolução 
CVM 175; 

(xv) contratação da agência de classificação de risco de crédito, se aplicável; e 

(xvi) despesas com registro de direitos creditórios. 

Parágrafo Único - Quaisquer despesas não previstas como encargos da Classe Única 
correrão por conta do Prestador de Serviços Essenciais que as houver contratado, salvo 
decisão contrária da Assembleia Especial de Cotistas. 

CAPÍTULO XII – PATRIMÔNIO LÍQUIDO NEGATIVO 

Artigo 23 – Na hipótese de ocorrência de qualquer um dos seguintes eventos, o 
Administrador estará obrigado a verificar se o Patrimônio Líquido está negativo: 

(i) qualquer pedido de declaração judicial de insolvência da Classe Única; 

(ii) pedido de recuperação extrajudicial, de recuperação judicial, de falência ou de 
insolvência de devedor ou emissor de ativos detidos pela Classe Única; 

(iii) condenação da Classe Única de natureza judicial, arbitral ou administrativa ao 
pagamento de mais de 10% (dez por cento) do seu patrimônio líquido; e 

(iv) a ocorrência de Evento de Avaliação ou de Evento de Liquidação Antecipada. 

Parágrafo Único – A aquisição, pela Classe Única, de Direitos Creditórios devidos por 
sociedades do Grupo Coteminas no contexto da Recuperação Judicial não caracterizará 
a ocorrência do evento descrito no inciso (ii) deste Artigo 23. 

Artigo 24 – Caso verifique que o Patrimônio Líquido está negativo, o Administrador 
deve: 

(i) imediatamente, em relação à Classe Única: 

(a) não realizar amortização de Cotas; 

(b) não realizar novas subscrições de Cotas; 

(c) comunicar a existência do Patrimônio Líquido negativo ao Gestor; e 

(d) divulgar fato relevante, nos termos do artigo 64 da Resolução CVM 
175; e 



(ii) em até 20 (vinte) dias: 

(a) elaborar um plano de resolução do patrimônio líquido negativo 
(“Plano”), em conjunto com o Gestor, do qual conste, no mínimo: 

1. análise das causas e circunstâncias que resultaram no patrimônio 
líquido negativo; 

2. balancete; e 

3. proposta de resolução para o patrimônio líquido negativo, que, a 
critério dos Prestadores de Serviços Essenciais, pode contemplar 
as possibilidades previstas no Parágrafo 4º deste Artigo, assim 
como a possibilidade de tomada de empréstimo pela Classe Única, 
exclusivamente para cobrir o patrimônio líquido negativo; e 

(b) convocar Assembleia Especial de Cotistas para deliberar acerca do 
Plano, em até 2 (dois) dias úteis após a conclusão da elaboração do 
Plano, encaminhando o Plano junto à convocação. 

Parágrafo 1º – Caso, após a adoção das medidas previstas no inciso (i) do caput, os 
Prestadores de Serviços Essenciais, em conjunto, avaliem, de modo fundamentado, que 
a ocorrência do patrimônio líquido negativo não representa risco à solvência da Classe 
Única, a adoção das medidas referidas no inciso (ii) do caput se torna facultativa. 

Parágrafo 2º – Caso, anteriormente à convocação da Assembleia Especial de Cotistas, o 
Administrador verifique que o patrimônio líquido deixou de estar negativo, os 
Prestadores de Serviços Essenciais ficam dispensados de prosseguir com os 
procedimentos previstos neste Artigo, devendo o Administrador divulgar novo fato 
relevante, do qual devem constar o Patrimônio Líquido atualizado e, ainda que 
resumidamente, as causas e circunstâncias que resultaram no patrimônio líquido 
negativo. 

Parágrafo 3º – Caso, posteriormente à convocação da Assembleia Especial de Cotistas, 
e anteriormente à sua realização, o Administrador verifique que o patrimônio líquido 
deixou de estar negativo, a Assembleia Especial de Cotistas deverá ser realizada para 
que o Gestor apresente aos Cotistas Classe Única o Patrimônio Líquido atualizado e as 
causas e circunstâncias que resultaram no patrimônio líquido negativo, não se aplicando 
o disposto no Parágrafo 4º. 

Parágrafo 4º – Na Assembleia Especial de Cotistas convocada para deliberar a respeito 
do Plano, em caso de sua não aprovação, os Cotistas Classe Única deverão deliberar 
sobre as seguintes possibilidades: 



(i) cobrir o Patrimônio Líquido negativo, mediante aporte de recursos, próprios ou
de terceiros, em montante e prazo condizentes com as obrigações da Classe
Única, hipótese que afasta a proibição disposta no Artigo 122, inciso I, alínea
“b” da Resolução CVM 175;

(ii) cindir, fundir ou incorporar a Classe Única a outra classe que tenha apresentado
proposta já analisada pelos Prestadores de Serviços Essenciais;

(iii) liquidar a Classe Única que estiver com Patrimônio Líquido negativo, desde que
não remanesçam obrigações a serem honradas pelo seu patrimônio; ou

(iv) determinar que o Administrador entre com pedido de declaração judicial de
insolvência da Classe Única.

Artigo 25 – Tão logo tenha ciência da declaração judicial de insolvência da Classe Única, 
o Administrador deve adotar as seguintes medidas:

(i) divulgar fato relevante; e 

(ii) efetuar o cancelamento do registro de funcionamento da Classe Única na CVM.

Parágrafo Único – Caso o Administrador não adote a medida disposta no inciso (ii) de 
modo tempestivo, a CVM efetuará o cancelamento do registro, informando tal 
cancelamento ao Administrador e publicando comunicado na página da CVM na rede 
mundial de computadores. 

CAPÍTULO XIII – EVENTOS DE AVALIAÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Artigo 26 – Eventos de Avaliação. São considerados Eventos de Avaliação quaisquer das 
seguintes hipóteses: 

(i) inadimplemento dos Direitos Creditórios que impacte substancialmente a
capacidade de a Classe Única pagar a Remuneração Máxima Sênior;

(ii) [inobservância do Índice de Subordinação que não seja sanada em [--] ([--]) Dias
Úteis contados de sua verificação, nos termos do Parágrafo 2º do Artigo 15
deste Anexo I;]

(iii) quaisquer das situações previstas no Artigo 23 deste Anexo I, hipótese na qual
deverá ser observado o procedimento disposto no Capítulo XII; e

(iv) aquisição, pela Classe Única, de direitos creditórios em desacordo com a
Política de Investimentos e com os Critérios de Elegibilidade previstos neste
Anexo I, verificada pelo Administrador.



Nota à minuta: A definir se o FIDC e sua Classe Única terão prazo determinado. 

Parágrafo 1º - Verificada a ocorrência de qualquer Evento de Avaliação, e sem prejuízo 
das medidas previstas na regulamentação aplicável, o Administrador deverá: (i) de 
forma imediata, suspender o pagamento de resgate das Cotas; e (ii) no prazo de até 20 
(vinte) dias contados da ocorrência de quaisquer dos Eventos de Avaliação, convocar a 
Assembleia Especial de Cotistas para deliberar se tal Evento de Avaliação deve ser 
qualificado como um Evento de Liquidação Antecipada. 

Parágrafo 2º - Caso a Assembleia Especial de Cotistas delibere pela qualificação do 
Evento de Avaliação como um Evento de Liquidação Antecipada, deverá, na mesma 
ocasião, deliberar sobre os procedimentos aplicáveis à liquidação da Classe Única, 
conforme disposto no Artigo 29. 

Parágrafo 3º - Na hipótese de a Assembleia Especial de Cotistas deliberar pela não 
caracterização do Evento de Avaliação como um Evento de Liquidação Antecipada, o 
Administrador deverá adotar as medidas aprovadas pelos Cotistas na referida 
Assembleia Especial de Cotistas para que a Classe Única retome normalmente suas 
atividades. 

Artigo 27 - Liquidação. A Classe Única entrará em liquidação [ao fim de seu Prazo de 
Duração, ou] mediante deliberação da Assembleia Especial de Cotistas. 

 

Artigo 28 – Eventos de Liquidação Antecipada. A Classe Única será liquidada 
antecipadamente nas seguintes hipóteses: 

(i) deliberação pela liquidação da Classe Única em Assembleia Especial 
especialmente convocada para este fim, inclusive na hipótese prevista no inciso 
(iii) do Parágrafo 4º do Artigo 24 deste Anexo I; 

(ii) cessão, pela Classe Única, da totalidade dos Direitos Creditórios e dos Ativos 
Financeiros de Liquidez da Carteira; 

(iii) quitação integral dos Direitos Creditórios que compõem a Carteira; e 

(iv) caso seja deliberado em Assembleia Especial que um Evento de Avaliação 
constitui um Evento de Liquidação Antecipada. 

Artigo 29 - A Assembleia Especial de Cotistas que deliberar sobre a liquidação da Classe 
Única, independentemente da motivação de sua convocação, nos termos deste 
Capítulo XIII, deverá deliberar, no mínimo, sobre: 

(i) o plano de liquidação elaborado pelos Prestadores de Serviços Essenciais, em 
conjunto, de acordo com os procedimentos previstos no Regulamento; e 



(ii) o tratamento a ser conferido aos direitos e obrigações dos Cotistas que não 
puderam ser contatados quando da convocação da Assembleia Especial de 
Cotistas. 

Artigo 30 - Forma de Liquidação. Na hipótese de liquidação da Classe Única, caberá ao 
Administrador atuar como liquidante, promovendo (i) a cessão dos Direitos Creditórios, 
caso estes ainda não tenham sido quitados; e (ii) a alienação dos Ativos Financeiros 
pertencentes à Classe Única, na forma prevista neste Anexo I e no plano de liquidação 
aprovado pela Assembleia Especial de Cotistas. 

Artigo 31 – Ordem de Liquidação. A liquidação da Classe Única observará a seguinte 
ordem: 

(i) alienação dos Ativos Financeiros; 

(ii) cessão dos Direitos Creditórios, caso ainda não tenham sido liquidados; 

(iii) pagamento dos encargos da Classe Única e do Fundo que caibam à Classe 
Única; 

(iv) resgate das Cotas Seniores, até o limite da Remuneração Máxima Sênior; e 

(v) resgate das Cotas Subordinadas. 

Parágrafo Único - Em qualquer caso, a liquidação da Classe Única será realizada de 
acordo com as normas operacionais estabelecidas pela CVM. 

Artigo 32 – No âmbito da liquidação da Classe Única, o Administrador deve: 

(i) suspender novas subscrições de Cotas; 

(ii) fornecer informações relevantes sobre a liquidação a todos os Cotistas, de 
maneira simultânea e tão logo tenha ciência das informações, devendo 
providenciar atualizações conforme as circunstâncias se modifiquem; 

(iii) verificar se a precificação e a liquidez da Carteira asseguram um tratamento 
isonômico na distribuição dos resultados da liquidação aos Cotistas, ainda que 
os resultados não sejam distribuídos em uma única ocasião ou que a cada 
distribuição de resultados sejam contemplados diferentes Cotistas; e 

(iv) planejar os procedimentos necessários para executar a liquidação da Classe 
Única com prazo de duração determinado, dentro de um período adequado à 
data prevista para o seu encerramento. 

Artigo 33 – No âmbito da liquidação da Classe Única, e desde que de modo aderente ao 



plano de liquidação, fica dispensado o cumprimento das regras listadas a seguir: 

(i) vigência diferida de alterações do Regulamento em decorrência de deliberação 
unânime dos Cotistas; 

(ii) limites relacionados à composição e diversificação da Carteira; e 

(iii) envio, à CVM, das informações de que tratam os incisos III do art. 27 do Anexo 
Normativo II. 

Artigo 34 – Encerramento. Após a divisão do patrimônio da Classe Única nos termos 
deste Anexo I, bem como dos Apêndices, o Administrador deverá efetuar o 
cancelamento do registro de funcionamento da Classe Única, por meio do 
encaminhamento à CVM, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data em que os 
recursos provenientes da liquidação foram destinados na forma deste Anexo I, a 
documentação referida na Resolução CVM 175. 

CAPÍTULO XIV – FATORES DE RISCO 

Artigo 35 – Fatores de Risco. Não obstante a diligência dos Prestadores de Serviços 
Essenciais na aplicação e concretização da política de investimentos descrita no Capítulo 
II deste Anexo I, os investimentos da Classe Única, por sua própria natureza, estarão 
sujeitos a determinados riscos inerentes à titularidade dos Direitos Creditórios, além de 
aspectos ambientais, técnicos e de licenciamento a eles relacionados, não podendo os 
Prestadores de Serviços Essenciais em hipótese alguma, ser responsabilizados por 
eventuais prejuízos impostos aos Cotistas ou à Carteira. 

Parágrafo Único - Os principais riscos a que a Classe Única está sujeita, pelas 
características dos ativos que compõem sua Carteira são, principalmente, os seguintes: 

(i) Riscos Relacionados ao Plano de Recuperação Judicial: O Fundo foi 
estruturado no contexto do Plano de Recuperação Judicial e está vinculado aos 
seus termos e condições, razão pela qual eventuais dificuldades operacionais 
inerentes à implementação do Plano de Recuperação Judicial ou eventuais 
questionamentos a respeito da validade de suas disposições poderão impactar 
diretamente as atividades da Classe Única e o retorno esperado das Cotas; 

(ii) Riscos Relacionados a Fatores Macroeconômicos: A Classe Única está sujeita a 
variáveis exógenas, tais como a ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos 
extraordinários ou situações especiais de mercado ou, ainda, de eventos de 
natureza política, econômica ou financeira que modifiquem a ordem atual e 
influenciem de forma relevante o mercado financeiro ou de capitais brasileiro, 
o que poderá ocasionar a perda, pelos respectivos Cotistas, do valor de suas 
aplicações. Nesse sentido, a Classe Única está sujeita aos efeitos de políticas 



econômicas adotadas pelo Governo Federal, as quais podem incluir alterações 
nas taxas de juros, desvalorizações cambiais, mudanças fiscais e tarifárias, 
controles de capital e revisões regulatórias. Essas medidas, somadas a 
condições macroeconômicas adversas, podem impactar negativamente o valor 
dos ativos da Carteira, a execução da política de investimento e a distribuição 
de rendimentos aos Cotistas. Além disso, fatores externos, como recessões 
globais, crises financeiras, restrições a fluxos de capitais ou instabilidade 
geopolítica, também podem afetar o desempenho da Classe Única e os 
resultados auferidos pelos Cotistas; 

(iii) Riscos decorrentes do FII: Nos termos da Política de Investimento, os Direitos 
Creditórios têm como origem as Obrigações de Repasse, por força das quais os 
cotistas do FII se obrigaram a transferir à Classe Única recursos líquidos dos 
custos de transação (i.e. já deduzidos de quaisquer custos e despesas de 
transação, incluindo impostos, taxas, comissões de corretagem, comissões para 
bancos de investimentos, emolumentos e honorários) decorrentes da 
alienação ou locação dos ativos imobiliários de suas respectivas classes do FII, 
(a) no montante de 1% de tais operações; bem como (ii) decorrentes de 
eventual saldo remanescente após o pagamento integral do montante 
referente aos créditos dos Credores Garantidos no âmbito da Recuperação 
Judicial e à remuneração dos titulares de cotas subclasse B das classes do FII 
previamente à transferência de recursos à Classe Única. Consequentemente, 
os valores a serem auferidos pela Classe Única estão diretamente relacionados 
à capacidade do FII de gerar recursos líquidos, por meio da alienação ou locação 
dos Imóveis integrantes de suas respectivas carteiras. Assim, eventuais 
dificuldades na liquidação ou locação dos Imóveis, oscilações de mercado ou 
desvalorização dos Imóveis poderão impactar adversamente a rentabilidade e 
os fluxos de pagamento da Classe Única, ou mesmo inviabilizar o recebimento 
de recursos por parte da Classe Única; 

(iv) Risco Jurídico Relacionado às Obrigações de Repasse: Apesar de formalmente 
aprovadas, acordadas e homologadas no âmbito da Recuperação Judicial, as 
Obrigações de Repasse podem estar sujeitas a questionamentos quanto à sua 
validade, eficácia ou exigibilidade, especialmente na hipótese de 
inadimplemento das obrigações assumidas pelos cotistas do FII ou de eventuais 
interpretações divergentes quanto ao alcance dos direitos da Classe Única na 
qualidade de beneficiária. A eventual ocorrência de disputas, impugnações ou 
litígios pode atrasar ou comprometer os fluxos de pagamento esperados pela 
Classe Única, impactando negativamente sua rentabilidade. 

(v) [A definir em conjunto com o administrador.] Risco tributário: [--]; 

(vi) Risco de Alterações Tributárias e Mudanças na Legislação: A legislação 



tributária aplicável aos fundos de investimento, inclusive à Classe Única, está 
constantemente sujeita a alterações, especialmente no contexto de eventuais 
reformas tributárias ou revisões interpretativas por parte das autoridades 
competentes. Assim, a Classe Única e os Cotistas estão sujeitos ao risco de 
criação de novos tributos, modificação de alíquotas, extinção de benefícios 
fiscais ou alteração da interpretação atualmente aceita quanto à incidência de 
tributos. Tais mudanças podem impactar negativamente a rentabilidade da 
Classe Única e os fluxos de caixa disponíveis para Distribuições; 

(vii) Risco de Crédito: Os fluxos de pagamento à Classe Única dependerão, em 
última instância, da capacidade das classes do FII de gerar os recursos 
necessários ao cumprimento, pelos cotistas do FII, das Obrigações de Repasse. 
Nesse sentido, a Classe Única estará indiretamente exposta ao risco de crédito 
dos locatários e adquirentes dos Imóveis pertencentes à carteira de cada classe 
do FII, e diretamente exposta ao risco de crédito dos cotistas do FII signatários 
do Acordo de Cotistas (conforme definido no Plano de Recuperação Judicial), 
inclusive quanto à possibilidade de inadimplemento, atraso, renegociação 
contratual ou não pagamento dos valores devidos. A ocorrência de tais eventos 
poderá afetar a regularidade e o montante dos recursos transferidos à Classe 
Única, comprometendo sua rentabilidade e os pagamentos aos Cotistas. 

(viii) Riscos de Liquidez: As classes de fundos de investimento em direitos 
creditórios, a depender de sua política de investimento e seu público-alvo, 
poderão encontrar pouca liquidez no mercado brasileiro. Adicionalmente, a 
Classe Única foi constituída na forma de condomínio fechado, não sendo 
admitida, portanto, a possibilidade de resgate das Cotas, salvo na hipótese de 
sua liquidação. Dessa forma, os Cotistas poderão enfrentar dificuldades em 
realizar a venda de suas Cotas no mercado secundário, mesmo na hipótese de 
tais Cotas serem admitidas à negociação no mercado de bolsa ou de balcão 
organizado; 

(ix) Risco de Concentração: Nos termos do Parágrafo 5º do Artigo 5º deste Anexo 
I, a Classe Única poderá aplicar até 100% (cem por cento) de seu patrimônio 
líquido nos Direitos Creditórios. Consequentemente, a Classe Única e seus 
Cotistas poderão ficar expostos aos riscos de um único conjunto de direitos 
creditórios, possibilitando uma maior volatilidade de seu Patrimônio Líquido; 

(x) [O Administrador poderá sugerir a inclusão de eventuais fatores de risco 
adicionais que entender aplicáveis] 



APÊNDICE A – COTAS SENIORES 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Artigo 1º - As Cotas Seniores não se subordinam às Cotas Subordinadas para efeito de 
amortização e resgate, nos termos do presente Apêndice A. 

Artigo 2º - O valor unitário das Cotas Seniores será calculado todo Dia Útil, observados 
os critérios definidos neste Regulamento e na regulamentação aplicável. 

Artigo 3º - Nos termos do Plano de Recuperação Judicial, as Cotas Seniores serão 
subscritas exclusivamente por Credores Quirografários ou Credores Não Sujeitos 
Aderentes que tenham optado pela Opção B do Plano de Recuperação Judicial. 

CAPÍTULO II – DIREITOS POLÍTICOS 

Artigo 4º - Voto. As Cotas Seniores terão direito de votar em todas e quaisquer matérias 
objeto de deliberação nas Assembleias de Cotistas, cabendo 1 (um) voto a cada Cota 
Sênior. 

Parágrafo Único – As Assembleias Especiais de Cotistas da Subclasse Sênior serão 
instaladas com a presença de qualquer número de Cotistas Seniores. 

CAPÍTULO III – DIREITOS PATRIMONIAIS 

Artigo 5º – Rendimentos e Remuneração Máxima. Os rendimentos das Cotas Seniores 
serão distribuídos aos Cotistas Seniores por meio de amortização ou resgate. As Cotas 
Seniores serão amortizadas e resgatadas em moeda corrente nacional, observado que, 
em qualquer hipótese, o valor recebido por cada Cotista Sênior estará limitado à 
Remuneração Máxima Sênior. 

Parágrafo Único - A Remuneração Máxima não constitui, nem deve ser interpretada 
como promessa, garantia ou sugestão de rentabilidade aos Cotistas Sênior por parte do 
Fundo, da Classe Única, do Administrador, do Gestor, do Custodiante ou de qualquer 
outro agente. O pagamento de qualquer rendimento estará condicionado à existência 
de resultados e à suficiência de recursos na Carteira que viabilizem tal distribuição. 

CAPÍTULO IV – TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, TAXA DE GESTÃO E TAXA DE CUSTÓDIA 

Artigo 6º - [Taxa de Administração, Taxa de Gestão e Taxa de Custódia.] A seguinte 
remuneração será paga pelos Cotistas Seniores: 

(i) Pelos serviços de administração, escrituração de cotas e controladoria (ativo e 
passivo), será devida pelas Cotas Seniores ao Administrador a remuneração 
correspondente a [--]% ([--] por cento) ao ano sobre o Patrimônio Líquido da 



Classe Única, ou o valor mínimo mensal de R$ [--] ([--] reais), o que for maior 
(“Taxa de Administração”); 

(ii) Pelos serviços de gestão da Carteira, será devida pelas Cotas Seniores a 
remuneração correspondente a [--]% ([--] por cento) ao ano sobre o Patrimônio 
Líquido da Classe Única, ou o valor mínimo mensal de R$ [--] ([--] reais), o que 
for maior (“Taxa de Gestão”); e 

(iii) Pelos serviços de custódia, será devida pelas Cotas Seniores ao Custodiante a 
remuneração correspondente a [--]% ([--] por cento) ao ano sobre o Patrimônio 
Líquido da Classe Única, ou o valor mínimo mensal de R$ [--] ([--] reais), o que 
for maior (“Taxa de Custódia”)]. 



APÊNDICE B – COTAS SUBORDINADAS 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Artigo 1º - As Cotas Subordinadas se subordinam às Cotas Seniores para efeito de 
amortização, resgate e distribuição de rendimentos da Carteira. 

Artigo 2º - O valor unitário das Cotas Subordinadas será calculado todo Dia Útil, 
observados os critérios definidos neste Regulamento e na regulamentação aplicável. 

Artigo 3º - Nos termos do Plano de Recuperação Judicial, as Cotas Subordinadas serão 
subscritas exclusivamente por sociedades do Grupo Coteminas. 

CAPÍTULO II – DIREITOS POLÍTICOS 

Artigo 4º - Voto. As Cotas Subordinadas terão direito de votar em todas e quaisquer 
matérias objeto de deliberação nas Assembleias Especial de Cotistas da Subclasse 
Subordinada, cabendo 1 (um) voto a cada Cota Subordinada. 

CAPÍTULO III – DIREITOS PATRIMONIAIS 

Artigo 5º - Amortização, Resgate e Remuneração Máxima. As Cotas Subordinadas 
somente poderão ser amortizadas ou resgatadas após a amortização ou o resgate 
integral das Cotas Seniores, mediante o pagamento da Remuneração Máxima Sênior a 
todos os Cotistas Seniores. Não há remuneração máxima predeterminada para as Cotas 
Subordinadas, de modo que os recursos que remanescerem após o pagamento integral, 
pela Classe Única, da Remuneração Máxima Sênior, serão integralmente distribuídos 
aos Cotistas Subordinados. 

CAPÍTULO IV – TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, TAXA DE GESTÃO E TAXA DE CUSTÓDIA 

Artigo 6º - [Taxa de Administração, Taxa de Gestão e Taxa de Custódia]. A seguinte 
remuneração será paga pelas Cotas Subordinadas: 

(i) Pelos serviços de administração, escrituração de cotas e controladoria (ativo e 
passivo), será devida pelas Cotas Subordinadas ao Administrador a 
remuneração correspondente a [--]% ([--] por cento) ao ano sobre o Patrimônio 
Líquido da Classe Única, ou o valor mínimo mensal de R$ [--] ([--] reais), o que 
for maior (“Taxa de Administração”); 

(ii) Pelos serviços de gestão da Carteira, será devida pelas Cotas Subordinadas a 
remuneração correspondente a [--]% ([--] por cento) ao ano sobre o Patrimônio 
Líquido da Classe Única, ou o valor mínimo mensal de R$ [--] ([--] reais), o que 
for maior (“Taxa de Gestão”); e 



(iii) Pelos serviços de custódia, será devida pelas Cotas Subordinadas ao 
Custodiante a remuneração correspondente a [--]% ([--] por cento) ao ano 
sobre o Patrimônio Líquido da Classe Única, ou o valor mínimo mensal de R$ [- 
-] ([--] reais), o que for maior (“Taxa de Custódia”).] 



ANEXO 6.2.3 
PREMISSAS DO ACORDO DE COTISTAS 

 
1. Este Anexo 6.2.3 é parte integrante e vinculante do Plano, de modo que os 
termos utilizados iniciados em letras maiúsculas que não sejam aqui definidos terão seu 
significado previsto no Plano. Todos os valores aqui indicados deverão estar refletidos 
no Acordo de Cotistas e orientar as obrigações de repasse dele constantes. O Acordo de 
Cotistas terá efeito vinculante sobre todos os cotistas do FII, originais ou que adquiram 
as cotas do FII posteriormente. 

 
2. Ordem de Destinação dos Recursos Líquidos: 

(a) 5% dos Recursos Líquidos da Classe Geradora de Caixa serão distribuídos, de 
forma obrigatória e automática, da seguinte forma (“Percentual 
Segregado”): 

(a.1) 4% serão destinados às Cotas Subclasse B FII (Financiadores), até o 
valor máximo aportado, acrescido de CDI + juros pactuados, desde a data de 
aquisição das Cotas Subclasse B FII até a data do pagamento do valor 
referente ao Crédito Financiador; 

(a.2) 1% será destinado às Cotas Subclasse C para repasse ao FIDC 
Quirografários; 

(a.3) após o pagamento previsto na alínea “(a.1)” e “(a.2)” acima, eventual 
saldo do Percentual Segregado será integralmente destinado aos Cotistas 
Subclasse C, a ser transferido à classe única do FIDC Quirografários, nos 
termos do Acordo de Cotistas; 

(b) 95% (noventa e cinco por cento) dos Recursos Líquidos serão distribuídos na 
seguinte ordem: 

(b.1) prioritariamente, para pagamento das Cotas Subclasse A FII da Classe 
Geradora de Caixa, até o limite dos Créditos Garantidos, nos termos do 
Acordo de Cotistas e respeitados os valores descritos item 3 deste Anexo, 
sobre os quais incidirão correção monetária pelo IPCA calculada desde a 
data da conversão dos créditos em cotas do FII até a data do efetivo 
pagamento dos valores correspondentes; 

(b.2) eventual saldo será distribuído aos cotistas detentores das Cotas 
Subclasse C FII e será destinado ao pagamento dos Créditos Garantidos 
detidos pelos demais Credores Garantidos (ou seja, detentores de garantias 
sobre Imóveis do FII não relacionados à respectiva UPI Cotas FII), até o limite 
dos respectivos Créditos Garantidos, nos termos do Acordo de Cotistas e 



respeitados os valores descritos item 3 deste Anexo, sobre os quais incidirão 
correção monetária pelo IPCA calculada desde a data da conversão dos 
créditos em cotas do FII até a data do efetivo pagamento dos valores 
correspondentes; 

(b.3) eventual saldo será utilizado para pagamento do saldo remanescente 
das Cotas Subclasse B FII, caso a remuneração máxima das Cotas Subclasse 
B FII não seja integralmente paga na forma da alínea (a.1) acima; 

(b.4) eventual saldo será distribuído aos respectivos Cotistas Subclasse C e 
por eles destinado, nos termos do Acordo de Cotistas, à classe única do FIDC 
Quirografários, visando à quitação proporcional do saldo remanescente dos 
Créditos Quirografários e dos Créditos Não Sujeitos Aderentes detidos pelos 
Credores Quirografários e pelos Credores Não Sujeitos Aderentes que 
escolherem a Opção B – Credores Quirografários; e 

(b.5) eventual saldo será destinado pelos Cotistas Subclasse C às 
Recuperandas, visando a recomposição do seu fluxo de caixa. 

3. Tabela de Limites Econômicos – valores referentes exclusivamente aos Créditos 
com Garantia Real e Créditos Não Sujeitos Aderentes: 

 

 
COTAS 

Valor do Crédito 
Utilizado para 

Creditbid 

Limite de Recebimento 
– Subclasse A 

Valor Total Máximo a 
Receber (Subclasses A + 

C)* 

Cotas Montes 
Claros, Campina 
Grande e João 

Pessoa 

 
No mínimo, 96,76% 

do Valor Total 
Máximo a Receber 
descrito na coluna a 

seguir. 

 
R$ 650.645.615,00 

 
R$ 650.645.615,00** 

Cotas Macaíba e 
Pará de Minas R$ 209.711.564,03 R$ 209.711.564,03** 

Cotas Itaúna R$ 88.000.000,00 R$ 88.000.000,00** 

*Os recursos recebidos por cada titulares de Cotas Subclasse C em sua respectiva classe não 
poderão ser por eles retidos e deverão ser integralmente repassados às demais classes do FII 
e ao FIDC, nos termos do Acordo de Cotistas. 
**Sobre os quais incidirão correção monetária pelo IPCA calculada desde a data da conversão 
dos créditos em cotas do FII até a data do efetivo pagamento dos valores correspondentes. 

 
4. Para evitar quaisquer dúvidas, no âmbito do FII (i) a Subclasse A da Classe 
detentora das Cotas Itaúna terá remuneração máxima de R$ 88.000.000,00 (oitenta e 
oito milhões de reais); (ii) a Subclasse A da Classe detentora das Cotas Macaíba e Pará 
de Minas terá remuneração máxima de R$ 209.711.564,00 (duzentos e nove milhões, 
setecentos e onze mil, quinhentos e sessenta e quatro reais); e (iii) a Subclasse A da 



Classe detentora das Cotas Montes Claros, Campina Grande e João Pessoa terá 
remuneração máxima de R$ 650.645.615,00 (seiscentos e cinquenta milhões, 
seiscentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e quinze reais), sendo que (y) tais valores 
deverão ser corrigidos pelo IPCA, calculado desde a data da conversão dos créditos em 
cotas do FII até a data do efetivo pagamento, e (z) as distribuições previstas no item 
2.(b2) e seguintes acima somente ocorrerão após a quitação integral dos valores 
descritos nos itens (i), (ii) e (iii) acima. 

 
5. Caso um terceiro, que não os Primeiros Proponentes, seja consagrado vencedor 
no âmbito do Processo Competitivo de determinada UPI Cotas FII, os Recursos Líquidos 
em moeda corrente nacional decorrentes da alienação da UPI Cotas FII em questão 
serão obrigatoriamente utilizados pelo Grupo Coteminas de acordo com a ordem de 
pagamento e os valores previstos nos itens 2 e 3 acima. 

 
6. Obrigação de terceiros que venham a adquirir as Cotas do FII de Credores 
Garantidos, após aquisição via Creditbid: qualquer adquirente de cotas do FII somente 
se tornará cotista após (a) tomar ciência expressa das regras de repasses previstas neste 
Anexo e no Plano; (b) aderir formalmente, de maneira irretratável e irrevogável, ao 
Acordo de Cotistas; e (c) cumprir com as determinações previstas no Artigo 16 da Parte 
Geral do Regulamento do FII, sem prejuízo de eventuais requisitos adicionais previstos 
no Regulamento do FII ou na regulamentação aplicável. 

 
A transferência de cotas do FII realizada sem o cumprimento dos requisitos previstos 
acima, no Regulamento do FII e no Plano é nula de pleno direito, não produzindo efeitos 
perante o FII, o FIDC Quirografários, os Credores ou as Recuperandas. 

 
7. Obrigação irrevogável e irretratável em benefício do FIDC Quirografários: o 
Acordo de Cotistas deverá estabelecer a obrigação irrevogável e irretratável de 
transferir ao FIDC: (i) o percentual de 1% do Percentual Segregado; (ii) o saldo 
remanescente do Percentual Segregado, após o pagamento das Cotas Subclasse B FII; e 
(iii) os saldos após o pagamento dos Credores Garantidos, até a amortização integral 
dos Credores Quirografários pagos nos termos da Opção B – Credores Quirografários. 



 

 
 

ANEXO 8.1.1 

GARANTIAS CRÉDITOS TRABALHISTAS 

 

 



Estab Localização Bem Pat Nome da Conta Pat TIPO CONTA DEPR Descrição
Nome do Centro de 

Custo
Data Aquisição Plano CC Valor R$

Apresentar 
como Garantia

J01 João Pessoa 16000726  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
PAD STEAM BENNINGER (MAQTINGIMENTO 

CON
LAVADEIRA 30/09/1999 GERAL 3.100.000 Sim

J01 João Pessoa 16007819  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
LINHA DE ALVEJAMENTO CONTINUO 

BENNINGE
ALVEJAMENTO 30/09/1999 GERAL 3.100.000 Sim

J01 João Pessoa 16007361  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 RAMA TEXIMA R2000 TT COMPLETA NS 08223 RAMA 03/09/2003 GERAL 1.600.000 Sim

J01 João Pessoa 16006680  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 LAVADEIRA DE CORDAS SIGNAL MOD SRP WAS
PARADA PLANEJADA - 

ACABAMENTO
29/04/2009 GERAL 1.600.000 Sim

J01 João Pessoa 16005531  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 LINHA DE ALVEJAMENTO PRE I NR 10071391 ALVEJAMENTO 31/08/1995 GERAL 1.500.000 Sim

J01 João Pessoa 16000696  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 RAMA DE ACABAMENTO BRUCKNER C/PAINEIS RAMA 20/02/2009 GERAL 1.050.000 Sim

J01 João Pessoa 16006313  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENGOMADEIRA BENNINGER MOD BENN 

SIZETEC
ENGOMADEIRAS 10/10/2006 GERAL 950.000 Sim

J01 João Pessoa 16002244  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 RAMA DE ACABAMENTO BRUCKNER C/PAINEIS RAMA 20/02/2009 GERAL 950.000 Sim

J01 João Pessoa 16700211  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
DISPENSADOR AUTOMATICO DE TINTA 

C/BOMB

PARADA PLANEJADA - 

ACABAMENTO
29/11/2005 GERAL 950.000 Sim

J01 João Pessoa 16001850  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 DOSEADOR AUTOMATICO DE LIQUIDOS LAWER RAMA 09/11/1999 GERAL 950.000 Sim

J01 João Pessoa 16002997  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
DOSEADOR AUTOMATICO LAWER 

C/PROCESSADO

COZINHA DE CORES - 

ACABAMENTO
17/07/2001 GERAL 950.000 Sim

J01 João Pessoa 16000912  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENGOMADEIRA BENNINGER MOD 250173063 

NS
ENGOMADEIRAS 30/09/1999 GERAL 820.000 Sim

J01 João Pessoa 16000913  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENGOMADEIRA BENNINGER MOD 250173063 

NS
ENGOMADEIRAS 30/09/1999 GERAL 820.000 Sim

J01 João Pessoa 16000914  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENGOMADEIRA BENNINGER MOD 250173063 

NS
ENGOMADEIRAS 30/09/1999 GERAL 820.000 Sim

J01 João Pessoa 16000915  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENGOMADEIRA BENNINGER MOD 250173063 

NS
ENGOMADEIRAS 30/09/1999 GERAL 820.000 Sim

cm3 Montes Claros 20028839  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA DE IMPRESSAO DIGITAL, COM 

TECNOL
ESTAMPARIA DIGITAL 07/06/2019 GERAL 10.228.680 Sim

j01 João Pessoa 16009237  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
RAMA 6 MONFORTS LARGA NS45T68128 - 

RAMA

PARADA PLANEJADA - 

ACABAMENTO
01/11/1999 GERAL 820.000 Sim

CM3 Montes Claros 20025231  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
SISTEMA INTEGRADO P/BRANQUEAMENTO 

CONT
ALVEJAMENTO 15/03/2003 GERAL 6.000.000 Sim

CM3 Montes Claros 20023733  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PAD STEAN EDUARD KUSTERS TIPO 23661-26 TINTURARIA 30/03/1993 GERAL 4.000.000 Sim

J01 João Pessoa 16008044  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
SISTEMA DE ULTRAFILTRACAO POR 

MEMBRANA

PARADAS PLANEJADAS -

MANUTENÇÃO
08/11/2012 GERAL 820.000 Sim

J01 João Pessoa 16002886  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 SECADOR TUMBLER POR AR QUENTE P/SECAGE RAMA 02/01/2001 GERAL 600.000 Sim

J01 João Pessoa 16006758  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 RAMA SWASTICK OPTIMA 2510 HOT AIR STEN
PARADA PLANEJADA - 

ACABAMENTO
05/01/2009 GERAL 600.000 Sim

J01 João Pessoa 16003519  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 SECADOR DE PRESSAO HV TIPO 1500/5168 T AUTOCLAVES 17/04/2002 GERAL 600.000 Sim

J01 João Pessoa 16006674  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CALDEIRA ALBORG MOD MISSION 20G CAP200
VAPOR E FLUIDO 

TERMICO
13/01/2009 GERAL 510.000 Sim

J01 João Pessoa 16006228  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CALDEIRA M3P 2000KG 170PSIG 440V GAS N
VAPOR E FLUIDO 

TERMICO
31/08/2006 GERAL 510.000 Sim

j01 João Pessoa 16000906  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
URDIDEIRA CONTINUA BENNINGER MOD BEN-

D
URDIDEIRAS 30/09/1999 GERAL 510.000 Sim

J01 João Pessoa 16000907  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
URDIDEIRA CONTINUA BENNINGER MOD BEN-

D
URDIDEIRAS 30/09/1999 GERAL 510.000 Sim

J01 João Pessoa 16000908  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
URDIDEIRA CONTINUA BENNINGER MOD BEN-

D
URDIDEIRAS 30/09/1999 GERAL 510.000 Sim

J01 João Pessoa 16000902  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 URDIDEIRA SECCIONAL BENNINGER MOD CH-9 SECCIONAL 30/09/1999 GERAL 510.000 Sim

J01 João Pessoa 16000903  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 URDIDEIRA SECCIONAL BENNINGER MOD CH-9 SECCIONAL 30/09/1999 GERAL 510.000 Sim

J01 João Pessoa 16000904  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 URDIDEIRA SECCIONAL BENNINGER MOD CH-9 SECCIONAL 30/09/1999 GERAL 510.000 Sim

j01 João Pessoa 16007358  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 URDIDEIRA SECCIONAL MODELO ERGOTEC-380 URDIDEIRAS 29/06/2006 GERAL 510.000 Sim

J01 João Pessoa 16006645  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQ DE BENEF TECIDOS OVERFLOW THIES MO
PARADA PLANEJADA - 

ACABAMENTO
11/09/2008 GERAL 510.000 Sim

J01 João Pessoa 16009137  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA AIRO BIANCALANI MOD 24EA-240
PARADA PLANEJADA - 

ACABAMENTO
22/03/2018 GERAL 510.000 Sim

J01 João Pessoa 16005842  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA COMPLETA MOD PHD 02-300 

P/INSP
RAMA 28/11/2003 GERAL 510.000 Sim

J01 João Pessoa 16003514  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA DE TINGIMENTO ECO BLOC HV TIPO AUTOCLAVES 17/04/2002 GERAL 510.000 Sim

J01 João Pessoa 16003515  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA DE TINGIMENTO ECO BLOC HV TIPO AUTOCLAVES 17/04/2002 GERAL 510.000 Sim

J01 João Pessoa 16002241  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 SECADOR DE PRESSAO HV THIES NS 37092 F AUTOCLAVES 01/08/2000 GERAL 510.000 Sim

J01 João Pessoa 16703142  MOVEIS E UTENSILIOS IMOBILIZADO 130306001 1213 ESTRUTURAS PORTA PALETES COM 3 DIVI LOGISTICA 18/11/2015 GERAL 340.000 Sim

J01 João Pessoa 16005737  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CALDEIRA AWN-20 170 PSIG 40V GAS-NR 10
VAPOR E FLUIDO 

TERMICO
19/11/2004 GERAL 340.000 SIM

J01 João Pessoa 16000905  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 URDIDEIRA SECCIONAL BENNINGER SECCIONAL 29/08/1990 GERAL 340.000 Sim

J01 João Pessoa 16007361  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ENDIREITADOR AUTOMATICO DE TRAMA TIPO RAMA 08/10/2003 GERAL 340.000 Sim

j01 João Pessoa 16007357  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 BINADEIRA RI TE NS95150109 MODARS/L 25
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
01/06/2009 GERAL 340.000 Sim



J01 João Pessoa 16000878  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
COMPRESSOR CENTRIFUGO INGERSOL RAND 

CE
AR COMPRIMIDO 30/09/1999 GERAL 340.000 Sim

J01 João Pessoa 16000877  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
COMPRESSOR CENTRIFUGO INGERSOL RAND 

CE
AR COMPRIMIDO 30/09/1999 GERAL 340.000 Sim

J01 João Pessoa 16001851  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 DOSEADOR AUTOMATICO DE LIQUIDOS LAWER AUTOCLAVES 09/11/1999 GERAL 340.000 Sim

J01 João Pessoa 16001852  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 DOSEADOR AUTOMATICO DE LIQUIDOS LAWER AUTOCLAVES 09/11/1999 GERAL 340.000 Sim

J01 João Pessoa 16002234  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA DE TINGIMENTO ECO BLOC HV THIE AUTOCLAVES 01/08/2000 GERAL 340.000 Sim

J01 João Pessoa 16002235  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA DE TINGIMENTO ECO BLOC HV THIE AUTOCLAVES 01/08/2000 GERAL 340.000 Sim

J01 João Pessoa 16002236  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA DE TINGIMENTO ECO BLOC HV THIE AUTOCLAVES 01/08/2000 GERAL 340.000 Sim

J01 João Pessoa 16002233  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA DE TINGIMENTO ECO BLOC HV THIE AUTOCLAVES 01/08/2000 GERAL 340.000 Sim

J01 João Pessoa 16003516  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA DE TINGIMENTO ECO BLOC HV TIPO AUTOCLAVES 17/04/2002 GERAL 340.000 Sim

J01 João Pessoa 16003517  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA DE TINGIMENTO ECO BLOC HV TIPO AUTOCLAVES 17/04/2002 GERAL 340.000 Sim

J01 João Pessoa 16006169  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
COMPRESSOR CENTAC INGERSSOL RAND 

MOD3C
AR COMPRIMIDO 01/11/2005 GERAL 200.000 Sim

J01 João Pessoa 16006761  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ABRIDOR DE CORDAS ALBRECHT C/FOULARD D
PARADA PLANEJADA - 

ACABAMENTO
15/10/2008 GERAL 200.000 Sim

J01 João Pessoa 16501275  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
DOSEADOR AUTOMATICO DE LIQUIDOS 

C/BOMB

PARADA PLANEJADA - 

ACABAMENTO
18/01/2001 GERAL 200.000 Sim

J01 João Pessoa 16003518  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA DE TINGIMENTO ECO BLOC HV TIPO AUTOCLAVES 17/04/2002 GERAL 200.000 Sim

J01 João Pessoa 16007607  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TOSQUEADEIRA TEC. SUCK. MUELLER NS 165
TOSQUIADEIRA 

BENEFICIAMENTO
03/05/2001 GERAL 200.000 Sim

j01 João Pessoa 16007608  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TOSQUEADEIRA TEC. SUCK. MULLER NS 1600
TOSQUIADEIRA 

BENEFICIAMENTO
22/12/1997 GERAL 200.000 Sim

J01 João Pessoa 16006480  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENGOMADEIRA COMP SUCKER/HACOBA MOD 

WS1
ENGOMADEIRAS 12/01/2007 GERAL 150.000 Sim

j01 João Pessoa 16000018  INSTALACOESAR CONDICIONADO PROPRIEDADE P 130110004 CENTRAL DE VACUO ALDRICH MOD 3030 NS 1 PRENSA DE RESIDUOS 30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

j01 João Pessoa 16000019  INSTALACOESAR CONDICIONADO PROPRIEDADE P 130110004 CENTRAL DE VACUO ALDRICH MOD 3030 NS 1 PRENSA DE RESIDUOS 30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16008119  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ATADEIRA DE URDUME USTER MODTOPMATIC
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/02/1990 GERAL 150.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022211  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 COZINHA AUTOMATICA LAWER - SUPER COLOR
COZINHA DE CORES - 

ACABAMENTO
31/10/2009 GERAL 3.100.000 Sim

J01 João Pessoa 16006141  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 BOBINADEIRA AUTO RITE MODARS SEMBLY CO CONICALEIRAS 13/09/2005 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16006142  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 BOBINADEIRA AUTO RITE MODARS SEMBLY CO CONICALEIRAS 13/09/2005 GERAL 150.000 Sim

j01 João Pessoa 16007772  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
BOBINADEIRA AUTOMATICA SAVIO MACHINE 

M
RETORCEDEIRAS 29/08/1997 GERAL 150.000 Sim

j01 João Pessoa 16007773  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
BOBINADEIRA AUTOMATICA SAVIO MACHINE 

M
RETORCEDEIRAS 29/08/1997 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16007818  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 COZINHA DE GOMA BENNINGER C/2 TANQUES ENGOMADEIRAS 30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16006106  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX3201
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
21/07/2005 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16006101  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX3201
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
21/07/2005 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16006102  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX3201
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
21/07/2005 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16006103  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX3201
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
21/07/2005 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16006104  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX3201
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
21/07/2005 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16006105  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX3201
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
21/07/2005 GERAL 150.000 Sim

j01 João Pessoa 16003526  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 RESFRIADOR DE LIQUIDOS TRANE MOD CVHF AR CONDICIONADO 01/09/1999 GERAL 150.000 Sim

j01 João Pessoa 16004097  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 RESFRIADOR DE LIQUIDOS TRANE MOD CVHF AR CONDICIONADO 01/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16006115  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
RETORCEDEIRA SAVIO DUPLA TORCAO 

MODGEM
RETORCEDEIRAS 03/08/2005 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16006116  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
RETORCEDEIRA SAVIO DUPLA TORCAO 

MODGEM
RETORCEDEIRAS 03/08/2005 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16006117  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
RETORCEDEIRA SAVIO DUPLA TORCAO 

MODGEM
RETORCEDEIRAS 03/08/2005 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16006118  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
RETORCEDEIRA SAVIO DUPLA TORCAO 

MODGEM
RETORCEDEIRAS 03/08/2005 GERAL 150.000 Sim

j01 João Pessoa 16007308  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR PICANOL-GUNNE MOD TERR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/02/2002 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16007306  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR PICANOL-GUNNE MOD TERR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 150.000 Sim

j01 João Pessoa 16007307  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR PICANOL-GUNNE MOD TERR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 150.000 Sim

j01 João Pessoa 16007310  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR PICANOL-GUNNE MOD TERR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 150.000 Sim

j01 João Pessoa 16007313  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR PICANOL-GUNNE MOD TERR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 150.000 Sim

j01 João Pessoa 16007314  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR PICANOL-GUNNE MOD TERR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 150.000 Sim

j01 João Pessoa 16007315  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR PICANOL-GUNNE MOD TERR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 150.000 Sim

j01 João Pessoa 16007317  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR PICANOL-GUNNE MOD TERR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 150.000 Sim

j01 João Pessoa 16007390  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR PICANOL-GUNNE MOD TERR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 150.000 Sim

j01 João Pessoa 16007391  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR PICANOL-GUNNE MOD TERR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 150.000 Sim



j01 João Pessoa 16007392  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR PICANOL-GUNNE MOD TERR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 150.000 Sim

j01 João Pessoa 16007394  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR PICANOL-GUNNE MOD TERR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 150.000 Sim

j01 João Pessoa 16007303  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR PICANOL-GUNNE MOD TERR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/02/2002 GERAL 150.000 Sim

j01 João Pessoa 16007305  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR PICANOL-GUNNE MOD TERR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/02/2002 GERAL 150.000 Sim

j01 João Pessoa 16007389  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR PICANOL-GUNNE MOD TERR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/02/2002 GERAL 150.000 Sim

j01 João Pessoa 16007393  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR PICANOL-GUNNE MOD TERR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/02/2002 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16005544  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULTEX L5400 B250 F4 S
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16005545  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULTEX L5400 B250 F4 S
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16005510  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULTEX L5400 B250 F4 S
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16005511  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULTEX L5400 B250 F4 S
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16005512  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULTEX L5400 B250 F4 S
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16005513  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULTEX L5400 B250 F4 S
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16005514  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULTEX L5400 B250 F4 S
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16005515  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULTEX L5400 B250 F4 S
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16005516  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULTEX L5400 B250 F4 S
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16005517  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULTEX L5400 B250 F4 S
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16005518  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULTEX L5400 B250 F4 S
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16500571  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ESTRUTURA METALICA P/JACQUARD
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16005519  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULTEX L5400 B250 F4 S
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16005520  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULTEX L5400 B250 F4 S
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16006207  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 FOULARD DE TINGIMENTO REISKY TP HE-17 PAD - BATCH 16/05/2006 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16005521  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULTEX L5400 B250 F4 S
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16005522  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULTEX L5400 B250 F4 S
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16005523  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULTEX L5400 B250 F4 S
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16005524  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULTEX L5400 B250 F4 S
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16005525  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULTEX L5400 B250 F4 S
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16005526  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULTEX L5400 B250 F4 S
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16005527  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULTEX L5400 B250 F4 S
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16005528  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULTEX L5400 B250 F4 S
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16003011  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER RUTI L5300 B250
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
06/08/2001 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16003012  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER RUTI L5300 B250
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
06/08/2001 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16003013  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER RUTI L5300 B250
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
06/08/2001 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16003014  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER RUTI L5300 B250
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
06/08/2001 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16003016  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER RUTI L5300 B250
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
06/08/2001 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16003017  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER RUTI L5300 B250
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
06/08/2001 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16003018  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER RUTI L5300 B250
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
06/08/2001 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16003019  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER RUTI L5300 B250
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
06/08/2001 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16003020  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER RUTI L5300 B250
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
06/08/2001 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16003022  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER RUTI L5300 B250
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
06/08/2001 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16003023  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER RUTI L5300 B250
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
06/08/2001 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16003026  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER RUTI L5300 B250
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
06/08/2001 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16003027  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER RUTI L5300 B250
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
06/08/2001 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16007227  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER RUTI L5300 B250
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
06/08/2001 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16007228  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER RUTI L5300 B250
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
06/08/2001 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16007229  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER RUTI L5300 B250
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
06/08/2001 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16008083  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER RUTI L5300 B250
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
06/08/2001 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16003028  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER RUTI L5300 B250
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
06/08/2001 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000922  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000923  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim



J01 João Pessoa 16000924  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000925  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000926  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000927  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000928  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000929  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000931  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000932  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000933  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000936  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000937  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000938  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000939  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000940  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000941  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000942  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000943  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000944  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000946  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000948  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000949  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000950  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000951  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000952  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000953  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000954  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000955  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000956  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000957  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000958  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000959  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000960  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000961  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

CM3 Montes Claros 20024771  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA ESTAMPAR ROTATIVA ROTASCREEN 

V
ESTAMPARIA 11/02/2003 GERAL 3.100.000 Sim

J01 João Pessoa 16000962  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000963  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000964  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000965  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000966  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000967  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16000968  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16007774  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16008085  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16008086  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16008087  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16008088  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16008089  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL MOD L520
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16009312  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
UNIDADE COSTURA LONGITUDINAL SCHMALE 

08

PARADA PLANEJADA - 

CONFECÇÃO
16/06/2020 GERAL 150.000 Sim



J01 João Pessoa 16002254  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE DE CORTE LONGITUDINAL SCHMALE
PARADA PLANEJADA - 

CONFECÇÃO
01/08/2000 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16006496  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
UNIDADE DE CORTE LONGSCHMALE DURATE 

MO

PARADA PLANEJADA - 

CONFECÇÃO
14/02/2007 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16006492  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
UNIDADE DE COSTLONGSCHMALE DURATE 

MOD5

PARADA PLANEJADA - 

CONFECÇÃO
14/02/2007 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16006493  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
UNIDADE DE COSTLONGSCHMALE DURATE 

MOD5

PARADA PLANEJADA - 

CONFECÇÃO
14/02/2007 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16006494  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
UNIDADE DE COSTLONGSCHMALE DURATE 

MOD5

PARADA PLANEJADA - 

CONFECÇÃO
14/02/2007 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16006495  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
UNIDADE DE COSTLONGSCHMALE DURATE 

MOD5

PARADA PLANEJADA - 

CONFECÇÃO
14/02/2007 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16002248  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
UNIDADE DE COSTURA LONGITUDINAL 

SCHMAL

PARADA PLANEJADA - 

CONFECÇÃO
01/08/2000 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16006315  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 VEICULO TRANSP DE ROLOS GENKINGER TP E
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/11/2006 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16006316  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 VEICULO TRANSPDE ROLOS GENKINGER TP EE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/11/2006 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16007254  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 MAQUINA LAVAR PLASTICO LAVADEIRA 11/10/2011 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16003074  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 130.000 Sim

J01 João Pessoa 16700271  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 APARELHO LAVADOR AR CONDICIONADO 13/01/2006 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16005846  IMOBILIZADODISP.P/VDA DISPONIVEL PA 120302003 UNIDADE DE COSTURA AUTOMATICA JET SEW
COSTURA 

AUTOMATICA
28/04/2004 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16005847  IMOBILIZADODISP.P/VDA DISPONIVEL PA 120302003 UNIDADE DE COSTURA AUTOMATICA JET SEW
COSTURA 

AUTOMATICA
28/04/2004 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16005848  IMOBILIZADODISP.P/VDA DISPONIVEL PA 120302003 UNIDADE DE COSTURA AUTOMATICA JET SEW
COSTURA 

AUTOMATICA
28/04/2004 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16005849  IMOBILIZADODISP.P/VDA DISPONIVEL PA 120302003 UNIDADE DE COSTURA AUTOMATICA JET SEW
COSTURA 

AUTOMATICA
28/04/2004 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16005850  IMOBILIZADODISP.P/VDA DISPONIVEL PA 120302003 UNIDADE DE COSTURA AUTOMATICA JET SEW
COSTURA 

AUTOMATICA
28/04/2004 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16005851  IMOBILIZADODISP.P/VDA DISPONIVEL PA 120302003 UNIDADE DE COSTURA AUTOMATICA JET SEW
COSTURA 

AUTOMATICA
28/04/2004 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16500499  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CILINDRO DES 14-3195 2800MM ALVEJAMENTO 01/08/1988 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16006646  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQ DE TINGIR TECIDOS OVERFLOW MINISOF
PARADA PLANEJADA - 

ACABAMENTO
11/09/2008 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007408  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007414  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007416  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007419  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007422  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007423  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007424  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007427  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007431  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007432  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007433  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007434  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007435  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007436  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007437  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002975  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002976  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002978  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002979  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002980  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002981  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002982  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002983  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002984  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002985  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002986  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2001 GERAL 100.000 Sim



J01 João Pessoa 16002987  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002988  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002989  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002990  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002991  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002992  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16007210  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2001 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007430  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2001 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007409  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007411  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007413  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007418  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007420  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007421  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16007425  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16007429  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007410  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/06/2002 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007412  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/06/2002 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007415  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/06/2002 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007417  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/06/2002 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007428  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/06/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003436  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 3200 MOD L
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
09/01/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003437  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 3200 MOD L
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
09/01/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003438  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 3200 MOD L
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
09/01/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003439  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 3200 MOD L
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
09/01/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002005  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 3200 MOD L
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002006  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 3200 MOD L
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002007  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 3200 MOD L
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002008  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 3200 MOD L
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002009  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 3200 MOD L
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002010  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 3200 MOD L
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16700620  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
MOTOR 2000HP MODMGD 416V CARCACA 

355E
AR COMPRIMIDO 30/10/2006 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003213  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX1600 MOD 61
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/11/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003214  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX1600 MOD 61
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/11/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003215  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX1600 MOD 61
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/11/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003216  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX1600 MOD 61
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/11/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003217  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX1600 MOD 61
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/11/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003218  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX1600 MOD 61
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/11/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003219  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX1600 MOD 61
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/11/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003220  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX1600 MOD 61
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/11/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003221  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX1600 MOD 61
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/11/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003222  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX1600 MOD 61
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/11/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003440  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX3201
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
09/01/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003441  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX3201
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
09/01/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003434  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JAQUARD STAUBLI LX1600 MOD 614
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
09/01/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003435  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JAQUARD STAUBLI LX1600 MOD 614
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
09/01/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16000726  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
PRENSA AUTOMATICA P/PASSAGEM DE 

TECIDO
LAVADEIRA 02/01/2002 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007387  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR PICANOL-GUNNE MOD TERR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 100.000 Sim



j01 João Pessoa 16007311  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR PICANOL-GUNNE MOD TERR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007312  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR PICANOL-GUNNE MOD TERR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007318  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR PICANOL-GUNNE MOD TERR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007319  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR PICANOL-GUNNE MOD TERR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007329  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR PICANOL-GUNNE MOD TERR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007330  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR PICANOL-GUNNE MOD TERR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007331  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR PICANOL-GUNNE MOD TERR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007386  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR PICANOL-GUNNE MOD TERR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007388  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR PICANOL-GUNNE MOD TERR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007304  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR PICANOL-GUNNE MOD TERR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/06/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16702409  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
MOTOR ELETRICO TRIFASICO MGD355E 

2000HP
AR COMPRIMIDO 29/11/2011 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16006169  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 MOTOR MGD355, B3D 2000HP 4,16KV P/COMP AR COMPRIMIDO 01/01/2006 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007309  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR PICANOL-GUNNE MOD TERR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/06/2002 GERAL 100.000 Sim

j01 João Pessoa 16007316  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR PICANOL-GUNNE MOD TERR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/06/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002905  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR RUTI MODL5300
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002906  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR RUTI MODL5300
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002907  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR RUTI MODL5300
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002908  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR RUTI MODL5300
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002909  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR RUTI MODL5300
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002910  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR RUTI MODL5300
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002911  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR RUTI MODL5300
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002912  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR RUTI MODL5300
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002913  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR RUTI MODL5300
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002914  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR RUTI MODL5300
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002915  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR RUTI MODL5300
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002916  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR RUTI MODL5300
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002917  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR RUTI MODL5300
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002918  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR RUTI MODL5300
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002919  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR RUTI MODL5300
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002920  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR RUTI MODL5300
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002921  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR RUTI MODL5300
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002922  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR RUTI MODL5300
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002445  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER RUTI L5300 B250
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
08/09/2000 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002462  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER RUTTI L5300 B25
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
08/09/2000 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002446  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER RUTTI L5300 B25
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
08/09/2000 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002447  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER RUTTI L5300 B25
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
08/09/2000 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002448  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER RUTTI L5300 B25
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
08/09/2000 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002449  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER RUTTI L5300 B25
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
08/09/2000 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002450  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER RUTTI L5300 B25
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
08/09/2000 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002451  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER RUTTI L5300 B25
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
08/09/2000 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002452  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER RUTTI L5300 B25
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
08/09/2000 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002453  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER RUTTI L5300 B25
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
08/09/2000 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002454  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER RUTTI L5300 B25
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
08/09/2000 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002456  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER RUTTI L5300 B25
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
08/09/2000 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002457  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER RUTTI L5300 B25 TEARES FELPUDO 08/09/2000 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002458  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER RUTTI L5300 B25
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
08/09/2000 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002459  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER RUTTI L5300 B25
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
08/09/2000 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002460  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER RUTTI L5300 B25
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
08/09/2000 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16002461  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER RUTTI L5300 B25
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
08/09/2000 GERAL 100.000 Sim



J01 João Pessoa 16008084  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER RUTTI L5300 B25
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
08/09/2000 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16006127  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL L5400 B2
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
15/08/2005 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16006119  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL L5400 B2
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
15/08/2005 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16006120  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL L5400 B2
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
15/08/2005 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16006121  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL L5400 B2
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
15/08/2005 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16006122  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL L5400 B2
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
15/08/2005 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16006123  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL L5400 B2
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
15/08/2005 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16006124  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL L5400 B2
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
15/08/2005 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16006125  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL L5400 B2
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
15/08/2005 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16006126  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR SULZER TEXTIL L5400 B2
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
15/08/2005 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003075  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003076  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003077  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003078  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003079  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003080  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003081  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003082  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003083  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003367  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003368  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003369  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003370  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003371  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003372  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003373  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003374  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003375  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003376  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003377  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003378  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003379  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003380  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003381  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003382  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003383  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003384  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003385  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003386  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003387  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003388  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003389  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003390  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003223  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003224  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003225  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003226  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003228  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16007230  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim



J01 João Pessoa 16008107  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16003230  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER RUTTI JATO DE AR L5300 B28
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16000698  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE AUTOM DE CORTE LONGITUDINAL SC
PARADA PLANEJADA - 

CONFECÇÃO
30/09/1999 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16009313  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
UNIDADE COSTURA LONGITUDINAL SCHMALE 

03

PARADA PLANEJADA - 

CONFECÇÃO
16/06/2020 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16009314  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
UNIDADE COSTURA LONGITUDINAL SCHMALE 

04

PARADA PLANEJADA - 

CONFECÇÃO
17/06/2020 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16006558  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
UNIDADE DE COSTLONGIT SCHMALE MOD 

SD51

PARADA PLANEJADA - 

CONFECÇÃO
27/12/2007 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16006561  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
UNIDADE DE COSTLONGIT SCHMALE MOD 

SD51

PARADA PLANEJADA - 

CONFECÇÃO
27/12/2007 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16006481  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENGOMADEIRA COMPLETA SUCKER-HACOBA 

MOD
ENGOMADEIRAS 11/09/2008 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16000898  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
SECADOR DE AR COMPRIMIDO INGERSOL 

RAND
AR COMPRIMIDO 31/10/1999 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16001993  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16001994  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16001995  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16001996  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16001997  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16001998  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 95.000 Sim

CM3 Montes Claros 20025234  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA ESTAMPAR ROTATIVA PEGASUS ESTAMPARIA 30/04/2004 GERAL 3.100.000 Sim

J01 João Pessoa 16001999  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16002000  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16002001  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16002002  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16002003  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16002004  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16002335  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
31/08/2000 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16002336  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
31/08/2000 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16002337  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
31/08/2000 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16002338  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
31/08/2000 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16002339  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
31/08/2000 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16002340  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
31/08/2000 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16002341  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
31/08/2000 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16002342  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
31/08/2000 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16002343  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
31/08/2000 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16002344  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
31/08/2000 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16002345  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
31/08/2000 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16002347  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
31/08/2000 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16002348  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
31/08/2000 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16009086  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
SISTEMA UMIDIFICACAO WEO MOD. EASY 

22X2
RAMA 21/08/2014 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16009087  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
SISTEMA UMIDIFICACAO WEO MOD. EASY 

22X2
RAMA 21/08/2014 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16002349  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
31/08/2000 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16002350  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
31/08/2000 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16002351  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
31/08/2000 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16002352  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
31/08/2000 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16002346  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA JACQUARD STAUBLI LX 1600 MOD 6
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
31/08/2000 GERAL 95.000 Sim

j01 João Pessoa 16007345  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
RETORCEDEIRA SAVIO NS18200009 

MODGEMIN

PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
01/08/2009 GERAL 95.000 Sim

j01 João Pessoa 16007344  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
RETORCEDEIRA SAVIO NS18200109 

MODGEMIN

PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
01/08/2009 GERAL 95.000 Sim

j01 João Pessoa 16007343  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
RETORCEDEIRA SAVIO NS18200209 

MODGEMIN

PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
01/08/2009 GERAL 95.000 Sim

j01 João Pessoa 16007342  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
RETORCEDEIRA SAVIO NS18200309 

MODGEMIN

PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
01/08/2009 GERAL 95.000 Sim

j01 João Pessoa 16007333  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
RETORCEDEIRA SAVIO NS18200409 

MODGEMIN

PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
01/08/2009 GERAL 95.000 Sim

j01 João Pessoa 16007332  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
RETORCEDEIRA SAVIO NS18200509 

MODGEMIN

PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
01/08/2009 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16000051  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR DE PINCA SULZER RUTI MOD G6200 NS
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 95.000 Sim



J01 João Pessoa 16000052  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR DE PINCA SULZER RUTI MOD G6200 NS
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16000055  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR DE PINCA SULZER RUTI MOD G6200 NS
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16000056  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR DE PINCA SULZER RUTI MOD G6200 NS
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16000057  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR DE PINCA SULZER RUTI MOD G6200 NS
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16000059  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR DE PINCA SULZER RUTI MOD G6200 NS
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16000060  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR DE PINCA SULZER RUTI MOD G6200 NS
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16000063  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR DE PINCA SULZER RUTI MOD G6200 NS
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16000064  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR DE PINCA SULZER RUTI MOD G6200 NS
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16000065  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR DE PINCA SULZER RUTI MOD G6200 NS
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16000919  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR DE PINCA SULZER RUTI MOD G6200 NS
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16000920  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR DE PINCA SULZER RUTI MOD G6200 NS
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16000053  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR DE PINCA SULZER RUTI MOD G6200 NS
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16000054  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR DE PINCA SULZER RUTI MOD G6200 NS
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16000058  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR DE PINCA SULZER RUTI MOD G6200 NS
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16000061  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR DE PINCA SULZER RUTI MOD G6200 NS
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16000062  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR DE PINCA SULZER RUTI MOD G6200 NS
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16002103  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR DE PINCA SULZER RUTI MOD G6200 NS
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2000 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16006332  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX-E UT
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/11/2006 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16006333  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX-E UT
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/11/2006 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16006334  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX-E UT
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/11/2006 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16006339  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX-E UT
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/11/2006 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16006340  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX-E UT
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/11/2006 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16006341  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX-E UT
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/11/2006 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16006342  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX-E UT
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/11/2006 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16006343  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX-E UT
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/11/2006 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16006345  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX-E UT
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/11/2006 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16006348  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX-E UT
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/11/2006 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16006350  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX-E UT
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/11/2006 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16006352  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX-E UT
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/11/2006 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16006354  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX-E UT
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/11/2006 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16006355  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX-E UT
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/11/2006 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16006356  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX-E UT
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/11/2006 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16006358  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX-E UT
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/11/2006 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16006359  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX-E UT
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/11/2006 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16007260  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX-E UT
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/11/2006 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16007261  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX-E UT
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/11/2006 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16008090  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX-E UT
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/11/2006 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16008091  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX-E UT
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/11/2006 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16008092  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX-E UT
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/11/2006 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16008093  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX-E UT
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/11/2006 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16008094  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX-E UT
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/11/2006 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16008095  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX-E UT
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/11/2006 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16008096  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX-E UT
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/11/2006 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16008097  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX-E UT
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/11/2006 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16008098  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX-E UT
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/11/2006 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16008099  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX-E UT
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/11/2006 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16008100  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX-E UT
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/11/2006 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16008101  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX-E UT
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/11/2006 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16008102  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX-E UT
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/11/2006 GERAL 95.000 Sim



J01 João Pessoa 16008103  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX-E UT
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/11/2006 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16008104  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX-E UT
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/11/2006 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16008105  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX-E UT
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/11/2006 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16008106  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX-E UT
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/11/2006 GERAL 95.000 Sim

j01 João Pessoa 16007300  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR PINCA RIGIDA DORNIER MOD HTD4/S
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/10/2006 GERAL 95.000 Sim

j01 João Pessoa 16007353  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR PINCA RIGIDA DORNIER MOD HTD4/S
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/10/2006 GERAL 95.000 Sim

j01 João Pessoa 16007299  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR PINCA RIGIDA DORNIER MOD HTD4/S
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/10/2006 GERAL 95.000 Sim

j01 João Pessoa 16007301  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR PINCA RIGIDA DORNIER MOD HTD4/S
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/10/2006 GERAL 95.000 Sim

j01 João Pessoa 16007355  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR PINCA RIGIDA DORNIER MOD HTD4/S
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/10/2006 GERAL 95.000 Sim

j01 João Pessoa 16007356  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR PINCA RIGIDA DORNIER MOD HTD4/S
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/10/2006 GERAL 95.000 Sim

j01 João Pessoa 16007298  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR PINCA RIGIDA DORNIER MOD HTD4/S
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/02/2007 GERAL 95.000 Sim

j01 João Pessoa 16007352  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR PINCA RIGIDA DORNIER MOD HTD4/S
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/02/2007 GERAL 95.000 Sim

j01 João Pessoa 16007297  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR PINCA RIGIDA DORNIER MOD HTD4/S
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/02/2007 GERAL 95.000 Sim

j01 João Pessoa 16007347  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR PINCA RIGIDA DORNIER MOD HTD4/S
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/02/2007 GERAL 95.000 Sim

j01 João Pessoa 16007351  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR PINCA RIGIDA DORNIER MOD HTD4/S
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/02/2007 GERAL 95.000 Sim

j01 João Pessoa 16007354  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR PINCA RIGIDA DORNIER MOD HTD4/S
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/02/2007 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16007909  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TRATOR REBOCADOR ELETRICO COM ASSENTO
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/11/2014 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16007908  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TRATOR REBOCADOR ELETRICO COM ASSENTO
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/11/2014 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16700387  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 VENTILADOR AXIAL COM MOTOR AR CONDICIONADO 09/05/2006 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16005001  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 SECADOR DE AR COMPRIMIDO HBR 10000 NS AR COMPRIMIDO 01/04/2003 GERAL 65.000 Sim

J01 João Pessoa 16003715  VEICULOS EACESSORIOS IMOBILIZADO 130307001 EMPILHADEIRA CLARK A GAS CAP5000 KS MO INSPECAO 10/12/1999 GERAL 65.000 Sim

j01 João Pessoa 16008014  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
SECADOR DE AR METALPLAN MOD.MDR-

10.000
AR CONDICIONADO 02/03/2004 GERAL 65.000 Sim

j01 João Pessoa 16007463  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
CAVALETE P/ATAR URDUME STAUBLIMOD 

TPF3

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
04/05/2004 GERAL 65.000 Sim

j01 João Pessoa 16007305  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CONJ DE SET DE MODULOS PARA MAQ LX 160
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
10/11/2010 GERAL 65.000 Sim

j01 João Pessoa 16007312  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CONJ DE SET DE MODULOS PARA MAQ LX 160
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
10/11/2010 GERAL 65.000 Sim

J01 João Pessoa 16006192  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
CONJ DOSEADOR AUTOMATICO KASAG 

C/BOMBA

COZINHA DE CORES - 

ACABAMENTO
13/12/2001 GERAL 65.000 Sim

J01 João Pessoa 16008121  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA DE ATAR URDUME STAUBLI TPM201
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
26/11/2004 GERAL 65.000 Sim

j01 João Pessoa 16007328  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR DE PINCA RIGIDA DORNIER JACQUARDN
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
15/07/2008 GERAL 65.000 Sim

j01 João Pessoa 16007348  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR DE PINCA RIGIDA DORNIER JACQUARDN
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
15/07/2008 GERAL 65.000 Sim

j01 João Pessoa 16007350  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR DE PINCA RIGIDA DORNIER JACQUARDN
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
15/07/2008 GERAL 65.000 Sim

j01 João Pessoa 16007327  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR DE PINCA RIGIDA DORNIER JACQUARDN
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
15/07/2008 GERAL 65.000 Sim

j01 João Pessoa 16007325  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR DE PINCA RIGIDA DORNIER JACQUARDN
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/08/2008 GERAL 65.000 Sim

j01 João Pessoa 16007326  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR DE PINCA RIGIDA DORNIER JACQUARDN
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/08/2008 GERAL 65.000 Sim

j01 João Pessoa 16007349  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR DE PINCA RIGIDA DORNIER JACQUARDN
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/08/2008 GERAL 65.000 Sim

j01 João Pessoa 16007324  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR DE PINCA RIGIDA DORNIER JACQUARDN
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/08/2008 GERAL 65.000 Sim

J01 João Pessoa 16006317  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 VEICULO TRANSPDE ROLOS GENKINGER TP EE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/11/2006 GERAL 65.000 Sim

J01 João Pessoa 16006318  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 VEICULO TRANSPDE ROLOS GENKINGER TP EE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/11/2006 GERAL 65.000 Sim

j01 João Pessoa 16008014  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 PARTES E PEÇAS DO SECADOR HBR6000 SUCA AR CONDICIONADO 06/05/2008 GERAL 50.000 Sim

J01 João Pessoa 16007358  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 DISPOSITIVO DE TOMAR LA CRUZ TIPO ERGO
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
19/09/2013 GERAL 50.000 Sim

J01 João Pessoa 16007731  VEICULOS EACESSORIOS IMOBILIZADO 130307001
EMPILHADEIRA A COMBUSTAO MODELO CG 

050
SUPRIMENTOS 28/04/2014 GERAL 50.000 Sim

J01 João Pessoa 16007732  VEICULOS EACESSORIOS IMOBILIZADO 130307001
EMPILHADEIRA A COMBUSTAO MODELO CG 

050
SUPRIMENTOS 28/04/2014 GERAL 50.000 Sim

j01 João Pessoa 16703252  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
CILINDRO PRENSA APOIO BORRACHA FOULARD 

B
PAD - BATCH 29/12/2020 GERAL 25.300 Sim

J01 João Pessoa 16002674  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 VENTILADOR CENTRIFUGO VAP 125 C/ASPIRA AR CONDICIONADO 04/12/2000 GERAL 20.000 Sim

j01 João Pessoa 16007234  VEICULOS EACESSORIOS IMOBILIZADO 130307001 EMPILHADEIRA HYSTER MOD H50FT NS A977Y SUPRIMENTOS 26/07/2011 GERAL 15.990 Sim

J01 João Pessoa 16005807  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ENROLADOR DE TECIDOS WALTER PORTEIRO INSPECAO 03/01/2005 GERAL 13.130 Sim

j01 João Pessoa 16701390  INSTALACOESELETRICAS PROPRIEDADE P 130110003
TRANSFORMADOR TRIFASICO GEAFOL-

SIEMENS
AR COMPRIMIDO 28/05/2008 GERAL 13.130 Sim

J01 João Pessoa 16002244  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
UNIDADE DE ENDIREITAMENTO DE TRAMA 

ORT
RAMA 20/02/2009 GERAL 12.810 Sim

J01 João Pessoa 16009012  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 TRANSPALETEIRA ELETRICA JUNGHEINRICH LOGISTICA 13/02/2017 GERAL 12.440 Sim



J01 João Pessoa 16009013  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 TRANSPALETEIRA ELETRICA JUNGHEINRICH LOGISTICA 13/02/2017 GERAL 12.440 Sim

J01 João Pessoa 16000696  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
UNIDADE DE ENDIREITAMENTO DE TRAMA 

ORT
RAMA 20/02/2009 GERAL 12.400 Sim

J01 João Pessoa 16001275  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
QUADRO DE COMANDO ELETRONICO 

BENNINGER
ENGOMADEIRAS 30/09/1999 GERAL 12.090 Sim

J01 João Pessoa 16005531  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA SATURADORA VAPOR TEXIMA ALVEJAMENTO 28/05/2002 GERAL 11.870 Sim

J01 João Pessoa 16000726  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ROLLO MANTO MC 30219 X 28 LAVADEIRA 02/04/2003 GERAL 11.820 Sim

J01 João Pessoa 16004090  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ACUMULADOR DE TECIDO TIPO J BOX LARGUR PAD - BATCH 16/03/2010 GERAL 11.050 Sim

J01 João Pessoa 16005531  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 FOULARD PAD BATCH(ESPREMEDOR) FR-06-26 ALVEJAMENTO 28/07/2004 GERAL 10.980 Sim

J01 João Pessoa 16005531  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 FOULARD PAD BATCH(ESPREMEDOR) FR-06-26 ALVEJAMENTO 28/07/2004 GERAL 10.980 Sim

J01 João Pessoa 16009481  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
INSPECIONADEIRA Nº4 WALTER PORTEIRO 

NS66
INSPECAO 09/12/2010 GERAL 10.790 Sim

J01 João Pessoa 16002237  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA DE TINGIMENTO ECO BLOC HV THIE AUTOCLAVES 01/08/2000 GERAL 10.030 Sim

J01 João Pessoa 16001945  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 UNIDADE ESTACAO GIRO SIMULT P/8 MOTORE PAD - BATCH 07/01/2000 GERAL 10.000 Sim

J01 João Pessoa 16000912  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PAINEL PROFIBUS REF 1903071 ENGOMADEIRAS 04/03/2008 GERAL 9.540 Sim

CM3 Montes Claros 20023730  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 LAVADEIRA TIPO 22567-2600 NR 10480274- TINTURARIA 31/08/1995 GERAL 3.100.000 Sim

CM3 Montes Claros 20023728  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
THERMOSOL II MOD ETAKOMBI NR 66704 

MON
TINTURARIA 30/03/1993 GERAL 1.600.000 Sim

J01 João Pessoa 16700853  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
UNID COMP MISTURA COZIMENTO DE GOMA  

S
ENGOMADEIRAS 12/01/2007 GERAL 9.290 Sim

J01 João Pessoa 16500478  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 MOTOR REUTSCHI RG 897113645
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/07/1990 GERAL 9.190 Sim

J01 João Pessoa 16003368  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 QUADROS DE LICO
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
31/05/2007 GERAL 8.610 Sim

J01 João Pessoa 16006313  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 MOTOR REF 801104701 C/ANILA DE TOLERAN ENGOMADEIRAS 24/10/2006 GERAL 8.270 Sim

J01 João Pessoa 16007608  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 DETECTOR METAL MDS 5001 24VDC
TOSQUIADEIRA 

BENEFICIAMENTO
20/12/2013 GERAL 8.080 Sim

J01 João Pessoa 16007607  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 DETECTOR METAL MDS 5001 24VDC
TOSQUIADEIRA 

BENEFICIAMENTO
28/10/2013 GERAL 8.080 Sim

J01 João Pessoa 16002101  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 INSPECIONADEIRA DE TECIDOS IDEAL MOD M INSPECAO 29/03/2000 GERAL 8.080 Sim

j01 João Pessoa 16007310  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 RETROFIT JACQUARD
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/08/2011 GERAL 7.910 Sim

j01 João Pessoa 16007388  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 RETROFIT JACQUARD
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/08/2011 GERAL 7.910 Sim

J01 João Pessoa 16006525  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ENROLADOR DE TECIDOS LIFTEX  MODURST35 INSPECAO 29/08/2007 GERAL 7.850 Sim

J01 João Pessoa 16005341  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 UNIDADE HIDRAULICA LIFTEX P/ACIONDE MO ALVEJAMENTO 02/01/2004 GERAL 7.590 Sim

CM3 Montes Claros 20023737  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MERCERIZADEIRA BENNINGER 799D MERCERIZADEIRA 30/01/1998 GERAL 1.500.000 Sim

J01 João Pessoa 16500500  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ENROLADOR HIDRAULICO MOD-EH PAD - BATCH 01/09/1985 GERAL 7.330 Sim

j01 João Pessoa 16007327  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PAVILHAO STAUBLI COM 5852 CORDAS PARA
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/12/2007 GERAL 7.190 Sim

j01 João Pessoa 16007324  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PAVILHAO STAUBLI COM 5852 CORDAS PARA
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/12/2007 GERAL 7.190 Sim

j01 João Pessoa 16007325  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PAVILHAO STAUBLI COM 5852 CORDAS PARA
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/12/2007 GERAL 7.190 Sim

j01 João Pessoa 16007326  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PAVILHAO STAUBLI COM 5852 CORDAS PARA
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/12/2007 GERAL 7.190 Sim

j01 João Pessoa 16007328  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PAVILHAO STAUBLI COM 5852 CORDAS PARA
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/12/2007 GERAL 7.190 Sim

j01 João Pessoa 16007348  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PAVILHAO STAUBLI COM 5852 CORDAS PARA
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/12/2007 GERAL 7.190 Sim

j01 João Pessoa 16007349  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PAVILHAO STAUBLI COM 5852 CORDAS PARA
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/12/2007 GERAL 7.190 Sim

j01 João Pessoa 16007350  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PAVILHAO STAUBLI COM 5852 CORDAS PARA
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
17/12/2007 GERAL 7.190 Sim

J01 João Pessoa 16500480  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ROLO URDUME SULZER G6100 250
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
19/06/1990 GERAL 7.030 Sim

J01 João Pessoa 16502756  MOVEIS E UTENSILIOS IMOBILIZADO 130306001
PORTA PALETT MODULADO MED 

2300X1000X64
SUPRIMENTOS 15/07/2004 GERAL 6.830 Sim

j01 João Pessoa 16006697  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 BOBINADEIRA MURATAMINI TIPO 7R2 460V, RETORCEDEIRAS 12/01/2007 GERAL 6.810 Sim

J01 João Pessoa 16006698  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 BOBINADEIRA MURATAMINI TIPO 7R2 460V, RETORCEDEIRAS 12/01/2007 GERAL 6.810 Sim

J01 João Pessoa 16005531  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ABRIDOR P/TECIDOS MOLHADOS LG 0514 ALVEJAMENTO 03/02/2005 GERAL 6.640 Sim

J01 João Pessoa 16004090  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 FOULARD STA CLARA PAD BATCH NS 802653 PAD - BATCH 23/05/2002 GERAL 6.490 Sim

j01 João Pessoa 16007329  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 T114-POLIAS DO MODULOS CODIGO J2938380
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
21/12/2011 GERAL 6.470 Sim

J01 João Pessoa 16004098  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 COZINHA DE GOMA SANTA CLARA ENGOMADEIRAS 30/06/1987 GERAL 6.430 Sim

j01 João Pessoa 16007430  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 REFORMA MAQ JACQUARD STAUBLIX LX 1600
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/10/2007 GERAL 6.220 Sim

J01 João Pessoa 16008151  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 INSPECIONADEIRA HUBTEX NS MOD SM-SH-26 INSPECAO 31/05/1996 GERAL 6.050 Sim

CM3 Montes Claros 20023736  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
RAMA DE ACABAMENTO MOD EUAKOMBI NR 

621
RAMA 12/09/1995 GERAL 1.050.000 Sim

J01 João Pessoa 16000115  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADEIRA SCHLAFHORST AUTOCONER 

MOD
CONICALEIRAS 10/07/1990 GERAL 5.840 Sim

J01 João Pessoa 16000117  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADEIRA SCHLAFHORST AUTOCONER 

MOD
CONICALEIRAS 10/07/1990 GERAL 5.840 Sim



J01 João Pessoa 16500480  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ROLOS URDUME SULZER 220 X 800
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
02/07/1990 GERAL 5.790 Sim

J01 João Pessoa 16007473  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 UNIDADE HIDRAULICA LIFTEX P/ACION MOTO PAD - BATCH 07/06/2004 GERAL 5.780 Sim

J01 João Pessoa 16007474  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 UNIDADE HIDRAULICA LIFTEX P/ACION MOTO PAD - BATCH 07/06/2004 GERAL 5.780 Sim

J01 João Pessoa 16002062  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ENROLADOR DE TECIDOS IDEAL MOD MET NS INSPECAO 02/03/2000 GERAL 5.760 Sim

j01 João Pessoa 16006539  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 COMPRESSOR DE AR CENTRIFUGO CENTA MOD AR COMPRIMIDO 01/03/2007 GERAL 5.700 Sim

J01 João Pessoa 16500502  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ENROLADOR HIDRAULICO MODEH-3 PAD - BATCH 19/11/1990 GERAL 5.580 Sim

CM3 Montes Claros 20023727  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
RAMA DE ACABAMENTO MOD MONTEX 8FM 

MONF
RAMA 12/09/1995 GERAL 1.050.000 Sim

CM3 Montes Claros 20025909  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA DE ESTAMPAR STORK NO RSD174
PARADA PLANEJADA - 

ACABAMENTO
19/08/2009 GERAL 950.000 Sim

CM3 Montes Claros 20024770  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
RAMA ACABAMENTO SECAGEM E 

TERMOFIXACAO

PARADA PLANEJADA - 

ACABAMENTO
11/12/2002 GERAL 950.000 Sim

CM3 Montes Claros 20025330  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 SANFORIZADEIRA SERIE 17716 MOD OPTI SH
PARADA PLANEJADA - 

ACABAMENTO
01/09/2005 GERAL 950.000 Sim

J01 João Pessoa 16003443  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 UNIDADE HIDRAULICA P/ESTACAO DE TROCA PAD - BATCH 29/01/2002 GERAL 5.290 Sim

CM3 Montes Claros 20025402  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 SANFORIZADEIRA SERIE 17719 MOD OPTI SH
PARADA PLANEJADA - 

ACABAMENTO
02/01/2006 GERAL 950.000 Sim

J01 João Pessoa 16005531  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE INVERSORA MASTERDRIVE 7,5KW 15 ALVEJAMENTO 01/03/2002 GERAL 5.050 Sim

J01 João Pessoa 16003389  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 QUADRO DE LICO P/TEARES SULZER L5200
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/12/2008 GERAL 5.020 Sim

J01 João Pessoa 16700754  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 QUADRO LICO STEEL HEDDLE TEAR TSUDAKOM ENGOMADEIRAS 12/01/2007 GERAL 4.560 Sim

J01 João Pessoa 16000721  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR DE TECIDOS WUPERTAL MOD 

PR86
INSPECAO 01/09/1985 GERAL 4.410 Sim

J01 João Pessoa 16004172  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MESA HIDRAULICA THIES P/ELEV PORTA MAT AUTOCLAVES 27/08/2002 GERAL 4.380 Sim

J01 João Pessoa 16004171  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MESA HIDRAULICA THIES P/ELEVPORTA MAT AUTOCLAVES 27/08/2002 GERAL 4.380 Sim

J01 João Pessoa 16004173  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MESA HIDRAULICA THIES P/ELEVPORTA MAT AUTOCLAVES 27/08/2002 GERAL 4.380 Sim

J01 João Pessoa 16700752  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 QUADRO LICO STEEL HEDDLE TEAR TSUDAKOM ENGOMADEIRAS 12/01/2007 GERAL 4.360 Sim

j01 João Pessoa 16003532  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
SECADOR DE AR COMPRIMIDO FARGON 

MODSAC
AR COMPRIMIDO 17/10/1989 GERAL 4.200 Sim

CM3 Montes Claros 20023724  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 MAQUINA DE ESTAMPAR STORK RD4 ESTUFA D ESTAMPARIA 04/06/1993 GERAL 950.000 Sim

CM3 Montes Claros 20026286  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 COZINHA DE PASTA COMPLETA ESTAMPARIA 10/02/1994 GERAL 950.000 Sim

J01 João Pessoa 16007141  VEICULOS EACESSORIOS IMOBILIZADO 130307001
EMPILHADEIRA TMG15S SERIE 

TMG24800070749

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
12/01/2007 GERAL 3.450 Sim

CM3 Montes Claros 20026286  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA DE ESTAMPAR MBKI STORK 

NR93419
ESTAMPARIA 10/02/1994 GERAL 950.000 Sim

CM3 Montes Claros 20026389  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA ESTAMPAR ROTATIVA 

MODPEGASUS I
ESTAMPARIA 07/12/2010 GERAL 950.000 Sim

CM3 Montes Claros 20028781  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA DE ESTAMPAR Nº3 - STORK LARGA ESTAMPARIA 08/11/2010 GERAL 950.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022539  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ENGOMADEIRA SANTA CLARA NO02
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/10/2004 GERAL 950.000 Sim

CM3 Montes Claros 20025739  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 LINHA P/ ACABAMENTO DE TECIDOS COMPL R RAMA 20/04/2011 GERAL 820.000 Sim

CM3 Montes Claros 20027543  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FILATORIO ZINSER 351 C/1488 FUSOS 70MM
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
01/07/2004 GERAL 600.000 Sim

CM3 Montes Claros 20027544  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FILATORIO ZINSER 351 C/1488 FUSOS 70MM
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
01/07/2004 GERAL 600.000 Sim

CM3 Montes Claros 20027545  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FILATORIO ZINSER 351 C/1488 FUSOS 70MM
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
01/07/2004 GERAL 600.000 Sim

cm3 Montes Claros 70025021  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FILATORIO ZINSER 351 C/1488 FUSOS 70MM FILATORIOS 01/07/2004 GERAL 600.000 Sim

CM3 Montes Claros 70025024  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FILATORIO ZINSER 351 C/1488 FUSOS 70MM FILATORIOS 01/07/2004 GERAL 600.000 Sim

J01 João Pessoa 16500481  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ROLOS DE TECIDO SULZER 114MM
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
18/07/1990 GERAL 3.020 Sim

J01 João Pessoa 16001947  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 UNIDADE P/ENROLAR/DESENROLAR VHE 3-0 I PAD - BATCH 07/01/2000 GERAL 2.980 Sim

J01 João Pessoa 16007869  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARRO TIPO BARCA MODELO COTEMINAS ESTR
TOSQUIADEIRA 

BENEFICIAMENTO
22/10/2014 GERAL 2.940 Sim

J01 João Pessoa 16007849  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARRO TIPO BARCA MODELO COTEMINAS ESTR
TOSQUIADEIRA 

BENEFICIAMENTO
09/10/2014 GERAL 2.940 Sim

J01 João Pessoa 16007855  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARRO TIPO BARCA MODELO COTEMINAS ESTR
TOSQUIADEIRA 

BENEFICIAMENTO
22/10/2014 GERAL 2.940 Sim

J01 João Pessoa 16007856  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARRO TIPO BARCA MODELO COTEMINAS ESTR
TOSQUIADEIRA 

BENEFICIAMENTO
22/10/2014 GERAL 2.940 Sim

J01 João Pessoa 16007857  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARRO TIPO BARCA MODELO COTEMINAS ESTR
TOSQUIADEIRA 

BENEFICIAMENTO
22/10/2014 GERAL 2.940 Sim

J01 João Pessoa 16007858  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARRO TIPO BARCA MODELO COTEMINAS ESTR
TOSQUIADEIRA 

BENEFICIAMENTO
22/10/2014 GERAL 2.940 Sim

J01 João Pessoa 16007859  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARRO TIPO BARCA MODELO COTEMINAS ESTR
TOSQUIADEIRA 

BENEFICIAMENTO
22/10/2014 GERAL 2.940 Sim

J01 João Pessoa 16007860  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARRO TIPO BARCA MODELO COTEMINAS ESTR
TOSQUIADEIRA 

BENEFICIAMENTO
22/10/2014 GERAL 2.940 Sim

J01 João Pessoa 16007861  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARRO TIPO BARCA MODELO COTEMINAS ESTR
TOSQUIADEIRA 

BENEFICIAMENTO
22/10/2014 GERAL 2.940 Sim

J01 João Pessoa 16007862  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARRO TIPO BARCA MODELO COTEMINAS ESTR
TOSQUIADEIRA 

BENEFICIAMENTO
22/10/2014 GERAL 2.940 Sim

J01 João Pessoa 16007863  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARRO TIPO BARCA MODELO COTEMINAS ESTR
TOSQUIADEIRA 

BENEFICIAMENTO
22/10/2014 GERAL 2.940 Sim



J01 João Pessoa 16007864  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARRO TIPO BARCA MODELO COTEMINAS ESTR
TOSQUIADEIRA 

BENEFICIAMENTO
22/10/2014 GERAL 2.940 Sim

J01 João Pessoa 16007865  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARRO TIPO BARCA MODELO COTEMINAS ESTR
TOSQUIADEIRA 

BENEFICIAMENTO
22/10/2014 GERAL 2.940 Sim

J01 João Pessoa 16007866  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARRO TIPO BARCA MODELO COTEMINAS ESTR
TOSQUIADEIRA 

BENEFICIAMENTO
22/10/2014 GERAL 2.940 Sim

J01 João Pessoa 16007867  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARRO TIPO BARCA MODELO COTEMINAS ESTR
TOSQUIADEIRA 

BENEFICIAMENTO
22/10/2014 GERAL 2.940 Sim

J01 João Pessoa 16007868  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARRO TIPO BARCA MODELO COTEMINAS ESTR
TOSQUIADEIRA 

BENEFICIAMENTO
22/10/2014 GERAL 2.940 Sim

J01 João Pessoa 16007835  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARRO TIPO BARCA MODELO COTEMINAS ESTR
TOSQUIADEIRA 

BENEFICIAMENTO
09/10/2014 GERAL 2.940 Sim

J01 João Pessoa 16007836  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARRO TIPO BARCA MODELO COTEMINAS ESTR
TOSQUIADEIRA 

BENEFICIAMENTO
09/10/2014 GERAL 2.940 Sim

J01 João Pessoa 16007837  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARRO TIPO BARCA MODELO COTEMINAS ESTR
TOSQUIADEIRA 

BENEFICIAMENTO
09/10/2014 GERAL 2.940 Sim

J01 João Pessoa 16007838  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARRO TIPO BARCA MODELO COTEMINAS ESTR
TOSQUIADEIRA 

BENEFICIAMENTO
09/10/2014 GERAL 2.940 Sim

J01 João Pessoa 16007839  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARRO TIPO BARCA MODELO COTEMINAS ESTR
TOSQUIADEIRA 

BENEFICIAMENTO
09/10/2014 GERAL 2.940 Sim

J01 João Pessoa 16007840  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARRO TIPO BARCA MODELO COTEMINAS ESTR
TOSQUIADEIRA 

BENEFICIAMENTO
09/10/2014 GERAL 2.940 Sim

J01 João Pessoa 16007841  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARRO TIPO BARCA MODELO COTEMINAS ESTR
TOSQUIADEIRA 

BENEFICIAMENTO
09/10/2014 GERAL 2.940 Sim

J01 João Pessoa 16007842  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARRO TIPO BARCA MODELO COTEMINAS ESTR
TOSQUIADEIRA 

BENEFICIAMENTO
09/10/2014 GERAL 2.940 Sim

J01 João Pessoa 16007843  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARRO TIPO BARCA MODELO COTEMINAS ESTR
TOSQUIADEIRA 

BENEFICIAMENTO
09/10/2014 GERAL 2.940 Sim

J01 João Pessoa 16007844  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARRO TIPO BARCA MODELO COTEMINAS ESTR
TOSQUIADEIRA 

BENEFICIAMENTO
09/10/2014 GERAL 2.940 Sim

J01 João Pessoa 16007845  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARRO TIPO BARCA MODELO COTEMINAS ESTR
TOSQUIADEIRA 

BENEFICIAMENTO
09/10/2014 GERAL 2.940 Sim

J01 João Pessoa 16007846  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARRO TIPO BARCA MODELO COTEMINAS ESTR
TOSQUIADEIRA 

BENEFICIAMENTO
09/10/2014 GERAL 2.940 Sim

J01 João Pessoa 16007847  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARRO TIPO BARCA MODELO COTEMINAS ESTR
TOSQUIADEIRA 

BENEFICIAMENTO
09/10/2014 GERAL 2.940 Sim

J01 João Pessoa 16007848  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARRO TIPO BARCA MODELO COTEMINAS ESTR
TOSQUIADEIRA 

BENEFICIAMENTO
09/10/2014 GERAL 2.940 Sim

CM3 Montes Claros 20027540  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FILATORIO ZINSER 351 C/1488 FUSOS 70MM FILATORIOS 01/07/2004 GERAL 600.000 Sim

CM3 Montes Claros 20027541  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FILATORIO ZINSER 351 C/1488 FUSOS 70MM FILATORIOS 01/07/2004 GERAL 600.000 Sim

CM3 Montes Claros 20027542  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FILATORIO ZINSER 351 C/1488 FUSOS 70MM
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
01/07/2004 GERAL 600.000 Sim

CM3 Montes Claros 70025165  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FOULARD DE TINGIMENTO MORRISON TINTURARIA 01/01/2008 GERAL 600.000 Sim

CM3 Montes Claros 70025150  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005
COZINHA DOS-COLL - DOSADOR AUTOMATICO 

DE

COZINHA DE CORES - 

ACABAMENTO
29/10/1999 GERAL 510.000 Sim

CM3 Montes Claros 20023722  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 RAMA ACABAMENTO MOD 5880 NR 164971-02
PARADA PLANEJADA - 

ACABAMENTO
12/01/1996 GERAL 510.000 Sim

CM3 Montes Claros 20023723  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 POLIMERIZADEIRA/VAPORIZADEIRA TIPO 580 ESTAMPARIA 12/01/1996 GERAL 510.000 Sim

CM3 Montes Claros 20025912  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 COZINHA DE ESTAMPAR E COLORIR STORK ESTAMPARIA 31/03/1997 GERAL 510.000 Sim

CM3 Montes Claros 70507440  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005
LAVADORA LARGA DO TERMOFIXADO 

PADBACH
TINTURARIA 01/01/2008 GERAL 510.000 Sim

cm3 Montes Claros 20028693  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA TEXTIL PARA VAPORIZACAO E/OU 

POL
SANFORIZADEIRA 07/06/2019 GERAL 456.030 Sim

CM3 Montes Claros 20023741  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
CHAMUSCADEIRA OSTHOFF-SENGE MOD 9492 

N
ALVEJAMENTO 01/03/1996 GERAL 340.000 Sim

CM3 Montes Claros 20026330  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA DE ESTAMPAR DIGITAL MODRUBY V- ESTAMPARIA 26/05/2011 GERAL 340.000 sim

CM3 Montes Claros 20026910  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
SISTEMA FREDFULL COMPLETO PARA 

AQUECIME
ESTAMPARIA 01/03/2018 GERAL 340.000 Sim

CM3 Montes Claros 20028780  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 GRAVADORA LASER STORK BESTLEN 5113 ESTAMPARIA 31/05/2006 GERAL 340.000 Sim

CM3 Montes Claros 20023796  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
DOSEADOR GRAVIMETRICO COMPC/BALANCA 

EL
ENGOMADEIRAS 07/07/1999 GERAL 340.000 Sim

CM3 Montes Claros 80020356  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA REMETEDORA AUTOMATICA USTER 

MO
TEARES LISO 01/06/1995 GERAL 340.000 Sim

CM3 Montes Claros 20027795  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
SISTEMA AQUECIMENTO FREDFUL PARA 

ESTUFAS
TINTURARIA 06/09/2017 GERAL 340.000 Sim

CM3 Montes Claros 20023728  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
SISTEMA FREDFULL COMPLETO PARA 

AQUECIMEN
TINTURARIA 16/01/2019 GERAL 340.000 Sim

CM3 Montes Claros 20027203  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 URDIDEIRA SANTA CLARA MOD MZD NR 29851
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/12/1995 GERAL 340.000 Sim

J01 João Pessoa 16000768  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ELEVADOR DE CARGA FAMASA NS 72713 C/MO AUTOCLAVES 01/01/1973 GERAL 2.750 Sim

CM3 Montes Claros 20022900  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 COMPRESSOR DE AR INGERSOLL RAND CENTAC AR COMPRIMIDO 29/08/1994 GERAL 200.000 Sim

CM3 Montes Claros 20028919  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 COMPRESSOR DE AR INGERSOLL RAND CENTAC AR COMPRIMIDO 29/08/1994 GERAL 200.000 Sim

J01 João Pessoa 16008024  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 SECADOR DE AR INGERSOLL RAND MOD.RDX40 AR COMPRIMIDO 01/08/2005 GERAL 2.350 Sim

J01 João Pessoa 16005867  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ENROLADOR TANGEMCIAL IDEAL C/PLAT AUXI
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 2.280 Sim

J01 João Pessoa 16005872  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL C/PLAT AUXI
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 2.280 Sim

J01 João Pessoa 16005853  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL C/PLAT AUXI
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 2.280 Sim

J01 João Pessoa 16005854  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL C/PLAT AUXI
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 2.280 Sim

J01 João Pessoa 16005855  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL C/PLAT AUXI
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 2.280 Sim

J01 João Pessoa 16005856  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL C/PLAT AUXI
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 2.280 Sim



J01 João Pessoa 16005857  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL C/PLAT AUXI
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 2.280 Sim

J01 João Pessoa 16005858  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL C/PLAT AUXI
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 2.280 Sim

J01 João Pessoa 16005859  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL C/PLAT AUXI
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 2.280 Sim

J01 João Pessoa 16005860  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL C/PLAT AUXI
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 2.280 Sim

J01 João Pessoa 16005861  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL C/PLAT AUXI
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 2.280 Sim

J01 João Pessoa 16005862  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL C/PLAT AUXI
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 2.280 Sim

J01 João Pessoa 16005863  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL C/PLAT AUXI
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 2.280 Sim

J01 João Pessoa 16005864  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL C/PLAT AUXI
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 2.280 Sim

J01 João Pessoa 16005865  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL C/PLAT AUXI
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 2.280 Sim

J01 João Pessoa 16005868  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL C/PLAT AUXI
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 2.280 Sim

J01 João Pessoa 16005869  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL C/PLAT AUXI
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 2.280 Sim

J01 João Pessoa 16005870  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL C/PLAT AUXI
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 2.280 Sim

J01 João Pessoa 16005871  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL C/PLAT AUXI
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 2.280 Sim

J01 João Pessoa 16005866  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ENROLADOR TANGNCIAL IDEAL C/PLAT AUXIL
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 2.280 Sim

J01 João Pessoa 16005852  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL C/PLATAUXIL
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
22/04/2005 GERAL 2.280 Sim

J01 João Pessoa 16000026  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ATADEIRA DE URDUME STAUBLI TOPMATIC TI
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 2.070 Sim

J01 João Pessoa 16000027  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ATADEIRA DE URDUME STAUBLI TOPMATIC TI
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 2.070 Sim

J01 João Pessoa 16000028  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ATADEIRA DE URDUME STAUBLI TOPMATIC TI
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 2.070 Sim

J01 João Pessoa 16001000  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ATADEIRA DE URDUME STAUBLI TOPMATIC TI
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 2.070 Sim

J01 João Pessoa 16700764  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ROLO URDUME FUNDO TEAR COMP 280CM 

ANO

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
16/04/2008 GERAL 1.910 Sim

J01 João Pessoa 16009314  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
UNIDADE DE COSTURA INDUSTRIAL PEGASUS 

DI

PARADA PLANEJADA - 

CONFECÇÃO
17/06/2020 GERAL 1.820 Sim

J01 João Pessoa 16009312  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
UNIDADE DE COSTURA INDUSTRIAL PEGASUS 

DI

PARADA PLANEJADA - 

CONFECÇÃO
16/06/2020 GERAL 1.820 Sim

J01 João Pessoa 16009313  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
UNIDADE DE COSTURA INDUSTRIAL PEGASUS 

DI

PARADA PLANEJADA - 

CONFECÇÃO
16/06/2020 GERAL 1.820 Sim

J01 João Pessoa 16009314  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
UNIDADE DE COSTURA INDUSTRIAL PEGASUS 

ES

PARADA PLANEJADA - 

CONFECÇÃO
17/06/2020 GERAL 1.820 Sim

J01 João Pessoa 16009312  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
UNIDADE DE COSTURA INDUSTRIAL PEGASUS 

ES

PARADA PLANEJADA - 

CONFECÇÃO
16/06/2020 GERAL 1.820 Sim

J01 João Pessoa 16009313  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
UNIDADE DE COSTURA INDUSTRIAL PEGASUS 

ES

PARADA PLANEJADA - 

CONFECÇÃO
16/06/2020 GERAL 1.820 Sim

J01 João Pessoa 16004176  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PALETEIRA HIDRAULICA GENKINGER P/TRANS
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
28/08/2002 GERAL 1.800 Sim

J01 João Pessoa 16000425  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ELEVADOR DE CARGA CAP 500 KG SUPRIMENTOS 01/01/1980 GERAL 1.760 Sim

J01 João Pessoa 16003418  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 UNIDADE HIDRAULICA P/ESTACAO DE TROCA PAD - BATCH 02/01/2002 GERAL 1.500 Sim

J01 João Pessoa 16002923  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 1.380 Sim

J01 João Pessoa 16002924  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 1.380 Sim

J01 João Pessoa 16002925  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 1.380 Sim

J01 João Pessoa 16002926  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 1.380 Sim

J01 João Pessoa 16002927  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 1.380 Sim

J01 João Pessoa 16002928  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 1.380 Sim

J01 João Pessoa 16002929  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 1.380 Sim

J01 João Pessoa 16002930  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 1.380 Sim

J01 João Pessoa 16002931  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 1.380 Sim

J01 João Pessoa 16002932  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 1.380 Sim

J01 João Pessoa 16002933  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 1.380 Sim

J01 João Pessoa 16002934  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 1.380 Sim

J01 João Pessoa 16002935  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 1.380 Sim



J01 João Pessoa 16002936  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 1.380 Sim

J01 João Pessoa 16002937  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 1.380 Sim

J01 João Pessoa 16002938  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 1.380 Sim

J01 João Pessoa 16002939  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 1.380 Sim

J01 João Pessoa 16002940  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 1.380 Sim

J01 João Pessoa 16002941  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 1.380 Sim

J01 João Pessoa 16002942  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 1.380 Sim

J01 João Pessoa 16002943  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 1.380 Sim

J01 João Pessoa 16002944  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 1.380 Sim

J01 João Pessoa 16002945  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 1.380 Sim

J01 João Pessoa 16002946  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 1.380 Sim

J01 João Pessoa 16002947  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 1.380 Sim

J01 João Pessoa 16002948  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 1.380 Sim

J01 João Pessoa 16002949  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 1.380 Sim

J01 João Pessoa 16002950  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 1.380 Sim

J01 João Pessoa 16002951  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 1.380 Sim

J01 João Pessoa 16002952  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 1.380 Sim

J01 João Pessoa 16002953  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 1.380 Sim

J01 João Pessoa 16002954  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 1.380 Sim

J01 João Pessoa 16002955  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 1.380 Sim

J01 João Pessoa 16002956  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 1.380 Sim

J01 João Pessoa 16002957  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 1.380 Sim

J01 João Pessoa 16002958  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
20/06/2001 GERAL 1.380 Sim

j01 João Pessoa 16007392  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL NEUENHAUSER 

C/PLA

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/01/2004 GERAL 1.270 Sim

j01 João Pessoa 16007393  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL NEUENHAUSER 

C/PLA

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/01/2004 GERAL 1.270 Sim

j01 João Pessoa 16007394  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL NEUENHAUSER 

C/PLA

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/01/2004 GERAL 1.270 Sim

J01 João Pessoa 16000902  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CPU 312 IFM D110/D06XDC SIEMENS SECCIONAL 25/01/2007 GERAL 1.250 Sim

J01 João Pessoa 16006854  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ENROLADOR DE TECIDO LIFTEX MODSOCHOR N RAMA 12/03/2003 GERAL 1.250 Sim

J01 João Pessoa 16000898  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 UNIDADE COMPRESSORA MOD 160HW4D AR COMPRIMIDO 01/01/2006 GERAL 1.240 Sim

j01 João Pessoa 16007311  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MOTOR DO MUNHAO
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/10/2003 GERAL 1.170 Sim

J01 João Pessoa 16004974  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ENROLADEIRA DE TECIDOS LIFTEX MOD SOCH
PARADA PLANEJADA - 

ACABAMENTO
21/01/2003 GERAL 1.090 Sim

J01 João Pessoa 16005531  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE INVERSORA MASTERDRIVE 2,2 KW 5 ALVEJAMENTO 01/07/2001 GERAL 1.090 Sim

CM3 Montes Claros 20022210  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 COZINHA AUTOMATICA LAWER - DOS-CHEM
COZINHA DE CORES - 

ACABAMENTO
12/11/2009 GERAL 200.000 Sim

CM3 Montes Claros 20024343  IMOBILIZADODISP.P/VDA DISPONIVEL PA 120302003
AQUECEDOR DE FLUIDO TERMICO AALBORG 

CA
CALDEIRA A OLEO 06/03/2001 GERAL 200.000 Sim

CM3 Montes Claros 20023720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CALANDRA TIPO 212-50-2800 NR 300-06804 CALANDRA 31/08/1995 GERAL 200.000 Sim

CM3 Montes Claros 20023719  IMOBILIZADODISP.P/VDA DISPONIVEL PA 120302003 CALANDRA TIPO 212-50-2800 NR 300-06904 CALANDRA 31/08/1995 GERAL 200.000 Sim

cm3 Montes Claros 80024770  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
BOBINADEIRA AUTOMATICA SAVIO 

MODORION-
URDIDEIRAS 25/04/2006 geral 200.000 Sim

J01 João Pessoa 16000005  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ELEVADOR ELETRICO MOVEL C/TORRE SUPRIMENTOS 01/01/1973 GERAL 940 Sim

J01 João Pessoa 16002465  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2000 GERAL 920 Sim

J01 João Pessoa 16002472  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2000 GERAL 920 Sim



J01 João Pessoa 16002473  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2000 GERAL 920 Sim

J01 João Pessoa 16002474  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2000 GERAL 920 Sim

J01 João Pessoa 16002475  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2000 GERAL 920 Sim

J01 João Pessoa 16002476  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2000 GERAL 920 Sim

J01 João Pessoa 16002477  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2000 GERAL 920 Sim

J01 João Pessoa 16002478  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2000 GERAL 920 Sim

J01 João Pessoa 16002479  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2000 GERAL 920 Sim

J01 João Pessoa 16002480  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2000 GERAL 920 Sim

J01 João Pessoa 16002481  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2000 GERAL 920 Sim

J01 João Pessoa 16002482  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2000 GERAL 920 Sim

J01 João Pessoa 16002466  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
18/09/2000 GERAL 920 Sim

J01 João Pessoa 16002467  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
18/09/2000 GERAL 920 Sim

J01 João Pessoa 16002468  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
18/09/2000 GERAL 920 Sim

J01 João Pessoa 16002469  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
18/09/2000 GERAL 920 Sim

J01 João Pessoa 16002470  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
18/09/2000 GERAL 920 Sim

J01 João Pessoa 16002471  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
18/09/2000 GERAL 920 Sim

J01 João Pessoa 16700761  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ROLO URDUME FUNDO TEAR COMP 210CM 

ANO

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
16/04/2008 GERAL 910 Sim

CM3 Montes Claros 20025242  IMOBILIZADODISP.P/VDA DISPONIVEL PA 120302003 MAQUINA GRAVADORA DE CILINDRO DIGITAL ESTAMPARIA 17/11/2004 GERAL 200.000 Sim

CM3 Montes Claros 20025913  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
DISPERSADOR AUTOMDE TINTAS C/BOMBAS 

VO
ESTAMPARIA 20/08/2009 GERAL 200.000 Sim

CM3 Montes Claros 20025914  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
DISPERSADOR AUTOMDE TINTAS C/BOMBAS 

VO
ESTAMPARIA 20/08/2009 GERAL 200.000 Sim

CM3 Montes Claros 20026329  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 LINHA DE ACABAMENTO P/ LAVAR, IMPREGNA ESTAMPARIA 28/02/2011 GERAL 200.000 sim

CM3 Montes Claros 20028697  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
RAMA 7 MW LARGA MONFORTS - LINHA DE 

ACAB
RAMA 01/07/2007 GERAL 200.000 Sim

cm3 Montes Claros 20027166  INSTALACOESELETRICAS PROPRIEDADE P 130110003
QUADRO GERAL DE BAIXA TENSAO FORMADO 

P
CALDEIRA A OLEO 02/01/2013 GERAL 200.000 Sim

CM3 Montes Claros 20025416  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 SISTEMA CONDICIONAMENTO E VAPORIZACAO ENGOMADEIRAS 04/03/2005 GERAL 200.000 Sim

CM3 Montes Claros 10021768  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 COMPRESSOR DE AR INGERSOLL RAND CENTAC AR COMPRIMIDO 31/05/1996 GERAL 150.000 Sim

CM3 Montes Claros 20028918  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 COMPRESSOR DE AR INGERSOLL RAND CENTAC AR COMPRIMIDO 31/05/1996 GERAL 150.000 Sim

CM3 Montes Claros 20028920  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 COMPRESSOR DE AR INGERSOLL RAND CENTAC AR COMPRIMIDO 31/05/1996 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16002586  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/10/2000 GERAL 870 Sim

J01 João Pessoa 16002575  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/10/2000 GERAL 870 Sim

J01 João Pessoa 16002576  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/10/2000 GERAL 870 Sim

J01 João Pessoa 16002577  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/10/2000 GERAL 870 Sim

J01 João Pessoa 16002578  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/10/2000 GERAL 870 Sim

J01 João Pessoa 16002579  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/10/2000 GERAL 870 Sim

J01 João Pessoa 16002580  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/10/2000 GERAL 870 Sim

J01 João Pessoa 16002581  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/10/2000 GERAL 870 Sim

J01 João Pessoa 16002582  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/10/2000 GERAL 870 Sim

J01 João Pessoa 16002583  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/10/2000 GERAL 870 Sim

J01 João Pessoa 16002584  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/10/2000 GERAL 870 Sim

J01 João Pessoa 16002585  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/10/2000 GERAL 870 Sim

j01 João Pessoa 16007312  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MOTOR DO MUNHAO
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/10/2003 GERAL 870 Sim

j01 João Pessoa 16007318  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MOTOR DO MUNHAO
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/10/2003 GERAL 870 Sim

CM3 Montes Claros 10021771  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 COMPRESSOR DE AR INGERSOLL RAND CENTAC AR COMPRIMIDO 31/05/1996 GERAL 150.000 Sim

cm3 Montes Claros 900000126  IMOBILIZADODISP.P/VDA DISPONIVEL PA 120302003 JIGGER REISK TP JR-1250 P/TEC FELP DE
ADMINISTRACAO DO 

ACABAMENTO
27/12/2004 GERAL 150.000 Sim

CM3 Montes Claros 20026331  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA DE ESTAMPAR DIGITAL MODRUBY V-
PARADA PLANEJADA - 

ACABAMENTO
26/05/2011 GERAL 150.000 Sim

CM3 Montes Claros 20025408  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 MAQUINA SOFT-UNIT TIPO HE-77 PARA TECI CALANDRA 10/01/2006 GERAL 150.000 Sim

CM3 Montes Claros 20025409  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 MAQUINA SOFT-UNIT TIPO HE-77 PARA TECI CALANDRA 10/01/2006 GERAL 150.000 Sim

CM3 Montes Claros 20023017  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 GRAVADORA A LASER ENGRAVER 3000 NR 127 ESTAMPARIA 09/03/1994 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16002244  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 SENSOR DE NIVEL RAMA 24/07/2008 GERAL 850 Sim

j01 João Pessoa 16007303  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MOTOR DO MUNHAO
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
18/03/2010 GERAL 830 Sim



j01 João Pessoa 16007305  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MOTOR DO MUNHAO
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
18/03/2010 GERAL 830 Sim

J01 João Pessoa 16007306  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MOTOR DO MUNHAO
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
18/03/2010 GERAL 830 Sim

j01 João Pessoa 16007307  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MOTOR DO MUNHAO
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
18/03/2010 GERAL 830 Sim

j01 João Pessoa 16007308  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MOTOR DO MUNHAO
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
18/03/2010 GERAL 830 Sim

j01 João Pessoa 16007310  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MOTOR DO MUNHAO
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
18/03/2010 GERAL 830 Sim

j01 João Pessoa 16007313  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MOTOR DO MUNHAO
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
18/03/2010 GERAL 830 Sim

j01 João Pessoa 16007314  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MOTOR DO MUNHAO
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
18/03/2010 GERAL 830 Sim

j01 João Pessoa 16007315  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MOTOR DO MUNHAO
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
18/03/2010 GERAL 830 Sim

j01 João Pessoa 16007317  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MOTOR DO MUNHAO
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
18/03/2010 GERAL 830 Sim

j01 João Pessoa 16007319  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MOTOR DO MUNHAO
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
18/03/2010 GERAL 830 Sim

j01 João Pessoa 16007329  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MOTOR DO MUNHAO
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
18/03/2010 GERAL 830 Sim

j01 João Pessoa 16007330  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MOTOR DO MUNHAO
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
18/03/2010 GERAL 830 Sim

j01 João Pessoa 16007331  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MOTOR DO MUNHAO
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
18/03/2010 GERAL 830 Sim

j01 João Pessoa 16007386  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MOTOR DO MUNHAO
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
18/03/2010 GERAL 830 Sim

j01 João Pessoa 16007387  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MOTOR DO MUNHAO
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
18/03/2010 GERAL 830 Sim

j01 João Pessoa 16007388  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MOTOR DO MUNHAO
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
18/03/2010 GERAL 830 Sim

j01 João Pessoa 16007389  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MOTOR DO MUNHAO
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
18/03/2010 GERAL 830 Sim

j01 João Pessoa 16007390  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MOTOR DO MUNHAO
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
18/03/2010 GERAL 830 Sim

j01 João Pessoa 16007391  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MOTOR DO MUNHAO
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
18/03/2010 GERAL 830 Sim

j01 João Pessoa 16007392  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MOTOR DO MUNHAO
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
18/03/2010 GERAL 830 Sim

j01 João Pessoa 16007393  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MOTOR DO MUNHAO
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
18/03/2010 GERAL 830 Sim

j01 João Pessoa 16007394  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MOTOR DO MUNHAO
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
18/03/2010 GERAL 830 Sim

J01 João Pessoa 16000771  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ENROLADOR DE TECIDOS INSPECAO 01/03/1977 GERAL 820 Sim

j01 João Pessoa 16007303  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL NEUENHAUSER 

C/PLA

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/10/2002 GERAL 810 Sim

j01 João Pessoa 16007317  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL NEUENHAUSER 

C/PLA

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/10/2002 GERAL 810 Sim

j01 João Pessoa 16007305  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL NEUENHAUSER 

C/PLA

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/06/2002 GERAL 810 Sim

j01 João Pessoa 16007307  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL NEUENHAUSER 

C/PLA

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/06/2002 GERAL 810 Sim

j01 João Pessoa 16007310  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL NEUENHAUSER 

C/PLA

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/06/2002 GERAL 810 Sim

j01 João Pessoa 16007314  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL NEUENHAUSER 

C/PLA

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/06/2002 GERAL 810 Sim

j01 João Pessoa 16007331  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL NEUENHAUSER 

C/PLA

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/06/2002 GERAL 810 Sim

j01 João Pessoa 16007306  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL NEUENHAUSER 

C/PLA

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 810 Sim

j01 João Pessoa 16007308  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL NEUENHAUSER 

C/PLA

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 810 Sim

j01 João Pessoa 16007311  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL NEUENHAUSER 

C/PLA

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 810 Sim

j01 João Pessoa 16007312  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL NEUENHAUSER 

C/PLA

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 810 Sim

j01 João Pessoa 16007313  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL NEUENHAUSER 

C/PLA

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 810 Sim

j01 João Pessoa 16007315  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL NEUENHAUSER 

C/PLA

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 810 Sim

j01 João Pessoa 16007316  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL NEUENHAUSER 

C/PLA

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 810 Sim

j01 João Pessoa 16007318  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL NEUENHAUSER 

C/PLA

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 810 Sim

j01 João Pessoa 16007319  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL NEUENHAUSER 

C/PLA

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 810 Sim

j01 João Pessoa 16007329  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL NEUENHAUSER 

C/PLA

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 810 Sim

j01 João Pessoa 16007386  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL NEUENHAUSER 

C/PLA

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 810 Sim

j01 João Pessoa 16007388  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL NEUENHAUSER 

C/PLA

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 810 Sim



j01 João Pessoa 16007389  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL NEUENHAUSER 

C/PLA

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2002 GERAL 810 Sim

j01 João Pessoa 16007309  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL NEUENHAUSER 

C/PLA

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/02/2002 GERAL 810 Sim

j01 João Pessoa 16007330  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL NEUENHAUSER 

C/PLA

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/02/2002 GERAL 810 Sim

J01 João Pessoa 16006535  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
MAQUINA DE COSTURA MANUAL P/EMENDAS 

NS

PARADA PLANEJADA - 

CONFECÇÃO
27/09/2007 GERAL 800 Sim

j01 João Pessoa 16009233  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 BOBINADEIRA MURATEC TIPO MACHI MINI MO CONICALEIRAS 13/07/2006 GERAL 730 Sim

J01 João Pessoa 16003002  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
MAQUINA DE COSTURA INDL PEGASUS DCM-

20

MAQUINAS DE 

COSTURA
01/08/2001 GERAL 710 Sim

J01 João Pessoa 16003004  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
MAQUINA DE COSTURA INDL PEGASUS DCM-

20

MAQUINAS DE 

COSTURA
01/08/2001 GERAL 710 Sim

J01 João Pessoa 16003007  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
MAQUINA DE COSTURA INDL PEGASUS DCM-

20

MAQUINAS DE 

COSTURA
01/08/2001 GERAL 710 Sim

J01 João Pessoa 16003009  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
MAQUINA DE COSTURA INDL PEGASUS DCM-

20

MAQUINAS DE 

COSTURA
01/08/2001 GERAL 710 Sim

J01 João Pessoa 16700759  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ROLO URDUME FELPA TEAR COMP 340CM ANO
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
12/01/2007 GERAL 690 Sim

J01 João Pessoa 16002247  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE DE COSTURA INDUSTRIAL PEGASUS
PARADA PLANEJADA - 

CONFECÇÃO
01/08/2000 GERAL 690 Sim

J01 João Pessoa 16002249  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE DE COSTURA INDUSTRIAL PEGASUS
PARADA PLANEJADA - 

CONFECÇÃO
01/08/2000 GERAL 690 Sim

J01 João Pessoa 16002252  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE DE COSTURA INDUSTRIAL PEGASUS
PARADA PLANEJADA - 

CONFECÇÃO
01/08/2000 GERAL 690 Sim

J01 João Pessoa 16002253  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE DE COSTURA INDUSTRIAL PEGASUS
PARADA PLANEJADA - 

CONFECÇÃO
01/08/2000 GERAL 690 Sim

J01 João Pessoa 16002263  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE DE COSTURA INDUSTRIAL PEGASUS
COSTURA 

AUTOMATICA
01/08/2000 GERAL 690 Sim

J01 João Pessoa 16001160  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001161  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001162  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001163  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001164  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001165  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001166  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001167  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001168  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001169  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001170  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001171  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001172  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001173  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001174  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001175  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001176  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001177  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001178  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001179  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001180  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001181  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001182  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001183  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001184  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

CM3 Montes Claros 20023724  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ACIONAMENTO INDIVIDUAL P/MAQUINA DE ES ESTAMPARIA 31/08/2009 GERAL 150.000 Sim

J01 João Pessoa 16001185  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001186  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001187  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001188  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001189  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim



J01 João Pessoa 16001190  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001191  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001192  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001193  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001194  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001195  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001196  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001197  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001199  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001201  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001203  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

CM3 Montes Claros 20026328  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 LINHA DE VAPORIAZADOR E-STEAM ES B-36- ESTAMPARIA 28/02/2011 GERAL 150.000 sim

CM3 Montes Claros 20505194  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 DISPOSITIVO GUIADOR DE OURELAS 2X2 TEARES LISO 01/02/2007 GERAL 150.000 Sim

CM3 Montes Claros 20025543  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ENGOMADEIRA SANTA CLARA NO03 ENGOMADEIRAS 01/09/1992 GERAL 150.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022225  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
SISTEMA DE UMIDIFICACAO WEKO URBAN 

MOD
RAMA 13/11/2009 GERAL 150.000 Sim

CM3 Montes Claros 20027155  VEICULOS EACESSORIOS IMOBILIZADO 130307001 PA CARREGADEIRA MODELO 12C, MARCA NEW CALDEIRA A OLEO 17/06/2011 GERAL 150.000 Sim

CM3 Montes Claros 70600222  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 SOPRADOR VIAJANTE 2006/L TEARES LISO 01/09/2014 GERAL 150.000 Sim

CM3 Montes Claros 20024770  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
MAQUINA P/TINGIMENTO C/PIGMENTOS 

MODEL

PARADA PLANEJADA - 

ACABAMENTO
31/03/2014 GERAL 100.000 Sim

CM3 Montes Claros 20028780  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 AMPLIFICADOR DE RJ DA GRAVADORA DE CILIN ESTAMPARIA 14/05/2018 GERAL 100.000 Sim

CM3 Montes Claros 20028838  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
MAQUINA DE LAVAGEM DE CILINDROS POR 

ALT
ESTAMPARIA 10/06/2015 GERAL 100.000 Sim

CM3 Montes Claros 20026242  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 FOULARD MODHE-59 3200X3400MM RAMA 19/11/2010 GERAL 100.000 Sim

CM3 Montes Claros 20507637  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 LINHA DE ACABAMENTO DE TECIDOS C/ ABRI RAMA 17/12/2009 GERAL 100.000 Sim

J01 João Pessoa 16001204  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001206  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

CM3 Montes Claros 20027192  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
MAQUINA PARA TINGIMENTO C/PIGMENTOS 

MO
RAMA 28/01/2014 GERAL 100.000 Sim

cm3 Montes Claros 20024011  IMOBILIZADODISP.P/VDA DISPONIVEL PA 120302003 AQUECEDOR DE OLEO FLUIDO TERMICO ATA T CALDEIRA A OLEO 12/03/1996 GERAL 95.000 Sim

J01 João Pessoa 16001207  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001208  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001209  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001210  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001211  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001212  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001213  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001214  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001215  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001217  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001218  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001220  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001221  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001222  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001223  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001224  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16001225  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ENROLADOR TANGENCIAL IDEAL 

C/PLATAFORM

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/09/1999 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16006691  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 MAQUINA OVERLOCK MARBOR MRB 302 INSPECAO 24/03/2009 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16006692  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 MAQUINA OVERLOCK MARBOR MRB 302 INSPECAO 24/03/2009 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16006693  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 MAQUINA OVERLOCK MARBOR MRB 302 INSPECAO 24/03/2009 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16006694  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 MAQUINA OVERLOCK MARBOR MRB 302 INSPECAO 24/03/2009 GERAL 670 Sim

J01 João Pessoa 16006695  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 MAQUINA OVERLOCK MARBOR MRB 302 INSPECAO 24/03/2009 GERAL 670 Sim



J01 João Pessoa 16006696  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 MAQUINA OVERLOCK MARBOR MRB 302 INSPECAO 24/03/2009 GERAL 670 Sim

CM3 Montes Claros 20023808  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CALDEIRA A OLEO ATA AWN-10 170 NR9971 CALDEIRA A OLEO 05/08/1999 GERAL 95.000 Sim

CM3 Montes Claros 20024007  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
CALDEIRA ATA COMBUSTAO MOD MP810 NS 

94
CALDEIRA A OLEO 27/02/1996 GERAL 95.000 Sim

CM3 Montes Claros 20024724  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CALDEIRA ATA COMBUSTAO MODMP813 CALDEIRA A OLEO 22/03/1996 GERAL 95.000 Sim

CM3 Montes Claros 80023687  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARRO ELETRICO P/TRANSPORTE E TROCA DE TEARES LISO 06/10/2006 GERAL 95.000 Sim

CM3 Montes Claros 20026395  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA DE ESTAMPAR ROTATIVA ZIMMER S ESTAMPARIA 17/12/2009 GERAL 95.000 Sim

CM3 Montes Claros 20028842  INSTALACOESELETRICAS IMOBILIZADO 130303101 NOBREAK 120 KVA : SENOIDAL TRUE ONLINE D ESTAMPARIA DIGITAL 30/09/2020 GERAL 95.000 Sim

CM3 Montes Claros 20025228  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA DE ATAR URDUME AUTOMATICA 

MODT
TEARES LISO 31/05/2004 GERAL 95.000 Sim

CM3 Montes Claros 20024782  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
DOSEADOR AUTOMATICO DE LIQUIDO 

C/BOMBA
ALVEJAMENTO 19/12/2001 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20025911  IMOBILIZADODISP.P/VDA DISPONIVEL PA 120302003 FLANELADEIRA LAFER GRV90 DUPLEX ALVEJAMENTO 31/05/2000 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20020568  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
COMPRESSOR DE AR ATLAS COPCO MODZR6B 

N
AR COMPRIMIDO 12/04/1990 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20020569  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
COMPRESSOR DE AR ATLAS COPCO MODZR6B 

N
AR COMPRIMIDO 12/04/1990 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20024008  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
CALDEIRA ATA COMBUSTAO MOD MP810 NS 

88
CALDEIRA A OLEO 31/05/1993 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20024009  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
CALDEIRA ATA COMBUSTAO MOD MP810 NS 

88
CALDEIRA A OLEO 31/05/1993 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20023564  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
CARRO ELETRICO GENKINGER DE TRANSPORTE 

D
TEARES LISO 25/03/1999 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 80023699  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARRO ELETRICO P/TRANSPORTE DE ROLOS M TEARES LISO 06/10/2006 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 80023700  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARRO ELETRICO P/TRANSPORTE DE ROLOS M TEARES LISO 06/10/2006 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 80023701  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARRO ELETRICO P/TRANSPORTE DE ROLOS M TEARES LISO 06/10/2006 GERAL 65.000 Sim

J01 João Pessoa 16700757  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ROLO URDUME FELPA TEAR COMP 220CM ANO
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
12/01/2007 GERAL 650 Sim

cm3 Montes Claros 80023702  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARRO ELETRICO P/TRANSPORTE DE ROLOS M TEARES LISO 06/10/2006 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 10022305  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
CARRO REBOCADOR GENKINGER C/TRACAO 

ELE
ENGOMADEIRAS 27/12/2004 GERAL 65.000 Sim

J01 João Pessoa 16006604  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ATADEIRA DE URDUME STAUBLI TIPO TPM 20
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
18/01/2001 GERAL 630 Sim

J01 João Pessoa 16700763  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ROLO URDUME FUNDO TEAR COMP 230CM 

ANO

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
12/01/2007 GERAL 620 Sim

J01 João Pessoa 16700758  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ROLO URDUME FELPA TEAR COMP 230CM ANO
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
12/01/2007 GERAL 580 Sim

J01 João Pessoa 16001923  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE DE COSTURA INDUSTRIAL PEGASUS
COSTURA 

AUTOMATICA
31/12/1999 GERAL 580 Sim

J01 João Pessoa 16001950  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE DE COSTURA INDUSTRIAL PEGASUS
COSTURA 

AUTOMATICA
31/12/1999 GERAL 580 Sim

J01 João Pessoa 16001951  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE DE COSTURA INDUSTRIAL PEGASUS
COSTURA 

AUTOMATICA
31/12/1999 GERAL 580 Sim

J01 João Pessoa 16001958  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE DE COSTURA INDUSTRIAL PEGASUS
COSTURA 

AUTOMATICA
31/12/1999 GERAL 580 Sim

J01 João Pessoa 16001959  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE DE COSTURA INDUSTRIAL PEGASUS
COSTURA 

AUTOMATICA
31/12/1999 GERAL 580 Sim

j01 João Pessoa 16000363  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE DE COSTURA INDUSTRIAL PEGASUS
COSTURA 

AUTOMATICA
30/09/1999 GERAL 580 Sim

j01 João Pessoa 16000364  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE DE COSTURA INDUSTRIAL PEGASUS
COSTURA 

AUTOMATICA
30/09/1999 GERAL 580 Sim

J01 João Pessoa 16000369  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE DE COSTURA INDUSTRIAL PEGASUS
COSTURA 

AUTOMATICA
30/09/1999 GERAL 580 Sim

J01 João Pessoa 16000370  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE DE COSTURA INDUSTRIAL PEGASUS
COSTURA 

AUTOMATICA
30/09/1999 GERAL 580 Sim

J01 João Pessoa 16000378  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE DE COSTURA INDUSTRIAL PEGASUS
COSTURA 

AUTOMATICA
30/09/1999 GERAL 580 Sim

J01 João Pessoa 16000379  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE DE COSTURA INDUSTRIAL PEGASUS
COSTURA 

AUTOMATICA
30/09/1999 GERAL 580 Sim

J01 João Pessoa 16000444  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE DE COSTURA INDUSTRIAL PEGASUS
COSTURA 

AUTOMATICA
30/09/1999 GERAL 580 Sim

J01 João Pessoa 16000445  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE DE COSTURA INDUSTRIAL PEGASUS
COSTURA 

AUTOMATICA
30/09/1999 GERAL 580 Sim

j01 João Pessoa 16000659  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE DE COSTURA INDUSTRIAL PEGASUS
COSTURA 

AUTOMATICA
30/09/1999 GERAL 580 Sim

J01 João Pessoa 16000660  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE DE COSTURA INDUSTRIAL PEGASUS
PARADA PLANEJADA - 

CONFECÇÃO
30/09/1999 GERAL 580 Sim

J01 João Pessoa 16000663  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE DE COSTURA INDUSTRIAL PEGASUS
PARADA PLANEJADA - 

CONFECÇÃO
30/09/1999 GERAL 580 Sim

J01 João Pessoa 16000665  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE DE COSTURA INDUSTRIAL PEGASUS
PARADA PLANEJADA - 

CONFECÇÃO
30/09/1999 GERAL 580 Sim

J01 João Pessoa 16000674  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE DE COSTURA INDUSTRIAL PEGASUS
PARADA PLANEJADA - 

CONFECÇÃO
30/09/1999 GERAL 580 Sim



J01 João Pessoa 16000675  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE DE COSTURA INDUSTRIAL PEGASUS
PARADA PLANEJADA - 

CONFECÇÃO
30/09/1999 GERAL 580 Sim

J01 João Pessoa 16000678  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE DE COSTURA INDUSTRIAL PEGASUS
PARADA PLANEJADA - 

CONFECÇÃO
30/09/1999 GERAL 580 Sim

J01 João Pessoa 16005531  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE INVERSORA MASTERDRIVE 2,2KW 24 ALVEJAMENTO 27/07/2001 GERAL 540 Sim

J01 João Pessoa 16007554  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE DE COSTURA INDUSTRIAL JUKI UNI
COSTURA 

AUTOMATICA
25/11/1996 GERAL 490 Sim

J01 João Pessoa 16007542  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE DE COSTURA INDUSTRIAL JUKI UNI
COSTURA 

AUTOMATICA
02/04/1996 GERAL 490 Sim

J01 João Pessoa 16007545  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE DE COSTURA INDUSTRIAL JUKI UNI
COSTURA 

AUTOMATICA
02/04/1996 GERAL 490 Sim

J01 João Pessoa 16007550  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE DE COSTURA INDUSTRIAL JUKI UNI
COSTURA 

AUTOMATICA
02/04/1996 GERAL 490 Sim

CM3 Montes Claros 20028780  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
CANHÃO DE GRAVADORA DE CILINDROS BEST 

LE
ESTAMPARIA 04/05/2018 GERAL 65.000 Sim

J01 João Pessoa 16700716  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ELEVADOR EMPILHADOR FARDOS CROWN NS 

00
SUPRIMENTOS 12/01/2007 GERAL 440 Sim

J01 João Pessoa 16004247  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 420 Sim

J01 João Pessoa 16004248  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 420 Sim

J01 João Pessoa 16004249  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 420 Sim

J01 João Pessoa 16004250  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 420 Sim

J01 João Pessoa 16004251  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 420 Sim

J01 João Pessoa 16004252  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 420 Sim

J01 João Pessoa 16004253  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 420 Sim

J01 João Pessoa 16004254  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 420 Sim

J01 João Pessoa 16004255  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 420 Sim

J01 João Pessoa 16004256  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 420 Sim

J01 João Pessoa 16004257  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 420 Sim

J01 João Pessoa 16004258  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 420 Sim

J01 João Pessoa 16004259  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 420 Sim

J01 João Pessoa 16004260  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 420 Sim

J01 João Pessoa 16004261  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 420 Sim

J01 João Pessoa 16004262  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 420 Sim

J01 João Pessoa 16004263  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 420 Sim

J01 João Pessoa 16004264  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 420 Sim

J01 João Pessoa 16004265  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 420 Sim

J01 João Pessoa 16004266  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 420 Sim

J01 João Pessoa 16004267  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 420 Sim

J01 João Pessoa 16004268  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 420 Sim

J01 João Pessoa 16004269  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 420 Sim

J01 João Pessoa 16004270  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 420 Sim

J01 João Pessoa 16004288  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 410 Sim

J01 João Pessoa 16004289  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 410 Sim

J01 João Pessoa 16004290  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 410 Sim

J01 João Pessoa 16004291  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 410 Sim

J01 João Pessoa 16004292  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 410 Sim



J01 João Pessoa 16004293  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 410 Sim

J01 João Pessoa 16004294  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 410 Sim

J01 João Pessoa 16004295  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 410 Sim

J01 João Pessoa 16004296  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 410 Sim

J01 João Pessoa 16004297  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 410 Sim

CM3 Montes Claros 20028781  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ROTO-VAC 2 CONTINUAL LINT AND DUST REM ESTAMPARIA 19/05/2011 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20028839  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MECANISMO DE IMPRESSAO KJ4B; CABECA 

IMP
ESTAMPARIA DIGITAL 29/09/2020 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20028839  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MECANISMO DE IMPRESSAO KJ4B; CABECA 

IMPR
ESTAMPARIA DIGITAL 27/08/2020 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20024030  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 MAQUINA DE SOLDA ELETRICA ESAB SUPER B CALDEIRA A OLEO 13/02/1996 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20507834  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 MOTOR DE INDUCAO TRIFASICA 75CV,MODELO CALDEIRA A OLEO 17/08/2011 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20502165  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 PENTE DE TEAR A JATO DE AR (CONJ76) TEARES LISO 28/12/1999 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20502147  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 PENTES DE TEAR JATO DE AR (CONJ80) TEARES LISO 26/11/1999 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20502139  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 PENTES DE TEAR P/JATO DE AR TEARES LISO 25/10/1999 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20509002  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ROLO DE URDUME P/URDIDEIRA (CJ 120) URDIDEIRAS 29/06/1998 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021557  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021558  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021560  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021561  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021562  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

J01 João Pessoa 16004271  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 400 Sim

J01 João Pessoa 16004272  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 400 Sim

J01 João Pessoa 16004273  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 400 Sim

J01 João Pessoa 16004274  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 400 Sim

J01 João Pessoa 16004275  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 400 Sim

J01 João Pessoa 16004276  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 400 Sim

J01 João Pessoa 16004277  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 400 Sim

J01 João Pessoa 16004278  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ENROLADOR TANGENCIAL C/PLATAFORMA 

AUXI

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
27/09/2002 GERAL 400 Sim

J01 João Pessoa 16006516  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE MANUAL DE CORTE TRANSVERSAL SC
PARADA PLANEJADA - 

CONFECÇÃO
01/01/1977 GERAL 390 Sim

J01 João Pessoa 16700762  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ROLO URDUME FUNDO TEAR COMP 220CM 

ANO

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
12/01/2007 GERAL 360 Sim

J01 João Pessoa 16700765  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ROLO URDUME FUNDO TEAR COMP 340CM 

ANO

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
12/01/2007 GERAL 360 Sim

J01 João Pessoa 16700760  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ROLO URDUME FELPA TEAR COMP 360CM ANO
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
12/01/2007 GERAL 320 Sim

J01 João Pessoa 16700766  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ROLO URDUME FUNDO TEAR COMP 360CM 

ANO

PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
12/01/2007 GERAL 320 Sim

J01 João Pessoa 16500483  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ROLOS DE TEAR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
28/08/1992 GERAL 290 Sim

CM3 Montes Claros 20021563  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

J01 João Pessoa 16003519  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 UPGRADE DO ORGATEX 1,5 PARA VERSAO 50 AUTOCLAVES 22/06/2007 GERAL 260 Sim

J01 João Pessoa 16002233  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 UPGRADE DO ORGATEX 1,5 PARA VERSAO 50 AUTOCLAVES 22/06/2007 GERAL 260 Sim

J01 João Pessoa 16002234  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 UPGRADE DO ORGATEX 1,5 PARA VERSAO 50 AUTOCLAVES 22/06/2007 GERAL 260 Sim

J01 João Pessoa 16002235  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 UPGRADE DO ORGATEX 1,5 PARA VERSAO 50 AUTOCLAVES 22/06/2007 GERAL 260 Sim

J01 João Pessoa 16002236  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 UPGRADE DO ORGATEX 1,5 PARA VERSAO 50 AUTOCLAVES 22/06/2007 GERAL 260 Sim

J01 João Pessoa 16002237  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 UPGRADE DO ORGATEX 1,5 PARA VERSAO 50 AUTOCLAVES 22/06/2007 GERAL 260 Sim

J01 João Pessoa 16002241  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 UPGRADE DO ORGATEX 1,5 PARA VERSAO 50 AUTOCLAVES 22/06/2007 GERAL 260 Sim

J01 João Pessoa 16003514  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 UPGRADE DO ORGATEX 1,5 PARA VERSAO 50 AUTOCLAVES 22/06/2007 GERAL 260 Sim

J01 João Pessoa 16003515  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 UPGRADE DO ORGATEX 1,5 PARA VERSAO 50 AUTOCLAVES 22/06/2007 GERAL 260 Sim

J01 João Pessoa 16003516  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 UPGRADE DO ORGATEX 1,5 PARA VERSAO 50 AUTOCLAVES 22/06/2007 GERAL 260 Sim



J01 João Pessoa 16003517  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 UPGRADE DO ORGATEX 1,5 PARA VERSAO 50 AUTOCLAVES 22/06/2007 GERAL 260 Sim

J01 João Pessoa 16003518  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 UPGRADE DO ORGATEX 1,5 PARA VERSAO 50 AUTOCLAVES 22/06/2007 GERAL 260 Sim

CM3 Montes Claros 20021564  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021565  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021566  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021567  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021569  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021570  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021574  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021575  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021577  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021578  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021580  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021581  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021583  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021584  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021585  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021586  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021587  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021588  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021679  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022636  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022649  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20026473  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20026474  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20026479  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20026483  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20026486  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021525  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021526  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021527  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021528  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021530  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021531  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021532  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021533  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021534  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021535  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021536  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021537  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021538  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021541  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021542  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021543  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021544  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021545  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021546  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021548  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021549  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim



CM3 Montes Claros 20021550  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021551  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021552  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021553  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021554  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021555  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021556  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022633  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022640  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022653  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

CM3 Montes Claros 20026482  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 29/07/1994 GERAL 65.000 Sim

cm3 Montes Claros 20502642  INSTALACOESELETRICAS PROPRIEDADE P 130110003 PAINEL ELETRICO DE SOFT-STARTER P/ACIO CALDEIRA A OLEO 05/07/2001 GERAL 60.000 Sim

cm3 Montes Claros 20502643  INSTALACOESELETRICAS PROPRIEDADE P 130110003 PAINEL ELETRICO DE SOFT-STARTER P/ACIO CALDEIRA A OLEO 05/07/2001 GERAL 60.000 Sim

cm3 Montes Claros 20502644  INSTALACOESELETRICAS PROPRIEDADE P 130110003 PAINEL ELETRICO DE SOFT-STARTER P/ACIO CALDEIRA A OLEO 05/07/2001 GERAL 60.000 Sim

cm3 Montes Claros 20024252  INSTALACOESELETRICAS PROPRIEDADE P 130110003 PAINEL ELETRICO P/COMANDO E PROTECAO D CALDEIRA A OLEO 01/08/2000 GERAL 60.000 Sim

J01 João Pessoa 16001960  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE DE COSTURA INDUSTRIAL MERROW
MAQUINAS DE 

COSTURA
30/09/1999 GERAL 180 Sim

J01 João Pessoa 16001961  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE DE COSTURA INDUSTRIAL MERROW LAVADEIRA 30/09/1999 GERAL 180 Sim

J01 João Pessoa 16001962  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE DE COSTURA INDUSTRIAL MERROW
MAQUINAS DE 

COSTURA
30/09/1999 GERAL 180 Sim

cm3 Montes Claros 20026343  INSTALACOESELETRICAS PROPRIEDADE P 130110003 PAINEL ELETRICO EM CHAPA DE INOX 316 P TINTURARIA 10/05/2011 GERAL 60.000 Sim

CM3 Montes Claros 20026170  IMOBILIZADODISP.P/VDA DISPONIVEL PA 120302003
GRAVADORA A LASER ENGRAVER MOD4003 

STO
ESTAMPARIA 25/03/2009 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20026390  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ROTOVAC SISTEMA CONTINUO MOD ROTO-

VAC
ESTAMPARIA 15/03/2012 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20501398  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ROLO MOUNT HOPE STOKAR (CONSTRUCAO) ESTAMPARIA 10/12/1998 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20026011  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
CENTRO DE COMANDO DE MOTORES 

COMPOSTO
TINTURARIA 01/06/2009 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021669  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021661  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021663  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021664  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021665  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021666  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021667  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021668  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021676  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

J01 João Pessoa 16000175  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 GERADOR DE SOLDA S/IDENTIFICACAO OFICINAS 01/07/1988 GERAL 170 Sim

CM3 Montes Claros 20021677  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021678  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021682  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021683  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021684  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

j01 João Pessoa 16702877  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ROLO DE URDUME TSUDAKOMA MED370 URDIDEIRAS 30/06/1987 GERAL 170 Sim

j01 João Pessoa 16702878  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ROLO DE URDUME TSUDAKOMA MED370 URDIDEIRAS 30/06/1987 GERAL 170 Sim

j01 João Pessoa 16702879  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ROLO DE URDUME TSUDAKOMA MED370 URDIDEIRAS 30/06/1987 GERAL 170 Sim

j01 João Pessoa 16702880  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ROLO DE URDUME TSUDAKOMA MED370 URDIDEIRAS 30/06/1987 GERAL 170 Sim

j01 João Pessoa 16702881  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ROLO DE URDUME TSUDAKOMA MED370 URDIDEIRAS 30/06/1987 GERAL 170 Sim

j01 João Pessoa 16702882  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ROLO DE URDUME TSUDAKOMA MED370 URDIDEIRAS 30/06/1987 GERAL 170 Sim

j01 João Pessoa 16702883  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ROLO DE URDUME TSUDAKOMA MED370 URDIDEIRAS 30/06/1987 GERAL 170 Sim

j01 João Pessoa 16702884  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ROLO DE URDUME TSUDAKOMA MED370 URDIDEIRAS 30/06/1987 GERAL 170 Sim

j01 João Pessoa 16702885  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ROLO DE URDUME TSUDAKOMA MED370 URDIDEIRAS 30/06/1987 GERAL 170 Sim



CM3 Montes Claros 20021685  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021687  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021690  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021691  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021692  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021694  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021695  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021697  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021698  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021699  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021700  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

j01 João Pessoa 16007304  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ENROLADOR DE TECIDO TANGENCIAL TEAR TE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
31/03/2008 GERAL 100 Sim

CM3 Montes Claros 20021701  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021702  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021704  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021705  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021706  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021707  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021709  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021710  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021713  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021714  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021715  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021716  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021717  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021719  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021721  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021722  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021723  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021724  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021725  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021726  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021727  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20021728  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022630  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022639  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022641  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022642  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022643  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022650  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022651  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20026469  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20026472  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20026476  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20026477  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

J01 João Pessoa 16500270  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 VENTILADOR EXAUSTOR TUBO AXIAL 450-M AUTOCLAVES 01/09/1980 GERAL 50 Sim

CM3 Montes Claros 20026478  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20026480  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim



CM3 Montes Claros 20026481  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20026484  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20026485  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 30/11/1994 GERAL 50.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022638  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 31/12/1994 GERAL 40.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022057  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 31/12/1994 GERAL 40.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022059  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 31/12/1994 GERAL 40.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022060  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 31/12/1994 GERAL 40.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022061  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 31/12/1994 GERAL 40.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022062  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 31/12/1994 GERAL 40.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022063  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 31/12/1994 GERAL 40.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022064  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 31/12/1994 GERAL 40.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022065  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 31/12/1994 GERAL 40.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022066  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 31/12/1994 GERAL 40.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022067  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 31/12/1994 GERAL 40.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022068  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 31/12/1994 GERAL 40.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022069  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 31/12/1994 GERAL 40.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022071  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 31/12/1994 GERAL 40.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022072  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 31/12/1994 GERAL 40.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022073  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 31/12/1994 GERAL 40.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022074  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 31/12/1994 GERAL 40.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022075  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 31/12/1994 GERAL 40.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022076  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 31/12/1994 GERAL 40.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022077  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 31/12/1994 GERAL 40.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022078  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 31/12/1994 GERAL 40.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022079  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 31/12/1994 GERAL 40.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022080  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 31/12/1994 GERAL 40.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022082  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 31/12/1994 GERAL 40.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022083  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 31/12/1994 GERAL 40.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022084  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 31/12/1994 GERAL 40.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022085  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 31/12/1994 GERAL 40.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022086  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 31/12/1994 GERAL 40.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022087  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 31/12/1994 GERAL 40.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022088  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 31/12/1994 GERAL 40.000 Sim

CM3 Montes Claros 20022646  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 31/12/1994 GERAL 40.000 Sim

CM3 Montes Claros 20026471  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MOD ZAX NR TEARES LISO 31/12/1994 GERAL 40.000 Sim

CM3 Montes Claros 20028171  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/06/1995 GERAL 40.000 Sim

CM3 Montes Claros 20028173  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/06/1995 GERAL 40.000 Sim

CM3 Montes Claros 20028496  VEICULOS EACESSORIOS IMOBILIZADO 130307001 EMPILHADEIRA ELETRICA TRACIONARIA PT 164 TINTURARIA 18/03/2020 GERAL 24.500 Sim

CM3 Montes Claros 20508828  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ROLO DE URDUME PARA TEAR PICANOL    

PARA
TEARES LISO 18/05/2016 GERAL 17.970 Sim

CM3 Montes Claros 20508828  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE 13,22 PUAS/CM PARA USO NOS TEARES TEARES LISO 18/05/2016 GERAL 17.960 Sim

CM3 Montes Claros 20025508  VEICULOS EACESSORIOS IMOBILIZADO 130307001 EMPILHADEIRAFG25T-3 SERIE 2B501421 ROD ESTAMPARIA 02/04/2007 GERAL 14.610 Sim

CM3 Montes Claros 80713851  COMPUTADORES E PERIFERICOS IMOBILIZADO 130310001 SUPERVISORIO PREPARAÇÃO E TECELAGEM TEARES LISO 24/08/2018 GERAL 13.340 Sim

CM3 Montes Claros 80713851  COMPUTADORES E PERIFERICOS IMOBILIZADO 130310001 SUPERVISORIO PREPARAÇÃO E TECELAGEM TEARES LISO 24/08/2018 GERAL 13.340 Sim

CM3 Montes Claros 80024084  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ROLO DE URDUME EM ALUMINIO P/TEARES PI TEARES LISO 01/03/2007 GERAL 12.450 Sim

CM3 Montes Claros 20024041  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE DE ACO P/SODA CAUSTICA CAP 5000 CALDEIRA A OLEO 11/01/1996 GERAL 12.030 Sim

CM3 Montes Claros 20028093  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 11.230 Sim

CM3 Montes Claros 20028104  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 11.230 Sim

CM3 Montes Claros 20028106  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 11.230 Sim

CM3 Montes Claros 20028181  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 21 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 11.230 Sim



CM3 Montes Claros 20028182  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 21 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 11.230 Sim

CM3 Montes Claros 20028185  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 21 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 11.230 Sim

CM3 Montes Claros 20028186  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 21 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 11.230 Sim

CM3 Montes Claros 20028190  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 21 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 11.230 Sim

CM3 Montes Claros 20028193  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 21 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 11.230 Sim

CM3 Montes Claros 20028197  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 21 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 11.230 Sim

CM3 Montes Claros 20028205  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 21 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 11.230 Sim

cm3 Montes Claros 20028229  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

cm3 Montes Claros 20028230  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

cm3 Montes Claros 20028231  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028232  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028233  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028234  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028235  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028236  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028237  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028238  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028239  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028240  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028241  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028242  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028243  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

cm3 Montes Claros 20028244  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028245  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028246  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

cm3 Montes Claros 20028247  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028248  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028249  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

cm3 Montes Claros 20028250  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028251  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028252  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028253  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

cm3 Montes Claros 20028254  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028255  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028256  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028257  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028258  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

cm3 Montes Claros 20028259  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028260  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028261  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

cm3 Montes Claros 20028262  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028263  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028264  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028265  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028266  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028267  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028268  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028269  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028270  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim



cm3 Montes Claros 20028271  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028272  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028273  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028274  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028275  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028276  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

cm3 Montes Claros 20028277  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028278  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

cm3 Montes Claros 20028279  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

cm3 Montes Claros 20028280  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

cm3 Montes Claros 20028281  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

cm3 Montes Claros 20028282  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

cm3 Montes Claros 20028283  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

cm3 Montes Claros 20028284  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

cm3 Montes Claros 20028285  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

cm3 Montes Claros 20028286  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

cm3 Montes Claros 20028287  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028288  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

cm3 Montes Claros 20028289  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

cm3 Montes Claros 20028290  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

cm3 Montes Claros 20028291  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

cm3 Montes Claros 20028292  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

cm3 Montes Claros 20028293  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028294  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

cm3 Montes Claros 20028295  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

cm3 Montes Claros 20028296  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR PICANOL MOD OMNI, SE
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
01/03/2007 GERAL 11.180 Sim

CM3 Montes Claros 20028739  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA DE COSTURA INDUSTRIAL - MODELO 

7
ALVEJAMENTO 02/03/2021 GERAL 11.030 Sim

CM3 Montes Claros 20028749  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA DE COSTURA INDUSTRIAL - MODELO 

7
ESTAMPARIA 02/03/2021 GERAL 11.030 Sim

CM3 Montes Claros 20028744  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA DE COSTURA INDUSTRIAL - MODELO 

7
RAMA 02/03/2021 GERAL 11.030 Sim

CM3 Montes Claros 20028745  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA DE COSTURA INDUSTRIAL - MODELO 

7
RAMA 02/03/2021 GERAL 11.030 Sim

CM3 Montes Claros 20028746  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA DE COSTURA INDUSTRIAL - MODELO 

7
RAMA 02/03/2021 GERAL 11.030 Sim

CM3 Montes Claros 20028747  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA DE COSTURA INDUSTRIAL - MODELO 

7
RAMA 02/03/2021 GERAL 11.030 Sim

CM3 Montes Claros 20507704  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE EM ACO INOX 316 DE 2000 LITROS RAMA 02/05/2011 GERAL 10.960 Sim

CM3 Montes Claros 20026077  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026099  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026101  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026823  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

48926
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026051  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 S 487 TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026070  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 S 489 TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026067  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 S 491 TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026048  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 S/N TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026068  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 S/N TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026451  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 S/N TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026460  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 S/N TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim



CM3 Montes Claros 20026071  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

S4877
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026453  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

S4877
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026459  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

S4878
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026040  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

S4891
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026041  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

S4891
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026080  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

S4891
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026056  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

S4892
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026057  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

S4892
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026084  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

S4892
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026042  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

S4893
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026043  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

S4893
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026044  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

S4893
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026046  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

S4893
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026069  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

S4893
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026455  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

S4893
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

cm3 Montes Claros 20026457  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

S4893
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026049  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

S4894
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026053  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

S4894
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026054  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

S4894
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026079  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

S4894
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026083  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

S4894
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026452  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

S4894
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026072  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

S4910
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026081  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

S4910
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026052  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

S4911
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026073  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

S4911
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026076  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

S4911
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026066  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

S4912
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026078  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

S4912
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026082  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

S4912
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20025752  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

SERIE
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20025753  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

SERIE
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20025772  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

SERIE
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20025774  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

SERIE
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20025801  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

SERIE
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20025802  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

SERIE
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim



CM3 Montes Claros 20025803  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

SERIE
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20025804  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

SERIE
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20025805  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

SERIE
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20025806  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

SERIE
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20025807  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

SERIE
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026032  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

SERIE
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026033  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

SERIE
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026034  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

SERIE
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026035  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

SERIE
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026036  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

SERIE
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026037  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

SERIE
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026058  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

SERIE
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

cm3 Montes Claros 20026059  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

SERIE
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

cm3 Montes Claros 20026060  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

SERIE
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026061  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

SERIE
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026094  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

SERIE
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026095  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

SERIE
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026096  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

SERIE
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026097  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

SERIE
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026098  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

SERIE
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026100  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

SERIE
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026102  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

SERIE
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026104  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

SERIE
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026105  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

SERIE
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026106  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

SERIE
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026107  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

SERIE
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026108  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

SERIE
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026458  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

SERIE
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026470  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

SERIE
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026109  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 

SERIE
TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20026055  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES TSUDAKOMA MODZAX ANO 1993 SS/N TEARES LISO 13/12/2007 GERAL 10.790 Sim

CM3 Montes Claros 20028040  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.660 Sim

CM3 Montes Claros 20026464  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20026465  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20026466  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20026825  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20026826  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20026827  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim



CM3 Montes Claros 20028002  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028003  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028004  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028006  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028007  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028008  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028011  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028013  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028014  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028015  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028016  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028017  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028035  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028038  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028041  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028042  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028043  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028044  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028046  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028048  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028049  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028053  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028060  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028061  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028063  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028065  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028068  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028069  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028070  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028103  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028105  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028155  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028157  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028159  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028161  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028165  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028167  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028191  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028169  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20026828  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 20 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028005  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 20 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028009  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 20 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028010  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 20 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028051  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 20 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028058  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 20 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028064  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 20 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028066  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 20 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028163  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 20 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028196  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 20 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim



CM3 Montes Claros 20028012  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 21 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028018  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 21 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028177  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 21 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028179  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 21 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028183  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 21 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028184  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 21 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028187  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 21 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028188  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 21 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028189  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 21 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028195  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 21 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028198  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 21 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028200  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 21 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028202  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 21 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028204  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 21 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028206  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 21 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028208  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 21 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.650 Sim

CM3 Montes Claros 20028039  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/09/1995 GERAL 10.640 Sim

cm3 Montes Claros 30501936  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
SOPRADOR VIAJANTE MARCA LUWA BAHNSON 

-
TEARES LISO 06/10/1994 GERAL 9.950 Sim

CM3 Montes Claros 20502136  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ROLO DE URDUME P/ENGOMADEIRA E TEAR ENGOMADEIRAS 30/09/1999 GERAL 9.790 Sim

CM3 Montes Claros 20025755  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES A JATO DE AR TSUDAKOMA ZAX SERI TEARES LISO 28/09/2007 GERAL 9.780 Sim

CM3 Montes Claros 20025754  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES A JATO DE AR TSUDAKOMA ZAX SERI TEARES LISO 28/09/2007 GERAL 9.780 Sim

CM3 Montes Claros 20025808  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES A JATO DE AR TSUDAKOMA ZAX SERI TEARES LISO 28/09/2007 GERAL 9.780 Sim

CM3 Montes Claros 20025809  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES A JATO DE AR TSUDAKOMA ZAX SERI TEARES LISO 28/09/2007 GERAL 9.780 Sim

CM3 Montes Claros 20025810  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES A JATO DE AR TSUDAKOMA ZAX SERI TEARES LISO 28/09/2007 GERAL 9.780 Sim

CM3 Montes Claros 20025812  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES A JATO DE AR TSUDAKOMA ZAX SERI TEARES LISO 28/09/2007 GERAL 9.780 Sim

CM3 Montes Claros 20026062  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES A JATO DE AR TSUDAKOMA ZAX SERI TEARES LISO 28/09/2007 GERAL 9.780 Sim

CM3 Montes Claros 20026063  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES A JATO DE AR TSUDAKOMA ZAX SERI TEARES LISO 28/09/2007 GERAL 9.780 Sim

CM3 Montes Claros 20026065  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES A JATO DE AR TSUDAKOMA ZAX SERI TEARES LISO 28/09/2007 GERAL 9.780 Sim

CM3 Montes Claros 20026456  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES A JATO DE AR TSUDAKOMA ZAX SERI TEARES LISO 28/09/2007 GERAL 9.780 Sim

CM3 Montes Claros 20025756  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES A JATO DE AR TSUDAKOMA ZAX SERI TEARES LISO 28/09/2007 GERAL 9.780 Sim

CM3 Montes Claros 20025757  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES A JATO DE AR TSUDAKOMA ZAX SERI TEARES LISO 28/09/2007 GERAL 9.780 Sim

CM3 Montes Claros 20025769  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES A JATO DE AR TSUDAKOMA ZAX SERI TEARES LISO 28/09/2007 GERAL 9.780 Sim

cm3 Montes Claros 20025770  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES A JATO DE AR TSUDAKOMA ZAX SERI TEARES LISO 28/09/2007 GERAL 9.780 Sim

CM3 Montes Claros 20025771  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES A JATO DE AR TSUDAKOMA ZAX SERI TEARES LISO 28/09/2007 GERAL 9.780 Sim

CM3 Montes Claros 20025813  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES A JATO DE AR TSUDAKOMA ZAX SERI TEARES LISO 28/09/2007 GERAL 9.780 Sim

CM3 Montes Claros 20025814  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES A JATO DE AR TSUDAKOMA ZAX SERI TEARES LISO 28/09/2007 GERAL 9.780 Sim

CM3 Montes Claros 20025815  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES A JATO DE AR TSUDAKOMA ZAX SERI TEARES LISO 28/09/2007 GERAL 9.780 Sim

CM3 Montes Claros 20025816  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES A JATO DE AR TSUDAKOMA ZAX SERI TEARES LISO 28/09/2007 GERAL 9.780 Sim

CM3 Montes Claros 20025817  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES A JATO DE AR TSUDAKOMA ZAX SERI TEARES LISO 28/09/2007 GERAL 9.780 Sim

CM3 Montes Claros 20025818  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES A JATO DE AR TSUDAKOMA ZAX SERI TEARES LISO 28/09/2007 GERAL 9.780 Sim

CM3 Montes Claros 20025819  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES A JATO DE AR TSUDAKOMA ZAX SERI TEARES LISO 28/09/2007 GERAL 9.780 Sim

CM3 Montes Claros 20025820  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES A JATO DE AR TSUDAKOMA ZAX SERI TEARES LISO 28/09/2007 GERAL 9.780 Sim

CM3 Montes Claros 20025821  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES A JATO DE AR TSUDAKOMA ZAX SERI TEARES LISO 28/09/2007 GERAL 9.780 Sim

CM3 Montes Claros 20026086  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES A JATO DE AR TSUDAKOMA ZAX SERI TEARES LISO 28/09/2007 GERAL 9.780 Sim

CM3 Montes Claros 20026087  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES A JATO DE AR TSUDAKOMA ZAX SERI TEARES LISO 28/09/2007 GERAL 9.780 Sim

CM3 Montes Claros 20026088  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES A JATO DE AR TSUDAKOMA ZAX SERI TEARES LISO 28/09/2007 GERAL 9.780 Sim

CM3 Montes Claros 20026089  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES A JATO DE AR TSUDAKOMA ZAX SERI TEARES LISO 28/09/2007 GERAL 9.780 Sim

CM3 Montes Claros 20026090  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES A JATO DE AR TSUDAKOMA ZAX SERI TEARES LISO 28/09/2007 GERAL 9.780 Sim

CM3 Montes Claros 20026091  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES A JATO DE AR TSUDAKOMA ZAX SERI TEARES LISO 28/09/2007 GERAL 9.780 Sim



CM3 Montes Claros 20026092  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES A JATO DE AR TSUDAKOMA ZAX SERI TEARES LISO 28/09/2007 GERAL 9.780 Sim

CM3 Montes Claros 20026093  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES A JATO DE AR TSUDAKOMA ZAX SERI TEARES LISO 28/09/2007 GERAL 9.780 Sim

CM3 Montes Claros 20026110  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES A JATO DE AR TSUDAKOMA ZAX SERI TEARES LISO 28/09/2007 GERAL 9.780 Sim

CM3 Montes Claros 20026111  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES A JATO DE AR TSUDAKOMA ZAX SERI TEARES LISO 28/09/2007 GERAL 9.780 Sim

CM3 Montes Claros 20026112  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES A JATO DE AR TSUDAKOMA ZAX SERI TEARES LISO 28/09/2007 GERAL 9.780 Sim

CM3 Montes Claros 20026113  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEARES A JATO DE AR TSUDAKOMA ZAX SERI TEARES LISO 28/09/2007 GERAL 9.780 Sim

CM3 Montes Claros 20508828  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 PENTE* 12,55X3587X0,28MM; PICANOL OMNI TEARES LISO 08/08/2016 GERAL 9.760 Sim

CM3 Montes Claros 20028001  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028055  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028057  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028059  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028107  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028052  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028054  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028056  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028091  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028092  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028094  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028095  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028096  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028098  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028099  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028100  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028101  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028108  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028109  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028111  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028114  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028115  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028116  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028118  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028119  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028120  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028143  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028144  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028145  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028146  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028147  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028148  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028152  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028154  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028156  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028158  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028160  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028166  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028168  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028170  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028172  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028207  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim



CM3 Montes Claros 20026468  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 20 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028089  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 20 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028090  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 20 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028097  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 20 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028102  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 20 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028110  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 20 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028112  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 20 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028113  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 20 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028117  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 20 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028141  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 20 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028142  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 20 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028150  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 20 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028151  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 20 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028153  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 20 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028175  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 21 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028199  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 21 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028201  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 21 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

CM3 Montes Claros 20028203  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 21 TEARES LISO 14/12/1995 GERAL 9.680 Sim

cm3 Montes Claros 20027754  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR CIRCULAR VANGUARD SUPREME NS.4877 INSPECAO 23/04/1998 GERAL 9.550 SIM

CM3 Montes Claros 70025165  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CHILLER PARA RESFRIAMENTO DE AGUA - MOD TINTURARIA 08/08/2016 GERAL 9.260 Sim

CM3 Montes Claros 70600441  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA DE LAVAGEM DE CILINDROS POR 

ALTA
ESTAMPARIA 30/11/2007 GERAL 9.080 Sim

CM3 Montes Claros 20028162  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/12/1995 GERAL 9.020 Sim

CM3 Montes Claros 20028164  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/12/1995 GERAL 9.020 Sim

CM3 Montes Claros 20028192  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 19 TEARES LISO 01/12/1995 GERAL 9.020 Sim

CM3 Montes Claros 20028194  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR SULZER JATO DE AR L-5200 NR JA 21 TEARES LISO 01/12/1995 GERAL 9.020 Sim

CM3 Montes Claros 20027607  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
CAVALETE P/MAQUINA MERROW 70 D3B2 ATE 

3,
TEARES LISO 08/07/2016 GERAL 8.570 Sim

CM3 Montes Claros 20027608  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
CAVALETE P/MAQUINA MERROW 70 D3B2 ATE 

3,
TEARES LISO 08/07/2016 GERAL 8.570 Sim

CM3 Montes Claros 20027609  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
CAVALETE P/MAQUINA MERROW 70 D3B2 ATE 

3,
TEARES LISO 08/07/2016 GERAL 8.570 Sim

CM3 Montes Claros 20025325  VEICULOS EACESSORIOS IMOBILIZADO 130307001 EMPILHADEIRA ELETRICA, CAPACIDADE DE C ENGOMADEIRAS 15/08/2005 GERAL 8.410 Sim

CM3 Montes Claros 20025781  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 TANQUE P/ ARMAZENAR ACIDO SULFURICO CA TINTURARIA 19/01/2009 GERAL 7.790 Sim

CM3 Montes Claros 20025782  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 TANQUES P/ ARMAZENAR ACIDO SULFURICO C TINTURARIA 19/01/2009 GERAL 7.790 Sim

CM3 Montes Claros 70024493  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
LAQUEADORA AUTOMATICA P/CILINDRO 

LUSCH
ESTAMPARIA 02/04/1997 GERAL 7.400 Sim

CM3 Montes Claros 70600440  MOVEIS E UTENSILIOS IMOBILIZADO 130306001 CAVALETE DE COSTURA DELLRIO - CAVALETE P RAMA 14/05/2015 GERAL 7.360 Sim

CM3 Montes Claros 80020357  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA ATADORA AUTOMATICA DE 

URDIMENT
TEARES LISO 01/06/1995 GERAL 7.220 Sim

CM3 Montes Claros 80020358  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA ATADORA AUTOMATICA DE 

URDIMENT
TEARES LISO 01/06/1995 GERAL 7.220 Sim

CM3 Montes Claros 80020359  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA ATADORA AUTOMATICA DE 

URDIMENT
TEARES LISO 01/06/1995 GERAL 7.220 Sim

CM3 Montes Claros 80020360  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA ATADORA AUTOMATICA DE 

URDIMENT
TEARES LISO 01/06/1995 GERAL 7.220 Sim

CM3 Montes Claros 80020361  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA ATADORA AUTOMATICA DE 

URDIMENT
TEARES LISO 01/06/1995 GERAL 7.220 Sim

CM3 Montes Claros 80020362  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA ATADORA AUTOMATICA DE 

URDIMENT
TEARES LISO 01/06/1995 GERAL 7.220 Sim

CM3 Montes Claros 20501390  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ROLO P/TECIDO TSDAKOMA (QTD 90) TEARES LISO 28/06/1994 GERAL 7.190 Sim

CM3 Montes Claros 60020288  VEICULOS EACESSORIOS IMOBILIZADO 130307001 EMPILHADEIRA YALE MOD GLP25RE NR FP080 ESTAMPARIA 01/09/1998 GERAL 7.120 Sim

CM3 Montes Claros 20024619  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 TANQUE EM ALUMINIO 57S-F P/PEROXIDO HI CALDEIRA A OLEO 08/07/2002 GERAL 7.100 Sim

CM3 Montes Claros 20026674  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
TANQUE ROTOMOLDADO EM POLIETILENO 

CAP1
ALVEJAMENTO 10/07/2013 GERAL 7.050 Sim

CM3 Montes Claros 20026675  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
TANQUE ROTOMOLDADO EM POLIETILENO 

CAP1
ALVEJAMENTO 10/07/2013 GERAL 7.010 Sim

CM3 Montes Claros 20024056  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 TANQUE DE OLEO OC2A- BPF CAP 300 M3 TQ CALDEIRA A OLEO 31/07/1994 GERAL 6.960 Sim

CM3 Montes Claros 20508828  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ROLO DE URDUME D219; BE151578340; PARA 

T
TEARES LISO 21/06/2016 GERAL 6.900 Sim

CM3 Montes Claros 20024055  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 TANQUE DE OLEO OC2A- BPF CAP 300 M3 TQ CALDEIRA A OLEO 31/07/1994 GERAL 6.880 Sim

CM3 Montes Claros 20022261  VEICULOS EACESSORIOS IMOBILIZADO 130307001 EMPILHADEIRA YALE MODGP25REJUA V2540 N TINTURARIA 06/01/1996 GERAL 6.430 Sim



CM3 Montes Claros 70507631  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA P/FILTRAR PIGIMENTOS 1 FILTRO A ESTAMPARIA 31/07/1998 GERAL 6.410 Sim

CM3 Montes Claros 20026565  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A AJTO DE AR SULZER RUTI MOD L530
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026581  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A AJTO DE AR SULZER RUTI MOD L530
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027460  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026551  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026553  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026554  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026555  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026556  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026557  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026558  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026559  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026560  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026561  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026562  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026563  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026564  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026566  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026567  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026568  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026569  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026570  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026571  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026572  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026573  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026574  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026575  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026576  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026577  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026578  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026579  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530
PARADA PLANEJADA - 

TECELAGEM
13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026580  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026582  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026583  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026584  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026585  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026586  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026587  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026588  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026589  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026590  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026591  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026592  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026593  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026594  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026595  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026596  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026597  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026598  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim



CM3 Montes Claros 20026599  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026600  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026601  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026602  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026603  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026604  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026605  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026606  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026607  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026610  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026611  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026612  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026613  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026614  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026615  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026616  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026617  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026618  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026835  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026836  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20026837  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027461  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027462  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027463  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027464  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027465  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027466  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027467  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027468  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027469  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027470  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027471  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027472  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027474  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027475  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027476  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027477  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027478  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027479  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027480  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027481  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027482  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027483  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027484  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027485  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027486  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027487  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027488  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027489  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim



CM3 Montes Claros 20027490  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027491  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027492  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027493  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027494  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027495  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027496  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027497  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027498  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027499  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027500  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027501  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027502  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027503  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027504  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027505  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027506  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027507  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027508  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027509  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027510  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027511  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027512  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027513  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027514  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027515  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027516  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027517  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L530 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20027473  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR SULZER RUTI MOD L5300 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 6.080 Sim

CM3 Montes Claros 20024043  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 TANQUE DE ACO INOX CAP 20 M3 NS 96182 CALDEIRA A OLEO 19/02/1996 GERAL 5.960 Sim

CM3 Montes Claros 20024179  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 PONTE ROLANTE DEMAG ALVEJAMENTO 26/05/1997 GERAL 5.630 Sim

CM3 Montes Claros 20024002  VEICULOS EACESSORIOS IMOBILIZADO 130307001 EMPILHADEIRA YALE MOD CP25REJVA V2420 TINTURARIA 05/12/1996 GERAL 5.630 Sim

CM3 Montes Claros 20027464  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE PARA TEAR SULZER RUTI L5300 TEARES LISO 24/10/2006 GERAL 5.380 Sim

CM3 Montes Claros 10508070  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ROLO P/TECIDO DIAMETRO 29,8 COMPRIMENT TEARES LISO 01/09/2014 GERAL 5.240 Sim

CM3 Montes Claros 20028697  INSTALACOESDIVERSAS IMOBILIZADO 130303301 RAMA 7 WILLIAMS - FREDFULL (sistema de a RAMA 01/07/2015 GERAL 5.110 Sim

cm3 Montes Claros 20509319  INSTALACOESAR CONDICIONADO PROPRIEDADE P 130110004 TROCADOR DE CALOR 15RT CICLO FR 220V CAR RAMA 11/07/2018 GERAL 4.760 Sim

CM3 Montes Claros 20503988  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ROLO TECIDO DIAMETRO 29,8CM 

COMPIMENTO
TEARES LISO 01/06/2004 GERAL 4.700 Sim

CM3 Montes Claros 20025543  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 FOULARD DE GOMA ENGOMADEIRAS 27/11/2001 GERAL 4.600 Sim

CM3 Montes Claros 20025006  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MODZA 205I TEARES LISO 01/06/2004 GERAL 4.550 Sim

CM3 Montes Claros 20025001  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MODZA 205I TEARES LISO 01/06/2004 GERAL 4.550 Sim

CM3 Montes Claros 20025002  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MODZA 205I TEARES LISO 01/06/2004 GERAL 4.550 Sim

CM3 Montes Claros 20025003  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MODZA 205I TEARES LISO 01/06/2004 GERAL 4.550 Sim

CM3 Montes Claros 20025004  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MODZA 205I TEARES LISO 01/06/2004 GERAL 4.550 Sim

CM3 Montes Claros 20025005  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MODZA 205I TEARES LISO 01/06/2004 GERAL 4.550 Sim

CM3 Montes Claros 20025007  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MODZA 205I TEARES LISO 01/06/2004 GERAL 4.550 Sim

CM3 Montes Claros 20025008  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MODZA 205I TEARES LISO 01/06/2004 GERAL 4.550 Sim

CM3 Montes Claros 20025009  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MODZA 205I TEARES LISO 01/06/2004 GERAL 4.550 Sim

CM3 Montes Claros 20025010  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TEAR A JATO DE AR TSUDAKOMA MODZA 205I TEARES LISO 01/06/2004 GERAL 4.550 Sim

CM3 Montes Claros 20026892  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 TANQUE EM POLIETILENO TIPO CILINDRICO ESTAMPARIA 11/10/2013 GERAL 4.320 Sim



cm3 Montes Claros 70600380  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CAVALETE DE COSTURA DELLRIO - CAVALETE P RAMA 01/07/2016 GERAL 4.280 Sim

CM3 Montes Claros 70600381  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CAVALETE DE COSTURA DELLRIO - CAVALETE P RAMA 01/07/2016 GERAL 4.280 Sim

CM3 Montes Claros 70600382  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CAVALETE DE COSTURA DELLRIO - CAVALETE P RAMA 01/07/2016 GERAL 4.280 Sim

CM3 Montes Claros 70600383  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CAVALETE DE COSTURA DELLRIO - CAVALETE P RAMA 01/07/2016 GERAL 4.280 Sim

CM3 Montes Claros 20503984  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ROLO DE URDUME PARA TEAR C/FLANGE DE 9 TEARES LISO 22/07/2014 GERAL 4.070 Sim

CM3 Montes Claros 10502499  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ROLO P/TECIDO DIAMETRO 29,8 COMPRIMENT TEARES LISO 01/07/2004 GERAL 4.040 Sim

CM3 Montes Claros 20505622  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE POLIETILENO HD ETIQUETA TQ-OX TINTURARIA 22/09/2008 GERAL 4.010 Sim

CM3 Montes Claros 20026818  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 TANQUE EM POLIETILENO TIPO CILINDRICO ESTAMPARIA 14/11/2013 GERAL 3.990 Sim

CM3 Montes Claros 20023727  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 RAMA MONFORTS RAMA 31/12/1998 GERAL 3.960 Sim

CM3 Montes Claros 20028781  INSTALACOESELETRICAS IMOBILIZADO 130303101 ESTAMPARIA3 - FREDFULL (sistema de aquec ESTAMPARIA 10/05/2016 GERAL 3.590 Sim

CM3 Montes Claros 10021743  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
LIMPADOR VIAJANTE SUSPENSO LUWA MOD 

HV
TEARES LISO 24/04/1996 GERAL 3.480 Sim

CM3 Montes Claros 10021744  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
LIMPADOR VIAJANTE SUSPENSO LUWA MOD 

HV
TEARES LISO 24/04/1996 GERAL 3.480 Sim

CM3 Montes Claros 10021745  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
LIMPADOR VIAJANTE SUSPENSO LUWA MOD 

HV
TEARES LISO 24/04/1996 GERAL 3.480 Sim

CM3 Montes Claros 10021746  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
LIMPADOR VIAJANTE SUSPENSO LUWA MOD 

HV
TEARES LISO 24/04/1996 GERAL 3.480 Sim

CM3 Montes Claros 10021747  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
LIMPADOR VIAJANTE SUSPENSO LUWA MOD 

HV
TEARES LISO 24/04/1996 GERAL 3.480 Sim

CM3 Montes Claros 10021748  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
LIMPADOR VIAJANTE SUSPENSO LUWA MOD 

HV
TEARES LISO 24/04/1996 GERAL 3.480 Sim

CM3 Montes Claros 10021749  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
LIMPADOR VIAJANTE SUSPENSO LUWA MOD 

HV
TEARES LISO 24/04/1996 GERAL 3.480 Sim

CM3 Montes Claros 10021750  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
LIMPADOR VIAJANTE SUSPENSO LUWA MOD 

HV
TEARES LISO 24/04/1996 GERAL 3.480 Sim

CM3 Montes Claros 10021751  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
LIMPADOR VIAJANTE SUSPENSO LUWA MOD 

HV
TEARES LISO 24/04/1996 GERAL 3.480 Sim

CM3 Montes Claros 10021752  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
LIMPADOR VIAJANTE SUSPENSO LUWA MOD 

HV
TEARES LISO 24/04/1996 GERAL 3.480 Sim

CM3 Montes Claros 10021753  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
LIMPADOR VIAJANTE SUSPENSO LUWA MOD 

HV
TEARES LISO 24/04/1996 GERAL 3.480 Sim

CM3 Montes Claros 10021754  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
LIMPADOR VIAJANTE SUSPENSO LUWA MOD 

HV
TEARES LISO 24/04/1996 GERAL 3.480 Sim

CM3 Montes Claros 10021755  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
LIMPADOR VIAJANTE SUSPENSO LUWA MOD 

HV
TEARES LISO 24/04/1996 GERAL 3.480 Sim

CM3 Montes Claros 10021756  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
LIMPADOR VIAJANTE SUSPENSO LUWA MOD 

HV
TEARES LISO 24/04/1996 GERAL 3.480 Sim

CM3 Montes Claros 10021760  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
LIMPADOR VIAJANTE SUSPENSO LUWA MOD 

HV
TEARES LISO 24/04/1996 GERAL 3.480 Sim

CM3 Montes Claros 10021761  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
LIMPADOR VIAJANTE SUSPENSO LUWA MOD 

HV
TEARES LISO 24/04/1996 GERAL 3.480 Sim

CM3 Montes Claros 10021757  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
LIMPADOR VIAJANTE SUSPENSO LUWA MOD 

HV
TEARES LISO 24/04/1996 GERAL 3.480 Sim

CM3 Montes Claros 10021758  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
LIMPADOR VIAJANTE SUSPENSO LUWA MOD 

HV
TEARES LISO 24/04/1996 GERAL 3.480 Sim

CM3 Montes Claros 10021759  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
LIMPADOR VIAJANTE SUSPENSO LUWA MOD 

HV
TEARES LISO 24/04/1996 GERAL 3.480 Sim

CM3 Montes Claros 20024882  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
TANQUE DE ACO CARBONO P/SODA 

RECUPERAD
ALVEJAMENTO 21/08/2007 GERAL 3.450 Sim

CM3 Montes Claros 20026547  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE DE ACO INOX 316 LITROS 1100M DI TINTURARIA 25/02/2013 GERAL 3.300 Sim

CM3 Montes Claros 20026548  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE DE ACO INOX 316 LITROS 1100M DI TINTURARIA 25/02/2013 GERAL 3.300 Sim

CM3 Montes Claros 20026549  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE DE ACO INOX 316 LITROS 1100M DI TINTURARIA 25/02/2013 GERAL 3.300 Sim

CM3 Montes Claros 20022818  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA P/CORTE DE TECIDOS POLITEX ESTAMPARIA 05/08/1994 GERAL 2.980 Sim

CM3 Montes Claros 10021735  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
LIMPADOR VIAJANTE SUSPENSO LUWA MOD 

HV
URDIDEIRAS 07/03/1996 GERAL 2.970 Sim

CM3 Montes Claros 10021736  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
LIMPADOR VIAJANTE SUSPENSO LUWA MOD 

HV
URDIDEIRAS 07/03/1996 GERAL 2.970 Sim

CM3 Montes Claros 10021737  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
LIMPADOR VIAJANTE SUSPENSO LUWA MOD 

HV
URDIDEIRAS 07/03/1996 GERAL 2.970 Sim

CM3 Montes Claros 10021738  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
LIMPADOR VIAJANTE SUSPENSO LUWA MOD 

HV
TEARES LISO 07/03/1996 GERAL 2.970 Sim

CM3 Montes Claros 10021739  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
LIMPADOR VIAJANTE SUSPENSO LUWA MOD 

HV
TEARES LISO 07/03/1996 GERAL 2.970 Sim

CM3 Montes Claros 10021740  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
LIMPADOR VIAJANTE SUSPENSO LUWA MOD 

HV
TEARES LISO 07/03/1996 GERAL 2.970 Sim

CM3 Montes Claros 10021741  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
LIMPADOR VIAJANTE SUSPENSO LUWA MOD 

HV
TEARES LISO 07/03/1996 GERAL 2.970 Sim

CM3 Montes Claros 10021742  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
LIMPADOR VIAJANTE SUSPENSO LUWA MOD 

HV
TEARES LISO 07/03/1996 GERAL 2.970 Sim

CM3 Montes Claros 20024341  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
TANQUE DE CONDENSADO RESERVATORIO 

HORI
CALDEIRA A OLEO 05/03/2001 GERAL 2.860 Sim

CM3 Montes Claros 20027757  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
MAQUINA DE COSTURA OVERLOCK SUN 

SPECIAL
RAMA 01/06/2017 GERAL 2.840 Sim

CM3 Montes Claros 20027762  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
MAQUINA DE COSTURA OVERLOCK SUN 

SPECIAL
TINTURARIA 19/06/2017 GERAL 2.840 Sim

CM3 Montes Claros 70600379  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 SISTEMA DE SUCÇÃO NA SALA DE GRAVAÇÃO ESTAMPARIA 11/02/2019 GERAL 2.670 Sim

CM3 Montes Claros 20023017  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FILTRO DE MANGAS TIPO JATO PULSANTE MO ESTAMPARIA 04/09/2002 GERAL 2.550 Sim

CM3 Montes Claros 20024042  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE DE ACO P/SODA CAUSTICA CALDEIRA A OLEO 28/04/1994 GERAL 2.520 Sim

CM3 Montes Claros 20024044  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE DE ACO P/SODA CAUSTICA CALDEIRA A OLEO 28/04/1994 GERAL 2.520 Sim



CM3 Montes Claros 20503985  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ROLO DE URDUME PARA TEAR C/FLANGE DE 9 TEARES LISO 01/07/2004 GERAL 2.370 Sim

CM3 Montes Claros 20024040  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 TANQUE DE ACO P/SODA CAUSTICA CAP 5000 CALDEIRA A OLEO 19/03/1997 GERAL 2.340 Sim

CM3 Montes Claros 80512676  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA DE COSTURA PARA EMENDA UNION 

S
ALVEJAMENTO 08/09/2014 GERAL 2.330 Sim

CM3 Montes Claros 20027363  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA DE COSTURA INDUSTRIAL MOD. 70- ALVEJAMENTO 01/09/2014 GERAL 2.320 Sim

CM3 Montes Claros 20503990  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ROLO P/URDIDEIRA 72,5X40 ANO 1989 A 19 TEARES LISO 01/06/2004 GERAL 2.290 Sim

CM3 Montes Claros 20508828  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ROLO DE TECIDO; BE239632340; PARA TEAR P TEARES LISO 21/06/2016 GERAL 2.230 Sim

cm3 Montes Claros 20508828  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ROLO DE URDUME D219; BE151578340; PARA 

T
TEARES LISO 26/07/2016 GERAL 2.080 Sim

CM3 Montes Claros 20024067  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE DE ACO INOX CAP 2000 LTS ESTAMPARIA 28/04/1994 GERAL 2.060 Sim

CM3 Montes Claros 20024068  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE DE ACO INOX CAP 2000 LTS ESTAMPARIA 28/04/1994 GERAL 2.060 Sim

CM3 Montes Claros 20023038  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE DE ACO INOXIDAVEL INDUMETAL C/ TINTURARIA 28/04/1994 GERAL 2.060 Sim

CM3 Montes Claros 20023039  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE DE ACO INOXIDAVEL INDUMETAL C/ TINTURARIA 28/04/1994 GERAL 2.060 Sim

CM3 Montes Claros 20023059  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE DE ACO INOXIDAVEL INDUMETAL C/ TINTURARIA 28/04/1994 GERAL 2.060 Sim

CM3 Montes Claros 20023060  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE DE ACO INOXIDAVEL INDUMETAL C/ TINTURARIA 28/04/1994 GERAL 2.060 Sim

CM3 Montes Claros 20023061  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE DE ACO INOXIDAVEL INDUMETAL C/ TINTURARIA 28/04/1994 GERAL 2.060 Sim

CM3 Montes Claros 20023062  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE DE ACO INOXIDAVEL INDUMETAL C/ TINTURARIA 28/04/1994 GERAL 2.060 Sim

CM3 Montes Claros 20503987  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ROLO TECIDO DIAMETRO 29,8CM 

COMPIMENTO
TEARES LISO 01/07/2004 GERAL 2.030 Sim

CM3 Montes Claros 20024029  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 TANQUE DE AGUA P/REAPROVEITAMENTO CAP CALDEIRA A OLEO 31/07/1994 GERAL 1.950 Sim

CM3 Montes Claros 20024063  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 TANQUE DE FIBRA DE POLIETILENO CAP 200 CALDEIRA A OLEO 31/07/1994 GERAL 1.950 Sim

CM3 Montes Claros 20024062  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 TANQUE DE FIBRA DE POLIETILENO CAP 500 CALDEIRA A OLEO 31/07/1994 GERAL 1.950 Sim

CM3 Montes Claros 20024037  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 TANQUE MOLDADO EM POLIETILENO CAP 1000 CALDEIRA A OLEO 31/07/1994 GERAL 1.950 Sim

CM3 Montes Claros 20024038  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 TANQUE MOLDADO EM POLIETILENO CAP 1050 CALDEIRA A OLEO 31/07/1994 GERAL 1.950 Sim

CM3 Montes Claros 20024039  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 TANQUE MOLDADO EM POLIETILENO CAP 1050 CALDEIRA A OLEO 31/07/1994 GERAL 1.950 Sim

CM3 Montes Claros 20024060  IMOBILIZADODISP.P/VDA DISPONIVEL PA 120302003 TANQUE RESERVATORIO DE OLEO TERMICO TI CALDEIRA A OLEO 31/07/1994 GERAL 1.950 Sim

CM3 Montes Claros 20024061  IMOBILIZADODISP.P/VDA DISPONIVEL PA 120302003 TANQUE RESERVATORIO DE OLEO TERMICO TI CALDEIRA A OLEO 31/07/1994 GERAL 1.950 Sim

CM3 Montes Claros 20024057  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 TANQUE RETORNO DE CONDENSADO CALDEIRA A OLEO 31/07/1994 GERAL 1.950 Sim

CM3 Montes Claros 20023736  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 RAMA MONFORTS RAMA 31/07/1998 GERAL 1.940 Sim

CM3 Montes Claros 20505619  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE POLIETILENO HD ETIQUETA TQ-FA TINTURARIA 22/09/2008 GERAL 1.850 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim



CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE P/ TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 10503720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PENTE PARA TEAR TEARES LISO 28/04/2008 GERAL 1.840 Sim

CM3 Montes Claros 20023010  IMOBILIZADODISP.P/VDA DISPONIVEL PA 120302003 REVELADORA DE CILINDRO SCR-90 ESTAMPARIA 14/01/1997 GERAL 1.830 Sim

CM3 Montes Claros 20028784  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 PRENSA HIDRAULICA P/ 30 TONELADAS - FORT TEARES LISO 12/05/2021 GERAL 1.810 Sim

CM3 Montes Claros 20503989  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ROLO TECIDO DIAMETRO 29,8CM 

COMPIMENTO
TEARES LISO 01/07/2004 GERAL 1.800 Sim

CM3 Montes Claros 20027466  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ROLOS PARA TECIDO DIAMETRO 298CM E COM TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 1.650 Sim

CM3 Montes Claros 20023011  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CAVALETE LUMINOSO P/INSPECAO DE CILIND ESTAMPARIA 28/04/1999 GERAL 1.640 Sim

CM3 Montes Claros 20023021  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CAVALETE LUMINOSO P/INSPECAO DE CILIND ESTAMPARIA 28/04/1999 GERAL 1.640 Sim

CM3 Montes Claros 20023027  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CAVALETE LUMINOSO P/INSPECAO DE CILIND ESTAMPARIA 28/04/1999 GERAL 1.640 Sim

CM3 Montes Claros 20023028  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CAVALETE LUMINOSO P/INSPECAO DE CILIND ESTAMPARIA 28/04/1999 GERAL 1.640 Sim

CM3 Montes Claros 20021914  VEICULOS EACESSORIOS IMOBILIZADO 130307001
EMPILHADEIRA DE ROLO DE URDUME 

GENKING
ENGOMADEIRAS 31/10/1994 GERAL 1.630 Sim

CM3 Montes Claros 20024082  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE DE ACO INOX CAP 1500 LTS P/PERO ALVEJAMENTO 28/04/1994 GERAL 1.610 Sim

CM3 Montes Claros 20024080  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE DE ACO INOX CAP1500 LTS ALVEJAMENTO 28/04/1994 GERAL 1.610 Sim

CM3 Montes Claros 20024079  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE DE ACO INOX CAP1500 LTS P/ESTAB ALVEJAMENTO 28/04/1994 GERAL 1.610 Sim

CM3 Montes Claros 20024081  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE DE ACO INOX CAP1500 LTS P/SODA ALVEJAMENTO 28/04/1994 GERAL 1.610 Sim

CM3 Montes Claros 20024078  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE DE ACO INOX CAP1500 LTS P/UMECT ALVEJAMENTO 28/04/1994 GERAL 1.610 Sim

cm3 Montes Claros 20025915  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 MAQUINA DE LAVAR JET ALTA PRESSAO KARC TINTURARIA 03/08/2009 GERAL 1.580 Sim

CM3 Montes Claros 20023692  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 MAQUINA LAVADORA DE CILINDROS STORK ESTAMPARIA 05/08/1994 GERAL 1.570 Sim

CM3 Montes Claros 20023015  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CLIMATIZADEIRA DE CILINDRO ESTAMPARIA 15/09/1994 GERAL 1.550 Sim

CM3 Montes Claros 20024340  IMOBILIZADODISP.P/VDA DISPONIVEL PA 120302003 TANQUE DE EXPANSAO VER 02 CALDEIRA A OLEO 12/03/2001 GERAL 1.520 Sim

CM3 Montes Claros 20025659  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
MAQUINA ALTA PRESSAO KARCHER - MODHD 

1
TINTURARIA 08/04/2008 GERAL 1.440 Sim

cm3 Montes Claros 900000135  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 MAQUINA DE COSTURA INDUSTRIAL OVERLOK ESTAMPARIA 20/10/2014 GERAL 1.380 Sim

CM3 Montes Claros 20027321  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
MAQUINA DE COSTURA INDUSTRIAL 

OVERLOCK
RAMA 19/08/2014 GERAL 1.380 Sim



CM3 Montes Claros 20027322  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
MAQUINA DE COSTURA INDUSTRIAL 

OVERLOCK
RAMA 19/08/2014 GERAL 1.380 Sim

CM3 Montes Claros 20027227  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 MAQUINA DE COSTURA INDUSTRIAL OVERLOK RAMA 09/04/2014 GERAL 1.380 Sim

CM3 Montes Claros 20027282  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 MAQUINA DE COSTURA INDUSTRIAL OVERLOK TINTURARIA 15/07/2014 GERAL 1.380 Sim

CM3 Montes Claros 20027283  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 MAQUINA DE COSTURA INDUSTRIAL OVERLOK TINTURARIA 15/07/2014 GERAL 1.380 Sim

CM3 Montes Claros 10502505  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ROLO P/URDIDEIRA 72,5X40  AANO 1989 A TEARES LISO 27/05/2004 GERAL 1.350 Sim

CM3 Montes Claros 10022677  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA DE ATAR URDUME STAUBLI 

MODTOPM
TEARES LISO 27/05/2004 GERAL 1.230 Sim

CM3 Montes Claros 10022678  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA DE ATAR URDUME USTER 

MODUMM C/
TEARES LISO 27/05/2004 GERAL 1.230 Sim

CM3 Montes Claros 20025716  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
MAQUINA DE LAVAR KARCHERMODHD-12/15S 

2
ENGOMADEIRAS 23/07/2008 GERAL 1.190 Sim

CM3 Montes Claros 20024076  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE DE ACO INOX CAP 1000 LTS P/SODA ALVEJAMENTO 28/04/1994 GERAL 1.150 Sim

CM3 Montes Claros 20023050  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE DE ACO INOXIDAVEL INDUMETAL C/ TINTURARIA 28/04/1994 GERAL 1.150 Sim

CM3 Montes Claros 20023051  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE DE ACO INOXIDAVEL INDUMETAL C/ TINTURARIA 28/04/1994 GERAL 1.150 Sim

CM3 Montes Claros 20023053  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE DE ACO INOXIDAVEL INDUMETAL C/ TINTURARIA 28/04/1994 GERAL 1.150 Sim

CM3 Montes Claros 20023056  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE DE ACO INOXIDAVEL INDUMETAL C/ TINTURARIA 28/04/1994 GERAL 1.150 Sim

CM3 Montes Claros 20023057  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE DE ACO INOXIDAVEL INDUMETAL C/ TINTURARIA 28/04/1994 GERAL 1.150 Sim

CM3 Montes Claros 20023058  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE DE ACO INOXIDAVEL INDUMETAL C/ TINTURARIA 28/04/1994 GERAL 1.150 Sim

CM3 Montes Claros 20024384  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
TANQUE MISTURADOR DISTRIBUIDOR MD01 

RE
CALDEIRA A OLEO 28/05/2001 GERAL 1.140 Sim

CM3 Montes Claros 20024385  IMOBILIZADODISP.P/VDA DISPONIVEL PA 120302003 TANQUE SELO TERMICO REV 01 CALDEIRA A OLEO 28/05/2001 GERAL 1.140 Sim

CM3 Montes Claros 20027465  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ROLOS DE URDUME P/TEAR C/FLANGE DE 900 TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 950 Sim

CM3 Montes Claros 20505623  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE POLIETILENO HD ETIQUETA TQ-CIP TINTURARIA 22/09/2008 GERAL 950 Sim

CM3 Montes Claros 20024034  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 TANQUE DE ACO INOX CAP 9,5 M3 NS 20308 CALDEIRA A OLEO 19/03/1997 GERAL 920 Sim

CM3 Montes Claros 20024035  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 TANQUE DE ACO INOX CAP 9,5 M3 NS 20308 CALDEIRA A OLEO 19/03/1997 GERAL 920 Sim

CM3 Montes Claros 20024052  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 TANQUE DE OLEO OC2A - BPF CAP 7000 LT CALDEIRA A OLEO 19/03/1997 GERAL 920 Sim

CM3 Montes Claros 20027778  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
TANQUE EM POLIETILENO VERTICAL CVFP 

VOLU
TINTURARIA 09/08/2017 GERAL 920 Sim

CM3 Montes Claros 20024795  IMOBILIZADODISP.P/VDA DISPONIVEL PA 120302003
TANQUE EM ACO CARBONO P/OLEO BPF 

CAP20
CALDEIRA A OLEO 01/01/2004 GERAL 910 Sim

CM3 Montes Claros 20505620  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE POLIETILENO HD ETIQUETA TQ-FA TINTURARIA 22/09/2008 GERAL 910 Sim

CM3 Montes Claros 20024075  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE DE ACO INOX CAP 500 LTS ALVEJAMENTO 28/04/1994 GERAL 870 Sim

CM3 Montes Claros 20024074  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE DE ACO INOX CAP 500 LTS P/ESTAB ALVEJAMENTO 28/04/1994 GERAL 870 Sim

CM3 Montes Claros 20024073  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE DE ACO INOX CAP 500 LTS P/UMECT ALVEJAMENTO 28/04/1994 GERAL 870 Sim

CM3 Montes Claros 20025712  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 TANQUE EM ACO INOX 304 CHAPA DE 2C800C ESTAMPARIA 14/07/2008 GERAL 860 Sim

CM3 Montes Claros 20502137  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 PENTES P/TEAR JATO DE AR TEARES LISO 30/09/1999 GERAL 850 Sim

cm3 Montes Claros 20026522  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 MAQUINA DE COSTURA INDUSTRIAL SUM SPEC CALANDRA 30/06/2004 GERAL 840 Sim

CM3 Montes Claros 20026501  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 MAQUINA DE COSTURA INDUSTRIAL SUM SPEC RAMA 15/06/2004 GERAL 840 Sim

CM3 Montes Claros 20026502  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 MAQUINA DE COSTURA INDUSTRIAL SUM SPEC RAMA 15/06/2004 GERAL 840 Sim

CM3 Montes Claros 20023693  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 LAVADORA DE CILINDROS STORK ESTAMPARIA 05/08/1994 GERAL 800 Sim

CM3 Montes Claros 20508242  INSTALACOESELETRICAS IMOBILIZADO 130303101 SECCIONADORA COM PORTA FUSIVEL NH-00 S CALDEIRA A OLEO 18/12/2014 GERAL 800 Sim

CM3 Montes Claros 20026518  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 MAQUINA DE COSTURA SS309 SUN SPECIAL C CALANDRA 05/09/2005 GERAL 770 Sim

cm3 Montes Claros 20026335  INSTALACOESAR CONDICIONADO PROPRIEDADE P 130110004 EVAPORADOR DE AR SPLIT CARRIER PISO/TE ESTAMPARIA 02/05/2011 GERAL 740 Sim

CM3 Montes Claros 80023374  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA DE ATAR URDUME STAUBLI 

TOPMATI
TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 720 Sim

CM3 Montes Claros 80023313  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA DE ATAR URDUME STAUBLI 

TOPMATI
TEARES LISO 17/07/2006 GERAL 720 Sim

CM3 Montes Claros 80023312  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA DE ATAR URDUME STAUBLI 

TOPMATI
TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 720 Sim

CM3 Montes Claros 80023314  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA DE ATAR URDUME STAUBLI 

TOPMATI
TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 720 Sim

CM3 Montes Claros 80023316  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA DE ATAR URDUME STAUBLI 

TOPMATI
TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 720 Sim

CM3 Montes Claros 80023375  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA DE ATAR URDUME STAUBLI 

TOPMATI
TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 720 Sim

CM3 Montes Claros 80023376  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA DE ATAR URDUME STAUBLI 

TOPMATI
TEARES LISO 13/07/2006 GERAL 720 Sim

CM3 Montes Claros 20022887  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005
TANQUE DE CONDENSADO C/ESTRUT 

METALICA
CALDEIRA A OLEO 03/08/1994 GERAL 710 Sim

CM3 Montes Claros 20024069  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE DE ACO INOX CAP 400 LTS ESTAMPARIA 28/04/1994 GERAL 690 Sim



CM3 Montes Claros 20024070  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE DE ACO INOX CAP 400 LTS ESTAMPARIA 28/04/1994 GERAL 690 Sim

CM3 Montes Claros 20023687  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 FILTRO DE PASTAS - STORK ESTAMPARIA 28/09/1994 GERAL 530 Sim

CM3 Montes Claros 20023817  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 TANQUE DE ACO INOXIDAVEL A151304 CAP20 TINTURARIA 19/10/1999 GERAL 520 Sim

CM3 Montes Claros 20023818  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 TANQUE DE ACO INOXIDAVEL A151304 CAP20 TINTURARIA 19/10/1999 GERAL 520 Sim

cm3 Montes Claros 20026336  INSTALACOESAR CONDICIONADO PROPRIEDADE P 130110004 EVAPORADOR DE AR SPLIT CARRIER 42LUCA0 ESTAMPARIA 02/05/2011 GERAL 500 Sim

CM3 Montes Claros 20505616  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE PRFV P/ ARMAZENAGEM H2O2 ETIQU TINTURARIA 22/09/2008 GERAL 490 Sim

cm3 Montes Claros 20022238  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
CAVALETE P/MAQUINAS DE ATAR URDUME 

KNO
TEARES LISO 18/09/2009 GERAL 470 Sim

CM3 Montes Claros 20026359  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 MAQUINA DE LAVAR MODBRASTEMP BWT 09 - RAMA 15/06/2011 GERAL 460 Sim

CM3 Montes Claros 20504132  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ROLO DE URDUME P/TEAR C/FLANGE DE 900M TEARES LISO 01/07/2004 GERAL 440 Sim

CM3 Montes Claros 20027400  MOVEIS E UTENSILIOS IMOBILIZADO 130306001 MAQUINA DE LAVAR DE ALTA PRESSAO BLACK ESTAMPARIA 25/11/2014 GERAL 420 Sim

CM3 Montes Claros 20027401  MOVEIS E UTENSILIOS IMOBILIZADO 130306001 MAQUINA DE LAVAR DE ALTA PRESSAO BLACK ESTAMPARIA 25/11/2014 GERAL 420 Sim

CM3 Montes Claros 20026634  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
MAQUINA LAVAR ALTA PRESSAO BDECKER 

MON
TINTURARIA 08/03/2013 GERAL 420 Sim

CM3 Montes Claros 20027253  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
MAQUINA LAVAR MONOFASICO 220V 

PW2100B2
TINTURARIA 10/06/2014 GERAL 420 Sim

CM3 Montes Claros 20027254  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
MAQUINA LAVAR MONOFASICO 220V 

PW2100B2
TINTURARIA 10/06/2014 GERAL 420 Sim

CM3 Montes Claros 20027255  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
MAQUINA LAVAR MONOFASICO 220V 

PW2100B2
TINTURARIA 10/06/2014 GERAL 420 Sim

CM3 Montes Claros 20023048  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 TANQUE DE ACO INOXIDAVEL INDUMETAL C/ TINTURARIA 08/10/1993 GERAL 400 Sim

CM3 Montes Claros 20023068  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 TANQUE DE ACO INOXIDAVEL INDUMETAL P/S TINTURARIA 14/09/1993 GERAL 390 Sim

CM3 Montes Claros 20023022  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ENCOLADEIRA DE ANEIS STORK SCR-85 ESTAMPARIA 17/05/1994 GERAL 380 Sim

CM3 Montes Claros 20023691  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ENCOLADEIRA DE ANEIS CILINDRO SK85 STO ESTAMPARIA 17/05/1994 GERAL 380 Sim

CM3 Montes Claros 20022742  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 PRENSA HIDRAULICA EVA CAP 40 TON TEARES LISO 17/06/1996 GERAL 380 Sim

CM3 Montes Claros 30022503  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ROLO DE URDIDEIRA SANTA CLARA URDIDEIRAS 26/10/1989 GERAL 380 Sim

CM3 Montes Claros 30022502  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ROLO DE URDIDEIRA SANTA CLARA URDIDEIRAS 26/10/1989 GERAL 360 Sim

CM3 Montes Claros 20024036  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 TANQUE MOLDADO EM POLIETILENO CAP 1000 CALDEIRA A OLEO 27/09/1994 GERAL 360 Sim

CM3 Montes Claros 20501921  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 PASSARELA EM ESTRUTURA DE FERRO P/TEAR TEARES LISO 25/10/1994 GERAL 350 Sim

CM3 Montes Claros 20505621  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE POLIETILENO HD ETIQUETA TQ-FA TINTURARIA 22/09/2008 GERAL 350 Sim

CM3 Montes Claros 20024077  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
TANQUE DE ACO INOX P/SODA 

RECUPERADORA
ALVEJAMENTO 19/03/1997 GERAL 320 Sim

CM3 Montes Claros 20023049  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 TANQUE DE ACO INOXIDAVEL INDUMETAL C/ TINTURARIA 19/03/1997 GERAL 320 Sim

CM3 Montes Claros 20501920  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 PASSARELA EM ESTRUTURA DE FERRO P/TEAR TEARES LISO 21/10/1994 GERAL 270 Sim

CM3 Montes Claros 20023827  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
MAQUINA P/CORTE TECIDO ERHARDT 

MODBTA
RAMA 08/11/1999 GERAL 250 Sim

CM3 Montes Claros 20023828  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
MAQUINA P/CORTE TECIDO ERHARDT 

MODBTA
RAMA 08/11/1999 GERAL 250 Sim

CM3 Montes Claros 20023829  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
MAQUINA P/CORTE TECIDO ERHARDT 

MODBTA
RAMA 08/11/1999 GERAL 250 Sim

CM3 Montes Claros 20022840  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ESTUFA DA COZINHA DE PASTAS SOC. FARBE 2 ESTAMPARIA 24/05/1994 GERAL 230 Sim

CM3 Montes Claros 20023041  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 TANQUE DE ACO INOXIDAVEL INDUMETAL C/ TINTURARIA 04/10/1993 GERAL 230 Sim

CM3 Montes Claros 20023042  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 TANQUE DE ACO INOXIDAVEL INDUMETAL C/ TINTURARIA 04/10/1993 GERAL 230 Sim

CM3 Montes Claros 20023043  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 TANQUE DE ACO INOXIDAVEL INDUMETAL C/ TINTURARIA 04/10/1993 GERAL 230 Sim

CM3 Montes Claros 20023046  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 TANQUE DE ACO INOXIDAVEL INDUMETAL C/ TINTURARIA 04/10/1993 GERAL 230 Sim

CM3 Montes Claros 20023047  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 TANQUE DE ACO INOXIDAVEL INDUMETAL C/ TINTURARIA 04/10/1993 GERAL 230 Sim

CM3 Montes Claros 20508253  INSTALACOESELETRICAS IMOBILIZADO 130303101 SECCIONADORA . SOB CARGA S32-250/3 250 TINTURARIA 30/01/2014 GERAL 190 Sim

CM3 Montes Claros 20028839  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINAS DE IMPRESSAO DIGITAL, COM 

TECNO
ESTAMPARIA DIGITAL 17/07/2019 GERAL 180 Sim

CM3 Montes Claros 20025972  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 TANQUE DE POLIETILENO CILINDRICO C/ TA TINTURARIA 19/10/2009 GERAL 150 Sim

CM3 Montes Claros 20025973  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 TANQUE DE POLIETILENO CILINDRICO C/ TA TINTURARIA 19/10/2009 GERAL 150 Sim

CM3 Montes Claros 20025974  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 TANQUE DE POLIETILENO CILINDRICO C/ TA TINTURARIA 19/10/2009 GERAL 150 Sim

CM3 Montes Claros 20025975  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 TANQUE DE POLIETILENO CILINDRICO C/ TA TINTURARIA 19/10/2009 GERAL 150 Sim

CM3 Montes Claros 20025976  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 TANQUE DE POLIETILENO CILINDRICO C/ TA TINTURARIA 19/10/2009 GERAL 150 Sim

CM3 Montes Claros 20023902  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
MAQUINA LAVADORA DE ALTA PRESSAO 

MODRE
ESTAMPARIA 24/12/1999 GERAL 120 Sim

CM3 Montes Claros 20505617  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE POLIETILENO HD ETIQUETA TQ-CIP TINTURARIA 22/09/2008 GERAL 120 Sim

CM3 Montes Claros 20508828  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 PENTE* 12,55X3587X0,28MM; PICANOL OMNI TEARES LISO 08/08/2016 GERAL 110 Sim

CM3 Montes Claros 20505618  INSTALACOESDIVERSAS PROPRIEDADE P 130110005 TANQUE POLIETILENO HD ETIQUETA TQ-FA TINTURARIA 22/09/2008 GERAL 110 Sim

CM3 Montes Claros 20508828  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ROLO DE TECIDO; BE239632340; PARA TEAR P TEARES LISO 04/07/2016 GERAL 90 Sim



CM3 Montes Claros 20501495  FERRAMENTASE INSTRUMENTOS IMOBILIZADO 130305201 PRENSA COLADEIRA DE CADARCOS FMP 100 CALDEIRA A OLEO 01/10/1990 GERAL 80 Sim

CM3 Montes Claros 20505537  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 SISTEMA DISEANEBTI AUTOMATICO CORANTES TINTURARIA 24/09/2008 GERAL 60 Sim

ex1 Campina Grande 80023391  BENS EM COMODATO IMOBILIZADO 130801002 URDIDEIRA DIRETA COMPLETA WEST POINT F URDIDEIRAS 13/07/2006 GERAL 65.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024754  IMOBILIZADODISP.P/VDA DISPONIVEL PA 120302003 ENGOMADEIRA IRA GRIFFIN COMPLETA C/2 C ENGOMADEIRAS 01/03/2007 GERAL 150.000 Sim

EX1 Campina Grande 80025533  IMOBILIZADODISP.P/VDA DISPONIVEL PA 120302003 GAIOLA COM REPASSE MODELO MAXIMA 300R TEARES LISO 11/06/2018 GERAL 95.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024753  IMOBILIZADODISP.P/VDA DISPONIVEL PA 120302003 ENGOMADEIRA IRA GRIFFIN E DONS C/02 CX ENGOMADEIRAS 23/10/2006 GERAL 50.000 Sim

EX1 Campina Grande 80507035  INSTALACOESELETRICAS IMOBILIZADO 130303101
TRANSFORMADOR A SECO POTENCIA 50 MVA 

1

PARADAS PLANEJADAS -

MANUTENÇÃO
04/09/2006 GERAL 150.000 Sim

EX1 Campina Grande 80507039  INSTALACOESELETRICAS IMOBILIZADO 130303101
TRANSFORMADOR A SECO POTENCIA 20 MVA 

1

PARADAS PLANEJADAS -

MANUTENÇÃO
12/09/2006 GERAL 65.000 Sim

EX1 Campina Grande 80507040  INSTALACOESELETRICAS IMOBILIZADO 130303101
TRANSFORMADOR A SECO POTENCIA 20 MVA 

1

PARADAS PLANEJADAS -

MANUTENÇÃO
12/09/2006 GERAL 65.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024694  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FIADEIRA A ROTOR (OPEN END) SCHLAFHORS
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
29/04/1996 GERAL 340.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024568  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FIADEIRA A ROTOR OPEN END SCHLAFHORST
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
30/12/1997 GERAL 340.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024667  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FIADEIRA A ROTOR OPEN END SCHLAFHORST
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
30/12/1997 GERAL 340.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024670  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FIADEIRA A ROTOR OPEN END SCHLAFHORST
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
30/12/1997 GERAL 340.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024673  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FIADEIRA A ROTOR OPEN END SCHLAFHORST
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
30/12/1997 GERAL 340.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024674  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FIADEIRA A ROTOR OPEN END SCHLAFHORST
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
30/12/1997 GERAL 340.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024677  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FIADEIRA A ROTOR OPEN END SCHLAFHORST
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
30/12/1997 GERAL 340.000 Sim

ex1 Campina Grande 80024695  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FIADEIRA A ROTOR OPEN END SCHLAFHORST
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
30/12/1997 GERAL 340.000 Sim

ex1 Campina Grande 80024751  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FIADEIRA A ROTOR OPEN END SCHLAFHORST
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
30/12/1997 GERAL 340.000 Sim

ex1 Campina Grande 80024680  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FIADEIRA A ROTOR (OPEN END) SCHLAFHORS
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
29/04/1996 GERAL 340.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024681  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FIADEIRA A ROTOR (OPEN END) SCHLAFHORS
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
29/04/1996 GERAL 340.000 Sim

ex1 Campina Grande 80024689  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FIADEIRA A ROTOR (OPEN END) SCHLAFHORS
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
29/04/1996 GERAL 340.000 Sim

ex1 Campina Grande 80024690  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FIADEIRA A ROTOR (OPEN END) SCHLAFHORS
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
29/04/1996 GERAL 340.000 Sim

ex1 Campina Grande 80024692  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FIADEIRA A ROTOR (OPEN END) SCHLAFHORS
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
29/04/1996 GERAL 340.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024693  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FIADEIRA A ROTOR (OPEN END) SCHLAFHORS
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
29/04/1996 GERAL 340.000 Sim

ex1 Campina Grande 80024691  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FIADEIRA A ROTOR (OPEN END) SCHLAFHORS
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
29/04/1996 GERAL 340.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024679  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FIADEIRA A ROTOR (OPEN END) SCHLAFHORS
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
29/04/1996 GERAL 340.000 Sim

ex1 Campina Grande 80024687  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FIADEIRA A ROTOR (OPEN END) SCHLAFHORS
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
29/04/1996 GERAL 340.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024668  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FIADEIRA A ROTOR (OPEN END) SCHLAFHORS
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
29/04/1996 GERAL 340.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024678  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FIADEIRA A ROTOR (OPEN END) SCHLAFHORS
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
29/04/1996 GERAL 340.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024682  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FIADEIRA A ROTOR (OPEN END) SCHLAFHORS
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
29/04/1996 GERAL 340.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024683  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FIADEIRA A ROTOR (OPEN END) SCHLAFHORS
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
29/04/1996 GERAL 340.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024685  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FIADEIRA A ROTOR (OPEN END) SCHLAFHORS
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
29/04/1996 GERAL 340.000 Sim

ex1 Campina Grande 80024686  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FIADEIRA A ROTOR (OPEN END) SCHLAFHORS
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
29/04/1996 GERAL 340.000 Sim

ex1 Campina Grande 80024660  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FIADEIRA A ROTOR OPEN END SCHLAFHORST
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
18/07/1997 GERAL 340.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024664  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FIADEIRA A ROTOR OPEN END SCHLAFHORST
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
18/07/1997 GERAL 340.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024665  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FIADEIRA A ROTOR OPEN END SCHLAFHORST
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
18/07/1997 GERAL 340.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024666  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FIADEIRA A ROTOR OPEN END SCHLAFHORST
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
18/07/1997 GERAL 340.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024672  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FIADEIRA A ROTOR OPEN END SCHLAFHORST
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
18/07/1997 GERAL 340.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024671  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FIADEIRA A ROTOR OPEN END SCHLAFHORST
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
18/07/1997 GERAL 340.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024675  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FIADEIRA A ROTOR OPEN END SCHLAFHORST
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
18/07/1997 GERAL 340.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024676  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 FIADEIRA A ROTOR OPEN END SCHLAFHORST
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
18/07/1997 GERAL 340.000 Sim

EX1 Campina Grande 80023210  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 SISTEMA DE CONDICIONAMENTO E VAPORIZAC ENGOMADEIRAS 01/09/2005 GERAL 340.000 Sim

EX1 Campina Grande 80021182  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PRENSA DE FARDOS ALDRICH MOD CSE 60-V2 PRENSA DE RESIDUOS 14/01/1998 GERAL 340.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020414  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 COMPRESSOR DE AR CENTAC 3C II C/MOTOR AR COMPRIMIDO 01/10/1996 GERAL 200.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024178  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA DE FIAR A ROTOR AUTOMATICA 

AUT

PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
01/06/2007 GERAL 150.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024179  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA DE FIAR A ROTOR AUTOMATICA 

AUT

PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
01/06/2007 GERAL 150.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024180  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA DE FIAR A ROTOR AUTOMATICA 

AUT

PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
01/06/2007 GERAL 150.000 Sim

ex1 Campina Grande 80024181  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA DE FIAR A ROTOR AUTOMATICA 

AUT

PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
01/06/2007 GERAL 150.000 Sim

ex1 Campina Grande 80024182  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA DE FIAR A ROTOR AUTOMATICA 

AUT

PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
01/06/2007 GERAL 150.000 Sim



ex1 Campina Grande 80024183  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA DE FIAR A ROTOR AUTOMATICA 

AUT

PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
01/06/2007 GERAL 150.000 Sim

ex1 Campina Grande 80024184  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA DE FIAR A ROTOR AUTOMATICA 

AUT

PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
01/06/2007 GERAL 150.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024129  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 LINHA COMPLETA DE PREPARACAO DE FIBRAS
Abridores Batedores e 

Cardas
01/06/2007 GERAL 150.000 Sim

EX1 Campina Grande 80025622  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 URDIDEIRA DIRETA WEST POINT FOUNDRY MO URDIDEIRAS 01/06/2004 GERAL 150.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020404  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE RESFRIADORA CENTRIFUGA CHILLER AR CONDICIONADO 31/12/1995 GERAL 100.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020408  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 UNIDADE RESFRIADORA CENTRIFUGA CHILLER AR CONDICIONADO 31/12/1995 GERAL 100.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024140  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 SISTEMA COMPLETO DE CARDAS TRUSTZCHELE
Abridores Batedores e 

Cardas
01/06/2007 GERAL 95.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024141  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 SISTEMA COMPLETO DE CARDAS TRUSTZCHELE
Abridores Batedores e 

Cardas
01/06/2007 GERAL 95.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024142  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 SISTEMA COMPLETO DE CARDAS TRUSTZCHELE
Abridores Batedores e 

Cardas
01/06/2007 GERAL 95.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024143  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 SISTEMA COMPLETO DE CARDAS TRUSTZCHELE
Abridores Batedores e 

Cardas
01/06/2007 GERAL 95.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024144  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 SISTEMA COMPLETO DE CARDAS TRUSTZCHELE
Abridores Batedores e 

Cardas
01/06/2007 GERAL 95.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024145  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 SISTEMA COMPLETO DE CARDAS TRUSTZCHELE
Abridores Batedores e 

Cardas
01/06/2007 GERAL 95.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024146  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 SISTEMA COMPLETO DE CARDAS TRUSTZCHELE
Abridores Batedores e 

Cardas
01/06/2007 GERAL 95.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024147  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 SISTEMA COMPLETO DE CARDAS TRUSTZCHELE
Abridores Batedores e 

Cardas
01/06/2007 GERAL 95.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024148  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 SISTEMA COMPLETO DE CARDAS TRUSTZCHELE
Abridores Batedores e 

Cardas
01/06/2007 GERAL 95.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024149  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 SISTEMA COMPLETO DE CARDAS TRUSTZCHELE
Abridores Batedores e 

Cardas
01/06/2007 GERAL 95.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024150  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 SISTEMA COMPLETO DE CARDAS TRUSTZCHELE
Abridores Batedores e 

Cardas
01/06/2007 GERAL 95.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024151  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 SISTEMA COMPLETO DE CARDAS TRUSTZCHELE
Abridores Batedores e 

Cardas
01/06/2007 GERAL 95.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024152  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 SISTEMA COMPLETO DE CARDAS TRUSTZCHELE
Abridores Batedores e 

Cardas
01/06/2007 GERAL 95.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024153  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 SISTEMA COMPLETO DE CARDAS TRUSTZCHELE
Abridores Batedores e 

Cardas
01/06/2007 GERAL 95.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024154  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 SISTEMA COMPLETO DE CARDAS TRUSTZCHELE
Abridores Batedores e 

Cardas
01/06/2007 GERAL 95.000 Sim

EX1 Campina Grande 80024139  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 SISTEMA COMPLETO DE CARDAS TRUSTZCHELE
Abridores Batedores e 

Cardas
01/06/2007 GERAL 95.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020689  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ABRIDOR AUTOMATICO DE FARDOS RIETER 

MO

Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 65.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020688  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ABRIDOR AUTOMATICO DE FARDOS RIETER 

MO

Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 65.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020690  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ABRIDOR AUTOMATICO DE FARDOS RIETER 

MO

Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 65.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020417  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA MISTURADORA AUTOMATICA 

RIETER

Abridores Batedores e 

Cardas
30/12/1996 GERAL 65.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020704  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA MISTURADORA AUTOMATICA 

RIETER

Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 65.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020705  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA MISTURADORA AUTOMATICA 

RIETER

Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 65.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020700  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA MISTURADORA AUTOMATICA 

RIETER

Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 65.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020701  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA MISTURADORA AUTOMATICA 

RIETER

Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 65.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020702  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA MISTURADORA AUTOMATICA 

RIETER

Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 65.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020703  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA MISTURADORA AUTOMATICA 

RIETER

Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 65.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020578  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 65.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020579  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 65.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020580  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 65.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020581  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 65.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020582  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 65.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020583  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 65.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020584  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 65.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020585  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 65.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020586  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 65.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020587  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 65.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020588  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 65.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020589  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 65.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020590  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 65.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020591  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 65.000 Sim



EX1 Campina Grande 80020550  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 50.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020551  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 50.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020552  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 50.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020553  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 50.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020562  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 50.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020563  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 50.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020564  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 50.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020565  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 50.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020566  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 50.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020567  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 50.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020568  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 50.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020569  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 50.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020570  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 50.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020571  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 50.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020572  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 50.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020573  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 50.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020574  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 50.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020575  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 50.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020576  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 50.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020577  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 50.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020828  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
ABRIDOR AUTOMATICO DE FARDOS RIETER 

MO

Abridores Batedores e 

Cardas
06/02/1997 GERAL 50.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020684  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD RSB 951 C/ 1 CABEC PASSADORES 02/01/1997 GERAL 12.790 Sim

EX1 Campina Grande 80020685  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD RSB 951 C/ 1 CABEC PASSADORES 02/01/1997 GERAL 12.790 Sim

EX1 Campina Grande 80020686  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD RSB 951 C/ 1 CABEC PASSADORES 02/01/1997 GERAL 12.790 Sim

EX1 Campina Grande 80020687  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD RSB 951 C/ 1 CABEC PASSADORES 02/01/1997 GERAL 12.790 Sim

ex1 Campina Grande 80025816  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQ DE FIACAO OE RIETER 02
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
20/03/2012 GERAL 16.750 Sim

ex1 Campina Grande 80025815  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQ DE FIACAO OE RIETER 01
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
20/03/2012 GERAL 16.750 Sim

ex1 Campina Grande 80025817  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQ DE FIACAO OE RIETER 03
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
20/03/2012 GERAL 16.750 Sim

ex1 Campina Grande 80025818  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQ DE FIACAO OE RIETER 04
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
20/03/2012 GERAL 16.750 Sim

ex1 Campina Grande 80025819  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQ DE FIACAO OE RIETER 05
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
20/03/2012 GERAL 16.750 Sim

ex1 Campina Grande 80025820  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQ DE FIACAO OE RIETER 06
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
20/03/2012 GERAL 16.750 Sim

EX1 Campina Grande 80024956  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PRENSA - LUWA BAHNSON MOD.D533064 PRENSA DE RESIDUOS 14/07/1997 GERAL 12.190 Sim

EX1 Campina Grande 80023308  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 URDIDEIRA DIRETA COMPLETA MAC COY ELLI URDIDEIRAS 13/07/2006 GERAL 14.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020830  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA MISTURADORA AUTOMATICA 

RIETER

Abridores Batedores e 

Cardas
06/02/1997 GERAL 12.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020831  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001
MAQUINA MISTURADORA AUTOMATICA 

RIETER

Abridores Batedores e 

Cardas
06/02/1997 GERAL 12.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020698  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA LIMPADORA RIETER MOD UNIFLEX B
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 11.820 Sim

EX1 Campina Grande 80020699  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA LIMPADORA RIETER MOD UNIFLEX B
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 11.820 Sim

EX1 Campina Grande 80020671  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD RSB 951 C/1 CABECA PASSADORES 02/01/1997 GERAL 11.550 Sim

EX1 Campina Grande 80020672  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD RSB 951 C/1 CABECA PASSADORES 02/01/1997 GERAL 11.550 Sim

EX1 Campina Grande 80020673  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD RSB 951 C/1 CABECA PASSADORES 02/01/1997 GERAL 11.550 Sim

EX1 Campina Grande 80020674  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD RSB 951 C/1 CABECA PASSADORES 02/01/1997 GERAL 11.550 Sim

EX1 Campina Grande 80020675  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD RSB 951 C/1 CABECA PASSADORES 02/01/1997 GERAL 11.550 Sim

EX1 Campina Grande 80020676  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD RSB 951 C/1 CABECA PASSADORES 02/01/1997 GERAL 11.550 Sim

EX1 Campina Grande 80020677  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD RSB 951 C/1 CABECA PASSADORES 02/01/1997 GERAL 11.550 Sim

EX1 Campina Grande 80020678  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD RSB 951 C/1 CABECA PASSADORES 02/01/1997 GERAL 11.550 Sim

EX1 Campina Grande 80020679  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD RSB 951 C/1 CABECA PASSADORES 02/01/1997 GERAL 11.550 Sim

EX1 Campina Grande 80020718  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
03/02/1997 GERAL 10.740 Sim

EX1 Campina Grande 80020719  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
03/02/1997 GERAL 10.740 Sim



EX1 Campina Grande 80020720  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
03/02/1997 GERAL 10.740 Sim

EX1 Campina Grande 80020721  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
03/02/1997 GERAL 10.740 Sim

EX1 Campina Grande 80020722  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
03/02/1997 GERAL 10.740 Sim

EX1 Campina Grande 80020723  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
03/02/1997 GERAL 10.740 Sim

EX1 Campina Grande 80020724  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
03/02/1997 GERAL 10.740 Sim

EX1 Campina Grande 80020725  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
03/02/1997 GERAL 10.740 Sim

EX1 Campina Grande 80020726  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
03/02/1997 GERAL 10.740 Sim

EX1 Campina Grande 80020727  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
03/02/1997 GERAL 10.740 Sim

EX1 Campina Grande 80020728  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
03/02/1997 GERAL 10.740 Sim

EX1 Campina Grande 80020729  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
03/02/1997 GERAL 10.740 Sim

EX1 Campina Grande 80020730  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
03/02/1997 GERAL 10.740 Sim

EX1 Campina Grande 80020731  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
03/02/1997 GERAL 10.740 Sim

EX1 Campina Grande 80020732  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
03/02/1997 GERAL 10.740 Sim

EX1 Campina Grande 80020733  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CARDA RIETER MOD C50 C/ALIMENTACAO E T
Abridores Batedores e 

Cardas
03/02/1997 GERAL 10.740 Sim

EX1 Campina Grande 80020694  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA LIMPADORA RIETER MOD UNIFLEX B
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 10.700 Sim

EX1 Campina Grande 80020695  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA LIMPADORA RIETER MOD UNIFLEX B
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 10.700 Sim

EX1 Campina Grande 80020696  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA LIMPADORA RIETER MOD UNIFLEX B
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 10.700 Sim

EX1 Campina Grande 80020697  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA LIMPADORA RIETER MOD UNIFLEX B
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 10.700 Sim

EX1 Campina Grande 80020415  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA DE LIMPEZA RIETER MODUNICLEAN PRENSA DE RESIDUOS 30/12/1996 GERAL 9.610 Sim

EX1 Campina Grande 80020765  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD RSB951 C/1 CABECA PASSADORES 27/04/1997 GERAL 9.010 Sim

EX1 Campina Grande 80020766  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD RSB951 C/1 CABECA PASSADORES 27/04/1997 GERAL 9.010 Sim

EX1 Campina Grande 80020767  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD RSB951 C/1 CABECA PASSADORES 27/04/1997 GERAL 9.010 Sim

EX1 Campina Grande 80020768  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD RSB951 C/1 CABECA PASSADORES 27/04/1997 GERAL 9.010 Sim

EX1 Campina Grande 80020769  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD RSB951 C/1 CABECA PASSADORES 27/04/1997 GERAL 9.010 Sim

EX1 Campina Grande 80020693  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA DE LIMPEZA RIETER MODB10
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 8.770 Sim

EX1 Campina Grande 80020680  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD SB951 C/ 1 CABECA PASSADORES 02/01/1997 GERAL 8.770 Sim

EX1 Campina Grande 80020681  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD SB951 C/ 1 CABECA PASSADORES 02/01/1997 GERAL 8.770 Sim

EX1 Campina Grande 80020682  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD SB951 C/ 1 CABECA PASSADORES 02/01/1997 GERAL 8.770 Sim

EX1 Campina Grande 80020683  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD SB951 C/ 1 CABECA PASSADORES 02/01/1997 GERAL 8.770 Sim

EX1 Campina Grande 80020771  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD RSB951 C/1 CABECA PASSADORES 06/02/1997 GERAL 8.220 Sim

EX1 Campina Grande 80020772  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD RSB951 C/1 CABECA PASSADORES 06/02/1997 GERAL 8.220 Sim

EX1 Campina Grande 80020773  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD RSB951 C/1 CABECA PASSADORES 06/02/1997 GERAL 8.220 Sim

EX1 Campina Grande 80020774  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD RSB951 C/1 CABECA PASSADORES 06/02/1997 GERAL 8.220 Sim

EX1 Campina Grande 80020775  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD RSB951 C/1 CABECA PASSADORES 06/02/1997 GERAL 8.220 Sim

EX1 Campina Grande 80020776  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD RSB951 C/1 CABECA PASSADORES 06/02/1997 GERAL 8.220 Sim

EX1 Campina Grande 80020777  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD RSB951 C/1 CABECA PASSADORES 06/02/1997 GERAL 8.220 Sim

EX1 Campina Grande 80020778  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD RSB951 C/1 CABECA PASSADORES 06/02/1997 GERAL 8.220 Sim

EX1 Campina Grande 80020779  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD RSB951 C/1 CABECA PASSADORES 06/02/1997 GERAL 8.220 Sim

EX1 Campina Grande 80020770  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD RSB951 C/1 CABECA PASSADORES 06/02/1997 GERAL 8.210 Sim

EX1 Campina Grande 80020691  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA DE LIMPEZA RIETER MODUNICLEAN
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 8.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020692  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA DE LIMPEZA RIETER MODUNICLEAN
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 8.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020662  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD SB 951 C/1 CABECA PASSADORES 02/01/1997 GERAL 8.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020663  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD SB 951 C/1 CABECA PASSADORES 02/01/1997 GERAL 8.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020664  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD SB 951 C/1 CABECA PASSADORES 02/01/1997 GERAL 8.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020665  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD SB 951 C/1 CABECA PASSADORES 02/01/1997 GERAL 8.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020666  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD SB 951 C/1 CABECA PASSADORES 02/01/1997 GERAL 8.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020667  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD SB 951 C/1 CABECA PASSADORES 02/01/1997 GERAL 8.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020668  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD SB 951 C/1 CABECA PASSADORES 02/01/1997 GERAL 8.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020669  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD SB 951 C/1 CABECA PASSADORES 02/01/1997 GERAL 8.000 Sim



EX1 Campina Grande 80020670  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD SB 951 C/1 CABECA PASSADORES 02/01/1997 GERAL 8.000 Sim

EX1 Campina Grande 80020832  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA LIMPADORA RIETER MOD UNIFLEX B
Abridores Batedores e 

Cardas
06/02/1997 GERAL 7.540 Sim

EX1 Campina Grande 80020833  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA LIMPADORA RIETER MOD UNIFLEX B
Abridores Batedores e 

Cardas
06/02/1997 GERAL 7.540 Sim

EX1 Campina Grande 80020712  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ABRIDOR DE DESPERDICIOS RIETER MOD B2/ PRENSA DE RESIDUOS 02/01/1997 GERAL 6.990 Sim

EX1 Campina Grande 80020713  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 ABRIDOR DE DESPERDICIOS RIETER MOD B2/ PRENSA DE RESIDUOS 02/01/1997 GERAL 6.990 Sim

EX1 Campina Grande 80020761  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD SB951 C/1 CABECA N PASSADORES 27/04/1997 GERAL 6.410 Sim

EX1 Campina Grande 80020762  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD SB951 C/1 CABECA N PASSADORES 27/04/1997 GERAL 6.410 Sim

EX1 Campina Grande 80020763  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD SB951 C/1 CABECA N PASSADORES 27/04/1997 GERAL 6.410 Sim

EX1 Campina Grande 80020764  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD SB951 C/1 CABECA N PASSADORES 27/04/1997 GERAL 6.410 Sim

EX1 Campina Grande 80020760  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD SB951 C/1 CABECA N PASSADORES 27/04/1997 GERAL 6.410 Sim

EX1 Campina Grande 80020750  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD SB951 C/1 CABECA N PASSADORES 03/02/1997 GERAL 5.660 Sim

EX1 Campina Grande 80020751  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD SB951 C/1 CABECA N PASSADORES 03/02/1997 GERAL 5.660 Sim

EX1 Campina Grande 80020752  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD SB951 C/1 CABECA N PASSADORES 03/02/1997 GERAL 5.660 Sim

EX1 Campina Grande 80020753  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD SB951 C/1 CABECA N PASSADORES 03/02/1997 GERAL 5.660 Sim

EX1 Campina Grande 80020754  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD SB951 C/1 CABECA N PASSADORES 03/02/1997 GERAL 5.660 Sim

EX1 Campina Grande 80020755  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD SB951 C/1 CABECA N PASSADORES 03/02/1997 GERAL 5.660 Sim

EX1 Campina Grande 80020756  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD SB951 C/1 CABECA N PASSADORES 03/02/1997 GERAL 5.660 Sim

EX1 Campina Grande 80020757  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD SB951 C/1 CABECA N PASSADORES 03/02/1997 GERAL 5.660 Sim

EX1 Campina Grande 80020758  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD SB951 C/1 CABECA N PASSADORES 03/02/1997 GERAL 5.660 Sim

EX1 Campina Grande 80020759  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD SB951 C/1 CABECA N PASSADORES 03/02/1997 GERAL 5.660 Sim

EX1 Campina Grande 80020829  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 MAQUINA DE LIMPEZA RIETER MOD UNICLEAN
Abridores Batedores e 

Cardas
06/02/1997 GERAL 5.610 Sim

EX1 Campina Grande 80021624  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PRENSA DE FARDOS ALDRICH MOD3030/50 20 PRENSA DE RESIDUOS 26/02/1999 GERAL 5.310 Sim

EX1 Campina Grande 80021628  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PRENSA DE FARDOS ALDRICH MOD3030/50 20 PRENSA DE RESIDUOS 26/02/1999 GERAL 5.310 Sim

EX1 Campina Grande 80020416  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CAIXA DE ASPIRACAO COMPLETA PRENSA DE RESIDUOS 30/12/1996 GERAL 3.060 Sim

EX1 Campina Grande 80020710  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CAIXA DE ASPIRACAO RIETER MOD A2/1
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 2.820 Sim

EX1 Campina Grande 80020711  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CAIXA DE ASPIRACAO RIETER MOD A2/1
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 2.820 Sim

EX1 Campina Grande 80020707  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CAIXA DE ASPIRACAO RIETER MOD A2/1
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 2.600 Sim

EX1 Campina Grande 80020706  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CAIXA DE ASPIRACAO RIETER MOD A2/1 NS
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 2.600 Sim

EX1 Campina Grande 80020708  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CAIXA DE ASPIRACAO RIETER MOD A2/1 NS
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 2.600 Sim

EX1 Campina Grande 80020709  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CAIXA DE ASPIRACAO RIETER MOD A2/1 NS
Abridores Batedores e 

Cardas
02/01/1997 GERAL 2.600 Sim

EX1 Campina Grande 80020835  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CAIXA DE ASPIRACAO RIETER MOD A2/1 NS
Abridores Batedores e 

Cardas
06/02/1997 GERAL 1.980 Sim

EX1 Campina Grande 80020834  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 CAIXA DE ASPIRACAO RIETER MOD A2/1
ADMINISTRACAO DA 

PRODUCAO GERAL
06/02/1997 GERAL 1.970 Sim

EX1 Campina Grande 80020770  MAQUINAS EQUIPTOSESTRANGEIROS IMOBILIZADO 130304001 PASSADOR RIETER MOD RSB951 C/1 CABECA PASSADORES 06/02/1997 GERAL 800 Sim

ex1 Campina Grande 80025783  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
CARDA 01 DE ALTA PRODUCAO DK903 

TRUTZSCH

Abridores Batedores e 

Cardas
01/01/2005 GERAL 200.000 Sim

ex1 Campina Grande 80025784  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
CARDA 02 DE ALTA PRODUCAO DK903 

TRUTZSCH

Abridores Batedores e 

Cardas
01/01/2005 GERAL 200.000 Sim

ex1 Campina Grande 80025785  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
CARDA 03 DE ALTA PRODUCAO DK903 

TRUTZSCH

Abridores Batedores e 

Cardas
01/01/2005 GERAL 200.000 Sim

ex1 Campina Grande 80025786  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
CARDA 04 DE ALTA PRODUCAO DK903 

TRUTZSCH

Abridores Batedores e 

Cardas
01/01/2005 GERAL 200.000 Sim

ex1 Campina Grande 80025787  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
CARDA 05 DE ALTA PRODUCAO DK903 

TRUTZSCH

Abridores Batedores e 

Cardas
01/01/2005 GERAL 200.000 Sim

ex1 Campina Grande 80025788  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARDA 06 DK903 TRUTZSCHLER NS R2636404
Abridores Batedores e 

Cardas
01/01/2005 GERAL 200.000 Sim

ex1 Campina Grande 80025789  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARDA 07 DK903 TRUTZSCHLER NS R2636404
Abridores Batedores e 

Cardas
01/01/2005 GERAL 200.000 Sim

ex1 Campina Grande 80025790  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARDA 08 DK903 TRUTZSCHLER NS R2636404
Abridores Batedores e 

Cardas
01/01/2005 GERAL 200.000 Sim

ex1 Campina Grande 80025791  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARDA 09  DK903 TRUTZSCHLER NS R263640
Abridores Batedores e 

Cardas
01/01/2005 GERAL 200.000 Sim

ex1 Campina Grande 80025792  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARDA 10  DK903 TRUTZSCHLER NS R263640
Abridores Batedores e 

Cardas
01/01/2005 GERAL 200.000 Sim

ex1 Campina Grande 80025795  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARDA 14 DK903 TRUTZSCHLER NS R2642004
Abridores Batedores e 

Cardas
01/01/2005 GERAL 200.000 Sim

ex1 Campina Grande 80025796  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARDA 15 DK903 TRUTZSCHLER NS R2642004
Abridores Batedores e 

Cardas
01/01/2005 GERAL 200.000 Sim

ex1 Campina Grande 80025797  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
CARDA 16 DE ALTA PRODUCAO DK903 

TRUTZSCH

Abridores Batedores e 

Cardas
01/01/2005 GERAL 200.000 Sim

ex1 Campina Grande 80025798  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARDA 17 DK903 TRUTZSCHLER N2642004F
Abridores Batedores e 

Cardas
01/01/2005 GERAL 200.000 Sim

ex1 Campina Grande 80025799  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARDA 18 DK903 TRUTZSCHLER NS R2642004
Abridores Batedores e 

Cardas
01/01/2005 GERAL 200.000 Sim

ex1 Campina Grande 80025800  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARDA 19 DK903 TRUTZSCHLER NS2642004H
Abridores Batedores e 

Cardas
01/01/2005 GERAL 200.000 Sim



ex1 Campina Grande 80025801  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARDA 20 DK903 TRUTZSCHLER NS R2642004
Abridores Batedores e 

Cardas
01/01/2005 GERAL 200.000 Sim

ex1 Campina Grande 80025794  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARDA 13 DK903 TRUTZSCHLER NS R2642004
Abridores Batedores e 

Cardas
01/01/2005 GERAL 200.000 Sim

ex1 Campina Grande 80025793  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 CARDA 12 DK903 TRUTZSCHLER NS R2642004
Abridores Batedores e 

Cardas
01/01/2005 GERAL 200.000 Sim

EX1 Campina Grande 80025955  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
MAQUINA DE FIAR A ROTOR AUTOMATICO 

OPEN

PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
31/05/2021 GERAL 22.470 Sim

EX1 Campina Grande 80025956  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
MAQUINA DE FIAR A ROTOR AUTOMATICO 

OPEN

PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
31/05/2021 GERAL 22.470 Sim

EX1 Campina Grande 80025957  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
MAQUINA DE FIAR A ROTOR AUTOMATICO 

OPEN

PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
31/05/2021 GERAL 22.470 Sim

EX1 Campina Grande 80025958  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
OPEN END MOD. RD40 C/ 360 ROTORES No 

050

PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
31/05/2021 GERAL 2.000.000 Sim

EX1 Campina Grande 80025959  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
OPEN END MOD. RD40 C/ 360 ROTORES No 

050

PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
31/05/2021 GERAL 2.000.000 Sim

EX1 Campina Grande 80025960  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
OPEN END MOD. RD40 C/ 360 ROTORES No 

050

PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
31/05/2021 GERAL 2.000.000 Sim

EX1 Campina Grande 80025961  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
CARDA DE ALTA PRODUÇAO TC 03 No 015-

0054

Abridores Batedores e 

Cardas
31/05/2021 GERAL 14.980 Sim

EX1 Campina Grande 80025962  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
CARDA DE ALTA PRODUÇAO TC 03 No 015-

0055

Abridores Batedores e 

Cardas
31/05/2021 GERAL 14.980 Sim

EX1 Campina Grande 80025963  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
CARDA DE ALTA PRODUÇAO TC 03 No 015-

0056

Abridores Batedores e 

Cardas
31/05/2021 GERAL 14.980 Sim

EX1 Campina Grande 80025964  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
CARDA DE ALTA PRODUÇAO TC 03 No 015-

0058

Abridores Batedores e 

Cardas
31/05/2021 GERAL 14.980 Sim

EX1 Campina Grande 80025966  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
CARDA DE ALTA PRODUÇAO TC 03 No 015-

0061

Abridores Batedores e 

Cardas
31/05/2021 GERAL 14.980 Sim

ex1 Campina Grande 80025967  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
CARDA DE ALTA PRODUÇAO TC 03 No 015-

0063

Abridores Batedores e 

Cardas
31/05/2021 GERAL 14.980 Sim

ex1 Campina Grande 80025968  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
CARDA DE ALTA PRODUÇAO TC 03 No 015-

0065

Abridores Batedores e 

Cardas
31/05/2021 GERAL 14.980 Sim

EX1 Campina Grande 80025999  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
CARDA DE ALTA PRODUCAO TC 03 No 015-

0060

Abridores Batedores e 

Cardas
01/06/2021 GERAL 13.590 Sim

ex1 Campina Grande 80026000  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
CARDA DE ALTA PRODUCAO TC 03 No 015-

0060

Abridores Batedores e 

Cardas
01/06/2021 GERAL 13.590 Sim

EX1 Campina Grande 80025982  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 FIADEIRA BOBINADEIRA AUTOMAT. OPEN END
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
31/05/2021 GERAL 11.240 Sim

EX1 Campina Grande 80025983  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
FIADEIRA BOBINADEIRA AUTOMAT. OPEN END 

R

PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
31/05/2021 GERAL 11.240 Sim

EX1 Campina Grande 80025988  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
FIADEIRA BOBINADEIRA AUTOMAT. OPEN END 

R

PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
31/05/2021 GERAL 11.240 Sim

EX1 Campina Grande 80025989  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
FIADEIRA BOBINADEIRA AUTOMAT. OPEN END 

R

PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
31/05/2021 GERAL 11.240 Sim

EX1 Campina Grande 80025990  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
FIADEIRA BOBINADEIRA AUTOMAT. OPEN END 

R

PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
31/05/2021 GERAL 11.240 Sim

EX1 Campina Grande 80025991  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
FIADEIRA BOBINADEIRA AUTOMAT. OPEN END 

R

PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
31/05/2021 GERAL 11.240 Sim

EX1 Campina Grande 80025987  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 FIADEIRA-BOBINAD.AUTOMAT OPEN-END R20 -
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
31/05/2021 GERAL 11.240 Sim

EX1 Campina Grande 80025974  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 FILATORIO RIETER TIPO OPEN END R20/280
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
31/05/2021 GERAL 11.240 Sim

EX1 Campina Grande 80025976  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 FILATORIO RIETER TIPO OPEN END R20/280 S
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
31/05/2021 GERAL 11.240 Sim

EX1 Campina Grande 80025981  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 FILATORIO RIETER TIPO OPEN END R20/280,
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
31/05/2021 GERAL 11.240 Sim

EX1 Campina Grande 80025973  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 FILATORIO RIETER TIPO OPEN END R20/80, n
PARADA PLANEJADA - 

FIAÇÃO
31/05/2021 GERAL 11.240 Sim

EX1 Campina Grande 80025970  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 ABERTURA 1 COMPOSTO POR BATEDOR GBR
Abridores Batedores e 

Cardas
31/05/2021 GERAL 7.490 Sim

EX1 Campina Grande 80025971  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
ALIMENTADOR COMPOSTO POR BLENDOMAT 

BDT-0

Abridores Batedores e 

Cardas
31/05/2021 GERAL 7.490 Sim

EX1 Campina Grande 80025978  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
PASSADOR RIETE MOD RSB951 1996No 

4135301
PASSADORES 31/05/2021 GERAL 4.990 Sim

EX1 Campina Grande 80025979  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101
PASSADOR RIETE MOD RSB951 1996 No 

413530
PASSADORES 31/05/2021 GERAL 4.990 Sim

EX1 Campina Grande 80025980  MAQUINAS EQUIPTOSNACIONAIS IMOBILIZADO 130305101 PASSADOR RIETER MOD RSB951 1996 No PASSADORES 31/05/2021 GERAL 4.990 Sim
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